
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício n° 549/2012 -  CPL/DP Maceió, 04 de julho de 2012

Exm.o Sr.
Dr. LUIZ EUSTÁQUIO TOLEDO 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, 
estamos enviando a V.Ex.^ para registrar o Primeiro Termo de Aditivo ao 
Contrato n® 41/2011, celebrado entre a CASAL e a empresa CONCENTRE 
CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, que tem como objeto, a 
prorrogado de prazo por mais 12 (doze) meses, tendo o acréscimo de 23,474% 
(vinte e três virgula quatrocentos e setenta e quatro por cento) do valor do 
contratado, correspondente ao valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
elevado para R$ 315.600,00 (trezentos e quinze mil e seiscentos reais).

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 28 de junho de 2012

i

Outrossim , remetennos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo no 
3243/2012  -  C.I n° 09/2012  - CASAL -  GECONT - fis. 01 a 47.

Ao ensejo, reiteramos â V.Ex.^, protestos de consideração e apreço.

Engo ÁLVARO
Diretor Presidente
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Casal

Origem : Destino : Data de emissão;
GECONT SUFIC 15/03/2012

Senhor Superintendente Financeiro,

A CASAL efetuou a contratação da empresa de consultoria contábil, referente ,a 
prestação de serviços contábeis, objetivando o fechamento dos Balancetes e do Balan­
ço para o exercício de de 2011.

I
No referido instrumento de contratação esta previsto a execução dos serviços para os 
anos subsequentes a 2011.

Verifica-se a necessidade da renovação do contrato em questão para efetivação do 
fechamento dos Balancetes e do Balanço do exercício de de 2012. .

Esta Companhia necessita ainda, da contratação dos serviços a realizar-se cctravés do 
módulo de compras no Sistema ERP Pirâmide, que são solicitação de compras, 
autorização de fornecimento, bem como, o recebimento e lançamento das notas fiscais, 
tendo em vista que esta atividade é de suma importância no processo de conciliação 
contábil para o fechamento dos Balancetes mensais e Balanço anual.

Deste modo, vimos solicitar a essa Superintendência, a renovação do contraio, bem 
como, a inclusão dos serviços adicionais.

Atenciosamente,

w tltfseljortiõWís OTfos 
Gerente Contábil - CRC-AL3778 
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Casal

--------------- ------------------------------------------------------------------------- -------------N® PROTOCOtp:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 3243/2012
N® FOLHA:

A Vice Presidência de Gestão Corporativa,

O processo refere-se a solicitação da Gerência de Contabilidade relativa a reno­
vação do contrato de prestação de serviços n°. 41/2011-CASAL, com a empresa 
de consultoricTcõntábil, ^ centre Contabilidade e Consultoria Empresarial 
S/S, por mais 12 meses, disponibilizando mais um profissional apto a realizar no 
Sistema ERP Pirâmide, através do Módulo de compras, os serviços de solicitação 
de compras, autorização de fornecimento, bem como, o recebimento e lançamen­
to das notas f  iscais.

Considerando que o contrato n® 41/2011'com a empresa Concentre Contabili­
dade Consultoria Empresarial S/S estó em sua fase final com o encerramen­
to do exercício de 2011 e levantamento dos demonstrativos contábeis relativos 
ao exercício findo com previsão de entrega até abril de 2012.

Considerando que a Gerência Contábil não dispõe, em seu quadro de pessoal, téc­
nicos necessários para execução dos serviços de consistência e análise das ope­
rações contábeis e das informações financeiras/contábeis dentro do sistema de 
gestão pirâmide.

Considerando que o objetivo do trabalho é de executar os serviços de consultoria 
assessorando o trabalho de fechamento contábil dos balancetes e Balanço do e- 
xercício de 2012, consistindo as informaçõés contábil-financeiras dentro do sis­
tema pirâmide, utilizado por esta Companhia, além de treinamento para os em­
pregados lotados na GECONT.

besse modo, encaminhamos o processo a essa V.G.C., para conhecimento e enca- 
minhameijto-^e o caso requer.

EmlÔ )3 /20 là

BezerraCà(^s AIW 
Sufio^Cosal

GEPLAN 006-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax; (82)3315-3085

OF. 56/2012-VGC Maceió, 16 de março de 2012.

A Senhora Nadja Simone Meneses Bezerra
Sócia Gerente da Concentre Contabilidade e Consultoria S/S
Nesta/

Vimos informar que o contrato n° 41/2011-CASAL, datada de 03/06/2011, referente a 
Contratação da empresa de consultoria contábil. Concentre Contabilidade e Consultoria S/S, 
referente a prestação de serviços contábeis encerra-se com o fechamento de dos Balancetes e 
Balanço de 2011.

Diante disso, solicitamos um posicionamento por parte desta sociedade, no tocante ao interesse, 
de renovação contratual, objetivando:

1 - Realização dos Serviços Profissionais a que se refere o Pregão Presencial N° 04/2011 -  
CASAL, que trata da contrataçãç de Empresa de Contabilidade; devidamente treinada e 
credenciada pela empresa desenvolvedora do Sistema Pirâmide, utilizado por esta Companhia, 
para acompanhamento nos serviços abaixo relacionados, no intuito de atender a legislação 
vigente, bem como, executar os serviços de consultoria assessorando o trabalho de 
fechamento contábil dos balancetes e balanço, desta feita do ano de 2012, consistindo as 
informações contábil-financeiras dentro do referido sistema, além de treinamento para os 
empregados lotados nesta Gerência de Contabilidade -  GECONT.

1.1. Área Contábil 
1.1.1. Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e

princípios contábeis vigentes; •
1.1.2. Apuração de balancetes;
1.1.3. Elaboração do Balanço Anual e Demonstrativos de Resultados.

1.2. Área Fiscal
1.2.1. Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes sejam federais, 

estaduais ou municipais;
1.2.2. Escrituração dos registros fiscais e elaboração das guias de informação e de 

recolhimento dos tributos devidos;
1.2.3. Elaboração de Declaração de Rendimentos -  DIPJ, DCTF e documentos 

correlatos;
1.2.4. Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de 

eventuais procedimentos de fiscalização tributária.

GEPLAN-047-C
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ESTADO DE ALAGOAS
- COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 

Fone: (82)3315-3106 -Fax: (82)3315-3085
1.3. Área Trabalhista e Previdenciária

1.3.1. Aplicação dos preceitos da consolidação das Leis de Trabalho, bem como aqueles 
atinentes à Previdência Social, “PIS”, “FGTS” e outros aplicáveis às relações de 
emprego mantidas pela CONTRATANTE;

1.3.2. Manutenção dos Registros de Empregados e serviços correlatos;
1.3.3. Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e Pró-Labore, bem como das 

gaias de recolhimento dos encargos sociais e tributos afins;
Atendimento das demais exigências previstas na legislação, bem como de eventuais 
procedimentos de fiscalização.

Solicitamos ainda, seu interesse em disponibilizar mais um profissional apto a realizar no 
Sistema ERP Pirâmide, através do módulo de compras, os serviços de solieitação de compras, 
autorização de fornecimento, bem como, o recebimento e lançamento das notas fiscais.

Requeremos entãò, que essa empresa manifeste seu interesse em renovar o contrato com a 
CASAL, e qual o valor que ensejará o novo serviço, em cinco dias corridos a contar da data de 
recebimento desta carta.

Atenciosamente,

GEPLAN-047-C
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CASAL
A t: Jorge Sflvío L. Galvão 

Renovação de Serviços Profissionais

Em resposta ao ofício n° 56/2012-VGC, datada de 16/03/2012, referente a solicitação de interesse 
na renovação dos Serviços Profissionais, que atendem ao Pregão Presencial N° 04/2011 -  CASAL, 
onde V.S® solicita:

Diante disso, solicitamos um posicionamento por parte desta sociedade, no tocante ao interesse, de 
renovação contratual, objetivando:

1 - Realização dos Serviços Profissionais a que se refere o Pregão Presencial N° 04/2011 -  
CASAL, que trata da contratação de Empresa de Contabilidade, devidamente treinada e 
credenciada pela empresa desenvolvedora do Sistema Pirâmide, utilizado por esta Companhia, 
para acompanhamento nos serviços abaixo relacionados, no intuito de atender a legislação 
vigente, bem como, executar os serviços de consultoria assessorando o trabalho de fechamento 
contábil dos balancetes e balanço, desta feita do ano de 2012, consistindo as informações 
contábil-financeiras dentro do referido sistema, além de treinamento para os empregados lotados 
nesta Gerência de Contabilidade -  GECONT.

1.1. Área Contábil
1.1.1. Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e princípios 

contábeis vigentes;
1.1.2. Apuração de balancetes;
1.1.3. Elaboração do Balanço Anual e Demonstrativos de Resultados.

1.2. Área Fiscal
1.2.1. Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes sejam federais, 

estaduais ou municipais;
1.2.2. Escrituração dos registros fiscais e elaboração das guias de informação e de 

recolhimento dos tributos devidos;
1.2.3. Elaboração de Declaração de Rendimentos -  DIPJ, DCTF e documentos correlatos;
1.2.4. Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de 

eventuais procedimentos de fiscalização tributária.

1.3. Área Trabalhista e Previdenciária
1.3.1. Aplicação dos preceitos da consolidação das Leis de Trabalho, bem como aqueles 

atinentes à Previdência Social, “PIS”, “FGTS” e outros aplicáveis às relações de 
emprego mantidas pela CONTRATANTE;

Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S

Rua João Nogueira, 80, Farol - Maceió-Al - CEP 57051-400 Fone/Fax: (82) 3202-6489 
e-mail: concentre@concentre-al.com.br

mailto:concentre@concentre-al.com.br




1.3.2. Manutenção dos Registros de Empregados e serviços correlatos;
1.3.3. Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e Pró-Labore, bem como das 

guias de recolhimento dos encargos sociais e tributos afins;
Atendimento das demais exigências previstas na legislação, bem como de eventuais procedimentos 
de fiscalização.

1.4. Para prestação do serviço citado anteriormente será cobrado o mesmo valor do contrato 
original, a importância de R$ 255.600,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos 
reais).

2 -  A prestação dos serviços a realizar-se através do módulo de compras no Sistema ERP Pirâmide, 
que são solicitação de compras, autorização de fornecimento, bem como, o recebimento e 
lançamento das notas fiscais. ”

2.1. O valor da prestação desse serviço é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

Dessa forma, vimos informar que temos interesse em continuar prestando nossos Serviços a Casal, 
bem como acrescentar os serviços acima citados.

Informamos então, que a partir da renovação do contrato e inclusão dos novos serviços, o valor do 
nosso contrato será R$ 315.600,00 (trezentos e quinze mil e seiscentos reais).

Sendo o que se apresenta para o momento, aguardamos seu pronunciamento nos colocando à 
disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Maceió, 19 de março de 2012

Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S

Rua João Nogueira, 80, Farol - Maceió-Al - CEP 57051 -400 Fone/Fax: (82) 3202-6489 
e-mail; concentre@concentre-al .com .br
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCQ1.0: 

3243/2012

A

ASJUI,

Considerando a importância dos serviços da empresa CONCENTRE CONTABILI­
DADE CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, referente ao contrato n® 41/2011 con­
forme justificativas da área contábil corroborado pela Superintendência Financeira e 
Contábil.

Considerando as recentes mudanças apresentadas pela n° Lei 11.638/07, além das 
instruções da Comissão de Valóres Mobiliários -  CVM e as diretrizes do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC, os quais apresentaram modificações na então 
vigente Lei n° 6.404/76 conhecida como Lei das Sociedades Anônimas S/A, no que 
concerne à transição de informações de atendimento aos órgãos nas esferas muni­
cipal, est,adual e federal, para uma contabilidade voltada ao mercado e seus investi­
dores, fortalecendo as decisões gerenciais.

Dessa forma, concordamos com a renovação do sobredito contrato com a empresa 
Concentre Contabilidade Consultoria Empresarial S/S com a finalidade de 
“executar os serviços de consultoria assessorando o trabalho de fechamento contá­
bil dos balancetes do exercido de 2012, consistindo as informações confábil-finan- 
ceiras dentro dp sistema pirâmide, utilizado pela CASAL, além de treinamento para 
os funcionários lotados na Gerência de Contabilidade -GECONT", para tanto, soli­
citamos dessa ASJUI a devida anáiise e instrução objetivando o aditamento do 
referido contrato.

Em: 2810312012

íilvííD Lue0|<rGálvão 
Presidente de Gestão Corporativa

GEPLAN 006-C
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TERMO DE REFERENCIA

CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA CONTÁBIL, 
OBJETIVANDO O FECHAMENTO DOS BALANCETES E BALANÇO DO 
EXERCÍCIO 2011.

1. OBJETO '

Contratação de consultoria técnica na área contábil, objetivando o fechamento'dos 
balancetes e do balanço do exercício 2011.

2. APRESENTAÇÃO

O presente termo de referência tem por objetivo a contratação ^ e  firma 
éspecializada, para dar consultoria, assessorando o trabalho de fechamento 
contábil dos balancetes e balanço do exercício 2011, consistindo as informações 
contábil-financeiras, dentro do Sistema Gestão Pirâmide, utilizado pela Companhia 
de Saneamento de Alagoas - CASAL.

3, INTRODUÇÃO

A Companhia de Saneamento dé Alagoas -  CASAL utiliza hoje o Sistema de 
Gestão Empresarial Pirâmide, onde integra ás' atividades da Companhia-, tendo 
como órgão centralizador a Gerência Contábil, estando os seus colaboradores 
ainda em fase final de treinamento.

As atuais mudanças apresentadas pela h° Lei 11.638/07, além das instruções da 
Comissão de Valores Mobiliários' -  CVM e os pronunciamentos do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC, os quais apresentam modificações na então 
vigente Lei n° 6.404/76 conhecida como Lei.das Sociedades Anônimas S/A, no 
que concerne à transição de informações de atendimento ao fisco para uma 
contabilidade voltada ao mercado e seus investidores, fortalecendo as'decisões 
gerenciais. '

Desse modo, para o correto funcionamento desse sistema, è necessário que as 
informações geradas pelas áreas envolvidas alimentem , o sistema de forma 
correta ê consistente, visto que qualquer erro altera todo o resultado contábil da 
Empresa;

O ainda desordenamento dos registros contábeis, bem como a situação hoje 
vivenciada pela Gerência Contábil, que não dispõe em seu quadro de pessoal, 
técnicoá necessários para execução dos serviços de consistência e análise das 
operações contábeis e das informações financeiras/contábeis dentro do sistema 
de gestão pirâmide, conduz à necessidade da contratação de uma consultoria 
especializada, de forma a contribuir na condução desses trabalhos.
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4. OBJETIVO

o  objeto do presente termo de referência consiste na contratação de Empresa 
de Contabilidade, devidamente treinada e credenciada pela empresa 
desenvolvedora do Sistema Pirâmide' utilizado por esta Companhia, para 
acompanhamento e consultoria nos serviços abaixo relacionados, no intuito de 
atender á legislação vigente.

4A -  AREA CONTÁBIL
4.1.1 -  Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas 
e princípios contábeis vigentes;
4.1.2 -  Apuração de balancetes;

4.1.3 -  Elaboração do Balanço Anual e Demonstrativos de Resultados.

A.2-ÁREA FISCAL

4.2.1 -  Orientação da aplicação dos dispositivos legais vigentes sejam federais, 
estaduais ou municipais;

3.2.2 -  Escrituração dos registros fiscais e elaboração das guias de informação, 
e de recolhimento dos tributos devidos;

3.2.3 - Elaboração de Declaração de.Rendimentos -  DIPJ, DCTF e documentos
correlatos; . . .  .

3.2.4 -  Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem 
como de everrtuais procedimentos de fiscalização tributária.

3.Z-ÁREA TRABALHISTA EPREVIDENCIÁRIA
3.3.1 -  Aplicação dos preceitos da consolidação das Leis de Trabalho, bem 
como aqueles atinentes à Previdência Social, ''PIS^ “FGTS” è outros aplicáveis 
às relações de emprego mantidas pela CONTRATANTE;

3.3.2 -  Manutenção dos Registros de Çmpregados e serviços correlatos;

' 3,3.3 ~ Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e Pró-Labore, 
bem como das guias de recolhimento dos encargos sociais e tributos afins;
3.3.4 -  Atendimento das demais exigências previstas na legislação, bem como 
de'eventuais procedimentos de fiscalização.





o  objetivo do trabalho é de executar os serviços de consultoria assessorando o 
trabalho de fechamento contábil dos balancetes do exercício de 2011. consistindo 
as informações contábil-financeiras dentro do Sistema Pirâmide, utilizado por esta 
CASAL, além de treinamento para os empregados lotados nesta Gerência de 
Contabilidade -  GECONT.

/ O '

n
Sv

5. ESCOPO
y'

O objetivo acima será realizado para os seguintes processos:

• Orientar no desenvolvimento e implantação de procedimentos de acordo 
com os processos operacionais;

• Analisar os processos operacionais atuais e sugerir alterações para melhor 
adequação das informações;

. Verificação das configurações de NDOs, e sugerir alterações quando 
necessário;

. Consistir as informações existentes nos relatórios financeiros do sistema 
Pirâmide >e balancetes;

• Estabelecer critérios para que os controles internos sejam consistentes;
• Conciliação das seguintes contas contábeis:

1. Fundo Fixo;
2. Bancos conta movimento;
3. . Bancos conta arrecadação;
4. Bancos conta fundo fixo;
5. Bancos conta bloqueios judiciais;'
6. Arrecadação;
7. Contas a receber usuários;
8. Adiantamentos a empreiteiros, fornecedores e prestadores de serviço;
9. Depósitos dadòs em garantia;
10. Cheques devolvidos; ’ •
11.. Créditos a receber de empregados; ' ;
12. Créditos a receber de pagamentos reembolsáveis;
13. Impostos e contribuições a compensar;
14. Créditos a receber de pagamentos a maior ou em duplicidade;
15. Valores e bens;
16. Estoques;
17. Ativo permanente; .
18. Fornecedores; - ’ .
19. Depósitos e retenções;
20. Impostos e retenções a recolher;
21. Outros impostos, contribuições a recolher;
22. Parcelamento de impostos e contribuições a recolher;
23. Outros parcelamentos de impostos e contribuições a recolher;
24. Consignações;
25. Salários e encargos sociais;
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26. Outras contas a pagar;
27. Empréstimos e financiamentos;
28. Provisões de encargos trabalhistas e sociais;
29. Parcelamentos FGTS, COFINS;
30. Plano Bresser;

e outras contas que sejam necessárias.

6. OBRIGAÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

a. DA CASAL

A CASAL deverá permitir o acesso da empresa contratada a todas as áreas da 
Companhta e a todos os relatórios e documentos solicitados para a devida 
aplicação da metodologia proposta neste termo de referência. Assim, as fontes de 
Consulta serão obtidas junto à: , ^

Nornias e procedimentos adotados na empresa;
Estudos e projetos existentes;
Dados comerciais, administrativos e financeiros e relatórios gerenciais e 
empresariais;
Informações sobre o funcionamento das assessorias e gerências 
envolvidas com os processos;
Outros dados e informações a serem obtidos em outras áreas da CASAL; 
Fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e 
Especificações necessários à correta execução dos serviços;
Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, 
de imediato; ' ;
Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, 
para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de 
procedimentos para execução dos serviços;
Intervir junto a outros órgãos, a fim de agilizar a execução dos serviços, 
quando for necessário;
Efetuar o ̂  pagamento das Notas Fiscais, de acordo com o cronograma 
previsto no item 7.0;
Indicarum gestor, representante da Diretoria Financeira.

b . DA CONTRATADA
Caberá à consultoria contratada atender aos seguintes requisitos:





® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
a. DA CASAL

A casal deverá permitir o acesso da empresa contratada a .todas as áreas da companhia e a todos os ' 
relatórios e documentos solicitados para a devida aplicação da metodologia proposta neste termo de 
referência assim, as fontes de consulta serão obtidas junto à: -

a) normas e procedimentos adotados na empresa;
b) estudos e projetos existentes; '
c) da.dos comerciais, administrativos e financeiros e relatórios gerenciais e empresariais;
d) informações sobre o funcionamento das assessorias e gerências envolvidas cOm os processos;'
e) outros dados e informações a serem obtidos em outras áreas da casal;
f) fornecer à contratada os procedimentos, normas, padrões e especificações necessários à correta 

execução dos serviços;-
g) esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de imediato;
h) comunicar à contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os devidos 

ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para execução dos serviços;'
i) intervir junto a outros órgãos, a fim de agilizar a execução dos .serviços, quando for necessário;
j) efetuar o pagamento das notas fiscais, de acordo com o cronograma previsto no item 7.0;
k) indicar um gestor, representante da diretoria financeira.

b. DA CONTRATADA ' ' ,
Caberá à consultoria contratada atender'aos seguintes requisitos:

,a) apresentar certificação de treinamento e credenciamento por empresa desenvolvedora do 
sistema de gestão pirâmide; ' .

b) a empresa de consultoria deverá manter a frente de seu escritório um profissional de nível 
superior, com formação em ciências cóntábeis, com experiência comprovada;

c) manter a equipe mínima formada por um profissional de nível superior e um de nível médio, com 
formação contábil, entendendo esta cómo sendo aquela constante da sua proposta apresentada 
na licitação e aprovada pela casal; ^

d) participar, quando convidada, de .reuniões do conselho de administração e da assembléia geral, 
com objetivo de responder as dúvidas e os esclarecimentos solicitados pelos conselheiros e

■ associados;
e) a substituição de qualquer membro da equipe deverá ser analisada previamente, aprovada e

autorizada pela casal, por intermédio do-gestor do contrato fprmalmente designado durante o 
processo licitatório; - .

f) a CASAL se reserva o direito de investigar nas fontes apresentadas nos respectivos atestados de 
capacitação técnica, à real atuação e desempenho dos profissionais apresentados para compor 
a equipe da consultora, rejeitando aqueles que não satisfaçam as condições requeridas para os
trabalhos;

g) a CASAL se reserva o direito de solicitar a substituição de qualquer membro da equipe da 
consultora que não atenda aos requisitos técnicos e profissionais exigidos par a boa execução 
dos serviços.

7. PRODUTO FINAL
Ao final dos trabalhos, observado o escopo mencionado anteriormente, deverão ser apresentados os 
balancetes do exercício de 2011 de janeiro a março até o dia 31/05/2011, os balancetes de abril a junho 
até 0 dia 15/09/2011, os balancetes de julho a setembro até o dia 16/11/2011,. os balancetes de outubro 
a dezembro, até o dia 19/02/2012, ,e o balanço do exercido 2010, com as informações contábil- 
financeiras devidamente consistidas dentro do sistema., pirâmide, até o fim do mês de março 20-12, 
podendo ser prorrogado, para consultoria referente aos exercícios subseqüentes, a -critério da 
administração, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta meses).
8. VALOR ESTIMADO E FORMA DE PAGAMENTO

a) O valor total estimado é de R$ 262.666,66 (duzentos e sessenta e dois mil, seiscentos e
sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos);

b) Os valores acima já incluem todos os custos è despesas, diretas e indiretas, relacionadas com a 
execução dos serviços, espécialmente as de natureza tributária, previdenciária, trabalhista, e de 
administração;

c) O pagamento dar-se-á em doze parcelas iguais;
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• o  valor total estimado é de R$ 259.000,00 (duzentos e cinquenta e nove mil
reais): ■ * ,-

• Os valores acima já incluem todos os custos e despesas, diretas e indiretas, 
relacionadas com a execução dos serviços, especjalmente as de natureza 
tributária, previdenciária, trabalhista, e de administração;

• O pagamento dar-se-á em doze parcelas iguais;

• O pagamento das faturas conferidas, atestadas e liberadas para os devidos 
fins; dar-se-á na Tesouraria da CASAL, localizada no prédio sede da 
Contratante e/ou mediarvte depósito em conta corrente indicada pela

. Contratada.

9. VISITA TÉCNICA

0(s)’ representanté(s) da(s) empresa(s), expressamente autorizado(s), de- 
verá(ão) comparecer para realizar uma visita técnica até 03 (três) dias úteis 
qüe anteceder a data fixada para recepção e abertura dos envelopes na 
Gerência Contábil - GEÇONT da CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia 
n° 200, Centro, na cidade de Maceió/AL, apresentando certidão de registro 
no conselho regional de contabilidade, de forma a conhecer os trabalhos a 
serem realizados onde obterá uma Declaração de Visíta Técnica emitida 
pela GECONT e que será apresentado juntamente aos documentos de ha­
bilitação, sob pena de desclassificação do licitante.
A visita técnica de que trata o subitem 2.1, é obrigatória e deverá ser previa­
mente agendada através do telefone (82) 3315.3066 / 3315-3084, em dias. 
úteis e no horário das 08:30 às 11:30 e das 14:00 às 16:30 horas.
No ato da visita técnica, as licitantes devem intei/ar-se das condições e do 
grau de dificuldades dos' serviços, não se admitindo, posteriormente,^ qual­
quer alegação de desconhecimento dos mesmos.

10. FISCALIZAÇÃO





A fiscalização dos serviços objeto deste Termo de Referência, será exercida 
pela Gerência de Contabilidade.

• Quaisquer esclarecimentos necessários para CASAL, relativos a 
fiscalizações, inerentes ao objeto dos serviços a serem contratados, 
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer 
ônus para a CASAL.

11. DA RESCISÃO

A CASAL poderá rescindir o presente contrato, unilateralmente, a qualquer 
tempo, desde que comunique sua decisão à contratada, com antecedência de 
30 (trinta) dias.

Eamario Jose Gomes dos^nios  
Gerente Contábil / CASAL
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A
Casal
Att.: Edmário Gomes

Proposta de Serviços 

A D iretoria

Vimos apresentar nossa proposta de prestação dos serviços profissionais, 
conforme solicitação.

Objetivo da Proposta

Consultoria na  consistência das informações financeiras/contábeis utilizando o atual 
Sistem a de Gestão Em presarial (Pirâmide), para  fechamento dos balancetes e balanço 
de 2012.

Realizar no Sistem a ERP Pirâmide, através do modulo de com pras, os serviços de 
solicitação de com pras, autorização de fornecimento, bem como, o recebimento e 
lançam ento das notas fiscais.

Valor Total:
R$ 348.000,00 (trezentos e quarenta  e oito mil reais)
Deve ser pago em doze peircelas iguais de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil)

Duração dos Trabalhos -  doze m eses

Agueirdamos contato.

Atenciosamente,

Maceió, 17 de abril de 2012

Maria Alexandri[i 
Sócia

Í M U r
a Soares Ferro 

(Gerente

liua Helio Pradines. I4S -  Sala SD2 
Cep: 57.D35-22D - Ponta Verde 

Maceió - AL
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A U O I T O R E S

Proposta de Serviços de Consultoria

A CASAL

Att. Edmário José

Vimos apresentar nossa proposta de prestação dos serviços profissionais, conforme 

solicitação.

O objeto dessa proposta é o que segue:

1. Acompanhar e validar os serviços abaixo relacionados, no intuito de atender a 
legislação vigente, bem como, executar os serviços de consultoria assessorando o 
trabalho de fechamento contábil dos balancetes e balanço do exercício de 2012, 
consistindo as informações contábil-financeiras dentro do referido sistema, além de 
treinamento para os empregados lotados nesta Gerência de Contabilidade-GECONT.

Área Contábil

•  Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e princípios 
contábeis vigentes;

•  Apuração de balancetes;
•  Elaboração do Balanço Anual e Demonstrativos de Resultados.

Área Fiscal

Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes sejam federais, 
estaduais ou municipais;
Escrituração dos registros fiscais e elaboração das guias de informação e de 
recolhimento dos tributos devidos;
Elaboração de Declaração de Rendimentos -  DIPJ, DCTF e documentos correlatos; 
Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de 
eventuais procedimentos de fiscalização tributáriaf

w w w . a l m a y c o n t a d o r e s . c o m . b r

82 3311-8380° 82.3311-8381 :: a lm ay @ a lm a y c o n ta d o re s .c o m .b r  
Desembargador Tenório, 48 - Farol.

57.050-050 :: Maceió I AL

http://www.almaycontadores.com.br
mailto:almay@almaycontadores.com.br




A U D I T O R E S  & C O N T A D O R E S

pi

Área Trabalhista e Previdenciária

Aplicação dos preceitos da consolidação das Leis de Trabalho, bem como aqueles 
atinentes à Previdência Social, "PIS", "FGTS" e outros aplicáveis às relações de 
emprego mantidas pela CONTRATANTE;
Manutenção dos Registros de Empregados e serviços correlatos;
Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e Pró-Labore, bem como das 
guias de recolhimento dos encargos sociais e tributos afins;
Atendimento das demais exigências previstas na legislação, bem como de eventuais 
procedimentos de fiscalização.

2. Realizar no Sistema ERP Pirâmide, através do módulo de compras, os serviços de 
solicitação de compras, autorização de fornecimento, bem como, o recebimento e 
lançamento das notas fiscais.

O valor total dos serviços será de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais), que 

deverão ser pagos em 12 parcelas iguais, sendo a primeira no inicio do serviço e as seguintes a 

cada 30 dias. Ficando a última parcela a ser paga na conclusão dos serviços.

Ficamos à disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosa mente.

Maceió, 16 de abril de 2012

w w w . a l m a y c o n t a d o r e s . c o m . b r

82 3311-8380 ° 82 3311-8381 :: a lm a y @ a lm a y c o n ta d o re s .c o m .b r  
Desembargador Tenório, 48 - Farol.

57.050-050 :: Maceió I AL

http://www.almaycontadores.com.br
mailto:almay@almaycontadores.com.br
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'3C Demonstrativo Orçamentário

Plano de Contas: 

Orçamento:

Data Iniciai:

ORÇAMENTO DE COMPRAS 2012

GERÊNCIA CONTÁBIL-GECONT

Data Final: Conta Inicial:

’  7  Por Ciclo Orçamentário

,  Ciclos Orçamentário: 01/'01/'2012

303304: Conta Final: 3033

t r j
Totais-

Conta ] Descrição Orçado Transí. Verba Liberado Comprometido ReaFizado Pend. Liberação Pend. Compr. Saldo
3033041 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFÎ 431.330,63 0..00 292.378,951 23.385,00 23.365,00 38.735,00 0,00 138.951,68

i

i _ J
1

.

1 1
______________ 1___________

1 -
\

______________ 1___________
1
1

*

0 rçado: T ransf. Verba:
431.330,63 0,00

Liberado Saldo:
292.378,95 : 138.951,68

Pend. Liberação Saldo Finat
' 38.735,00 100.2'Í6,68

Comprometido: Realizado:
23.365,00 ' 23.365,00

ZcIcm^OLZ.-
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Casal

N“ PROTOCOLO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
3243/2012

27

_

À SUFIC,

Conform e orientação d a  ASJUI, segue a cotação de  preço  de  m ais 02 (duas) em presas.

Q uanto  a dotação  orçam entária , o saldo disponível p a ra  a GECONT é d e  R$ 100.216,68 
(cem mil, du zen to s  e dezesseis reais e sessenta e oito centavos), conform e dem onstrativo  
orçam entário  anexo, in form ado pela GEPLAN.

4

Este valor é inferior ao que foi cotado pela em presa de  m enor preço.

D iante do  exposto, solicitam os um  rem anejam ento  de R$ 215.383,32 (duzentos e quinze 
mil, trezentos e o iten ta  e três reais e trin ta  e dois centavos), p a ra  atender, o pleito  desta  
gerência na reno-vação do  contrato  de consultoria contábil.

Em 23 de  abril de  2012.

Edm ario Jdsé Góm éè dos Santos 
GECONT-CASAL.

GEPLAN 006-C



»
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N« PROTOCOLO:

3243/2012

A V G C ,

O processo refere-se à renovação do contrato n°. 41/2011 com a empresá CON­
CENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S por mais 12 
meses.

Em análise ao processo, folha 27, o Gerente da Gecont solicita o que segue

" ...  um remanejamento de dotação orçamentária no valor de 
R$ 215.383,32(duzentos e cfuinie mil, trezentos e oitenta e 
três reais e trinta e dois centavos) para ate desta gerência 
na renovação do contrato de consultoria contábir.

Dessa forma, encaminhamos o presente processo a essa VGC para interceder junto 
a DP objetivando o remanejamento do valor supracitado para a GECONT.

. Bezerra 
ndente Financeiro

"P/iyYi ' (k^(VM(£>AJ^HcA/Yo ^  A

^  0 3 / 0 ^ / ^ J ^

Dr. Jorge^alvao
/  V ice-Presidente C orpora tivo

GASAL

H'nr.hmati>ii;iPre.sidãnÍ3lCASAl
GEPLAN 006-C



I



w
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N” PROTOCOLO:

3243/2012

í I

À GECONT,

Informamos que efetuamos a transferência autorizada pela DP.

Como 0 contrato é de 12 meses, alertamos para a elaboração das SC’s, que deve­

rão ser fracionadas, da seguinte forma: a primeira no valor de R$ 210.400,00 refe­

rente aos 08 meses de 2012 (maio a dezembro/2012) e a segunda no valor de R$ 
105.200,00 referente aos 04 meses de 2013 (janeiro a abril/2013), as duas totali­

zam o valor do contrato R$ 315.600,00, conforme determina a Cl 02/2012-SUDEO 

(circular).

Em 07/05/2012

Adffl. k. CoiinlM lonerine
M rt. 1-<48 

GE.̂ UV4/CmSAL

GEPLAN 006-C





3 J  Demonítiabvo Orçamentário _  X

Plano de Contas: ORÇAMENTO DE COMPRAS 2012 

Oiçantenlo: GERÊNCIA CONTÂBIL-GECONT

Data Iniciat Data Finat Conta Inicial:

"  V  Por Cido Oiçamentáiio 

,  .Ciclos Orçamentária 01/01/2012 '

303304' Conta Final 303304

Conta DbsciiçSo ' Oiçada Trend Verba übetado CampromeSdo fleall̂ at^l> Pend Liberaç.
303304 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFIS 431 330,63 216 000.00 292 378.95 23 365.00 23 365,00 38735

T otais -
Ofçado: _____ Transi. Veiba: Liberado Salda Pend. Liberação Saldo.Fmat

431.330.63[ I 216.00CLÕÔ] [ 292378,95[ [ 354.951,68[ | ■ 38.735,1ÍÕ| [_

Comprometida Realizado:
23.365,00 23.365J»

r  Qk I Cancelar £air Visualiza Documentos Transferência de Verbas Autorização de Documentos

(:4 Í .
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|CÜMI>ANHIA OB SANBAMHNTO DE ALAGOAS
1 ■ 
i SOLICITAÇÃO DE COMPRAS
1
] P irâm ide

Requisitante; 
Solicitação: 
Emissão: 
Liberação: 
Situação Solic.

00011885

Todas

a 00011885
a
a

j Item Requisitante Valor Previsto Qtd Solic. 
j Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar;
1 Aplicação Observação
1____________________________________ ^ _____ _____ ____.................  _ ■

Qtd. Canc. Un. list AtualUn. 

Referência

Cotação '  AF Status AF 
Status item

Filial; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicilação: 00011885 Emissão. 07/05,^2012 Dl. Limite: Dl. Últ. Alt.; 07/05/2012 Liberada: SIM 1
Solicitante: EDMARIO JOSE GOMES DOS S Liberação: 07/05/2012 Usu. Libcia.: EDMARIO | 1 EDMARIO JOSE GOMES D 210.400,00 1,00 
Un. Comp.: SECOMP Valor Total: 210.400,Ooj 366 - SERVIÇOS TF.CNICOS E PROFISSIONAIS

1 GCONT - LERENOIA CONTABIL

0,00 CNT 0,00 CNT
-

Total dc Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

:dm3riÓOTsí6 GdífléS/tfos Siántos 
Gerente Contábil - CRC-AL 3778 

CA3AL,





COMPANHIA DH SANI-AMKNTO DP ALAGOAS

P ir â m id e

SOLICITAÇÃO DK COMPRAS

Item Rcquísítante Valor Previslo Qtd, Solic,
Produlo /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Requisitante:
Solicitação: 00011886 a 00011886
límissão: '  a
Liberação: a

___  Situação Solic.: Todas__________________
Qtd, Canc. Un. Ksi AtualUn. Cotação

Referência

Al' .Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Solicitação; 00011886 Emissão: 02/01/2013 Dt. Limite:
Solicitante: EDMARIO JOSE GOMES DOS S Liberação: 07/05/2012 
Un. Comp.; SECOMP

Dt.Ult. Alt : 07/05/2012 
Usu. Libera.: EDMARIO 
Valor Total:

Liberada: SIM 

105.200,00
NI EDMARIO JOSE GOMES D 105.200,00 1,00

366 - SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS 
GCONT - GERENCIA CONTÁBIL

0,00 CNT 0,00 CNT

'Total de Solicitações na Filial:
Total dc Solicitações:

ráiTiano J b lé ü tjfn e í tTorSanfos'
Gersnts Contábil - CRC-AL 377(1 

CÂ AL
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wCasal

Processo: 3 2 4 3 /2 0 1 2  
Interessado: GECONT

AO ADV. JOSE FILIPE,

Com  0 so lic itado .

M aceió, 08  de m a io  de 2012 .

Com panhia de S aneam ento de A lagoas

Adv. Edilson/^ves Vieira 
Chefe de Assessoria Juridica/CASA.l.



/  I'

.-v



Casal CZomoanMia d e San e a r ds-A lejaoas-

C. VISTAS

Processo n° 3243/2012 
Interessado: GECONT

AO ASSESSOR JU RÍD ICO  -  ASJUI/CASAL

EMENTA: CONTRATO N 41/2011. SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
CONTÁBIL. PEDIDO DE ADITAMENTO. APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA ANUALIDADE ORÇAMENTÁRIA. NÃO 
CABIMENTO. PREVISÃO CONTRATUAL QUE ENCONTRA 
GUARIDA NA EXCEPCIONALIDADE FULCRADA NO ART. 57, 
INCISO II DA LEI 8666/93. SERVIÇOS CONTÍNUOS. PREVISÃO 
CONTRATUAL. POSSIBILIDADE CONDICIONADA À 
AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA 
CASAL PARA AFERIÇÃO DA OPORTUNIDADE E 
CONVENIÊNCIA DO MÉRITO ADMINISTRATIVO.

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico processo n° 3243/2012, no qual a 
GECONT solicita aditivo de prazo pelo período de 12 (doze) meses , ao Contrato n° 
41/2011, que tem como objeto a execução dos serviços de consultoria contábil desta 
Companhia.

Foram anexados aos autos: pedido indicando as circunstâncias que justificam a 
contratação pretendida (fl. 01); cotação de preços, dado a natureza contínua do contrato (fls. 
05/06,21/23); termo do contrato de prestação de serviços 41/2011- fis. 08/12, termo de 
referência dos serviços (fls. 13/19); dotação orçamentária com indicação da origem dos 
recursos (fl. 25); termo de solicitação de compras (ífT 31).

Às fl. 25, vem a SUFIC informar a existência de saldo contratual em favor da 
CASAL, no quantum de R$ .100.216,68 (cem mil duzentos e dezesseis reais e sessenta e oito 
centavos). .

Em suma, é o relatório.

Segue o parecer.

Consoante' se infere dos autos, pretende-se prorrogar o prazo contratual celebrado 
coiri, a CONCENTRE CONTÀBILIDADE E CONSULTORIA S/S, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, objetivando o fechamento dos balancetes e do balanço de 2011.

A prelúdio, há de se observar que os contratos da Administração Pública, em regra, 
devem ter sua vigência adstrita aos respectivos créditos orçamentários, ante o primado do 
princípio da anualidade orçamentária, traduzido na exegese sistemática do art. 165, §5, c/c 
art. 167, incisos I e II, ambos da CF/88,

§ 5° - A lei orçamentária anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público;



i
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Ccisal

Alt. 167. São vedados:

I - 0 início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária 
anual;

Â
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que 
excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Em mesmo alamiré, a Lei Complementar 101/2000 -  que deflui acerca das normas 
gerais de finanças públicas a serem observadas pelos três níveis de governos, fixa a regra de 
absorvência a tal princípio da anualidade orçamentária, quando em seu § 5 do art. 5, assim 
denota:

§ 5̂  A lei orçamentária não consignará dotação pára investimento com 
/ duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no

plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no 
§ 1° do art. 167 da Constituição.

Em se tratando de contratos realizados pela Administração Pública, a Lei Lei 
8666/93, art. 57, fixa expressamente a vinculação da vigência contratual ao orçamento anual, 
quando preconiza no caput de seu art. 57, in v e rb is :

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita a 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos;
[...].

Não obstante, é crível consignar que, excepcionalmente, há a possibilidade legal da 
vigência contratual nao restar frenada ao orçamento anual. Isso pois, dentre tais hipóteses de 
excepcionalidade à regra de vinculação ao orçamento anual, a lei de Licitações, no inciso II 
do art. 57, em consonância com o § 5 do art. 5 da Lei Complementar 101, possibilita a 
contratação de serviços contínuos pelo prazo inicial de 60 (sessenta) meses. In ve rb is:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos;

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e súcessivos períodos 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses; (destaqueposto)

\

■ [•■■];

§ 4® Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante 
autorização da autoridade superior, o prazo de que trata 0 inciso II do caput 
deste artigo poderá ser prorrogado por até doze meses.

E certo que o objeto da contratação solicitada não constitui a atividade principal aos 
fins institucionais desta Companhia. Contudo, como atividade acessória, sua manutenção se 
faz de tão, imperiosa importância, dado instrumentalizar o levemtamento, organização e



/
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controle contábil desta Companhia, e por corolário, viabilizar a manutenção das relações qui 
interferem na adequada prestação dos serviços-fms, realizados CASAL; portanto, não pode, 
igualmente, sofrer solução de continuidade.

Vale salientar, que a CASAL, dado a natureza institucional e pública de seu objeto, 
não pode sofrer, violação de continuidade em seus serviços, seja por quaisquer fatores 
relacionados direta ou indiretamente aos mesmos, sob pena de violação aos primados 
informadores da adequada prestação dos serviços públicos.

Nesse ponto, cabe trazer à baila, aplicando-se em analogia, as normas que regem os 
contratos de concessões e permissões públicas, informadoras de princípios aos quais a 
atuação desta Companhia, deve observância nos seguintes termos (art. 6 e seu § 1 da Lei 
8987/95):

Art. 6“ Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço 
adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta 
Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato.

§ Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, 
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na 
sua prestação e modicidade das tarifas.

O Tribunal de Constas do Distrito Federal, no uso de suas atribuições, através da 
Decisão Normativa 03 de outubro 1999, já  discorreu acerca da contratação de serviços 
contínuos, como hipótese de excepcionalidade á regra de vinculação ao orçamento anual, 
quando declinou em proeminentes termos:

Serviços contínuos: são aqueles serviços auxiliares, necessários à 
Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção 
possa comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação 
deva estender-se por mais de um exercício financeiro. IN n° 18 de 22.12.97 
-  MARE - [http://www.jacoby.pro.br/votos/arquivo21.html]

Ineludivelmente, a manutenção do contrato 41/2011, através de aditivo pretendido, 
0 fechamento dos balanços contábil de 2011 e levantamento dos demonstrativos contábeis 
relativos ao exercício de 2012, tem por desiderato a garantia da viabilidade da organização 
contábil da CASAL, e por consectário, o regular funcionamento ininterrupto das atividades 
institucionais desta Companhia, possibilitando um funcionamento mais eficiente da 
instituição; seja por garantir seu funcionamento; seja por garantir seu progresso 
institucional; motivos pelos quais, como atividade acessória recepcionada pela CASAL, não 
pode sofrer qualquer obstrução.

Ademais, trazendo o pleito açulado às normas que regem a relação in tra  p a r te s ,  
constata-se, de uma escorreita análise do presente Contrato n° 105/2010, que resta possível o 
aditamento pretendido com vistas a alcançar a conclusão dos serviços. Vejamos o que fora 
ajustado nesse sentido, in v e r  bis:

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO: O prazo para execução dos serviços é 
de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado a critério da CASAL, por iguais e sucessivos períodos de 12 
(doze) meses, limitando-se a 60 (sessenta) meses para o fechamento dos 
balancetes e dos balanços dos exercício subsequentes.

J
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Logo, de todo o exposto, não só por previsão legal, dado a natureza contínua do 
objeto da contratação, mais ainda, por previsão contratual, e uma vez que o limite máximo 
legal de prorrogação contratual 60 (sessenta) meses, sem prejuízo do disposto río § 4 do art. 
57 da Lei 8666/93 {v id e  cláusula sexta do contrato 41/2010), ainda não fora implementado; a 
prorrogação do contrato 41/2011 pelo período pretendido, resta possível.

A d  hunc m o d o , em razão do exposto, considerando que o pedido de fls. 01 dos 
autos, tem por fito a garantia de continuidade de atividade acessória, necessária à 
manutenção regular das atividades desenvolvidas para os fins institucionais da CASAL; 
considerando que a natureza contínua do objeto do contrato 41/2011, excepciona a regra da 
vinculação ao primado da anualidade orçamentária, nos termos do art. 57, inciso II Da Lei 
8666/93; considerando a previsão contratual acerca do aditamento de prazo; considerando 
que até o momento, o contrato 41/2011 não completou o limite máximo de contratação, 
permitido para serviços contínuos, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei 8666/93; 
considerando que a promoção do aditivo pelo prazo pleiteado, não implicará extrapolação do 
limite legal indicado; considerando que os serviços de consultoria contábil acesso a internet 
constitui notório instrumento de organização e controle contábil desta Companhia; pugna 
esta assessoria ju ríd ica  pela prorrogação de prazo do contrato n°. 41/2011, pelo 
ínterregno de 12 (doze) meses, nos termos da petição de fl. 01, salvo m elhor ju ízo, desde 
que, ut a exegese da segunda parte do § 2 do art. 57 da Le i 8666/93, haja prévia 
autorização expressa do D ire to r Presidente desta Companhia.

Urge tecer, oportunamente, que consoante informado pela SUFIC à fl. 27, existe 
saldo contratual a favor da CASAL, havendo tão somente a necessidade de remanejamento 
de valor remanescente, para a satisfação da contraprestação devida aos serviços que sejam' 
realizado, segundo a proposta apresentada.

Sem mais, é o parecer.

Às considerações superiores.

Maceió/Al, 09 de maio de 2012.

José Filipe de Lidia Santana
OAB/AL 9.196 

Advogado - CASAL

f \  \ I G C i

p e  â C í T d o -
0 9 l 0 5 l l 2 ‘

Adv. Edilson A lv e s  Vieira 
Cftefé ae Assessonâ/hiriíca/CASAL
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i  ;■





■

' L I



® ,Casal ComMnhia de Saneamento de Alagoas

Processo no 3243/2012
Interessado: GERÊNCIA DE CONTABILIDADE

Ao ’
Assessor Jurídico,

Neste processo a Gerência de Contabilidade considerando a necessidade 
de dar continuidade dos serviços objeto do contrato n° 41/2011, 
firmado com a empresa CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL S/S, para execução dos serviços para efetivação do 
fechamento dos balancetes e do balanço de 2012, bem como a inclusão 
dos serviços do módulo de compras no Sistema ERP Pirâmide, 
compreendendo solicitação de compras, autorização de fornecimento, 
bem como, o recebimento e lançamento das notas fiscais, atividades de 
suma importância no processo de conciliação contábil para o 
fechamento dos balancetes mensais e balanço anual.

Analisando o pleito, verificamos que:

1 -  A CASAL, em 03 de junho de 2011, firmou com a empresa 
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, 
Contrato n°. 41/2011, tendo como objeto a execução dos serviços de 
consultoria assessorando os trabalhos de fechamento contáb il' dos 
balancetes do exercício de 2011, consistindo as informações contábil 
financeira dentro do sistema pirâmide, além de treinamento dos 
empregados lotados na GECONT.

2 -  Conforme previsão contida na Cláusula Sexta, o prazo de execução 
dos serviços é de 12(doze) meses, a contar da assinatura do contrato, 
podendo sér prorrogado a critério da Casal, por períodos sucessivos de 
12(doze) meses, limitando-se a 60(sessenta) meses, para o fechamento 
dos balancetes e balanço dos exercícios subseqúentes; ,

3 - 0  valor dos serviços contratados totaliza em 
255.600,00(duzentos e cinquenta e cinco mil seiscentos reais).

R$

4 -  Conforme instrução processual verifica-se que a empresa 
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, 
mantem o valor inicial contratado de R$ 255.600,00(duzentos e 
cinquenta e cinco mil seiscentos reais);

5 -  Pela execução dos serviços adicionais necessários a conclusão do 
objeto do contrato, a Casal, pagará R$ 60.000,00(sessenta mil reais).
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
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representado um acréscimo de 23,474%(vinte e três 
quatrocentos e setenta e quatro por cento), do valor contratado; ( M Q

\ P ‘i X /
6- Leciona o parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei Federal n° '  
8.666/93:

§ 1 °  do art. 65  O contratado fica obrigado a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou 
compras, até 25% (v in te  e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular 
de reforma de edifício ou de equipamento, até o 
lim ite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos.

6 - 0  referido diploma legal estabelece no artigo 57, inciso segundo 
que;

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto aos relativos:

I  ( . . . ) ;

I I I  -  à prestação de serviços a serem executados de 
forma contínua, que poderão ter a duração' 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vista a obtenção e preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, limitada a sessenta 
meses.

7 -  Consta às fis., 21 usque 23, pesquisa de mercado realizada junto a 
duas empresas do ramo, vejamos:

MC MASFEER CONSULTORIA S/C & CIA, com proposta no valor global 
de R$ 348.000,00(trezentos e quarenta e oito mil reais);

ALMAY AUDITORES & CONSULTORES, com proposta no valor global de 
R$ 350.000,00(trezentos e cinquenta mil reais).

Pelos valores ofertados, constata-se q i^  a atual contratação detém 
condições mais vantajosas para a Casal.
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8 -  Em despacho de fis., 25, a Gerência de Planejamento informa a 
existência de recurso para a execução dos serviços na classificação 
orçamentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo dê Despesa 
Rubrica

12302 -  GECONT
300000 -  Serviços Terceiros
303304 -  Serviços Técnicos Profissionais

Dessa forma, com base na fundamentação jurídica acima arguida, 
considerando que o contrato encontra-se em vigor, entendemos que a 
Casal poderá firmar termo aditivo ao Contrato n° 41/2011, para a 
realização dos serviços referente ao exercício de 2012, e promover o 
acréscimo dos serviços módulo de compras, necessário a conclusão do 
objeto do contrato, no percentual de 23,474%(vinte e três vírgula 
quatrocentos e setenta e. quatro por cento) do valor contratado, 
totalizando em R$ 60.000,00(sessenta mil reais), bem como a 
prorrogação do prazo por mais um período de 12(doze) meses, 
bastando para tanto de autorização expressa do Senhor Diretor 
Presidente.

EDf l̂ ĵ^ON PEREIRA 
Advogado/ASJUR

V.

£>.P ,
f J M

JailtoiV^Santos
AssessorJinanceiro 

V G C - CASAL

Adv. Edils^ Alves Vieira 
Chefe de fî ssesipiia Jurídica/CAüP̂
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Casal

Protocolo n° 3243/2012 
C.l n® 09/2012 - GECONT

A
C.P.L,

Embasados na solicitação da GECONT através da C.l n° 09/2012 (Protocolo 
3243/2012), corroborada pela instrução processual e jurídica às fis 40 e 42 e, 
embasados na necessidade de continuidade dos serviços, AUTORIZAMOS aditar 
o Contrato n° 41/2011, celebrado com a Empresa CONCENTRE 
CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S em mais 23,474% 
(vinte e três virgula quatrocentos e setenta e quatro por cento) do valor contratado, 
correspondente ao valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), passando o valor do 
mesmo de R$ 255.600,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos reais) 
para R$ 315.600,00 (trezentos e quinze mil e seiscentos reais), bem como 
prorrogar o prazo por mais 12 (doze) meses, conforme estatui o § 1 ° do artigo 65 
da Lei Federal n° 8.666//S3. Em, 1^1  oíT/2012.

Eng® ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

ENEZES DA COSTA

/acpm...

SEPLAN 021 C
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PROCESSO C.I. N°. 09/2012- GECONT 
PROTOCOLO N°. 3243/2012 - CASAL
REF. AO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 41/2011 - CASAL

A ASJUI (De Ordem)

Estamos encaminhando o 1° termo aditivo ao contrato n° 41/2011 para aprovação..

Feiiipe Roney I
Estagiário de direito CPL/CASAL

À Comissão Permanente de Licitação

Com o 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 41/2011, devidamente analisado e aprovado 
mediante aposição da chancela desta ASJUI no referido instrumento.

Em, 29.05.2012

ADV. MARlAyÓE FÁTIMA LISBOA AMORIM 
OAB-ALN°1413 
ASJUI/CASAL





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. N° 3243/2012

VGC (De Ordem)

Encaminhamos para conhecimento do Termo Aditivo ao Contrato n° 
41/2011, celebrado entre a CASAL e a Empresa CONCENTRE, objetivando 
a  aposição da assinatura e evoluir a DP.

Em, 30/05/2Ó12

^tenciosgnjehte

LUCI GI 
CPL/CASAL

JailtoiySantos
Assesso^inanceiro

vgcH a sa l
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 
41/2011 -  CASAL, CELEBRADO ENTRE A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E A EMPRESA CONCENTRE 
CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL S/S.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual,/ vinculada à Secretaria de Estado de Infra- 
Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceiò/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n°. 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estaduai n°.
24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, 
engenheiro civii, inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de 
Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054-57 , ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital; e a CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, 
estabelecida na Rua João Nogueira, 80, Farol, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.305.577/0001-50, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, 
representada por sua sócia NADJA SIMONE MENESÊS BEZERRA, brasileira, divorciada, 
contadora, inscrita no CPF/MF sob o n° 524.083.454-72 , residente e domiciliada em 
Maceió/AL, tendo em vista o que consta no Processo 3243/2012, C.I n° 09/2012 e S.C 
n° 00011885 e 00011886, acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir expressas:
CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo 
estabelecido ha Cláusula Sexta do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar 
de 03 de Junho de 2012 a 03 de Junho de 2013.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem 
dos prazos, exclui-se o dia do início e incluí-se o do vencimento considerando-se os dias 
consecutivos.
CLÁUSULA SEGUNDA; Por força deste instrumento fica estabelecida o acréscimo de 
23,474% (vinte e três virgula quatrocentos e setenta e quatro por cento) do valor 
contratado, correspondente ao valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), passando o 
valor do mesmo de R$ 255.600,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos reais) 
para R$ 315.600,00 (trezentos e quinze mil e seiscentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA; A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na 
cláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária.................................. 12302 - GECONT
- Grupo de Despesa.........................................300.000 -Serviços de Terceiros
- R ubrica............................................................ 303.304 -Serviços Técnicos Profissionais

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins ^ d i r e i t o ,  as 
cláusulas e condições que não foram alteradas por força deste instrumento
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de 
iguai teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, Q  J  ^ 0  |  *5 -

ALVARO JOSE MpNEZES DA COSTA 
Diretoj^,esidente/CASAL

jpRfGE s itv fÒ  GALVÃO
/l/ice-Presidente de Gestão Corporativa

NAD^A SI 
P/CONTI

TESTEMUNHAS:

C 1 ‘
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0 valor mensal do aluguel R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), 
valor que a GAS AI. se compromete a pagar no dia 10 (dez) 
de cada mês a LOCADORA.
Origem dos Recursos: Próprios 
Data da Assinatura; 20/06/2012.
Unidade Orçamentária -11104 
Grupo de Despesas - 300.000 
Rubrica-307319 N 
Dos Signatários. Acima citados.
Protocolo n° 3734/2012 -  CASAL.
Atendendo solicitação da UN. SERRANA, autorizamos a 
elaboração do CONTRATO N“ 78/2012, celebrado entre a 
CASAL e 0  Sr. WILSON GOMES DA SILVA, observando 
a le^pslação vigente. Homologado cm: 04/05/2012.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 40/2011
Protocolo n” 3501/2012 -  CASAI..
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
CNPJ/MFn'’ 12.294.708/0001-81 -  representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. 
CPF/MF n® 140.115.494-87 c Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÀO, CPE 
n" 032.981.054-57.
Contratada:'Sr. ALBERTO MARIO MAFRA HLHO, 
inscrito no CPF/MF sob^o n® 098.789.394-72, residente e 
domiciliado na Rua Santa Fernanda, 232, Edifício Jahu, apf 
203, Jatiúca, Maceió/AL.
Objeto: Fica prorrogado por mais ura período de 12 (doze) 
meses, a contar da data de 24 de maio de 2012 a 24 de maio 
de 2013.
Origem dos Recursos; Próprios 
Data dà Assinatura: 24/05^012:
Unidade Orçamentária r 11201 
Grupo de Despesas - 300.000 
Rubrica - 307.319 
Dos Signatários: Acima citados.
Protocolo n® 3501/2012 -  CASAL.
Atendendo solicitação da GEMEM, autorizamos a elaboração 
do PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 40/2011, celebrado entre a CASAL e o Sr. ALBERTO 
MÁRIO MAFRA FILHO, observando a legislação vigente. 
Homologado em : 24/05/2012.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N'’41/2011
Prokwolo n® 3243/2012 -  CASAI..
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
CNPJ/MF n® 12.294.708/0001-81 - representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, 
CPF/MF n® 140.115.494-87 c Vice-Presidente dc Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, CPF 
n® 032.981.054-57. ,
Contratada: CONCENTRE CONTABILIDADE E 
CONSULfORIA EMPRESARIAL S/S, estabelecida na Rua 
João Nogueira, 80, Farol, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/
MF sob 0 n® 07.305.577/0007-50, nesta ato. representada 
por sua Sócia NADJA SIMONE MENESES BEZERRA, 
inscrita no CPF/MF sob o n® 524.083.454-72, residente c 
domiciliada em Maceió./AL.
Objeto: Fica prorrogado por mais 12 (doze) mese.s, a contar 
de 03 de junho de 2012 a 03 de. junho de 2013. tendo o 
acréscimo dc 23,474% (vinte e tres vírgula quatrocentos e 
setenta e quatro por cento) do valor do contratado, 
correspondente ao valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
elevado para RS 315.600,00 (trezentos e quinze mil c 
seiscentos reais).
Origem dos Recursos: Próprios 
Data da Assinatura: 01/06/2012.
Unidade Orçamentária - 12302 
Grupo de Despesas - 300.000 
Rubrica - 303.304 
Dos Signatários: Acima citados.
Protocolo n® 3243/2012 -  CASAL.
Atendendo solicitação da GECONT, autorizamos a 
elaboração dó PRÍLÍEIRO TERMO DE ADITIVO AO 
CONTRATO N° 41/2011, celebrado entre a CASAL e a 
empresa CONCENTRE CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA EMPRESARIAI, S/S, observando a 
legislação vigente.
Homologado em : 18/G5/20I2.

.1
; ;,V

V





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício n° 564/2013-CPL/DP Maceió, 4 de setembro de 2013.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIÇ DA SLVA x
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.

/

Senhor Presider^e,

Pelo presente, atendendo^determinação constante da Lei estadual n° 4.843/86 
estamos enviando a V. Ex̂  ̂.para registro do .2o termo aditivo ao contrato n° 
41/2011, celebrado entre a,CASAL e a empresa CONCENTRE CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S;> que 'tem  como objeto prorrogar o prazo 
estabelecido na cláusula sexta do^cohtràto original, por mais 12 (doze) meses a 
contar de 03 de junho de 2013 a 03^'de junho de 2014. Reajuste de mais 
6,4933% (seis vírgula quatro;/nbve, três,Vrês por cento), referente ao IPCA de 
maio/2012 à abril/2013 do valor contratado, correspondente ao valor de R$ 
20.492,85 (vinte mil quatrocehtos e noventa e dois reais e oitenta e cinco 
centavos), passando-o valor global do mesmo de R$ 315.600,0 (trezentos e 
quinze mil e seiscentos reais) para R$ 336.092,85 (trezentos e trinta e séís mil, 
noventa e dois/reais e oitenta/e^cin^co centávósj- !

A súmula do Contrato em epígrafe foi publicada nb diário oficial do Estado em 
Edição de 6 de agosto de-2013.  ̂-  ̂ ■

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o protocolo n° 
2457/2013 -  CASAL -  fis. 01 a 58.

Ao ensejo, reiteramos a V. Ex.^, protestos de consideração e apreço.

Eng° Álvaro José da Costa
Diretor Presidente
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CASAI.

L Fte.; G l j

Maceió, 25 de fevereiro de 2013

r,

A t.: Adv. Jorge Silvio Luengo Galvão 

Renovação de Serviços Profissionais

Em resposta a Carta n° 94/2013-VGC, referente a solicitação de interesse na renovação dos 
Serviços Profissionais, que atendem ao Pregão Presencial N“ 04/2011 -  CASAL, onde V.S® solicita:

Diante disso, solicitamos um posicionamento por parte desta syciedade, no tocante ao interesse, de 
renovação contratual, objetivando:

1 - Realização dos Serviços Profissionais a que se refere o Pregão Presencial N° 04/2011 -  
CASAL, que trata da contratação de Empresa de Contabilidade, devidamente treinada e 
credenciada pela empresa desenvolvedora do Sistema Pirâmide, utilizado por esta Companhia, 
para acompanhamento nos serviços abaixo relacionados, no intuito de atender a legislação 
vigente, bem como, executar os serviços de consultoria assessorando o trabalho de fechamento 
contábil dos balancetes, e balanço, desta feita do ano de 2013, consistindo as informações 
contábil-financeiras dentro do referido sistema, além de treinamento para os empregados lotados 
nestn Gerência de Contabilidade -  GECONT.

ipios

e m -.

1.1. Área Contábil
1.1.1. Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e 

contábeis vigentes;
1.1.2. Apuração de balancetes;
1.1.3. Elaboração do Balanço Anual e Demonstrativos de Resultados.

1.2. Área Fiscal
1.2.1. Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes sejam federais, 

estaduais ou municipais;
1.2.2. Escrituração dos registros fiscais e elaboração'das guias de informação e de 

recolhimento dos tributos devidos;
1.2.3. Elaboração de Declaração de Rendimentos -  DIPJ, DCTF e documentos correlatos;
1.2.4. Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de

eventuais procedimentos de fiscalização tributária. _

1.3. Área Trabalhista e Previdenciária

Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S

Rua João Nogueira, 80, Farol - Maceió-Al - CEP 57051-400 Fone/Fax; (82) 3202-6489 
e-mail: concentre@concentre-al.com.br

\

mailto:concentre@concentre-al.com.br


-w,,,

' à



1.3.1. Aplicação dos preceitos da consolidação das Leis de Trabalho, bem como aqueles 
atinentes à Previdência Social, “PIS”, “FGTS” e outros aplicáveis às relações de 
emprego mantidas pela CONTRATANTE;

1.3.2. Manutenção dos Registros de Empregados e serviços correlatos;
1.3.3. Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e Pró-Labore, bem como das 

guias de recolhimento dos encargos sociais e tributos afins;
1.3.4. Disponibilização de um profissional apto a realizar no Sistema ERP Pirâmide, 

através do módulo de compras, os serviços de solicitação de compras, autorização de 
fornecimento, bem como, o recebimento e lançamento das notas fiscais. ”

Atendimento das demais exigências previstas na legislação, bem como de eventuais procedimentos 
de fiscalização.

Dessa forma, vimos inform a que temos interesse em continuar prestando nossos Serviços a Casal.
I

Informamos ainda, que o valor do nosso contrato em 2012 foi de RS R$ 315.600,00 (trezentos e 
quinze mil e seiscentos reais), solicitamos que o mesmo seja reajustado praticando o índice oficial 
do governo.

Sendo o que se apresenta para o momento, aguardamos seu pronunciamento nos colocando à 
disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

NadJ^zSüaetiê Menêses Qdzerra 
CPF: 524.083.454-72

A  "Er \T7U>

Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S

Rua João Nogueirar80^aror-”"Mâ^̂^̂^̂^
e-m ailconcentre@concentre-al.com.br

mailto:e-mailconcentre@concentre-al.com.br




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

CARTA N®. 94/2013-VGC Maceió, 22 de fevereiro de 2013.

A Senhora Nadja Simone Meneses Bezerra
Sócia Gerente da Concentre Contabilidade e Consultoria S/S
Nesta/

...

'“V / J  . C'*'.'
Vimos infoimar;{qué'9  TrimeirÔ^TermoAditivo ao c.Òhkâto ji" 4 datada de

03/06/2012, referente à Cdntrataçâo^da empresa:de consultpjiacóntábil. Concentre Contabilidade
e Consultoria S/S, referente encerra-se com o ------
dos Balancetes e Balanço de 201'2-.b''

Diante disso, solicitamos um posicion^en to  pofjparte' desta sociedade, no tocante ao interesse, 
de renovação contratual, objetivando;?*'^ ' '* •

(,*V f  , , . ' '  '
1 - Realização dos Serviços Profissionàis a que se refere o Pregão Presencial N° 04/2011 -  
CASAL, que trata da contratapò; de/Empresá;;dè Contabilidade, devidamente treinada e 
credenciada pela empresa desenvolvedofáidò Sistema Pirâmide, utilizado por esta Companhia, 
para acompanhamento nos serv içòs |á l5 |iix^^  no intuito de atender a legislação
vigente, bem como,,,..executar os serviços' de consultoria assessorando o trabalho de 
fechamento cj)htaM"dÕS/:bâlancetes e balanço, desta feita do ano dé'2013, consistindo as 
informações /c^htábil-fmanceirasfdentro do .referido sistema,/;além de treinamento para os 
empregados flotados nesta Gerência de'Contábilidadé -  GECONT:  ̂ C

1.1. Área CtMtabil L '/
1.1.1. Clãssificação.í?e:: éàèrituraçãô/da. contabilidade de acordo com as normas e

princípibs^òntábeis vTgèWà;‘ ^
1.1.2. Apuração de balancetes;
1.1.3. Elaboração do Balanço Anual e Demonstrativos de Resultados.

fechamento de

1.2. Área Fiscal
1.2.1. Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes sejam federais, 

estaduais ou municipais;
1.2.2. Escrituração dos registros fiscais e elaboração das guias de informação e de 

recolhimento dos tributos devidos;
1.2.3. Elaboração de Declaração de Rendimentos -  DIPJ, DCTF e documentos 

correlatos;
1.2.4. Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de





ESTADO DE ALAGOAS
CO M PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

1.3. Área Trabalhista e Previdenciária
1.3.1. Aplicação dos preceitos da consolidação das Leis de Trabalho, bem como aqueles 

atinentes à Previdência Social, “PIS”, “FGTS” e outros aplicáveis às relações de 
emprego mantidas pela CONTRATANTE;

1.3.2. Manutenção dos Registros de Empregados e serviços correlatos;
1.3.3. Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e Pró-Labore, bem como das 

guias de recÕlhimento dos encargos sociais e tributos afins;
1.3.4. Dispònibilizâção de um profissional apto a realizar no Sistema ERP Pirâmide, 

através^^Üò ttipdülo de compras, os serviços dê íSpíiGiláç.ã  ̂ compras, autorização de 
forneeimento, bem eomo; o recebimento e lançamento das notas fiscais.

Atendimento 'das demms^ exigências previstas na legis 
procedimentos de fiscalização’; / ^ ^

legislação, bem como de eventuais

Requeremos então, que essa empresa manilÊeste seu interesse em renovar o contrato com a 
CASAL, e qual o valor que ensejarão moytí serviçoí"ein até 5(cinco) dias corridos a contar da 
data de recebimento desta carta. ’ - . , ‘ ; /

Atenciosamente.

Adv. J<orge'
V ice Presid

éhgo Gaivão
de Gestáó^Co^,Qr.ativa

,.J;i

ifc'

/  /I

" / / . /

GEPLAN-047-C





w .
Casal

Origem ; Destino: Data de emissão:
SUPCONG GECONT 26/02/2013

Senhor Gerente,

Considerando a conclusão do objeto do Contrato n° 41/2011, datado de 03/06/2011, 
bem como seu 1° (primeiro) termo aditivo datado de 01/06/2012, firmado entre a CA­
SAL e a Empresa CONCENTRE Contabilidade e Consultoria S/S, referente a presta­
ção de serviços contábeis, objetivando o fechamento dos Balancetes e do Balanço Pa­
trimonial do exercício de 2012;

Considerando ainda, o interesse da referida empresa em continuar prestando o serviço 
acima citado, conforme carta anexa, vimos solicitar de V. Ŝ . as providências necessá­
rias para renovação do referido contrato.

Atenciosamente,

Edmário José Gomes dos Santos 
Técnico em Contabilidade 
CRC-AL 3778 -  Gestor.

GEPLAN 009-C
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N® PROTOCOLO;

2457/2013 ’
N® folha: 02

( ía

A SUFIC,

Considerando que a empresa Concentre Contabilidade e Consultoria S/S,  foi a detentora 

do contrato com a CASAL para execução dos serviços técnicos de consultoria referente 

a prestação de serviços contábeis, relativo ao exercício 2011 e exercícios subsequentes, 

com vigência até 01 de junho de 2013, e que a referida empresa tem interesse na 

continuidade da prestação dos serviços, solicitamos a V. S®., providências objetivando o 

aditamento do contrato 41/2011, por mais um período de 12 meses.

Em 26/02/2013.



i



w .

Casal

N® PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
2457/2013

N“ FOLHA:

(C 3

Fb.:

Senhor Vice Presidente de Gestão Corporativa,

Considerando a necessidade de darmos continuidade ao objeto do Pregão Presen­
cial N° 04/2011 -  CASAL, relativo a contratação da empresa de consultoria contábil 
Concentre Contabilidade e Consultoria S/S, referente a prestação de serviços contá­
beis, objetivando o fechamento dos Balancetes e do Balanço de 2013.

Considerando ainda, o interesse da citada empresa em continuar prestando os ser­
viço a esta CASAL, objeto do contrato 41/2011, conforme carta anexa, ratificado pe­
lo despacho exarado pelo gerente da Gecont, ás fis. 02.

Considerando também o interesse por parte desta Companhia em renovar o contrato 
para prestação de consultoria contábil, objetivando o fechamento dos Balancetes e 
Balanço de 2013.

Por fim, ratificamos a necessidade de aditarmos o contrato n° 41/2011 por mais um 
período de-42 meses, para tanto solicitamos dessa VGC autorização no sentido de 
promo^r a rehovação do referido contrato.
Em y08/04^013^

Cá̂ rlos AIbí 
SuTlSrCasí

F. Bezerra

GEPLAN 006-C
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ESTADO d'e ÀLÀGOAS

^ ^  ' V ■ ^
: ' ■ : ^  ' Si:Vp^zÈMr DÉiÜ

, ' '  í  • ’ ■ : COMPAI^JHIA  ̂S èJSANÍÂI^ÊI^TO. DÉ; A CASAL -
•; . \  " G teR P i' CpMÒ CONTRATADA/ A: EMPRESA

/  ' ; ■ V ; . ^(SpNCENÍRÉ ' ^ q ó i^
• ■. , ' . "  " v ’- - V  ■ S ^ pN sàriaL'S/s . / > ' \  vv:'-'^

PREÃMBÜm -  FUi^Á^^ ■

inscrito no CPF/-.MR '5,0^;'^^^^
GILBERTO R Q D R IG U E & '^ È ^ L

■ 977 ;5'57.,708-00 ,l'ánril3ôs^resi&ef^
:Í) ÇpNTRÁTAOA:-«Ç0NC'BNTR;E;<qg 
na Rua Jpãp Nogueira, QO,-Faról'.l 
doravaníp  ̂‘ denoroiriadà srmpresméra
r>TK>i/-\ KnI r- . Kü r-Ki r-r* rkr>'*4^r^rVA ' 'u ~fiêhtadora,v vin^rità: -n CPF/iyiF ^db o , n°

3 ) FUNDAMENTO LEGÂL DA" ADJlETGi
modalidade ' áè:nPr^ão;,3E$^,|qdja!, íf® ''’®» 
Presidente dá; ,;cAêAbrí:tiU 
estrita observânciáVà' Léi -hP- 8 ! ____ _

Ç '̂S r̂itie:,'>^d>jUd’içá^ãoYd^^ na
|Mr|:á;|^epfê:^ . Sé.nhõr, ÍDiretor

Í37:20ll::-v: GEGONT, ^em 
É||ie;:Léi feorpplementan nP;;T23/20G6v^

as- partès de acordo Gòni as c]áUsula;s:’e p ^ l|;p J ^ '/X ^ ^  V; : ':
1. CLÁUSULA'PtUMElRA>-^;D(y:iáÈJÍTb.L ^ ^  '

l . l /Q  presente contrâ^fôSíterníjcomo objeto a', execução dos_ serviços de consultoria asséssorando os
^ raK all^ r^ cW a f e r h a r w á n f / n .  Ã n n í S h f l i á r i t  K ^ la M /ro fo c 'v H m p  Q vQ r/riv-i<-.V ^,^«,■q^1 1  ̂ ' c o n S i S t i n d O  \a S ' ' Í n f Ó r m a Ç Õ e S ,

,dos'íernpregadps' lotados na
que

2;CLÁÜSÜLÍA SEGUNDA -^'^fepdfeÚMENTiO^ CÓNTt^TO;>
2 .
contrato,
a )  Edital de  ̂PREGÃÕ PRESENClí̂ jL.m̂ '̂ ^̂ :̂̂  ̂ % CASAL'-:e: Seu 'anéxós', ^nestes. ,inc|üS0:;0 je r in o
Referêncla_; e ern çásp;de eVeÓtuaLGpnti^díçãó deyeráíspr :PPnSultád|fav'í^SÁL;ípai^^

presente

de

3XLÂUSULATEReEÍRA>DQ^‘\PKM)Í^

Càsp 
IPGA doultrapasse "'esSe. período p/yàipb seraiTêájp como baSpNÔ  ̂IPGA

p>erTbdô  \ '  ̂ '
4. CLAUSULA QUARTA!-

4 .1 . Q investímentò p ;^a ;^ppuçãò'^^bjétpdestà;^çitaãi^te:rá ai s é iü  :
- Unidade OrçamPiitaria:v^Yi^-v-v;--v.yív;;íi,w;í%J;i.i,;j^^^^^^ ,
- Grupo de Despesa:í^. ̂ .í . iv - . . i .1 . íww..vv3Ò0! |áÔ.

>etéifa





-

ESTADd DE ALAGOAS ^ .
Ç Ó M ÍR y0H ^A  P f

- Rubrica . . . . . . . ' i . . . . > . . . . .  3033,04> Sjerviçi^TéGnico^:;Profissionais
5 . CLÁUSULA Q U IN T A  BAS COI^DICÕES DE PÁGAMENTO:
è . l .A  emissãa anteGipada:'çifl nãô jinhpJÍĜ  ̂ /adiantameRtO; pára o . pagamento' da
obrigação. , " ■■
5.2,  Havendo erro na nota fiBcaJ, a mesma',ser'á''devolvitia a GONTRÁTADÁ. .
5 .3 . Quàlquér irregularidade ,cjue impeça.a liquidação da despesa será coraoniGada à CONTRATADA,
ficando pendente atp qué sf^prpVidedGiern as med!da%:sánéadora,s*;f^ ,
5 .4 . Nessa hipótese,'-o J ||^ 3 |||^ a ^ a g a n á è n tõ ; inlçiar-se.--^^^ 'isituação e/ou a
reapresehtação d o .d o ç i||^ É fq |Í§ |âH a |p .ácá fré tâ  qya lq u êw o P iM Ô à-a
5 .5 , Os p a g á m e n to P ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ *^ '^ " * - '' '- ' '' '^  ' - i
C O N T R A T A D A ^ B a ig í^ ^ ^ ^ ^ , , ,^ ^ ,
6 . CLAUSULASE-XmÍjiSÉQfRm^ZOgMl # t j . . . .

12 avCÓ^^^  ̂ ;da ássjiíiatüra^ do
Gontráto, podendo .s è r? b rd rti^ flf^ 3 ^ ^ lii ^ P M é ^ ^ l ^ ; ‘|pg|iisfê.eqcessíveis^peFÍodos ,âe 12 (doze) 
meses, limitaddorseV;a; 'dds' balahèetés ■ e•^baiánGOs dos
éxercíciossubsèquentèsÇ, C:.-.' ' ' .' M m . : .  - -

7 .C LÁ U SU LA -SETIM A .-'.D Á S-O áR S^ ^ ^ ^ ^ ^ N Ífe^ Á bA ^ ;̂N̂ -̂

7 .1 .Cumprir os Pi%z6s de'áEórd^(SQí ^ ^ ^ ^ i í q t ^ m ^ ^ ^ ^ 'd ^   ̂; 
7 .1 :l,Ç o n fid é n c ià i:id a tie ,q o b re ,tq ^ à s ^ ^ ^ P m |^ ^ ^ ^ s ^ É ^ S K re É re n i^  a.;éste;qqritràto;í 
7 .1 .2 .Utilizar 'pessoal' -Gom i a f c a p a c ^ ^ g ^ ^ ^ ^ ^  ^■''ekpe.riência necessária para re<
trabalhos

realização dos

7 ,1 .3 .Planejar e ;re a liz a r 'a d e q u a d a m é h tw ^ »  . - . : - ■ . •
7 .1 .4 .In fq rm ar v q d . é y ' - f o . d : o  ■ . e v n c i a  dpe^;qibstaedfí^^ o bom
andamento dòs''trabálhc^(,;;^'•;:' ;'; I ' ' ■ '

ah;cètéS',dò;éxét:oí.èio;de 2f:M^d5nfõr^me con̂^̂^
! • ' '  ■''■ ■■■■ ' ■' '■■■'•' ’v“' • ■ ., ,■ .
: ; j ^ t d m ' d i : á 3 ^ d é , : m á i d d e ; 2 0 1 1 , ; ' .  .

andamento dós,' trabálhqs(
7 . i;5 .E m itir  os balaqcètéli', 
a ) Janeiro a março

b ).;ábrii a ■ juh h O ; , : ' - ' ; á | e \ O í d j a : f D 1
c) julho a setémbtíií-^iaté ó.dià,’Jí6 de-nóVen^^^ /  ,
d ) outubrda.dezqi|ít)nqir>áfe q : d ' i á ; ( i ^ ^ i ^ ê Í | ^ Í r d í | | | ^ | ; ^ ' ' \ , V -
e ) Balanço dÇ e,xq{|'|íci'o as ipliorifiaçõès c^ntáqil-finanGéira; devidárpqhtê eonsistidas
dentro do PiRAMrDÊ^If^-atéTimMâm^ „ ‘i - ' ‘ ■
7 .2 . Apresentar, '•merisáif^ênte^ juntb? à''nptaWsdajy -/fat.urq" recibo, cópia ;■ autenticada dos 
seguintes docurneptosV s.Ó.b̂  Pá.n.à;de- réfénçãqdu nãp, Nberáçiq/do' pàgam‘ento'peiá^CASÀL: ’ ■
7 . 2 . 1 .  Cèrtidão;Negatiya dé Oebitósdq'iNis^^ \ :  ■- - ; ; . . • á l"  V,'.' , : ' ,
7 .2 .2 .  Certidão Negativa de Débitos dolTGT$ : . , ' .  ̂  ̂ ,■  ̂ ■
7.2.3rCeFtidãô NegaâVa átúajizáda dè déPitq jó h te  :  -  ■:[(::% '■ ,■ '
7 .2 .4 .  Certidão Negátiva:a'tuaiízáda'de;dêbi:tq;jqnj;p a>Tazenda\^ Ç,v;.v ,:;V g- .
7 .3 . Assumir, sob sua'intejrâ e  exclüslya FesponsábilidaGld/. Or-pa.gamfidt0''ile,fodos';os impdstòs,;^ta)!íâs

quaisquer outros eneárg.ds jtídÍGiài.s ;e :.e5(traj,udiciájs •que Ihesvs^^  ̂
a terceiros, em  decprfenÓia.jdádèíeBraÇãq do edntrátò édxeGüçãodbs.-petvíçõs. tó^
7 .3 .1 , A tnadiplência^da- éPN TR A ^ÍÍÁ -qdadtO  aos ÍmpOSU:!s('%>ga T\este
item, não íransfet^  a  ÊÁSAL-a^^respòhsàbllidáde^ paqârnentoçmerh -p q ii^vo n erar d
presente ProjOto Básico. . "  ̂ '
7 .4 . Não efetuar sub-çon'tràtáçáo!dõ:objetó-.désta: cO n tt^ ^

ifhilE Sf,dira
, Adv’.P>B/AL 2OSI 

at. 1749
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7.5 . Obrigar-se pelo ressarcimento de quaisquer denriandás trabalhistas intentadas por empregados
seus.e que onerem finaritèiraménté à CASAL ■ .
7 .6 . Apresentar à CASAL, .antes 'do; ihjcio dé sua atividadeé, ralação do péssoaj^quéiirá, prestar os
serviços objeto da presente cdntratâçãò, contendo os dados. pèssoais, . inclusive, endereços 
residenciais, telefones e outros dados de índentifícação. .
7 .7 . Manter equipe mínima fórTOadá por um .profissional de nível superior>e um de nívèl medio, cóm'
formação contábil/' , , v
7 .8 . Constitui-se em. 
solicitar á contratante.
8. CLÁUSULA OITAVA"

/Estabelecidas no Termo, dé8 .1 . Efetuar, a  
Referência.
8 . Í .  Notiflca.r-a C Q N ^ IT ^ ^ p  
i rreg u I a ri d a de e n co ntra da.s

8 .3 . Notificar a C0NTRATAÍ5A,; '"  
süstação do' pagamen,tòsv sernpré

ptestádos,
após a comprovação dp re c e b í:fn e |p ^ p |i“ò'̂ ^̂  ̂ (tríButáírias/in é sociais-
referentes ao quadro, de fu n é id h árÍ|^ ^ |fo JM ^f/), oa'̂ ^̂  ̂ no caso-da primeira
tatura. -  . . .
8,5'. Dar apoio l'og;ístic0r-.pa.rar'e')<edúd|d|Ms|f||||ã^,fqpa,pdO'o.S tra:b̂ ^̂  ̂ suas
dependências, saia com te iefone/e ' ç |d ^ ^p |^^ ^ ^ d .u íp âm é h to :'^ e rv id o r/(ã ''red e 'ío caO  às
salas de reuniões .e treinamentó. mm-

sistemas envolvidos no .proceSsò efn qüestãb. 
p^ões que forèrh requisitada„S„ disponib.ili-zandpTas em

agendadas para 

desenyoividos;

8-.8 . Participar. ço.rpi;- seus ';profissionajs,...das nréunip.ed,. dé. trá;|àid.o,.L̂ ^̂
' discusões e validâçõíés pertinentes. . ■ ,
8 .9 . Nomear 0 Ce||pr. do .Contrato, a/q.ugrp,:^||,pá'Kapompanhar e atestar/os;tj?abalhQè d 

'■ 9 ..C LÁ U S U LA N (^ |aV TP Á :-G .E ^TÃ (^^ ^ '''' W :  i  ■ ' í j  >' /
9 .1 , Por força .déstéâikStr.umép^ 'MS.tdéteriSiádo. que, 0'íÃ'é''cnieo em,/Còdt^bilidad'è , ÉDMAfelO' JÇSê

•^eOMES DOS S A N -T P S ^ ^ ^ ^ p '.■■ nj.’ 505.5’̂ ,f-.d,g.4-9‘l,i- fáiíá ,a gestão \dõ /presente '
Contrato, zelando' peío séupCump,'rtimen.td,/Gdrnü^^^  ̂ com, antecedência- a VÍçè-Présidência de 
Gestão Corporativa a. né.cessidad,eEp não! da prorrogação, de prazOi,para-éxeeüçãd: ■ i ’ .
9 .2 .  Fica estabelecido que' ha aüs,êneia:\dd,emprég.adp,-acto nominadd,. por quâiquer mótiVo, a gestão
do presente eont-tato .será'■.indicada /atrévès de nó.méáçãó/por.tpa VicecPréSÍGÍenóia dè/Gestão . 

.Corporativa-. ■ y:;.,. j , L ’ C ' '7 ^-’ .,L/--■■''r ^
■ft.3. Os documentos prevlstoS,na Ciáuçul.â Nona:/; serão éxi.gidp's-pelô:-Gestor ã-Ç0,NTRA'tADÁ-, quando 
da apresenta-ção da Fatura Mensaf dos;sérviços realizados, sendo cOndição/inEipresclndível, para que 
seja liberado o  pagàmentd.:, ' /  ' ' .V/.., !- ' ■ -i;  ̂ - .' / ' ' /  ■ . '
1 0 .;CLÁUSliLA D É ^ M A  EÍi^S;i5Éllê^ÍES^AD
•10 .1 . Pela inexecução^ tè ta i,' pércial o,u;,ina.déguada ■dás obrigafoeS, ássumidás/peiâ/ CONTARTADA, 
poderão ser-^aplicadas-as seguintes 'sanções/. pão Curnuiãtivas,'àssegurado 'ò áireitq dè dpfesa -prévia 
■por 05 (cinco) dias úteis. . ' ' ■ . - . ' • L  -V , ■
a )  ADVERTÊNCIA, por escçitq;,>pela.. inèxecüçãó; pã.tGÍãl;'dò. contráto,. pelo'■cunnprmiento/.irregular 
cláusulas contratuais,'peia páraiisaçãQ/dá prestaÇãò dps‘serviçòs^ '■̂  r i -

B/ÁL 2051
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- ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

b) MULTA de 2%  (dois por cento) sobre p valor da fatura mensal, limitada, por sua vez (íe incidência, 
a 10 %  (dez por cento) do valor global do contrato.
c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com á CASAL, por prazo não superior a 0 2  (dòis) anos.
10.2. Na hipótese de a proponentei inçorrer ehn m,u1ta, èsta deverá ser paga dentro dp prazo máximo, 
de 15 (qüinze) dias a contar do reeebirnento da -notificação ou dp não acplhiraénto' da defesa, spb 
pena. de a ^CASAt, déscontar o. respectivo valor nos, pagamentos vicendp._
10.3. A CONTRATADA deverá apresentar justificativa, por escrito, caso não possa cumprir os-prazos 
estipulados, ficando a critério dá CONTRATANTE a sua aceitação,, nas seguintes hipóteses:.
a) SuperYiniência de fato ex-eepeiona.j'ou imprevisível, estranho à von,tad.é das partes, que altere 
fundamentaiménte as eondiçÕes â:è exeeuçãb dó presente contrato;
b) Impedimento da execução deste contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
CON-TRATANTE erai doeumento contemporâneo à sua ocorrência; [

1 0 .4 . Pela inexecuçãd totaf da ©brigaçãp> a CÒNTRATANTÉ reseindirá p contrato, e aplicará multa
constante no item. 8 . 1 ., "b” deste instrumento.. ■ ’

10 .5 . As multas devJdás pela CONTRATADA seramj deduzidas dós valeres à sérem pagos, .recolhidos
em conta específica em favor da CQNTRAfAN^E, ou cobradas judiciatmente. :
10.. 6. Se. a CONTRATADA Inadimplente' não, tiver yalórés a receber, da CASAL, terá o  prazo-de 05 
(cinco) dias úteis, apó^ a notificação oflejâí; para., recolhimento da multa na .forrna estabelecida no

' subitem anterior. .
1 0 .7 . -A aplicação de multas, b e p  como a recísão' de contrato, não impede que á  CASAL 

aplique à CONTRATADA as, demáis saqpes previstas no item 8 .1 . <deste instrumento 
■ contratual. ' , ■ . ■:

ip .,8 . A aplicação de quaisquer dás, sa'nçSe,s relacionadas neste mstruraento, contratual será precedida 
de processo'admipistrativo, mediante o q.ual se garantirão a ampla defesa e o-contraditórip.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESClMO; - /
. 11 . A CASAL põderá considerar rescindido omres.ente contrato, de ple.ho díréjtó, independéntemente 
d e , interpelação, judiciai ou ex>tFájud.ieial>, sem que assista à CQJMTRATADA direito l à qualquer 
indenização, salvo, o pagamento dps serviços realmente executados,, desde que comunique a 
CONTRATADA no prazo de 30 (trinta) ,di'as, nos seguinte casos e formas: • ,
l í . l . l .  Ocorrehdoij' , -
a)  O não cumprimento de cláusulas eontratuais, espéc-iflGações; - .
b )  0  cumprimento irfegular.de cláusuras contratuais; • • ' ’ . '
c ) 'A  lentidão do seu cumpri,na,ento,. levando a CaSAL a com provar â. imposslbilidádé' da conGlusão dos
serviços, nos prazos estipulados,; - ' ' ' •
d) O atraso injustificado no injcio dos trabaihos;
e )  A .ocorrência de caso fortuito ou de fOrça mâior  ̂ regulármente comprovado, impeditiva da
execução deste eontratO;, •
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA^ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS;
12.. L. A CONTRATADA e a CA$AL respondem-integralmente> sem qualquer ordem de preferêiiéia, pela 
perfeita .exeGução das cláusulas ajgstadas, até o fieicumprirnento do- presenfé contrato. >
12é-2. Qualquer omissão o.ü. toierâ.nciá de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos 
e condições -deste contrato ou a.õ exercer qualq.qer prerrogativa dele "deccírnerite, constituirá 
renovação ou renúncia e nem afetará o-direito das partes de exerçô-ió a qualquer tempo.
1 2 .3 . A CASAL reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso pe .evèntuaJ recisãò coqtratual.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- bO FORO:
13.1. As partes elegem ô'Foro da Comacca de M ^eió - AL, que-prevalecerá sobre ;( ilquer outfG, pof, 

•mais privilegiado que sejá, pai:a dirimir qup:isq.uerj^vicla oriundas dó presente ,C.onl ;õ,

'ereifaVR/AI ‘





ESTADO DÉ ALAiGiOAS

. E> pòr èst^rem â ssitj) justos e coritrataçlòs, firmaW o^presenté- ^  em.0-2 , (düas) Viès' dê fgoar^
teor e forma na .presença; das;-teste,m.üdh  ̂ que súpGrevefn dêpois de. lidõ. e aehadõ' couforme para a 

■ produção dos seiisjurídiços è l̂dgals-élieitos'  ̂ ■ ' ■ ; '  ’ ' ^

Maceió,;í de
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. ESTADO DEALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAlViOEl^O Ía ;  ALÁÒOAS

PWMEIRO TERMO ADITIVO; CONTRATO N° 
41/Í201Í’;-? 'CASAU CELEBRADO ENTRE A 

-COMPANHIA DE SANEÂMENtO, DE ALAGOAS 
V -  CASÂil .'E. A r  EMPRESA CONCENTRE 
/GONTABÍU f iy a ^  . E • CONSULTORIA 
SMPREi

Estrutura, inscrita no
CNPJ/MF sob o Inscriçaò' Estaduai n°.
24.008.146-3, doravante. a e m ^ B |B ^ a ^ ^ ^ ^ S |^ g ^ X A S A L I neste áto, representada 
onr seu Diretor Presidente ‘ DA COSTA-brasileiro, casado,

jenheiro civil, inscrito no 494-87, e pelo Vice-Presidente de
Gestão Corporativa 30RGÊ SMS|G^j|h^ ' brãsileírb. solteiro,, advogado)
inscrito no CPF/MF sob o río qsa jjg jpgQ à^^M P m bòs residentes e domiciliadòs nesta 
Capital; e a CONCENTRE C g W ! B | l ^ M  CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, 
estabelecida na Rua João N o g u ^ p u ^ ^ j^ ^ ^ J ^ é ló /A L ,  jnsCrita no. CNPJ/MF sõb o-n® 
07.305.577/0001-50, d o ra v a n te ^ (^ ff l|g |f f la | | im  neste ato,
representada por sua sócia, N A D g )S g ||® |g  BEZERRA, ^brasileira, divorciada,
contadora, inscrita no CPF/MF soB |B |Q ^® |||m 3 .454-72  residente e domiciliada em 
Maceió/AL, tendo em vista o que ■canspajp a ^ c è s s o  3243/2012'. C.I n® 09/2012 e S.C 
n® 00011885 e 0QDM^8,i^^-^cordãm  êm celebrar o présénteVaditi^, de acordó com as 
cláusulas e condi|^es a ^ e ^ r  expressas;
CLÁUSULA P ^M E IR A ! Por jl^ íg S fcd e s^^R S tÇ ü m ^^Ç ^^ i® ^ ‘j^o rrogado  o prazo 
estabelecido nâ^láusülã S e x ta ,d ò C o ^b t^D rig in ^ ,.p ó r m a is jg -l^oze) meses a contar 
de 03 de Junho^e'2012 a 03 deglff5fR3^ ^
PARÁGRAFO Úl | l CO: L^ 8 ^ 6 /9 3 ,  na contagem
dos prazos, exclu^eirf3ydjá@3TmGí.ole<illliaB?segd<idFvel^iméd^colKiderando-se os dias 
consecutivos.

\USULA SEGUNDA; Por força, deste'instrúrrierito fica estabelecida O'acréscimo de 
^.3,474^% (vinte é três virgulà quatrocentos e.setenta: e .quatro por cento) do valo'r 
contratado, correspondente ao va lo r de R$ 60.000,00 (sessenta :mi! reais)-, passando o 
valor do mesmo de R$ 255.600;00 (duzentos.e cinquenta e çirico mil é seiscentos reais) 
para R$ 315.600,00.(trezentos e'qüinze mil e seiscentos reais). _

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na 
cláusula primeira terá a seguinte classificação orçamentária:

- Unidade Orçamentária,......'................... ....12302 - GECONT
- Grupo de Despesa....................................... 300:000 -Serviços de Terceiros
- Rubrica.......................................................... 303.304 -Serviços Técnicos Profissionais

CLÁUSULA QUARTA! Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fin^jd® direito, as 
cláusulas e condições que não foram alteradas por força deste instrumént

-k!
C, iKKwntCHU iu¥lSctu«íí'ttutmi)AünkiopWi«Ttw iánuo_oim U.i_mfri_ticu u»«vn/»çs»Joc »

/  . ■ ■ ■ ' "





igual teor e forma, na presença das tèstemunl;ias abal^ifirrr

% ÍÉ í® í '
^ eOSTA ,

- C - f " v : - '  ■■ .’■





Casal

M )

Companhia de Saneamento de Alagoas

Protocolo rio 2457/2013. 
Ref: C l 1 3 /2 0 1 3

A SUFIC,

Anexamos o contrato original, conforme solicitação.

Maceió, 10 de abril de 2013.

Carlos Alberto 
Superintendente 

CASAL
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Casal

N” PROCESSO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO Proí. 2457/2013
H" FOLHA:

IS

A Adv. Lais Leão,

Para análise e instrução jurídica. 

Em, 07/05/2013

Bruna Jucá T. Monteiro
Assessora Jurídica / CASAL





t a s a l Com panhia  dé Sa n eam en to  de A lagoas

PROCESSO: 2457/2013 
INTERESSADO: Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarj^ 
ASSUNTO: Prorrogação de prazo
A SÜFIC,

Trata-se o presente do pedido de Renovação de Serviços 
Profissionató solicitado pela empresa CONCENTRE CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, referente ao Pregão Presencial n" 
04/2011, que trata da contratação de Empresa de Contabilidade, 
devidamente treinada e credenciada pela empresa desenvolvedora 
do Sistema Pirâmide, utilizado pela Companhia de Saneamento de 
Alagoas - CASAL.

Para 
necessário:

que haja prorrogação contratual, faz-se

1. Apresentação de justificativa para a prorrogação, não 
sendo aceito apenas o argumento de que é interesse da 
Casal prorrogá-lo;

2. Cotação de preços, com pelo menos, 03 (três) empresas do 
ramo ;

3. Dotação por onde correrá a despesa;
4. Termo de solicitação de compras;
5. Certidões negativas devidamente atualizadas de 

regularidade fiscal junto às Fazendas Estadual e 
Municipal, bem como junto ao INSS e FGTS;

6. Declaração de inexistência de débito com a Eletrobrás e a 
Casal.
Somente após a juntada desses,

análise e instrução juridica.
retorne-se o presente para

Maceió, 08 de maio de 2013. 

liAIS LIMA OE SOUZA LBAO
Adirogada/ASJUR
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w
Casal

N® PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 2457/2013
N® FOLHA; 18

A GEFIN,

Em atenção a solicitação da SUFIC, datada de 13/05/2013, de “ ato continuo 
encaminhe os autos a GEFIN para calcular o valor do reajuste pleiteado na 
inicial".

Dessa forma, evoluímos o processo em tela para conhecimento e providencias 
decorrentes.

Em 13/05/2013.

J

13/ o s  / l S

" ^ y r x x i iD  

Livia Maria Soares Dias
Gerente da GEFIN/CASAL 

Mal. 2824

GEPLAN 006-C
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I w! Casal
I

Origem :

SUPOFIN

DESTINO:

ASJUR

Data de emissão: 

14/05/13

ÀASJUR, C dUĉ  ̂ eecoMT )
/ o '

V i3 .i_ Í

Conforme solicitado, foram efetuados os cálculos referente ao reajuste do contrato n° 

41/2011, firmado entre a CASAL e a Empresa Concentre Contabilidade e Consultoria.

De acordo com cláusula Terceira -  Do Valor: “ ...o valor será reajustado a cada aniver­

sário tendo como base o IPCA do período”.

Para os cálculos foi utilizado o índice de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA acu­

mulado, do período de maio de 2012 a abril de 2013. Assim, segue valores abaixo.

IPCA acumulado de maio/12 a abril/1^ = 6,4933%

Valor do Contrato: R$ 315.600,00

Valor do Reajuste: R$ 20.492,85

Valor do Contrato com Reajuste: R$ 336.092,85

Após efetuados os cálculos, evoluímos o presente para análise e parecer desta as- 
sessoria jurídica.

Atenciosamente,

vine de Aranjo rpançar 
Economista - Mat. 2962

V ISTO :

'ilma Clebja d^jSflva Santos 
Economista- Mat. 2970

Lívia Maria Soares Dias
Gerente da GEFIN/CASAL 

Mat. 2824





Casal

N“ PROTOCOLO;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 2457/2013
N» FOLHA: 20

/\ ÔEPLAH,

Em atenção a solicitação da /\SJUR, datada de 08/05/2013, de " Dotação por 
onde correrá a despesa", desse modo, evoluímos o processo em tela para 
conhecimento e providencias decorrentes.
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N" PROTOCOLO: 

2 4 5 7 /2 0 1 3

N® FOLHA; 

21
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Casal

N® PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 2457/2013

N® folha: 22

k  /\SJU R ,
k / C  Advogada Laís Lima de Souza Leão

Em atenção a solicitação dessa ASJUR, datada de 0 8 /0 5 /2 0 1 3 , fo lha  16, 
encaminhamos em anexo:

1) J u s tif ic a tiv a  para a prorrogação con tra tua l;
2) Cotação de preços;
3) Dotação orçam entária , fo lha  21;
4) Solicitação de compras;
5) C ertidões negativas, FSTS, Fazenda Estadual, Municipal,
Previdenciária e T rib u tá ria ;
6) Declaração de inexistência  de déb ito  com a E le trob rás  e CASAL.

Federal

A tend ida a so lic itação, nos colocamos a disposição para os esclarecim entos que 
se fize re m  necessários.

va Duda

GEPLAN 006-C





JUSTIFICATIVA PARA A  FRORROGACAO CONTRATUAL

Em atendimento a solicitação da Assessoria Jurídica desta Companhia, apresentamos 
justificativa para a prorrogação contratual dos serviços contábeis, objetivando o 
fechamento dos Balancetes e do Balanço de 2013, a saber:
a) A empresa Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S, realizou os 
babalhos de conciliação dos Balancetes e Balanço 2012, permitindo esta CASAL à 
apresentação das Demonstrações Contábil Financeira aos Órgãos Fiscalizadores, em 
conformidade com a legislação vigente;

com
_ _ i i i u i i i i i u d u c  c j u i i i  d  l e g i & i d i y d u  v i g e m t r ,

b) Em cotação de preços realizada a referida empresa apresentou preços compatível 
os praticados por outras empresas, conforme propostas em anexo;
c) Por toda sua experiência adquirida nos trabalhos desenvolvidos na CASAL, e oubas 
empresas que utilizam o Sistema de Gestão Pirâmide, traduz para esta Companhia num 
diferencial qualitativo e de agilidade de conclusão dos trabalhos de consolidação dos 
balancetes mensais, fundamental para o atendimento dos prazos exigidos pelos Órgãos 
Fiscalizadores.

Maceió, 13 d̂e>Maio de 2013.

/  ' }

José Claumcr̂ oâ ^̂  ̂ Duda 
/Gecont-Casal





Farol Contábil
0mMiÜMÍa. CouiMil.

A CASAL

At: Adv. Jorge Silvio Gaivão

Responsável pela proposta: Melquisedec Cândido de Oliveira - CRC/AL - N°. 
3.717

Conforme solicitado, segue proposta de prestação de serviços profissionais. 

Objeto da Proposta:

Realização dos Serviços Profissionais a que se refere o Pregão 
Presencial N° 04/2011 -  CASAL, que trata da contratação de Empresa de 
Contabilidade, devidamente treinada e credenciada pela empresa 
desenvolvedora do Sistema Pirâmide, utilizado por esta Companhia, para 
acompanhamento nos serviços abaixo relacionados, no intuito de atender a 
legislação vigente, bem como, executar os serviços de consultoria 
assessorando o trabalho de fechamento contábil dos balancetes e balanço, 
desta feita do ano de 2013, consistindo as informações contábil-financeiras 
dentro do referido sistema, além de treinamento para os empregados lotados 
nesta Gerência de Contabilidade -  GECONT.

• Área Contábil:

o Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as 
normas e princípios contábeis vigentes; 

o Apuração de balancetes;
o Elaboração do Balanço Anual e Demonstrativos de Resultados.

• Área Fiscal:

o Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes 
sejam federais, estaduais ou municipais; 

o Escrituração dos registros fiscais e elaboração das guias de 
informação e de recolhimento dos tributos devidos; 

o Elaboração de Declaração de Rendimentos -  DIPJ, DCTF e 
documentos correlates;

FAROL CONTÁBIL CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C -  ME
CNPJ - 04.342.228/0001-10

RUA CORONEL LIMA ROCHA, NÚMERO 815, BAIRRO DO FAROL, CEP: 57055-400 - MACEIÓ/AL



>



o Atendimento das demais exigências previstas em atos nonnativos, „ 
bem como de eventuais procedimentos de fiscalização tributária.

Área Trabalhista e Previdenciária:

o Aplicação dos preceitos da consolidação das Leis de Trabalho, bem 
como aqueles atinentes à Previdência Social, “PIS”, “FGTS” e outros 
aplicáveis às relações de emprego mantidas pela CONTRATANTE; 

o Manutenção dos Registros de Empregados e serviços correlatas; 
o Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e Pró-Labore, 

bem como das guias de recolhimento dos encargos sociais e 
tributos afins;

• Área - Setor de Compras

o Disponibilização de um profissional apto a realizar no Sistema ERP 
Pirâmide, através do módulo de compras, os serviços de solicitação 
de compras, autorização de fornecimento, bem como, o recebimento 
e lançamento das notas fiscais.

Honorários;

Valor R$ 384.800,00 (trezentos e oitenta e quatro mil e oitocentos reais) 

Maceió, 09 de maio de 2013

Melquisedoc C. de Oliveira 
Contador CRC/AL3717KV1 

CoordeaadwdeFinançaseContabidade 
Mac 5695-2

FAROL CONTÁBIL CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C -  ME
CNPJ - 04.342.228/0001-10

RUA CORONEL LIMA ROCHA, NÚMERO 815, BAIRRO DO FAROL, CEP: 57055-400 - MACEIÓ/AL
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Check-up
CONSULTORES & ASSOCIADOS I

CHECK-UP CONSULTORES & ASSOCIADOS LTDA
C.N.P.J.: 04.590.267/0001-37
Rua Luiz Rizzo, 714 - Sala 001
Farol -  57057-540 -  Maceió/AL
E-mail: lauanaelelo@uol.com.br Fone (82) 3338.9461

• Área Trabalhista e Previdenciária
Aplicação dos preceitos da consolidação das Leis de Trabalho, bem como 
aqueles atinentes à Previdênçia^Spcialj^ “PIS”, “FGTS” e outros aplicáveis 
às relações de emprego-mãntidas pela ÒONTF^TANTE;
Manutenção do^Régiisíros de Empregados e serviÇos^correlatos; 
Elaboração â̂ F̂olha de^Pagamentp ;dos^eftipregadò^"-e^Pró-Labore, bem 
como das gtíias de reeolíiménto dos éncafg(^>ociais e tnbutos afins;

• Área S0or de J"'
Disponíbilizaçâó de urri| prbfissionál aptõ a realipar^np Sistema ERP 
Pirâmide, atfá|véS'idorrriddulJo dèrcompra^-os ■ serv|içoŝ d.e spliçitação de 
corripras,/autòriza^ão [áe fornecimento, nberri: codio, p ‘'rpceblrajento e
laÃçarneéto>dHs-no*tas-fiSGajsl

2. Hdnoráoéa Pròftssióiníais

Sendo o-que se apresentawra Q momerito. aqüardámoSIseu pronunciamento.

Cordialmente, I H

Aijreliano Sérgio d^Azevedo \ /̂

M^eio, lOdè  maio de; 2013

" i \ -  ____________
ivToisj ■'

f \f

/

• /

Missão:

“Oferecer soluções empresariais diferenciadas, atuando na área Administrativa, Financeira e 
Informática, agindo de forma integrada e direcionada para os clientes do segmento da saúde."

mailto:lauanaelelo@uol.com.br
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Check-up
CONSULTORES & ASSOCIADOS I

CHECK-UP CONSULTORES & ASSOCIADOS LTDA
C.N.P.J.: 04.590.267/0001-37
Rua Luiz Rizzo, 714 - Sala 001
Farol -  57057-540 -  Maceió/AL
E-mail: lauanaelelo@uol.com.br Fone (82) 3338.9461

A CASAL

A t:  Adv. Jorge Sílvio Gaivão

Assunto: PROPOSTA^BE SERVIÇOS PROFISSIONAIS

Conforme ^0ltcltaçáp* f̂e:r3 !̂Sa-í apresentamos par^prestação de
serviços profissionais:"' n n

__I'
1. Obietiw da Propostã!

J!__ IL
/

r f)• .

j  ■
/  f . |T i ! ' ^ , 'v-.-/,'.

Realização dos Sèrviçps Profissionais apue se referep^Pregão Fjreseríeial N° 
04á011 i -  CASAL, q t a r a tM ã  coTitmtafãd^ê^^
devidaníTifertt^treinada e ciaèenciada! pela empresa ra^ér^lx^doraí db Sistema 
Pimoiidér:ut|lizado; por es^iCompanhia^ para;'acompai|namentorHosyserviços 
aèaiiKO rela(|0nl^s, ho intliito ide atenjjer a ll^ s la i^  vigbnte.ljbemj Çorfio, 
elcecütar-os*seryí^s:;;Gle con^ltoria^asSessofàTO o^iabalHòrderW 
cj)ntãbii dos ba iánc^ s e baláf^o, pesta feíta^o ãní) de 20lj^, çon^stir^o|as 
irifQrmações|.i cOntábíyinanseiràs den tro ''^  '=“rè|3ridpp3istemai|‘'̂ "̂ |íp:̂  
treinamento íDaraj bs errtbrèdadòk ibtaddS nesta èerêncfa de Contapíliçlàdè -  
G E C p N T r- ||------i r - n í \ -  ^  .........■

J l / i

I '( :jj V . . \ í ' '  /■■ - ■_ 7 5-
'iB c |e tá b ií [j ^  \  j

assifiôaraioJ é^cntüraçâo da 'êOntabilídadê  ̂dê~aco7dõ"^^^ normas e 
brincípibs contábeis vigentes; !\ /  /  li h li j /
Á ^ u t a ^ : d e - f e l a t t ó ; : \ :  N  /  r  /
Elaboração do Balanço Knual e Demonstrativos de Resultados. J

V jí..J U , J L \
• Área Piscai

■sur 1 ‘n T
Ü / í n . /Orientação e controle.. dâ.apilcãçâò dós dispositivos iegáls Vigentes sejam 

federais, èstaduais OuTiflunicipàls; / = ; /
Escrituração^dos registrós^fiscatô; è elabofàçâò das guias de informação e 
de recolhimento^dostributos devidos;
Elaboração de DeciaraçãOLde Rendimentos.-BIPJ, DCTF e documentos 
correlates;
Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem 
como de eventuais procedimentos de fiscalização tributária.

Missão:

"Oferecer soluções empresariais diferenciadas, atuando na área Administrativa. Financeira e 
Informática, agindo de forma integrada e direcionada para os clientes do segmento da saúde. ”

mailto:lauanaelelo@uol.com.br
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A U D I T O R E S  & C O N T A D O R E S

Proposta de Serviços de Consultoria

À CASAL

Att. Jorge Silvio Gaivão

Vimos apresentar nossa proposta de prestação dos serviços profissionais, conforme 

solicitação.

O objeto dessa proposta é o que segue:

1. Acompanhar e validar os serviços abaixo relacionados, no intuito de atender a 
legislação vigente, bem como, executar os serviços de consultoria assessorando o 
trabalho de fechamento contábil dos balancetes e balanço do exercício de 2013, 
consistindo as informações contábil-financeiras dentro do referido sistema, além de 
treinamento para os empregados lotados nesta Gerência de Contabilidade -GECONT.

Área Contábil

•  Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e princípios 
contábeis vigentes;

•  Apuração de balancetes;
•  Elaboração do Balanço Anual e Demonstrativos de Resultados.

Área Fiscal

Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes sejam federais, 
estaduais ou municipais;
Escrituração dos registros fiscais e elaboração das guias de informação e de 
recolhimento dos tributos devidos;
Elaboração de Declaração de Rendimentos -  DIPJ, DCTF e documentos correlatos; 
Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de 
eventuais procedimentos de fiscalização tributária.

w w w . a l m a y c o n t a d o r e s . c o m . b r

82 3311-8380° 82 3311-8381 :: a lm a y @ a lm a y c o n ta d o re s .c o m .b r  
Desembargador Tenório, 48 - Farol.

57.050-050 Maceió | AL

http://www.almaycontadores.com.br
mailto:almay@almaycontadores.com.br




AUDITORES
m o v

í  C O N T A D O R  ES

Área Trabalhista e Previdenciária

•  Aplicação dos preceitos da consolidação das Leis de Trabalho, bem como aqueles 
atinentes à Previdência Sociai, "PIS", "FGTS" e outros aplicáveis às relações de 
emprego mantidas peia CONTRATANTE;

•  Manutenção dos Registros de Empregados e serviços correlatos;
•  Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e Pró-Labore, bem como das 

guias de recolhimento dos encargos sociais e tributos afins;
•  Atendimento das demais exigências previstas na legislação, bem como de eventuais 

procedimentos de fiscalização.

2. Realizar no Sistema ERP Pirâmide, através do módulo de compras, os serviços de 
solicitação de compras, autorização de fornecimento, bem como, o recebimento e 
lançamento das notas fiscais.

O valor total dos serviços será de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), que 

deverão ser pagos em 12 parcelas iguais, sendo a primeira no inicio do serviço e as seguintes a 

cada 30 dias. Ficando a última parcela a ser paga na conclusão dos serviços.

Ficamos à disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

w w w . a l m a y c o n t a d o r e s . c o m . b r

82 3311-8380 ° 82 3311-8381 :: a lm a y @ a lm a y c o n ta d o re s .c o m .b r  
Desembargador Tenório, 48 - Farol.

57.050-050 :: Maceió | AL

http://www.almaycontadores.com.br
mailto:almay@almaycontadores.com.br




COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS Requisitante:
Solicitação: 00013727 a 00013727

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Emissão: a
Liberação: a

P irâ m id e Situação Solic. Todas
Item Reqiiisitante Valor Previsto Qtd. Solic. Qtd. Canc. Un. Est. AtualUn. Cotação AF Status AF

Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar; Status Item
Aplicação Observação Referência'

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00013727 Emissão: 01/06/2013 Dt. Limite; Dt. Últ. Alt.: 15/05/2013 Liberada: SIM
Solicitante: EDMARIO JOSE GOMES DOS S Liberação: 15/05/2013 Usu. Libera.; EDMARIO 1 EDMARIO JOSE GOMES D 196.054,16 1,00 0,00 CNT 0,00 CNT
Un. Comp.: PADRAO CONTRATO Valor Total: 196.054,16 366 -  SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS

GCONT -  GERENCIA CONTÁBIL

Total de Solicitações na Filial: 1
Total de Solicitações: 1
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

P irâ m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante: 
Solicitação: 
Emissão: 
Liberação: 
Situação Solic.

00013728

Todas

a 00013728
a
a

Item Reqiiisitante Valor Previsto Qtd. Solic. Qtd. Canc. Un. Est. AtualUn. Cotação AF Status AF
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: Status item
Aplicação Observação Referência

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00013728 Emissão: 01/01/2014 Dt. Limite: 31/05/2014 Dt. Últ. Alt.: 15/05/2013 Liberada: NÃO 
Solicitante: EDMARIO JOSE GOMES DOS S Liberação: Usu. Libera.:
Un. Comp.: PADRAO CONTRATO Valor Total: 140.038,69

1 EDMARIO JOSE GOMES D 140.038,69 1,00
366 - SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS 
GCONT - GERENCIA CONTÁBIL

0,00 CNT 0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial: 1
Total de Solicitações:
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C J k Ê ^ ^ J k
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

C ertificado de Regularidade do FGTS - CR F

Inscrição: 07305577/000i-50
Razão Social: concentre contabilidade e consultoria empresarial ss
Nome Fantasia:concentre contabilidade
Endereço: R joao nogueira 80 / farol / maceio / al / 5705i-400

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/05 /2013 a 31/05/2013  

Certificação Número: 2013050208310878823500

Informação obtida em 09/05 /2013, às 16:57:10.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

PDF
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Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL

GOVEFHO DE AIAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social: - REGULAR 
CNPJ : 07305577000150

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente data, 
débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 17:00:13 do dia 09/05/13
Válida até 08/07/2013.

Código de controle da certidão:80DA-F5F7-21DE-F8A3

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, 
através do endereço http://wwww.sefaz.al.qov.br/certidão.

Certidão expedida gratuitamente.

https://apJ03.sefa2.al.govi>r/certidao/certidao.php 
PDF crêãied witn DaTFactorv Pro triãrvêrsiõtTv^/^pdffactorv. com 9/5/2013

http://wwww.sefaz.al.qov.br/certid%c3%a3o
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Page 1 of

Tipo do C ontribu in te
Contribuinte Econômico
Inscrição : 900697873 Iden tificação : 321633

Contribuinte
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL SS C.N.P.J./C.P.F.

07305577000150

Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
RÜA - JOÃO NOGUEIRA, N ° : 00080,
57051-400, 
Quadra: , Lote:
Bairro: FAROL Cidade; MACEIÓ
Data Expedição
16/04/13

Validade
16/05/13

N® Protocolo
0

Data Protocolo
16/04/13

Área do Terreno: 0^00 0,00
N.° De Autenticidade: 8E1. F2D . E85.641

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO - CPD 1 7 0 7 8  /  2 0 1 3

C e r t i f i c a m o s ,  c o m  f u n d a m e n t o  n a s  i n f o r m a ç õ e s  c o n s t a n t e s  em n o s s o s  
S i s t e m a  d e  C a d a s t r o  e  C o n t r o l e  d e  A r r e c a d a ç ã o ,  e  r e s s a l v a n d o  o  d i r e i t o  
d e  a  F a z e n d a  M u n i c i p a l  d e  i n s c r e v e r  e  c o b r a r  o u t r a s  d i v i d a s  q u e  v e n h a m  
a s e r  a p u r a d a s ,  c o m  r e f e r ê n c i a  a o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o ,  q u e  E X I ST E  
d é b i t o  r e g i s t r a d o  em r e l a ç ã o  a o  C o n t r i b u i n t e / i m ó v e l  a c i m a  i d e n t i f i c a d o .

'k-k'k-k-k-k‘k-k'k-k-i( 
•k-k-k-kirif-k-k-k-k-k 
* * * * *  **★ **■*• 
* * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * *  
•A********** 
*********** 
*********** 
***********

********************** 
********************* 
********************* 
********************* 
********************* 
********************* 
* . ^ *^  * * * * * * * * * * * * * * * * * *

*********************
. ^ . ^ * ^ * * * * * * * * * * * * * * * * *
^ . ^ . ^ . * . * * * * * * * * * * * * - À - * * * *

*********************

• * * * * * * * * * * * * * * * * * ^
******************
******************
******************
******************
******************
******************
******************
******************
******************
******************

:******************+**
******************************************
**********************
*********************
*********************
*********************
*********************
*********************
*********************
*********************

Certidão emitida as 09:36:32 do dia 16/04/2013 
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: http: //www.3inf.iiiaceio.al.qov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

Verifique atentamente as informaçOes descritas nesta certidão

S e r v i d o r  R e s p o n s á v e l

Secretaria Municipal de Finanças

Secretaria Municipal de Finanças

O b s e r v a ç ã o :

h1^:/^w|v3.smf.mac<^io^al.gQy.bj:80_84/ejagaWseg/J êt/hw^.V/ y . « ov- i  i i v v  v  v i v / v u i i i v j i t - v / o
■ trial version www.pdffactorv.com

16/4/2013

http://www.3inf.iiiaceio.al.qov.br
http://www.pdffactorv.com




http://www.receita.fàzenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/...

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBLH^OS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S - EPP 
CNPJ: 07.305.577/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.aov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.aov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida âs 14:24:21 do dia 08/01/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/07/2013.
Código de controle da certidão: EA67.8512.D18E.C885 

Certidão emitida gratuítamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1 30/01/2013 09:34

http://www.receita.f%c3%a0zenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao
http://www.receita.fazenda.aov.br
http://www.pgfn.fazenda.aov.br
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Certidão Negativa de Debito http://www010.dataDrev.gov.br/CWS/BIN/cws mv2.asp?COMS...

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N“ 000032013-02001577
Nome; CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL S/S - 
CNPJ: 07.305.577/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em 
Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições prevídenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www. receita.fazenda.aov. br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n“ 01, de 
20 de janeiro de 2010 .

Emitida em 30/01/2013.
Válida até 29/07/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençãoiqualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I de I 30/01/2013 09:31

http://www010.dataDrev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS
http://www._receita.fazenda.aov._br


9

f



■4T

/ ■
Companhia Energética de Alagoas 

ATENDIMENTO: 0800 082 0196 (24h • ligação gratuita) 
www.ceat.com.br

Ouvidoria; 2126-9365 (horário comercial)

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e 

Tarifada na origem para telefones celulares

Para contato com  a empresa, 
informe este núm ero

Código Único
0034496-6

àI  Eletrobras
Distribuição Alagoas

Companhia Energetica de Alagoas

Endera^o para Entrega

CÒNÇillf RÉlíÓ¥tÃfelÜbADÍ i  CSnSÜLTOR^ 
S I S

R JOAONOGUEIRA,80
FAROL- ,
CEP 57;Q51-400  ̂MACEIÓ - AL

Cód. único: 0034496-6

Uso Exclusivo dos Correios:

Recusado 1 I N*lnexistenl8 CZl Endereça Insuficiente CH OutrosL  J Imável Demolido 1_J
/  /
Dala Rubrica do Responsável Nrislo

http://www.ceat.com.br
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Eletrobras
Distribuição Alagoas

DECLARAÇÃO  DE Q U ITA Ç Ã O

Companhia Energética de Alagoas
Av. Fernandes Uma, 3349 
- Maceió - AL -
CNPJ: 12.272.084/0001-00 lE:
Fone: 0800 082 0196 ou 2126-9365 (Ouvidoria)
www.ceal.com.br - ARSAL: 0800-727-0167

Unidade Consumidora; 
Cliente;
CNPJ:
lEST;
Endereço:
Cidade;
CEP:

0034496-6
1257748-0 CONCENTRE CONTABiLIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S
07305577000150
ISENTO
R JOAO NOGUEIRA 80 , FAROL
MACEIÓ-AL
57.051-400

Declaramos quitado(s) o(s) débito(s) abaixo relacionado(s) deste Cliente e Unidade Consumidora :

Mês e Ano 
de Fatmto

N“ Fat. Valor da Fatura 
R$

Data de 
Vencimento

03/2013 0 413,97 07/04/2013
02/2013 0 400,94 07/03/2013
01/2013 0 440,32 07/02/2013
12/2012 0 526,3£ 04/01/2013
11/20 12 0 446,9£ 04/12/2012
10/2012 0 438,38 . 04/11/2012
09/2012 0 332.3S 04/10/2012
08/2012 0 366.0S 04/09/2012
07/2012 0 407,75 04/08/2012
06/2012 0 358,36 04/07/2012
05/2012 0 394,98 04/06/2012
04/2012 0 438,07 04/05/2012
03/2012 0 507,93 04/04/2012
02/2012 0 440,39 04/03/2012
01/2012 0 389,90 01/02/2012
12/2011 0 444,48 04/01/2012
11/20 11 0 396,58 04/12/2011
10/2011 0 348,47 04/11/2011
09/2011 0 382,16 04/10/2011
08/2011 0 361,42 04/09/2011
07/2011 0 297,79 04/08/2011
06/2011 0 421,13 04/07/2011
05/2011 0 371,57 04/06/2011
04/2011 0 474,54 04/05/2011
03/2011 0 473,66 04/04/2011
02/2011 0 431,38 04/03/2011
01/2011 0 433,87 04/02/2011
12/2010 0 457,63 04/01/2011
11/2010 0 474,54 04/12/2010
10/2010 0 408,83 04/11/2010
09/2010 0 400,46 04/10/2010
08/2010 0 378,51 04/09/2010
07/2010 0 313,15 05/08/2010
06/2010 0 420,95 04/07/2010
05/2010 0 452,96 04/06/2010
04/2010 0 435,52 04/05/2010
03/2010 0 454,12 04/04/2010
02/2010 0 431,00 04/03/2010
01/2010 0 412,30 04/02/2010
12/2009 0 394,00 07/01/2010
11/2009 0 440,52 04/12/2009
10/2009 0 402,43 04/11/2009
09/2009 0 374,69 03/10/2009
08/2009 0 375,32 04/09/2009
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07/2009 0 407,75 Õ4/Õ8/2009
06/2009 0 325,35 30/06/2009
05/2009 0 455,07 02/06/2009
04/2009 0 443,94 05/05/2009
03/2009 0 344,94 01/04/2009
02/2009 0 403,13 '-05/03/2009
01/2009 0 384,92 02/02/2009
12/2008 0 359,62 06/01/2009
11/2008 0 493,93 04/12/2008
10/2008 0 313,58 28/10/2008
09/2008 0 300,44 06/10/2008
08/2008 0 227,71 29/08/2008
07/2008 0 292,9C 31/07/2008
06/2008 0 220,12 02/07/2008
05/2008 0 290,50 04/06/2008
04/2008 0 233,21 29/04/2008
03/2008 0 282,28 02/04/2008
02/2008 0 269,70 06/03/2008
01/2008 0 313,67 06/02/2008
12/2007 0 207,61 31/12/2007
11/2007 0 293,7C 30/11/2007

Esta declaração substitui as quitações dos faturam entos mensais.
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CONTRATO DE LOCAÇAO

Ôs s ig n a tá rio s , q u e  c o n tra ta m  n a s  q u a lid ad es  ind icadas n e s te  co n tra to , tê m  e n tre  si, a ju s ta d a  a 
p re s e n te  locação, m e d ian te  a s  se g u in te s  c láu su las  con tidas:

LbCAOOR(A): IMOBILIÁRIA NOGUEIRA LIMA LTDA, P essoa  Juríd ica 
in scrita  no CNPJ so b  o  n® 1 2 .2 0 7 .5 8 5 /0 0 0 1 -0 2 , re p re se n ta d a  po r

d e  d ire ito  Privado, 
seu  s ó d o -g e re n te

BERNARDINO NOGUEIRA DE LIMA, p o rtu g u ê s , casad o , em p resá rio , p o r ta d o r  do RG n^ 79 .5 4 3  
SSP/AL, inscrito  no CPF/MF no 0 0 2 .6 4 4 .1 5 4 -3 4 , re s id en te  e  dom iciliado n a  Av. Sílvio Carlos 
Lunna v ia n n a , n “ 1645 , a p to  2 0 1 , P on ta  V erde, M aceió, A lagoas.

LOCATÁRIO(A): CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/Sr
p e s s o a  ju rid ica  d e  Direito P rivado, inscrita  no CNPJ so b  o n® 0 7 .3 0 5 .5 7 7 /0 0 0 1 -5 0 , re p re se n ta d a  
pe la  sóc ia  NADJA SIMONE MENESES BEZERRA, brasileira, d ivorciada, c o n tad o ra , inscrita  no 
CPF/MF so b  o  n® 5 2 4 .0 8 3 .4 5 4 -7 2 , p o rtad o ra  do  RG n® 7 5 1 .6 7 7  SSP/AL, rfô id e n te  e  dom iciliada 
n a  Rua Jo sé  C ardoso Filho, n® 123 , C ondom ínio S an  Rafael, bloco "G", a p to  102 , M angabeiras, 
M aceió, A lagoas.

FXADOR(A): NADJA SIMONE MENESES BEZERRA, brasileira , d ivorciada, co n tad o ra , in scrita  no 
CPF/MF so b  o n® 5 2 4 .0 8 3 .4 5 4 -7 2 , p o rtad o ra  do  RG n® 7 5 1 .6 7 7  SSP/AL, re s id e n te  e  dom iciliada 
- a  Rua Jo sé  C ardoso Filho, n° 123 , C ondom ínio S an  Rafael, bloco "G", a p to  102 , M angabeiras, 

ace ió , A lagoas.
Em g a ra n tia  do  fiel cu m p rim en to  d e  c a d a  u m a  d a s  ob rigações a ssu m id a s  n e s te  co n tra to , e, 
e sp ec ia lm en te  do p ag a m e n to  d o s a lu g u é is , a ss in a  o  p re se n te  in stK im en to  n a  q u a lid ad e  d e  
f  o r(a )  e  principal p a g a d o r(a )  d o  lo ca tá rio (a ), a  p esso a  acim a qualificada, o b rig an d o -se  
Sv...Jariamente a>m e s te  no  cu m p rim en to  d a s  c láu su las  e  cond ições d ^ s a  av e n ç a , e  q u e , s e  em 
v ir tu d e  d e  aco rd o s p o s te r io re s  e n tre  LOCADOR e  LOCATÁRIO, o  a luguel fo r m a jo rad o , su a  
re sp o n sab ilid ad e  e s te n d e r - s e -á ,  ta m b é m , ao  novo a lu g u e l, ren u n c ian d o , ta m b é m , 
expressamente, ao  d isp o s to  no a rtig o  8 2 7  do Código Civil, reco n h ecen d o  q u e  tal 
resp o n sab ilid ad e  p e rd u ra rá  a té  a  e n tre g a  efe tiv a  e  real d a s  ch av e s  do  im óvel locado , m e sm o  que 
u ltra p a s se  o prazo co n tra tu a l, ren u n c ian d o , d e s ta  fo rm a, e x p re ssa  e  ir rev o g av e lm en te  ao s 
benefíc io s e  p re rro g a tiv as  p rev is to s  n o s  a rtig o s  8 2 1 , 834 , 8 3 5 , 8 3 6 , 8 3 7 , 8 3 8  e  8 3 9  do  Código 
Civil Brasileiro, bem  com o d ec la ra , a in d a , q u e  ta m b ém  resp o n d em  pela fian ça , o ra  p re s ta d a , 
s e u s  h e rd e iro s  e  su cesso re s .

CLÁUSULA 1 -* OBJETO DO CONTRATO -  O p re se n te  te m  com o OBJETO, a  L ocação com ercial 
d o  im óvel d e  p ro p ried ad e  d o  LOCADOR, s itu a d o  n a  Rua João  N ogueira, n® 8 0 , Farol, n e s ta  C idade 
d e  M aceió, E stado d e  A lagoas.
PARÁGRAFO ÚNICO: O im óvel e n tre g u e  n a  d a ta  d a  a ss in a tu ra  d e s te  c o n tra to , pelo  LOCADOR 

n LOCATÁRIO, possu i a s  c a ra c te r ís tic a s  co n tid as  n o  a u to  d e  v isto ria  an ex o , q u e  d e sd e  já  
o ce ítam  ex p re ssa m e n te .
CLÁUSULA 2  -  UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL -  A p re s e n te  LOCAÇÃO d ^ t i n a - s e  ex c lu siv am en te  ao  
u so  d o  im óvel p ara  fins co m erc ia is , re s ta n d o  proibido ao  LOCATÁRIO, su b io cá-io  ou  u sá -lo  de  
fo rm a  d ife ren te  do p rev isto , sa lv o  au to rização  e x p re ssa  do LOCADOR.
r  USULA 3  -  PRAZO DE LOCADO -  A p re s e n te  lo c a d o  te rá  o  lap so  te m p o ra l d e  validade d e  
4 o  m e se s , a  in iciar-se no  d ia  01  do  m ê s  d e  abríl do  an o  d e  2 0 0 7  e  f in d a r-se  no  d ia  31  d o  m ês  d e  
m a rç o  d o  an o  d e  2 0 1 1 , deita a  qu al o  im óvel d e v e rá  s e r  devolv ido  n a s  co n d içõ es p re v is ta s  nos 
p a rá g ra fo s  prim eiro, q u a r to  e  o itav o  d a  C láusula 7 , e fe tiv an d o -se  com  a  e n tre g a  d a s  ch av es, 
in d e p e rid en tem en te  d e  av iso , n o tificação  o u  q u a lq u e r  o u tra  m ed id a  jud ic ia l o u  ex tra jud ic ia l. 
CLÁUSULA 4  -  OBRIGAÇÕES DO LOCADOR
PARÁGRAFO PRIMEIRO; ENTREGA E CONDIÇÕES DO IMÓVEL - O LOCADOR o b rig a -se  a  
e n t re g a r  o  imóvel locado d e n tro  d o  p razo  aco rd ad o , no  e s ta d o  a p u rad o  p e lo  LAUDO DE VISTORIA 
rea lizad o  em  p resen ça  do  LOCATÁRIO e  d e  TESTEMUNHAS.
PARÁGRAFO SEGUNDO: VÍCIOS -  O LOCADOR re sp o n d e rá  pe los vícios ou  d e fe ito s  a n te r io re s  à 
locação  d e sd e  q u e  d e v id a m e n te  co m p ro v ad o s p o r e sp ec ia lis ta  esco lh ido  p o r  e le , e n tre ta n to , na 
h ip ó te se  d e  s e r  d em o n strad a  cu lp a  d o  LOCATÁRIO p ela  ex istênc ia  do  vício, a s  d e s p e s a s  co rre ram  
p o r  c o n ta  d e s te  últim o.
PARÁGRAFO TERCEIRO: REQTBO - Q uando  so lic itado  o  LOCADOR fo rn ece rá  ao  LOCATÁRIO 
rec ib o s  d a s  q u an tia s  p a g a s , re lac io n an d o  p o rm en o rizad am en te  to d o s  o s  v a lo re s  o riu n d o s d e





jufX)s, ou  o u tra  d e sp e sa . E m itir-se-á  ta l recibo, d e sd e  q u e  h a ja  a  a p re se n ta ç ã o  pelo LOCATARIO, 
d ú s  co m p ro v an tes  d e  to d a s  a s  d e s p e s a s  d o  Im óvel, d ev id am en te  q u itad as .
CLÁUSULA 5 - VALOR DO ALUGUEL -  C om o aluquel m en sa l, o  LOCATÁRIO s e  o b rig a rá  a  p a g a r
0  valo r d e  RS 9 0 0 .0 0  to o v ece n to s  rg a is), a  s e r  e fe tu ad o  no e n d e re ço  d o (a )  LOCADOR(A) ou  d e  
s e u  re p re se n ta n te . O loca tá rio  te r á  iserição  d e  p ag am ento  d p  a luguel no p rim eiro  m ê s  d a  
locação .
PARÁGRAFO PRIMEIRO: VENCIMENTO -  O aluguel ven ce  no  d ia  30  ( tr in ta )  d e  cad a  m ês, s e ja  
qu al fo r à d a ta  d e  início d o  c o n tra to , a c e r ta n d o -se  a  fração  do  a luguel no p rim eiro  m ê s  d e  
locação . O p ag am en to  do a lu g u el m en sa l d ev e rá  s e r  feito  a t é  o  q u in to  d ia  útil d e  cad a  m ês  
s u b se q u e n te  ao  vencido, so b  p e n a  d e  m u lta , co rreçõ es  e  d e s p e s a s  p rev is ta s  n o s  PARÁGRAFOS 
QUARTO e  QUINTO d e s ta  CLÁUSULA.
PARÁGRAFO SEGUNDO: RECIBO - Fica o b rigado  o  LOCADOR o u  s e u  procurador, a  em itir  recibo 
d a  q u an tia  p ag a . C aso o LOCATÁRIO v en h a  a  e fe tu a r  o  p ag am en to  do aluguel a tra v é s  d e  ch eq u e , 
r e s ta rá  facu ltado  ao  LOCADOR em itir  o s  recibos d e  p ag a m e n to  so m e n te  a p ó s  co m p e n sa ç ã o  d o  
m esm o .
PARÁGRAFO TERCEIRO: REAJUSTE - O valo r do  aluguel s e rá  re a ju s ta d o  no  m e n o r  período  d e  
te m p o  perm itido por lei ou  pelo  P oder Executivo, to m an d o -se  com o b a s e  d e  cálculo do  novo 
a luguel o índice inflacionário do  IGPM, e  n a  fa lta  d e s te , o u tro  índice au to rizad o  p o r  ó rg ão  
co m p e te n te , que  m ais s e  ap ro x im e d o  m esm o . Ou a inda , n a  faita  d e  o u tro  índice q u e  se  iguaie 
ao  IGPM, fica facu ltado  o re a ju s te  com  b a se  na  m édia da variação  d o s índices inflacionários do 
-n o  c o rren te  ao  d a  ex ecu ção  do  a lu g u e l, a té  o prim eiro dia a n te r io r  ao  p a g a m e n to  d e  to d o s  o s  

j io re s  devidos. O correndo  a lg u m a  m u d an ça  no âm bito  g o v e rn am en ta l, to d o s  o s  valores 
ag re g a d o s  ao  aluguel, bem  com o o próprio  a luguel, se rã o  rev is to s  p e las  p a r te s .
PARAGRAFO QUARTO: MULTA: O LOCATÁRIO, n ão  vindo a  e fe tu a r  o  p a g a m e n to  d o  a luguel a té  
e íta  es tip u lad a  no PARÁGRAFO PRIMEIRO d a  CLÁUSULA 3, fica o b rigado  a p a g a r  m u lta  d e  
lu %  (d ez  por cen to ) so b re  o v a lo r d o  aluguel estipu lado  n e s te  co n tra to , b em  com o ju ro s  d e  
m o ra  d e  1%  (um  p o r cen to ) ao  m ê s , mais correção m o n e tária .
PARÁGRAFO QUINTO: DO ATRASO NO PAGAMENTO: Em caso  d e  a tra so  no  p a g a m e n to  d o s 
a lu g u é is  e  não co m p en san d o  o  c h eq u e  d e s tin ad o  p a ra  ta l fim , re s ta rá  em  m ora  o  LOCATÁRIO, 
ficando  responsab ilizado  p o r to d o s  os  p a g am en to s  p rev istos n e s te  a tra so , sem  preju ízo  do  
p a g a m e n to  d a  m ulta , ju ro s  d e  m o ra  e  co rreção  m onetórta . Não configu rarão  n o v açâo  ou  ad ição  
à s  c láu su las  con tidas no p re s e n te  in s tru m en to , o s  a to s  de m era  to le rân c ia  re fe re n te s  ao  a tra so  
no  p a g a m e n to  d o  aluguel o u  q u a isq u e r  o u tro s  trib u to s .
PARÁGRAFO SEXTO: COBRANQ^: Faculta ao  LOCADOR ou se u  procurador, c o b ra r do 
LOCATÁRIO, o (s )  a lu g u e l(é is), tr ib u to (s )  e  d e s p e s a (s )  v en c id o (s), o riu n d o (s) d e s te  co n tra to , 
u tilizan d o -se  p ara  isso, d e  to d o s  o s  m eios legais adm itidos. 0 ( s )  c h e q u e (s )  u tilizado(s) em  
p ag am en to , s e  não  co m p en sa d o (s)  a t é  o qu in to  d ia  útil co n tad o s  a  p a r tir  do  v en c im en to  do 
a lu g u e l, o cas ío n a rá (ão ) m ora  do  LOCATÁRIO, facu ltan d o  ao  LOCADOR a  ap licação  do  d isp o s to  no 
PARÁGRAFO QUINTO d e s ta  CLÁUSULA.

'ÁUSULÂ 6 -  DESPESAS, TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS 
r^ARÁGRAFO PRIMEIRO: DESPESAS - Todas a s  d e sp e s a s  d ire ta m e n te  ligadas à  co n serv ação  do  
im óvel, ta is  com o, ág u a , luz, g á s , te le fo n e , a s  condom íníais q u e  e s te ja m  re lac io n ad as  ao  u so  do  
m e sm o  d e  aco rdo  com  a  co n v en ção  do  condom ínio  ( s e  a ss im  h o u v er) , ficarão  so b  a  
resp o n sab ilid ad e  do LOCATÁRIO.
1 ÁGRAFO SEGUNDO: TRIBUTOS -  Da m e sm a  fo rm a fica aco rd ad o  q u e  o  pêtgam ento  dos 
tr ib u to s  e  o u tra s  ta x a s  q u e  v en h am  a  incidir so b re  o  im óvel, s e rã o  d e  re sp o n sab ilid ad e  do 
LOCATÁRIO. As p a r te s  a ju s ta m , d e s d e  já ,  q u e  o  p ag am en to  do  Im p o s to  Predial do  Im óvel 
locado , ficará sob  a  resp o n sab ilid ad e  d o  io ca tá rio (a ), d u ra n te  a  v igência d a  locação . Podendo s e r  
co b rad o  p o s te rio rm en te , a p ó s  o  v en c im en to  d o  co n tra to , caso  h a ja  verificação  d e  a lgum  período 
em  a b e r ta  re fe ren te  ao  p a g a m e n to  d o  m esm o , q u e  te n h a  ocorrido  d e n tro  d a  v igência do 
p re s e n te  co n tra to .
CLÁUSULA 7  -  OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO -  O LOCATÁRIO(A) d ec la ra  te r  p roced ido  à 
v isto ria  do  im óvel locado rece b en d o -o  em  perfe ito  e s ta d o  n as  cond ições d e sc r ita s  no  au to  d e  
v is to ria , ou  s e ja ,  com  in s ta laçõ e s  e lé tr ic a s  e  h id ráu licas em  perfe ito  fu n c io n am en to , com  to d o s  
o s  côm odos e  p a re d e s  p in tad o s , sen d o  q u e  p o rta s , p o rtõ es  e  ace ssó rio s  s e  e n co n tram  ta m b ém  
e m  fu n c io n am en to  co rre to , o b rig an d o -se  o  LOCATÁRIO à :
PARÁGRAFO PRIMEIRO: DA CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL - M anter o  o b je to  d a  locação no 
m ais perfe ito  e s ta d o  d e  co n se rv ação  e  lim peza, p ara  assim  o re s titu ir  ao  LOCADOR(A) q uando  
finda o u  resc inda  a  locação , co rren d o  p o r  s u a  co n ta  exclusiva a s  d e s p e s a s  n e c e ssá r ia s  p a ra  e s s e  
fim , n o ta d a m e n te , a s  q u e  s e  re fe re m  à  co n se rv ação  d e  p in tu ras , p o r ta s  co m u n s, fech ad u ras ,
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trin co s, p u x ad o res , v itrais e  v id raças , lu s tre s , in sta laçõ es e lé tric as , to rn e ira s , ap a re lh o s  
san itá r io s , e  q u a isq u e r o u tra s , inclusive o b rig an d o -se  a  p in tá-lo  n o v am en te  em  s u a  d eso cu p ação , 
com  tin ta s  e  co res  iguais a s  e x is te n te s  tu d o  d e  aco rd o  com  o laudo  d e  v isto ria  a ss in ad o , a lém  de , 
no a to  d a  e n tre g a  d a s  ch av es, e n tre g a r  to d c s  o s  tr ib u to s  e  d e sp e sa s  p ag as .
PARÁGRAFO SEGUNDO: DESPESAS -  T odas a s  d e sp e sa s  n o rm ais  d e  locação , co n su m o  d e  luz, 
g á s , á g u a  e  esg o to , se rã o  d e  exclusiva  resp o n sab ilid ad e  do LOCATÁRIO, o b rig an d o -se  o m esm o  a  
so lic ita r em  seu  n o m e a s  re sp ec tiv a s  ligações à s  co m p an h ias  co n cess io n á rias , c ab en d o -lh e  
e fe tu a r  d ire ta m e n te  e s te s  p a g a m e n to s , n a s  d ev id as  ép o cas, n ão  cab en d o  a o  LOCADOR q u a lq u e r  
o b rig a to ried ad e  n e s te  sen tid o .
PARÁGRAFO TERCEIRO: TRIBUTAÇÃO -  C orrerão  p o r co n ta  d o  LOCATÁRIO to d o s  o s  im p o sto s  
e  ta x a s  e s tad u a is , o ra  e x is te n te s , inclusive s u a s  m a jo raçõ es ou  novas tr ib u ta ç õ e s , ass im  com o 
to d o s  o s  a u m en to s  d e  im p o sto s  m u n ir^ a is  e  ta x a s , a  p a rtir  d a  d a ta  d e s te  co n tra to .
PARÁGRAFO QUARTO: MODIFICAÇÕES - Não fa z e r  in sta lação , a d a p ta ç ã o , o b ra  ou  ben feito ria , 
inclusive colocação d e  lu m inosos, p laca , le tre iro s  e  c a r ta z e s  s e m  p rév ia  o b te n ção  d e  au to rização , 
p o r escrito ;
PARÁGRAFO QUINTO: TRANSFERêi«3A DA LOCAÇÃO - Não transferir, não  sublocar, não  
c e d e r  ou  em p resta r, so b  q u a lq u e r  p re te x to  e  d e  igual fo rm a a lte ra r  a  d e s tin a ç ã o  d a  locação , não  
co n stitu in d o  o d ecu rso  do  te m p o , p o r  s i só , n a  d em o ra  do  LOCADOR(A) em  rep rim ir a  infração, 
a s se n tim e n to  à  m esm a;
PARÁGRAFO SEXTO: CORRESPONDÊNCIA -  E ncam inhar ao  LOCADOR(A) ou  seu
REPRESENTANTE to d a s  a s  no tificações, av iso s  ou in tim ações d o s  p o d e re s  públicos q u e  forem  
_ .itre g u e s  no im óvel, so b  p e n a  d e  re sp o n d e r  p e la s  m u ltas , co rreção  m o n e tá r ia  e  p en a lid ad es  
d e c o rre n te s  do a tra so  no  p a g a m e n to  ou sa tisfação  no cu m p rim en to  d e  d e te rm in a ç õ e s  por 
aqueces p o d eres j
F'~>ÁGRAFO SÉTIMO: REFORMAS -  No ca so  d e  q u a lq u e r o b ra , re fo rm a o u  a d a p ta ç ã o , rep o r 
p .  ocasião  d a  e n tre g a  d a s  c h av e s  d o  im óvel, se u  e s ta d o  prim itivo, a  n ão  s e r  q u e  o (a )  
LOCADOR(A) q u e ira  q u e  o  im óvel p e rm a n e ç a  igual, n ão  poden d o  exigir q u a lq u e r in d e n iz a d o ;  
PARÁGRAFO OITAVO: VISITAÇAO -  F acu ltar a o (a )  LOCADOR(A) ou ao  se u  re p re s e n ta n te  legal 
ex am in a r  ou  v is to ria r o  im óvel s e m p re  q u e  fo r p a ra  ta n to  solicitado, b em  co m o  no  c a so  do  
im óvel s e r  colocado à  v e n d a , p e rm itir  q u e  in te re ssa d o s  o  v isitem ;
PARÁGRAFO NONO: ENTMEGA DAS CHAVES - Na e n tre g a  d o  im óvel, v e rífican d o -se  infração 
p e lo (a ) LOCATÁRIO(A) d e  q u a isq u e r  d a s  c láu su las  q u e  com põe e s te  co n tra to , e  q u e  o  prédio  
n e c e ss ite  d e  a lgum  co n se rto  ou rep a ro , fica rá  o  m e sm o (a ) LOCATÂRIO(A), p ag an d o  o a luguel a té  
a  e n tre g a  d a s  ch av es;
PARÁGRAFO DÉCIMO: TÉRMINO DA LOCAÇÃO - R ndo OU rescind ido  O p re s e n te  co n tra to , o 
LOCATÁRIO s e  obriga a , co n tra  recibo , d ev o lv er ao  LOCADOR, ou a  q u em  e s te  indicar, a s  ch av es  
p o r  e le  receb id as  no início d a  locação . P e rm an ece rá  o p re se n te  co n tra to  em  vigor, com  to d a s  a s  
c láu su las , condições e  ob rig açõ es, e n q u a n to  não  s e  verificar a  e n tre g a  d a s  ch av e s , v isto ria  e 
fin a lm en te  a  rescisão . Por ocasião  d a  e n tre g a  d a s  ch av es, s e rá  fe ito  pelo  LOCADOR(A), v istoria  

o préd io  locado, a fim d e  verificar s e  o  m esm o  se  ach a  n as  cond ições em  q u e  foi recebido , 
,./el9(a) LOCATÁRIO(A).;
CLÁUSULA 8  -  PRORROGAÇÃO DA LOCAÇÃO - C aso não  h a ja  a  e n tre g a  do  im óvel findo o 
p razo  co n tra tu a l da p re se n te  locação , p re su m e -se , d e  acordo  com  a  lei, p ro rro g ad a  a  locação, 
p o r  p razo  indeterm inado , p e rm a n e c e n d o  válidas to d a s  a s  c láu su las  e s ta b e le c id a s  no p re se n te
i '•um ento.
P,̂ ,<ÁGRAFO PRIMEIRO: RETOMADA DO IMÓVEL - P ro rrogada a  locação  p o r te m p o  
in d e te rm in ad o , poderá  o LOCADOR(A) re a v e r  o imóvel a  q u a lq u e r tem p o , no tificando o 
LOCATÁRIO(A) p ara  d e so c u p a r  o  im óvel no p razo  d e  30  ( tr in ta )  d ias.
PARÁGRAFO SEGUNDO: ALUGUEL - Fica d e sd e  logo estab e lec id o  q u e  o  aluguel p a ra  e s te  
p eríodo , s e rá  rea ju s ta d o  pelo  m e n o r p razo  e  nu n ca  inferior ao  q u e  a  Lei perm itir, ca lcu lado  pelo 
IGPM^ ou  na fa lta  d e s te , m e d ia n te  índice d e te rm in ad o  pelo G overno Federal, v ig e n te  na ocasião . 
PARAGRAFO TERCEIRO: REAJUSTE - As e levações do a luguel p ro c e ssa r-se -ã o
a u to m a tic a m e n te , in d e p e n d e n te m e n te  d e  q u a lq u e r notificação ou aviso.
CLÁUSULA 9  - INDENIZAÇÃO E DIREITO DE RETENÇÃO -  Toda e  q u a lq u e r  benfeito ria  
au to rizad a  pelo(a) LOCADOR(A) a in d a  q u e  útil ou n ecessá ria , ficará a u to m a tic a m e n te  
inco rporada  ao  im óvel sem  preju ízo  do  d isp o sto  no parág rafo  oitavo d a  c láusu la  sé tim a  d e s te  
in s tru m en to , não  podendo  o (a )  LOCATÁr i o (A) p re te n d e r  q u a lq u e r Indenização  ou  re ssa rc im en to , 
b em  com o a rg ü ir d ireito  d e  re te n ç ã o  p e ia s  m esm as. No caso  d a s  b en fe ito ria s  vo lup tuárias, 
ta m b é m  não  p oderá  rec lam ar n en h u m a  inden ização , só  poden d o  le v an ta -la s  caso  não  h aja





n e n h u m  tipo d e  p reju ízo  ao  im óvel, caso- con trário , a  ben fe ito ria  s e rá  co n sid erad a  
defín itiv am en te  incorporada ao  im óvel, sem  d ireito  a  indenização.
CLÁUSULA 10 -  VANTAGENS LEGAIS ^PERVENZENTES -  A locação  e s tà rá  se m p re  su je ita  à 
Lei NO. 8 .2 4 5  d e  1 8 /1 0 /1 9 9 1  e  ao  Regim e do Código Civil Brasileiro, ficando  a sse g u ra d o  ao 
LOCADOR(A) to d o s  o s  d ire ito s  e  v a n ta g e n s  co n ferid as  pela leg islação  q u e  v ie r a  s e r  p ro m u lg ad a  
dCirante a locação.
CLÁUSULA 11 - SANÇÕES
PARÁGRAFO PRIMEIRO: RESCISÃO CONTRATUAL - A infração  d a s  o b rig açõ es  co n s ig n ad a s  na 
c láu su la  sé tim a , sem  preju ízo  d e  q u a lq u e r  o u tra  p rev ista  em  Lei, p o r p a r te  d o (a ) LOCATÁRIO(A) 
é  co n sid erad a  com o d e  n a tu re z a  g rav e  a c a rre ta n d o  a  resc isão  c o n tra tu a l com  co n se q ü e n te  
d e sp e jo  e  ob rig a to ried ad e  d e  im ed ia ta  sa tis faç ão  dos co n sec tá rio s  c o n tra tu a is  e  legais . C aso ha ja  
a  re sc isão  por p a r te  d o (a )  LOCADOR{A) ou  d o (a )  LOCATÁRIO(A), a  m u lta  resc isó ria  s e rá  
eq u iv a len te  ao  p ag am en to  d e  0 3  ( trê s )  a lu g u é is  v ig en tes .
PARÁGRAFO SEGUNDO: MULTA -  A m u lta  rescisó ria  se rá  se m p re  p ag a  in te g ra lm e n te , q u a lq u er 
q u e  s e ja  o  te m p o  co n tra tu a l d eco rrid o  inclusive s e  verificada a  p ro rro g ação  d a  v igência da  
locação . O p ag am en to  d a  m u lta  n ão  o b s ta  a  resc isão  do co n tra to  pela p a r te  in o cen te , caso  lhe 
convier.
PARÁGRAFO TERCEIRO: DESAPROPRIAÇÃO - C aso 0 o b je to  d a  locação  v ie r a s e r  
d esap ro p ria d o  pelos P o d eres  Públicos, ficará o p re se n te  co n tra to  bem  com o o (a )  LOCADOR(A), 
e x o n e ra d o  d e  to d a s  e  q u a isq u e r  re sp o n sab ilid ad es  d eco rren te .
*>ARÁGRAFO QUAITTO: DANOS - Q u a isq u e r e s tra g o s  o casionados ao  im óvel e  s u a s  in sta lações, 

am com o as  d e sp e s a s  a  q u e  o  p ro p rie tá rio  fo r obrigado, por ev e n tu a is  m odificações fe ita s  no 
im óvel pelo LOCATÁRIO se m  a  au to rização  do  LOCADOR, n ão  ficam  co m p re en d id as  na m ulta  do 
p a rág ra fo  prim eiro , m a s  s e rã o  p a g a s  á  p a r te .
r  "^AGRAFO QUINTO: INADIMPLÊNCIA - A fa lta  d e  p ag am en to  do a luguel e  en ca rg o s , no 
p .__o  estab e lec id o , im plicará ac résc im o  no to ta l devido re fe re n te  à  m u lta  d e  10%  (v in te  por 
c e n to ) , ju ro s , co rreção  m o n e tá r ia  e  h o n o rário s , na  b a se  d e  2 0 %  (v in te  p o r  cen to ), ca so  s e ja  
ac io n ad o  um  profissional.
PARÁGRAFO SEXTO: DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO - À v io lação  d e  q u a lq u e r  c láusu la  
c o n tra tu a l, inclusive no c a so  d e  inad im plência do  LOCATÁRIO, s e rá  facu ltad o  ao  LOCADOR 
c o n s id e ra r o  p re se n te  c o n tra to  resc ind ido  d e  p leno  direito , in d e p e n d e n te m e n te  d e  in te rp e lação , 
av iso  ou  notificação judicial ou  ex tra ju d ic ia l, o b rig an d o -se  o LOCATÁRIO à  im ed ia ta  res titu ição  do 
im óvel, n a s  cond ições a ju s ta d a s  n e s te  in s tru m en to , su je ita n d o -se  a  m u lta  m o ra tó ria  d e  valo r 
c o rre sp o n d e n te  a  03  ( trê s )  m e se s  d e  a luguel em  v igor na ocasião , s e m  p reju ízo  d o s  a lu g u éis  e  
en c a rg o s  q u e  p o rv en tu ra  e s te ja  em  a tra so  e  d em ais  san çõ es  c o n tra tu a is , o b ríg an d o -se , a inda , o 
LOCATÁRIO, ao  p ag am en to  d e  h o n o rário s  advocatíc io s d e  2 0 %  (v in te  p o r ce n to )  e  d e s p e s a s  
jud ic ia is , no ca so  d e  h a v e r  n e c e ss id a d e  d e  q u a lq u e r ação .
PARÁGRAFO SÉTIMO: CARÁTER DE EXECUTIVIDADE - Todas a s  o b rig aç õ es  do p re se n te  
c o n tra to  s ã o  exigíveis, d e  p len o  d ire ito  n o s  p razos e  p e la s  fo rm a s  convencior>adas, 
' ' 'd e p e n d e n te m e n te  d e  q u a lq u e r  av iso  ou notificação  judicial ou ex tra jud ic ia l, c o n s id e ra n d o -se  os 
d é b i to s  p ro v en ien tes , inclusive m ulUis e  in d en izaçõ es p o r av a ria s , com o  divida líquida e  ce r ta , 
c o b rad a  ex ec u d v am en te  a o  LOCATÁRIO ou  ao  FIADOR, inclu indo-se n e s te  ca so , ta m b é m  c u s ta s  
ju d ic ia is  e  honorário s ad v oca tíc io s, co n fo rm e c láusu la  su p ra , d e sp en d id o s  p a ra  p re se rv açã o  d o s 
d ire ito s  do  LOCADOR q u e  n ão  fo rem  a ten d id o s  e sp o n ta n e a m e n te .
C ""USULA 12 -  DISPOSIÇÕES GERAIS
P^,<ÁGRAFO PRIMEIRO: ATRASO NO PAGAMENTO -  S e , n a  v igência  d e s te  co n tra to , o  
LOCADOR ad m itir  em  fav o r d o  LOCATÁRIO d em o ra  no  p ag am en to  d o s  a lu g u é is  ou cu m p rim en to  
d e  q u a isq u e r  o b rig açõ es, ta l to le rân c ia  n u n ca  p o d erá  s e r  co n s id e rad a  co m o  m odificação  do  
c o n tra to , p a ra  d a r  e n se jo  a  inovação  c o n s ta n te  n o s a rtig o s 327  ou 8 3 8  do  C ódigo Civil, e  
p e rm a n e c e rã o  em  v igo r to d a s  a s  c láu su las  e  co n d içõ es do  c o n tra to , d u ra n te  o  te m p o  co n tra tu a l, 
inclusive n a s  su a s  reco n d u çõ es  a u to m á tic a s , com o  s e  nen h u m  fav o r h o u v esse  ocorrido. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: RESCISÃO - O p re se n te  co n tra to  ficará rescind ido  d e  p leno  d ireito , 
in d e p e n d e n te m e n te  d e  q u a lq u e r av iso , no tificação  judiciai ou  ex tra jud ic ia l, e  s e m  q u e  a s s is ta  ao  
LOCATÁRIO direito  a q u a lq u e r  in d en ização  , no  seg u in te  caso : a )  d e sap ro p ria ç ã o  do  im óvel 
locado , incêndio não -d o lo so , se m  cu lpa  do  LOCATÁRIO ou d e  s e u s  p re p o s to s , ou  d e  q u a lq u e r 
o u tro  fa to  d e  força maior, q u e  o b rig u e  o  im ped im en to  do  im óvel locado, cab e n d o  ao  LOCATÁRIO 
n a  h ip ó te se  d e  d esap ro p riação , tã o  s o m e n te  a  facu ldade  d e  h a v e r  do  p o d e r  ex p ro p ria n te  a 
ind en ização  a  q u e , p o rv en tu ra , t iv e r  d ire ito ;
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PARÁGRAFO ‘reRC£lR(^ MULTA - A resc isâo , em  c o n se q ü ê n d a  do  e s tip u lad o  n a  le tra  ”b" 
ac im a , su je ita rá  o LOCATÁRIO, a lém  do despedo, à  m u lta  e s tip u lad a  no . p a rág ra fo  prim eiro  da 
triáu su la  11. /  •
Pa r á g r a fo  q u a r t o : ENTRI^a  d o  im ó v el  - o p ag a m e n to  d a  m u lta  e  a  ex ecu ção  do 
d e sp e jo  não  exoneram  o LOCATÁRIO e  s e u  FIADOR d e  faze r  a  e n tre g a  d o  im óvel n a s  condições 
p a c tu a d a s  n e s te  co n tra to .
pa r á g r a fo  QUINTO: REAJUSTE DA CLÁUSULA PENAL -  Fica e s tip u la d a  e n tre  a s  p a r te s  
c o n tra ta n te s  que  o  valo r d a  c láu su ia  p en a i s e rá  re a ju s ta d a  to d a  v ez  q u e  o c o rre r  a lte ração  do 
v a lo r d e  a luguel, ficando s e m p re  re sp e ita d a  igual p roporcionalidade, re a ju s ta m e n to  e s s e  q u e  
s e rá  au to m ático , bem  com o o se u  p a g a m e n to  n ão  ex im e, no c a se  d e  resc isão , a  o b rig ação  do 
p a g a m e n to  dos a luguéis  e  d a n o s  o cas io n ad o s  no im óvel locado;
PARÁGRARJ SEXTO: AMEAÇA DE RUÍNA '  N enhum a in tim ação  d o  S erv iço  S an itá rio  s e rá  
m otivo  p ara  o LOCATÁRIO a b a n d o n a r  o  im óvel ou p ed ir a  resc isão  d e s te  co n tra to , salvo 
p ro ced en d o  a v istoria  jud icial q u e  a p u re  e s ta r  a  co n stru ção  am e a ç a n d o  ru ína .
PARÁGRAFO SÉTIMO: FORO - O s c o n tra ta n te s  e  o FIAOOR d eclaram  q u e , p a ra  o  exercício  de  
q u a isq u e r  d ire ito s e  o  cu m p rim en to  d e  q u a isq u e r  o b rig açõ es d e c o rre n te s  d e s te  c o n tra to , e leg em  
o foro d e s ta  C idade, M aceió, co m o  p referencia l, com  ren ú n cia  e x p re s sa  d e  o u tro , p o r m ais 
privilegiado q u e  se ja , co m p ro m e te n d o -se  a  faze r o p re se n te  in s tru m en to  s e m p re  bom , firm e e 
valioso , por si, s e u s  h e rd e iro s  e  su c e sso re s .
PARÁGRAFO OITAVO: MEDIDAS JUDICIAIS - Todas a s  q u e s tõ e s  o riu n d as  d e s te  co n tra to  
<erão  reso lv idas, q u an d o  lh e s  fo r ap licável, pelo rito  su m ário , execu tivo , o u  q u a lq u e r o u tra  

.ed ida judicial m ais ráp id a  e  efic ien te .
PARÁGRAFO NONO: LEGITIMIDAOE - O LOCATÁRIO 6 0 FIAOOR,-todos Já m en c io n ad o s  n e s te  
co n tra to , d esd e  logo, pelo p re s e n te  in s tru m en to , rec íp ro cam en te  s e  o u to rg am  p o d e re s  espec ia is  
r '!, na falta do in te re ssa d o  d ire to , q u a lq u e r d e les, s e p a ra d a m e n te , re c e b e r  c itação  inicial e  

execução  d e  to d a s  e  q u a isq u e r  a ç õ e s  o riu n d as  do  p re se n te  o )n tra to .
E por e s ta re m  a s  p a r te s , LOGADOR, LOCATÁRIO e  FIADOR d e  p len o  aco rd o  co m  o  d isp o s to  n e s te  
in s tru m en to  particular, em  0 2  (d u a s )  v ias  d e  igual te o r  e  fo rm a, d e s tin a n d o -se  u m a  via p ara  
c a d a  u m a  d a s  p a r te s  in te re s sa d a s , a s s in am -n o  na p n ^ e n ç a  d a s  d u a s  te s te m u n h a s  abaixo .

M aceió, 30 d e  m arço d e  2007 .

(lo cad o r)

(lo ca tário )
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Processo N®: 2457/2013
laterossado: CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S 
Asstmto: Prorrogação de prazo e reajnste de valor

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÁBEIS. SERV;i:ÇO CONTÍNUO. PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR. PREVISÃO 
LEGAL NO ART. 57, II, §2° DA LEI 8.666/93. 
PREVISÃO CONTRATUAL NA CLÁUSULA SEXTA, 
ITEM 6.1. CERTIDÃO MUNICIPAL COM DÉBITO. 
PELA POSS:i:BILIDADE condicionada do PEDIDO.

Trata-se o presente de solicitação da CONCENTRE CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA EMPRESARIAL -.S/S para a prorrogação do prazo e reajuste do 
valor do Contrato N° 41/2011 - fls. 07/11, cujo objeto é "a execução dos 
serviços de consultoria, assessorando os trabalhos de fechamento contábil 
dos balancetes dos exercícios de 2011, consistindo as informações 
contábil-fin a n c e ira s  d.entro do sistema pirâm,ide, além, do treinamento dos 
empregados lotados na GECONT". Pretende-se estender para o fechamento 
contábil do exercício de 2012.

O referido contrato foi firmado em, 03 de junho de 2011, prorrogado 
por ura termo aditivo (fls. 12/13) por mais 12 (doze) meses, ficando assim 
com prazo de 03/06/2012. até 03/06/2013.

Constam nos autos: pedido motivado - fls. 01/02; requerimento da 
CASAL - fls. 03/04; contrato - fls. 07/11; primeiro termo aditivo - fls. 
12/13; cálculos feitos- pela SUPOFIN/GEFIN - fls. 19; dotação e 
classificação orçamentária - fls. 21; justificativa para a prorrogação 
contratual - fls. 23; propostas - fls. 24/28; solicitação de compras - 
fls. 29/30; certificado de regularidade do FGTS - CRF - fls. 31; certidão 
negativa de débitos junto a Secretaria de Estado da Fazenda - fls. 32; 
certidão positiva de débito junto a Prefeitura Municipal de Maceió - fls. 
33; certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais
e à dívida ativa da ünião - fls. 34; certidão negativa de débitos
relativos às contribuições previdenciárias e às de terceiros - fls. 35; 
declaração de quitação junto a Companhia Energética de Alagoas - fls. 36;
declaração de quitação junto a Eletrobrás - fls. 37/38; certidão negativa
de débito junto a CASAL - fls. 39; contrato de locação - fls. 40/44.

É, em suma, o relató.rio. Passa-se á análise.
De início, é dado observar que a prorrogação desse contrato tem

previsão legal no art. 57, 
cláusula sexta, i n  v e r b i s :

II, §2°, da Lei 8.666/93 e contratual na

Art. 57. A du-ração dos contratos regidos 
por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos ' orçamentárj.os, 
exceto quanto aos relativos:
II- â prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua, que poderãxà





ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos oorn vistas á obtenção 
do preços e condições mais vantajosas para 
a administração, jimitada a sessenta meses
§ 2° Tod.a prorrogaçcã.o de prazo deverá ser 
justificada por escr.i to c previamente 
autorizada pela autoridade competente para 
c e ]. e b r a, r o c o n. t r a t o .
CL A US U LA  SE XT A DO P R A Z O :

6.1. 0 prazo para execução dos serviços é 
de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado a 
critério da CASAL, por iguais e 
sucessíveis períodos de 12 (doze) meses, 
limitando-se a 60 (sessenta) ineses para o 
fechamento dos balancetes e balanços dos 
exercícios subseçuentes.

A possibilidade de prorrogação da vigência contratual está 
prevista no contrato firmado entre as partes, conforme se observa acima. 
O protocolo da solicitação está datado em 26 de fevereiro de 2013, 
estando ainda em vigência o acordo celebrado, o que, ao menos em 
princípio, torna possível sua realização, visto a condicionante lógica de 
que apenas se possa prorrogar o que ainda exista.

Há, como se observa, a possibilidade de prorrogação por mais 12 
(doze) meses, além do fato de que esta se fundamenta exatamente na 
necessidade de manutenção desses serviços, sem. sua interrupção, dado a 
natureza de sua pretensão.

Às fls. 23, justifica-se a pretensão sustentando que "por toda sua 
experiência adquirida nos trabalhos desenvolvidos na CASAL e outras 
empresas que utilizam o Sistema de Gestão Pirâmide, traduz para esta 
Companhia num diferencial qualitativo e de agilJ.dade de conclusão dos 
trabalhos de consolidação dos balancetes mensais, fundamental para o 
atendimento dos prazos exigidos pelos Órgãos Fiscalizadores."

É de se ver que o inciso II do art. 57 da Lei Federal n° 8666/93, 
em exceção à regra do c a p u t , permite, quanto à duração dos contratos 
relativos á prestação de serviços a serem, executados de forma contínua, 
sua prorrogação por iguais e sucessivos períodos, com vistas á obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para a Administ.ração, limitada a 60 
(sessenta) meses. Para isso, no entanto, foi efetuada pesquisa de mercado 
com mais 03 (três) empresas do ramo - fls. 24/28, e se ŝrerificou que os 
valores encontram-se acima do calculado às fls. 19. Logo, é mais 
vantajoso para a Casal prorrogar o presente.

No que diz respeito ao pedido de 
contratual para sua efetivação, in  v e r b i s :

reajuste, também há previsão

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR: (...)
3.2. O preço acordado neste contrato será 
f.j.xo e irreajustável, pelo período de doze 
meses. Caso ultrapasse esse período o 
valor será retujustado a cada an.i vcrsá.rio 
tendo como base o IPCA do perí.odo .jj^





Entende-se, portanto, também pela possibilidade da feitura do 
reajuste. 0 indice a ser utilizado será o IPCA e os cálculos já. estão 
contidos neste processo às .fls, 19. Segundo a SUPOFIN/GEFIN o pe.rcentual 
a ser reajustado é o de fi,4933% (seis virgula quarenta e nove po.r cento) 
do valor do contra.to, passando este de R$ 315.600,00 (t.rezentos e quinze 
mil e seiscentos reais) para R$ R$ 336.092,85 (trezentos e trinta e seis 
mil, noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos).

Vale ressaltar, por oportuno, que no ato de renovação contratual 
deve a contratada estar em situação de .regularidade fiscal, sendo vedado 
a Casal contratar com empresas que estejam em situação de irregularidade.

Diante das certidões apresentadas pela empresada contratada, 
verificou-se às fls. 33 que a certidão positiva emitida pela Prefeitura 
de Maceió constatou um "débito registrado em relação ao 
Contribuinte/imóvel aciiaa identificado". Isso, entretanto, segundo 
entendimento doutrinário, não configura impedimento para contratação na 
seara estadual.

O certo é que a comprovação da regularidade fiscal deve estar em 
consonância ao preceito esculpido no inciso XXI do art. 37 da 
Constituição Federal, de que as exigências para a habilitação deverão ser 
as minimas possíveis. O inciso IV do art. 27 e o inciso III do art. 29, 
ambos da Lei n° 8.666, de 1993, estabeleceram que a Administração exigirá 
a "prova da regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 
do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 
lei", e devem ser interpretados de acordo com tal diretriz 
constitucional. Sendo assim, na medida em que as exigências para a 
habilitação devem ser as minimas possiveis, nos termos da Constituição 
Federal, afigura-se razoável que se adote a interpretação de que a 
imposição relativa á regularidade fiscal siga essa diretriz, e, po.r 
conseguinte, essa prova deve ser efetuada apenas perante a pessoa 
juridica contratante. Isso, no intuito, inclusive, de ampliação da 
competitividade no processo licitatório, na busca do atendimento do 
interesse público.

Além disso, importante frisar que tanto a Fazenda Nacional, 
quanto as Fazendas Públicas estaduais, municipais e distrital possuem, os 
meios aptos para reaver,os seus créditos tributários, seguindo-se o rito 
estabelecido na Lei n° 6.830, de 1980. Assim, não se afigura razoável que 
a Casal, a pretexto de cumprir os ditames da Lei n" 8.666, de 1993, exija 
o cumprimento das obrigações de tributos cujas competências estão afetas 
a outros entes da Federação, nos te.rraos dos arts. 155 e 156 da 
Constituição Federal.

Co.rrobo.rand.o tal , entendimento, evidencie-se, novamente, que a 
jxirisprudência sumulada do E. STF e de precedentes do E. TCÜ, o qual aduz 
que "a cobrança de dividas de licitantes perante a i,nstituição 
realizadora do procedimento licitatório deve ser buscada pelos meios 
administrativos ou judiciais adequados", é no sentido de que a proibição 
legal da pessoa juridica, que possua débitos tributários, de contratar 
com o Pode.r Público, não pode ensejar o impedimento absoluto das suas .i 
atividades empresariais. E, a exigência de regularidade fiscal perante os^fi
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outros entes federais representaria forma indireta de reprovar a infração 
à legis.Jação tributáriaf salvo se tal exigência apenas incidir sobre os 
tributos relativos á pessoa jurídica contratante.

Desta forma, se na licitação se aplica este entendimento, imagine- 
se no ato de prorrogação contratual cujos requisites são menos 
substanciosos.

Em razão do exposto, devidamente preenchidos os requisitos legais, 
opina~se pela possibilidade de prorrogação de prazo por oiais 12 Cdozelî  
meses, bem como pelo reajuste de 'valor do presente contrato em. 
6,4933%(seis virgula qpiarenta e nove por cento). Condiciona~se, c 
presente, no entanto, a autorização do Diretor Presidente.

À /Assessora Jurídica.

Maceió, 20 de maio de 2013.

LAIS L i m  DE SOUZA LKAO
ADVOGADA/AS JUR/CASAL

ALISSON CAVALCANTE CELESTINO
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL
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CarlOT Alberto^F. fî ezerra 
S up/sri ntende m|"piça nceiro 
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Casal

Protocolo n° 2457/2013
Interessado: CONCENTRE-CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C

A
C.P.L,

Embasados na solicitação contida na correspondência datada de 25 de fevereiro 
do corrente ano (Protocolo 2457/2013), corroborada pela instrução processual e 
jurídica às fis 45 usque 48 e, embasados na necessidade de continuidade dos 
serviços, AUTORIZAMOS aditar o Contrato n° 41/2011, celebrado com a Empresa 
CONCENTRE -  CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C., em 
mais 6,4933% (seis virgula quatro mil novecentos e trinta e três por cento) 
referente ao IPCA de Maio/12 à Abril/13, do valor contratado, correspondente ao 
valor de R$ 20.492,85 (vinte mil quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta e 
cinco centavos), passando o valor global do mesmo de R$ 315.600,00 (trezentos e 
quinze mil e seiscentos reais) para R$ 336.092,85 (trezentos e trinta e seis mil 
noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos), bem como, prorrogando o prazo 
do mesmo por mais 12 (doze) meses, conforme estatui o inciso II, § 2° do artigo 
57 da Lei Federal n° 8.666/,96. Em,^-H / t?V/2013.

Eng® ALVARO JOSE M ^ EZES  DA COSTA 
Diretor Presidente

/acpm...

3EPLAN 021 C





Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A
ASJUR,

Segue para análise e aprovação o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n241/2011  
celebrado entre a CASAL e a Empresa Concentre Contabilidade e Consultoria 
Empresarial S/S.

Em, 27.05.13

J Áurea Carolinâ^Vrfàíeao oe Oliveira 
sTAGIÁRIA 

CPL

. VjcfijLíi W o - O   ̂

Io S 1 i  ̂

>; yna Jucá T. Monteiro ^ ’
'-Kfí-sora Jiirídica/CASAL

© M e n in o  M J m A

0 ' d / o G A ' ^

Lais u m a d ^ e s o í^ e ã o
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI
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Casal COMPANHIA »E  SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. 2457/2013 -

A
VGC (De Ordem)

Encaminhamos para conhecimento do Segundo Termo Aditivo ao Contrato 
n° 41/2011, celebrado entre a CASAL e a Empresa CONCENTRE, 
objetivando a aposição da assinatura e evolução à DP.

Em, 03 /06 /2013

Atenciosamente

LUCl GbElDE 
CPL/CASAL

■Stí<fi?/u’V  ^  a/.' C a

i;ri§’,te!!!lfePoÉ!aèRCsíalcaÉ
:'.hefe ds Gsbinele da Pfesidãnia ICASAL





Planilhal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS-CASAL

' a

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 41/2011

CRONOGRAMA (DE PAGAMENTO) FÍSICO FINANCEIRO

MÊS VALOR MENSAL

1°MÊS R$ 28.007,73
2° MÊS R$ 28.007,73
3° MÊS R$ 28.007,73
4° MÊS R$ 28.007,74
5° MÊS R$ 28.007,74
6° MÊS R$ 28.007,74
7° MÊS R$ 28.007,74
8° MÊS R$ 28.007,74
9° MÊS R$ 28.007,74
10° MÊS R$ 28.007,74
11° MÊS R$ 28.007,74
12° MÊS R$ 28.007,74

VALOR GLOBAL R$ 336.092,85

imario Jôsé domeis dos Santos 
Técnico em Contabilidade matrícula 1613 
Gestor.

Página 1



/

ijl

1



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO Ne 41/2011 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA 
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL S/S.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, 
ne. 200, Centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual ne. 24.008.146-3, doravante, denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n5 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, 
brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n  ̂032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital; e a CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, estabelecida na Rua João 
Nogueira, 80, Farol, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n- 07.305.577/0001-50, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por sua sócia NADJA SIMONE MENESÊS BEZERRA, 
brasileira, divorciada, contadora, inscrita no CPF/MF sob o n® 524.083.454-72, residente e domiciliada em 
Maceió/AL, tendo em vista o que consta no Processo 2457/2013, S.C n° 00013727 e 00013728, acordam em 
celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Sexta do 
Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 03 de Junho de 2013 a 03 de Junho de 2014. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o 
dia do início e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica estabelecido o reajuste de mais 6,4933% (seis vírgula 
quatro mil novecentos e trinta e três por cento), referente ao IPCA de Maio/2012 à Abril/2013 do valor 
contratado, correspondente ao valor de R$20.492,85 (vinte mil quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta e 
cinco centavos), passando o valor global do mesmo de R$315.600,00(trezentos e quinze mil e seiscentos reais) 
para R$336.092,85(trezentos e trinta e seis mil noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a 
seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária........................................12302 - GECONT

Grupo de Despesa................................................ 300.000 - Serviços de Terceiros

Rubrica................................................................... 303.304 - Serviços Técnicos Profissionais

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de dire iláusulas e condições que 
não foram alteradas por força deste instrumento.

1/2

Lais Lima de Souza Leà..
Adv. - ÔAB/AL 7777 

ASJUI
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, ^  3

ÁLVARO JOSÉ MBNEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

TESTEMUNHAS:

2/2 Lais Lima de s ju za tea o
Adv. - OAB«\t 7777 

ASJUI
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 41/2011 

EMPRESA: CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULOTRIA EMPRESARIAL S/S
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO

MÊS VALOR (R$)
1°MÊS 28.007,73
2° MÊS 28.007,73
3° MÊS 28.007,73
4° MÊS 28.007,74
5° MÊS 28.007,74
6° MÊS 28.007,74
T  MÊS 28.007,74
8° MÊS 28.007,74
9° MÊS 28.007,74
10° MÊS 28.007,74
11° MÊS 28.007,74
12° MÊS 28.007,74

VALOR TOTAL 336.092,85





68 Maceió • Terça-Feira 
6 DE A gosto DE 2013 Eiçâo Eletrônica Certificada DigjtalmeiUe confomíc LEI 7.397/20IZ

D iArio O ficial 
E stado  de A lag o as

simpJcsmcnic CONTRATADA, ncsic flio, reprcscnuidn por seu sócio Adminisirador JOSÉ CARLOS RO­
BERTO DA COSTA, brasileiro, casado, empresário, inscrilo no CPF/MF sob o n” 228.ó)K.4(W-6.1. rcsidcnic 
c domiciliado em Mncciõ/AL
OBJETO; Por forca desic insinimcnlo. fica oiUorizado o aiimcnio cm mais l,H2% (nm vírgula zero dois |xír 
ccnlo)do valorconiratado. para a inclusão de OI (um) Aiudliar de .Apoio Operacional, destinado ao in im icipio 
de Eslrcia de Atagoas/AL, passando o valor mensal para RS1V4.728,7) (cento c noventa c quatro m il, sete­
centos 6 vinie e o iio  reais c setenta c um centavos) e o valor global para R$ I .) Ó8.372.26 íuni milhão cento e 
sessenta c oito m il irc/onios e setenta e dois reais e vinte c seis centavos). . _ - ,»
Data de assinatura . 2t) de juivho de 2013 
Dos Signatários acima citados
ProUKolon^ay.StWOlj-CASAL-C.lN^.WJiaUNSERRANA
Aiiiorixamos a elaboração do DÉCIM O SEXTO TERMO A D IT IV O  AO CONTRATO N" 14.S/2l)09. cele­
brado entre a CASAL e a EMPRESA V IT A L  SERVIÇOS LTDA. observando a legislação. Homologado cm 
23.05.2013

EXTRATO DO PRIMEIROTERMO A D IT IV O  AO CONTRATO 
N" 132/2012

Protocolo n" fi038/2013 -C A S A L -C .I  N" 118/2(113 - UNSERRAN A
Contratante: C A S A L  Rua Barão de Atalaia, 20(1, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-Xl -  representada 
porseu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES D A  COSTA, CPF/MFi\“  140. l i  5.494-R7epor se» V i­
ce-Presidente de Gestão Gestão Operacional CARJ-OS ANTO NIO  DE SOUZA FIGUEIREDO LIM A.CPF/ 
M Fn" (»98.7(13,094-72
CONTRATADA: EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E M Â O  DE OBR.A LTDA - EPP. csuibclccida na 
Rua José Argemiro Ro.sa, 1010, Povoado de Baira Nova, Maiechal Dcodoro/AL. inscrita noCNPJ/^MF sob o 
n* ()2.07().836/(MI(H-9H. doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste alo. representada pelo 
seu sócio DIEGO TERTO M.ARTINS, solteiro, inscrilo no CPF/MK sob o n" 052.501.234-Ó5. residente c 
domiciliado cm Macció/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento fica estabelecido o acréscimo do valor inicia) do contraio no percentual 
de 24,99% (vinte c quatro vírgula noventa c nove por cento) correspondente no valor de R$ 3(>,354,59 (irima 
c seis m il trezentos c cinquenta c quatro reais c trinta c nove centavos), passando assim o valor global de RS 
145.420,00 (cento c quarenta e cinco m il quatrocentos c vinte reais) para RS 181.774.39 (cento c oilcnvacum 
m il setecentos c setenta c quatro reais c trinta c nove centavos).
Data de assinatura: 09 du ju lho  de 2013 
Dos Signatários acima citados
Protocolo n“ 0038/2013 -  C A S A L - C.i N “ 118/2013 -UNSERRAN A '
Autorizamos o elaboração do PRIMEIRO TERMO A D IT IV O  AO  CONTRATO n” 132/2012 celebrado entre 
a C ASAL c a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E M ÃO  DE OBRA LTDA -EPP .observandoa legisla­
ção. Homologadoem 20.05.2013

EXTRATO DO QUARTO TERMO A D IT IV O  DO CONTRATO 
N M 2/20U

Protocolo n" 3419/2013 - CASAL
Contratante: CAS.4L. Rua Barão de Atalaia, 20(1, Centro, CNPJ/MF n° 12.294.7U8AJOOI-XI - rcprcamtada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" I40.II5-494-k7 c |hkscu 
Vicc-Presidcnlc de Gestão de Opciocional CARLOS ANTO NIO  DE SOUZA FIÇUEIREDO L IM A , (n»F/
M F 098.703.694-72
CONTRATADA CONSTRUTORA MOGNO LTDA, estabelecida na Avenida João Davino. 410, Jatiúca, 
Macció/.AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 04,590.305/18101-51, dorovome. denominada simplesmente CON­
TRATADA. neste alo representada jx jr seu sócio-gerente ROBER.TO SOARES CARDOSO, brasileiro, divor­
ciado, empresário, iwrtador do CPF n® 1.51,751.974-87. residente e domiciliado nesio capital,.
OBJETO Por força deste insirumciuo fica autorixido o rcajiisic de 7.5524% (sete vírgula cinquenta c cinco 
porcento), referente a variação do IN C C dc Junho/)2áMBÍo/20l3,passandoovalor global de RS 368,610.00 
(trezentos c sessenta c oito m il e seiscentos c dez reais) para R$ 396,448.90 (trezentos e noventa e seis mil. 
quatrocentos c quarenta c oito reais c nove centavos)..
Data de assinatura 01 de ju lhode20 l3  
Dos Signatários acima citados 
Protocolo n® 34 19/2013
Autorizamos a elaboração do QUARTO TERMO A D IT IV O  AO  CONTRATO N " 12/2011. celebrado 
entre a C ASAL e a EMPRESA CONSTRUTORA MOGNO LTDA , observando a legislação, Homologado 
cm 26.06.2013

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO A D IT IV O  DO CONTRATO 
N M  77/2012

Protocolo n" 5455/2013 -  C A S A L - C.I N" 51/2013 - UN B8
Cóniralantc: CASAL, Rua Barão de Atalaia, 200, Ccntio, CNPJ/MF n® 12.294,708/0001-81 -  rcprcscnuida 
por seu Diretor Prcsltlcntc ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n” )40.115.494-87 e por seu 
Vicc-PTCsidtttnc de Gcsüio de Operacional CARLOS AN TO N IO  DF. SOUZA FIGUEIREDO U M A . CPF/ 
M F  (198.703,694-72
CONTRATADA a empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA • EPP. estabelecida na Av. Dois de Dezembro, 
n® 788, Centro, Olho D ’Águadas F!orcs/AL, inscrita no CNPJ/MF sobo n“ 08,.‘)2y,051/0001-46, doravante, 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste alo. rcprcscnlado por sua Sócia M ARAÍSA DA SILVA 
MEDEIROS, brasileira, solteira, empresária, inscrito no CPF/MF sob o n" 082.0) 4.624-40. residente c domi­
ciliado cm Maceió/AL
OBJETO: Por força deste instaimcnlo, o prazo estabelecido na cláusula sétima do contrato original fica prono- 
gadopormaisumperiodode 180 (cenloe oitenta) dias, a contar du I ld e n b r ild c 2 ( ll3 a  11 de outubro de 2(H3. 
Data de assinatura: 09 de abril de 2013 
Dos Signatários acima citados

Protocolo n" 545.Í/2013 -  C A S A L -C .I n® 1/2013 - UNBB
•Autorizamos a elaboração do PRIMEIRO TERMO A D ITV Q  AO  CONTRATO N"I77.'2(II22. i,elehrado 
entre n CASAL e a EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA. ol)sen■.^lK)o a legislação. Hoirmloeado em 
I15.U4.2(*I3

EXTR.ATODO CONTRATO
N" 076/21)1.'

Protocolon'’ 334Z '2 ()l3 -cas:il-c .in®  17/2013- SUPTRA
Conlrawnlc; CASAL, Rua Barão de .Aüilnin. 2(81. Cenlio. CNPi/M F n® l2.2V4,7()8/Ol«ll-M -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n" M(). 115.494-87 c por seu 
Vice-Presidente de Ce.stào Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÀO. in.serito no CPF/MF 
sobon® 032,981.054.57
.CONTRATADA: EMPRESAARCH Q U ÍM IC A BRASíLLTDA.. Avenida Brasília N'T.5(I0,0alpào4. Bair­
ro Bum. Cep: J 3.320-970. Salto-SP-reproscntndancsicatü porChristianWichcrL Diretor, Alemão inscrilo no 
CPF.MF sobo n" 231.9(1(1.648-6.5 doravante, denominada simplesmente CONTRATADA.
OBJETO: Fomcctmemo de Tricloro cm Tabletes (Ácido Tricloroisoeianiiricol -  Id.OOii Kg para uúli/.açSo 
no irnlnincnio da água a ser distribuída nas Cidades de Mar Vennelho. Pindobu. Maragogi, Piranhas. Dclmiro 
Gouveia c alguns poços na cidade de Maceió.

v a l o r  d o  c o n t r a t o  RS: O presente Contrato tem seu valor total fi.Mado cm RS 74.4i)0.iK> (setenta t  
tHí«vn> m il tt quatrocentos reais),
Data de assinatura: 01 de ju lho  de 2013 
Dos Signatários acima citados
Protocolo n" 3342/2013 -C A S  A L -  C.l N" 17/20] 3 -  SUPTRA
Autorizamos a elaboração do CONTRATO N " 076/2013. celebrado entre a í  /AS.ALc a EMPRESA .ARÍJH 
Q U ÍM IC A  BRASIL LTDA. observando a legislação. Homologadoem 26.OJ.2tH5

EXTRATO DO SEGUNDO TERM O  A D IT IV O  AO  CONTRATO 
N®4l./20ll

Protocolo n" 2457/2«H 3 -  C ASAL -
Contfatantc; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 2*K). Centro, CNPJ/MF ii® I2.2'J4.70X/0(MH-XI -  rcpreseniada 
por se» Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES D A  COSTA. CPF/MF n® 14t» 11 .‘‘ .494-87 e por scii 
Vice-Presideme de Gestão de (lorporativa JORGE SILVIO  LUENGO GALVÃO. inscrito no CPF/MF sob o 
n®032.981.054-57
CONTRATADA; BM PRESACONCENTRECONTABILIDADEECONSULTORIAEMPRESAR.IALS/S. 
estabelecida na Rua João Nogueira, 80.Farol, M acció/AL, inscrita twCNPJAãF sob o n'’ (»7.305..577/‘t)0ü 1-50. 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato. representadapcM-sua sócia NADJ.A SIMO- 
NE MENESÊS BEZERRA, brasileira, divorciada, contadora, inscrita no CPF/MF sob o n" .524.083.454-72. 
residente c domiciliada ein Maeciõ/AL
OBJETO: Por força deste instrumento, fica iirorrogado o prazo estabelecido na Cláusula ScNia do Contraio 
Originai, por mais 12 (doze) meses a contar de 03 de Jimho de 201.3 a 03 de Junbo <lc 2014.
C LÁU SU LA SEGUNDA; Por força deste instrumento fic;i estabelecida o  reajuste de mais í>.49.L'"'í> (seis 
virguia quatro m il Qovecentosctrintae três por cento). Tcfcrcmc ao IPC.A de Máio/2tH2 a A b rit/2 o r'd u va l( ii 
contratado, correspondente ao valor de RS20.492.X5 (\  Íntc m il quatrocentos c novenin c dois leais e oitenta c 
cinco centavos), passando o valor global do mesmode R$31 .5.6()0.(KK ire/cnios c qum a : m il c scisccmos reais I 
para RS336.092.85((Tezcntos c trinta c seis m il noventa c dois ivais e oitenta c cinco ccniavos).
Data de assinatura; 03 de junho de 2Ü13 
Dos Signatários acima citados 
Protocolo n" 2457/2013 -  CASA L
.Autorizamos aclídtoraç âo do S E G U N D O T E R M O A D in  V O .A 0C 0N TR A T0N *’ 4 1/2(111-celebrado entre 
aCASALcaEM PRESACO NC EN TR EC O N TABILID AD E EC O N SU LTO R IAEM PR ESAR lALS/S . ob­
servando a legislação. Homologadoem 24.05.2013

EXTRATO DO SEXTO TERM O  A D IT IV O  AO  CONTRATO 
N " 23/2010

Protocolo n "215 6 /2 0 l3 -C A S A L -C .IN "0 1 9 /2 0 1 3 -G E M E M
Conu-aiante: CASAL. Run Bariio de Atalaia, 2(K>. Centro, CNPJ/MF n® 12.294.705W8HH-XI -  representada 
por seu Diretor Presidente Â lA ’ARO  JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF-MF n”  140.115.494-87 c por seu 
Vicc-Prcsidcntc de Gestão de Serviços de Engenharia OSMAR LISBO A. CPF.MF n" I (H .6 16.X64-(M» 
CONTRATADA: EMPRESA HIDRAMECSERVHCOS LTDA. estabelecida na Rua ca.suo Alves. I(K). Santa 
Luzia, Penedo/AL, inscrita no CN PJ/MF sob o n® 07.167.080/tKH) 1-81, representada por seu bastante pnxmra- 
dor Sr, CLODOM IR BATISTA DE A LBU Q U ER Q U E. brasileiro, casado, engenheiro mecânico, inscrilo no 
CPF/MF sob 0 n® 377,900,644-87, residente c domiciliado cm Macció/.AL
OBJETO; Por força deste insinimcnio, fiea pro/rogado o prazo Mtabclcctdo na Cláusula Qumia do contraio 
original, por mais 12 (doze) meses a contar de 17 de maio de 2<H3a 17 de maio de 2014, mantendo-se o valor 
global do contrato cm R$ 547,315,79 (quinhentos e quarenta c sete mil. trezentos e quinze rvais c setenta e 
nove centavo,s),
Dnui de assinatura: 17 de maio de 2013 
Dos Signatários acima citados
ProU )colon '*2156/2()i5-C ASAL-C ,l n "lH 9/2(113- GEMEM
Autorizamos a elaboração do SEXTO TERMO A D IT IV O  AO  CONTRATO N" 23/21)10. celebrado en­
tre a C.A.S.ALc a EMPRESA HIDRAMEC’ .SERV'ICGS LTDA . observando a legislação. Homologado em 
29.04,2013

EXTRATO DO DÉCIM O QUINTO TERMO A D IT IV O  AO  CONTRATO
N” 145/209

ProUxoloft® 4132/20I5-C A S A L-C ,154/2013-S U P S A T
Contratante; CASAL, Rua Barão de Atalaia. 200. Centro. CNPJ/MF ti® 12,294,708/()(K) 1-8! -  representada 
por seu Diretor Piwidenlc ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n*’ !4(),)I5.494-X7 e por seu





OFÍCIO N9 497 /2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 25 de junho de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n^ 4 .843 /86 , estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato ns 41 /2011 , celebrado entre a CASAL e a 
Empresa Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S, que tem  como objeto a 

prorrogação do prazo por mais 12 meses e o reajuste de 6,1531%, com base no IPCA.

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 05 de maio 
de 2014.

Outrossim, remetemos em an exo , todo o dossiê que integra o Protocolo 1585/2014, C.I.NS 11/2014  
--SUPCONG, fis. 01 a 60.

\  Atenciosamente,

Eng9 ^ A R O  JOSE IVIgNEZES DA COSTA 

Direror Presidente

TRIBUí^íÂL DE CGNTAS / A t  f

RECEB! EM_ â Q o E j2 & E J Í£





Casal

Considerando a conclusão do objeto do Contrato n° 41/2011, com previsão para o mês 
de abril/2014, bem como, seu 2° (segundo) termo aditivo datado de 03/06/2013, firma­
do entre a CASAL e a Empresa CONCENTRE Contabilidade e Consuítorià S/S, refe­
rente a prestação de serviços contábeis, objetivando o fechamento dos Balancetes e 
do Balanço Patrimonial do exercício de 2014;

Considerando ainda, o interesse da referida empresa em continuar prestando os servi­
ços acima citados, conforme carta anexa, vimos solicitar de V. S .̂ as providências ne­
cessárias para renovação do referido contrato.

Atenciosamente,

r e c e b id o  
l y R A w u r

GEFIN

G tP l AN 009-C



n  V



A
CASAL Maceió, 30 de janeiro de 2014

At.: Adv. Jorge Silvio Luengo Galvão 
Presidente de Gestão Coorporativa

Renovação de Serviços Profissionais

Em resposta ao questionamento sobre o nosso interesse na renovação dos Serviços Profissionais, 
que atendem ao Pregão Presencial N° 04/2011 -  CASAL, onde V.S® solicita:

Diante disso, solicitamos um posicionamento por parte desta sociedade, no tocante ao interesse, de 
renovação contratual, objetivando:

1 - Realização dos Serviços Profissionais a que se refere o Pregão Presencial N” 04/2011 -  
CASAL, que trata da contratação de Empresa de Contabilidade, devidamente treinada e 
credenciada pela empresa desenvolvedora do Sistema Pirâmide, utilizado por esta Companhia, 
para acompanhamento nos serviços abaixo relacionados, no intuito de atender a legislação 
vigente, bem como, executar os serviços de consultoria assessorando o trabalho de fechamento 
contábil dos balancetes e balanço, desta feita do ano de 2013, consistindo as informações 
contábil-fmanceiras dentro do referido sistema, além de treinamento para os empregados lotados 
nesta Gerência de Contabilidade -  GECONT.

1.1. Área Contábil
1.1.1. Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e princípios 

contábeis vigentes;
1.1.2. Apuração de balancetes;
1.1.3. Elaboração do Balanço Anual e Demonstrativos de Resultados.

1.2. Área Fiscal
1.2.1. Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes sejam federais, 

estaduais ou municipais;
1.2.2. Escrituração dos registros fiscais e elaboração das guias de informação e de 

recolhimento dos tributos devidos;
1.2.3. Elaboração de Declaração de Rendimentos -  DIPJ, DCTF e documentos correlatos;
1.2.4. Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de 

eventuais procedimentos de fiscalização tributária.

1.3. Área Trabalhista e Previdenciária

Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S

Rua João Nogueira, 80, Faro) - Maceió-AI - CEP 57051-400 Fone/Fax: (82) 3202-6489
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1.3.1. Aplicação dos preceitos da consolidação das Leis de Trabalho, bem como aqueles 
atinentes à Previdência Social, “PIS”, “FGTS” e outros aplicáveis às relações de 
emprego mantidas pela CONTRATANTE;

1.3.2. Manutenção dos Registros de Empregados e serviços correlatos;
1.3.3. Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e Pró-Labore, bem como das 

guias de recolhimento dos encargos sociais e tributos afins;
1.3.4. Disponibilização de um profissional apto a realizar no Sistema ERP Pirâmide, 

através do módulo de compras, os serviços de solicitação de compras, autorização de 
fornecimento, bem como, o recebimento e lançamento das notas fiscais. ”

Atendimento das demais exigências previstas na legislação, bem como de eventuais procedimentos 
de fiscalização.

Dessa forma, vimos informar que temos interesse em continuar prestando nossos Serviços a Casal.

Informamos ainda, que o valor do nosso contrato em 2013 foi de RS 336.092,85 (trezentos e trinta e 
seis mil, noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos), solicitamos que o mesmo seja reajustado 
praticando o índice previsto em contrato.

Sendo o que se apresenta para o momento, aguardamos seu pronunciamento nos colocando à 
disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S

Rua João Nogueira, 80, Farol - Maceió-Al - CEP 57051-400 Fone/Fax: (82) 3202-6489 
e-mail: concentre@concentre-al.com.br

mailto:concentre@concentre-al.com.br
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Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL Page 1 of

GOVERNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social: - REGULAR 
CNPJ ; 07305577000150

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 
data, débj.tos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 15;31;21 do dia 16/12/13 
Válida até 14/02/2014.

Código de controle da certidão:521A-959D-7937-BFCF

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Alagoas, através do endereço http:/ / w m w w . sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

https://apl03.sefaz.al.gQV.br/certidao/certidao.php 16/12/2013

http://wmww.sefaz.al.gov.br/certidao
https://apl03.sefaz.al.gQV.br/certidao/certidao.php
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C A IXA  E C O N Ô M IC A  FE D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In s c r iç ã o : 07305577/0001-50
Razão S o c ia l: concentre contabilidade e consjltoria empresarial

ss
Nome Fan tasia:C0 NCENTRE contabilidade
Endereço: R JOAO nogueira 80 /  farol /  maceio /  al /  57051-400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Alt. 7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 0 4 /0 2 /2 0 1 4  a 05 /03 /2014  

Certificação Número: 2014020410375328719356

Informação obtida em 04 /02 /2 014 , às 10:37:53.

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.q o v.b r

https 7'/ww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf>'CrgPgeCFSImpriiriirPapel.asp?VARPes 04/02/2014

http://www.caixa.qov.br
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T | ) o  d o  C o n t r t o u l i t e
Contribuinte Econômico
Inserção; 900697873 Id e n t if fc a ç ã o :  321633

Contribuinte
CONCENTRE COMTABI.LIDA1I.E E CONSULTO.RIA 
EJ‘U-’RESARIAL 33 C .N ,P .j;C ,P ,F .

Ü73G357700015Ü

Situação Cadastral
A p r o V e <:! C'

Logradouro / Núm ero / Com plem ento / CEP / E d ifíc io /L o te a m e n to
RUA - JOÃO NOGUEIRA, : 00080,
S70S1-400,
Quadra: , Lote:, Loteamento:
Baitro; FAROL C id ad e  MACEIO
Data Expedição
07/01/14

Validade
06/02/14

N"’ Protoco lo
0

Data Protoco lo
07/01/14

Área do Terreno: 0, 00 0, 00
N7 D eA utentic idade: 2CF . 6BC. IPA. C35

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - C N D 1323  /  2014

C e r t i f i c a m o s ,  com f u n d a m e n t o  n a s  i n f o r m a ç õ e s  e x a r a d a s  n o  p r o c e s s o  
A d m i n i s t r a t i v o  a c i r n a  i n d i c a d o ,  e  a s  c o n s t a n t e s  em n o s s o  S i s t e m a  d e  
C a d a s t r o  e  C o n t r o l e  d e  A r r e c a d a ç ã o ,  e  r e s s a l v a d o  o  d i r e i t o  d e  a  
F a z e n d a  M u n i c i p a l  d e  i n s c r e v e r  e  c o b r a r  a s  d i v i d a s  q u e  v e n h a m  a  s e r  
a p u r a d a s ,  c o m  r e f e r ê n c i a  a o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o ,  q u e  e m r e l a ç ã o  a o  
c o n t r i b u i n t e / ' i m ó v e l  a c i m a  i d e n t i f i c a d o  i n e x i s t e  d é b i t o  i m p e d i t i v o  a  
e x p e d i ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o .
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X X X X X X X X X X . X X X X X X X X X X x X X X x X X  

X X X .  X X X X X X X X X X X X X X X X X  X X  X X X X  X 

X X X X X x X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X  

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X  

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X x X X X X X X  

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X  

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X  

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X  

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X  

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X  

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

Certidão emitida as 10:30:10 do dia 07/01/2014
A autenticidade desta certidão pc-de ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: http; //www. smf. maceio. al .qov» br ou na p>rópria Secretaria de Finanças.

\ferifiqjeatertamente as informações descritasneda certddo

Db s e rvação:

httpyAyvvw3.sniíÍTiaceio.al.gov .br:8Q84/e-agata/'senlet/hwvdoaimentos 08/01/2014
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Receita federai
CERTIDÃO CONJUNTA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S • EPP 
CNPJ: 07.305.577/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dK/idas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, reiativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União Junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacionai (PGFN),

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas fiiiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por iei, a terceiros, inciusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especfica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.aov.br> ou <httD:/AArww.Dafn.fazenda.aov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida às 18:03:07 do dia 10/12/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/06/2014.
Código de controle da certidão: C7AE.8273.480B.9685 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta i pî «né
~ p̂ Tá imprêss-io

litljD y/ww w. rece ita.. fazenda, go v . br/Ap Kc ac q e s/ATS PO /C ertidao/CndC on_i'untaIi'.ite.r/E... 1 ()/,l 2/20 ]:

http://www.receita.fazenda.aov.br
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C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  DE D É B IT O S  T R A B A L H IS T A S

Nome: CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.305.577/0001-50 
Certidão n°: 41961056/2014 
Expedição: 05/02/2014, às 10:07:06
Validade: 03/08/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S /S  -  
EPP (MATRIZ E F I L I A I S ) ,  inscrito(a) no CNPJ sob o n"” 0 7 . 3 0 5 . 5 7 7 / 0 0 0 1 -  
5 0 ,  NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 033882014-88888577
Nome: CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL S/S - 
CNPJ: 07.305.577/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.aov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 10/02/2014. 
Válida até 09/08/2014,

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

h U p :/ /w w w 0 1 Q .d a ta p r e v .g o v .b r /C W S /B lN /c w s_ m v 2 .a s p ? C Q M S  B I N / S lW  C o n te x to . .. 10/02/2014

http://www.receita.fazenda.aov.br
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Casal

A SUFIC,

Considerando que a empresa Concentre Contabilidade e Consultoria S/S, fo i a detentora 

do contrato com a CASAL para execução dos serviços técnicos de consultoria referente 

a prestação de serviços contábeis, relativo ao exercício 2011 e exercícios subsequentes, 

com vigência até junho de 2014, e que a referida empresa tem interesse na 

continuidade da prestação dos serviços, desse modo, objetivando o aditamento do 

contrato 41/2011 por mais um período de 12 meses, encaminhamos nossa 

solicitação para apreciação e autorização dessa Superintendência Financeira e 

Contábil.

Em 05 /02 /2014.

GEPLAN 006-C
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO:

1585/2014

Senhor Vice Presidente de Gestão Corporativo,

Considerando a necessidade de darmos continuidade ao objeto do Pregão Presen­
cial N° 04/2011 -  CASAL, relativo a contratação da empresa de consultoria contábil 
Concentre Contabilidade e Consultoria S/S, referente a prestação de serviços contá­
beis, objetivando o fechamento dos Balancetes e do Balanço de 2014.

Considerando ainda, o interesse da citada empresa em continuar prestando os ser­
viço a esta CASAL, objeto do contrato 41/2011, conforme carta anexa, ratificado pe­
lo pelo gestor do contrato às fis. 01

Considerando também o interesse por parte desta Companhia em renovar o contrato 
para prestação de consultoria contábil, objetivando o fechamento dos Balancetes e 
Balanço de 2014.

Por fim, ratificamos a necessidade de aditarmos o contrato n® 41/2011 por mais um 
período-de 12 meses, para tanto solicitamos dessa VGC autorização no sentido de 
prpffíovermos a renovação do referido contrato.

07/03/2014

C arlos^lberto  F. Bezerra 
>ufic?Oasí

GEPLAN 006-C
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N* PROCESSO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N ' FOLHA:

kd

Ao A dv. Edm ilson  Pere ira ,

Para aná lise  e in s tru çã o  ju ríd ica .

Em, 7 _ _ Q à J J X .

Adv, Edilson Alves Vieira 
Assessor Especial da Presidência

GEPtAN 006-C
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■ Companhia de Saneamento de Alagoas,

Processo n®: 1585/2014 
linteressado: SUPCONG. 
Assunto: Prorrogação de Prazo.

À SUPCONG,

Para complementar a instrução processual, solicitamos a juntada aos autos das 
seguintes documentações:

1 -  Solicitação de Compras;
2 ~ Dotação Orçamentária;
3 -  Pesquisa de Mercado;
4 -  Contrato
5 -  Aditivos, se houver.

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/AP 20 de março de 2014.

)N PEREIRA
00/ASJUR/CASAL

IO VICEPITE M E M rF IG Ü Ê If  
ESTAGIÁRI»SJUR/CASAL





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação: 00014899 a 00014899
Emissão: a

Pirâmide
Liberação: 
Situação Solic. Todas

a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Conq>lemento/ Descrição Auxiliar 
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. EsL Atual Un. 

Referência

Cotação AF Status AF 
Stacus item

FUial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00014899 Emissão: 01/06/2014 Dt. Uitiite: 31/12/2014 DL UlL Alt.: 02/04/2014 Uberada: SIM
Solidtante: EDMARIO JOSE GOMES DOS S Liberação: 02/04/2014 Usu. Libera.; EDMARIO
Un. Comp.: PADRAO CONTRATO Valor Total: 206.895,99

1 EDMARIO JOSE GOMES D 206.895,99 1,00 206.895,99 0,OOCNT 0,00 CNT
3 6 6  -  SERVIÇO S TÉC N ICO S E P R O F IS S IO N A IS
GCONT -  GERENCIA CONTÁBIL R e n o v a ç ã o  d o  C o n t r a t o  n °  4 1 / 2 0

11 CASAL/CONCENTRE.
Classificação: SERVIÇOS , TÉCNICOS E PROFISSIONAIS
Ciclo Orçameotirío: CICLO 2014; Conta Orçamentáha: 303304 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS; Plano Orçametãrio: 36 - ORÇ/ÇMENTO DE COMPRAS • Saldo 
Conta: 139516.60

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

iomario Jose Gomes dos Sanios
, .. Contábil-CRC-AL 3770 

CAoAL

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELATOR10S\SOUCI.QRP 02/04/2014 15:13:37
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COMPi^NHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P irâm ide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação: 00014900 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00014900
a
a

Item Requisitante Valor Unít. Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:

Qtd. Solic. Valor Total Qtd. Canc. Un. Est Atual Un. Cotação AF Status AF 
Stacus item

. Aplicação Observação Referência

FUial: COMPiÁNHIA DE S/iNE/ÁMENTO DE ALAGOAS

Solicitante: EDMARIO JOSE GOMES DOS S UberaçSo: 02/04/2014 Usu. Ubera.: EDM/UÍIO 
Un. Comp: PADRAO CONTRATO Valor Total: 147.782,79

1 EDMj\RIO JOSE GOMES D 147.782,79 1,00 147.782,79 0,00CNT
3 6 6 . -  SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS
GCONT -  GERENCIA CONTÁBIL R enovação  do  C o n tr a to  n° 4 1 /2 0

11 CASAL/CONCENTRE.
Classificação: SERVIÇOS , TÉCNICOS E PROHSSIONAIS

0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial: 1
Total de Solicitações: 1

idmário José G^es dos Sanios
Contábil ■ CRC-AV- 3770
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Planilhal

VALOR 
CONTRATO "

ATUALIZAÇÃO

[v a l o r  a t u a l

336.092,85

18.585,93

5,53%

354.678,78

18.585,93

I M

seüomsrítirSjRior 
... Contábil-CRC-AL377Ü 

CAoAL» ' '
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CHECK-UP CONSULTORES & ASSOCIADOS LTDA 
C.N.P.J.: 04.590.267/0001-37 ,
Rua Luiz Rizzo, 714 - Sala 001
Farol -  57057-540 -  Maceió/AL
E-mail; lauanaelelo@uol.com.br Fone (82) 3338.9461

A CASAL

At.: Edmário José

Assunto: PROPOSTA DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS

Conforme solicitação de V.Sa., apresentamos proposta para prestação de 
serviços profissionais:

1. Objetivo da Proposta

Realização dos Serviços Profissionais a que se refere o Pregão Presencial N° 
04/2011 -  CASAL, que trata da contratação de Émpresa de Contabilidade, 
devidamente treinada e credenciada pela empresa desenvolvedora do Sistema 
Pirâmide, utilizado por esta Companhia, para acompanhamento nos serviços 
abaixo relacionados, no intuito de atender a legislação vigente, bem como, 
executar os serviços de consultoria assessorando o trabalho de fechamento 
contábil dos balancetes e balanço, desta feita do ano de 2014, consistindo as 
informações contábil-financeiras dentro do referido sistema, além de 
treinamento para os empregados lotados nesta Gerência de Contabilidade -  
GECONT.
• Área Contábil

Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e 
princípios contábeis vigentes;
Apuração de balancetes;
Elaboração do Balanço Anual e Demonstrativos de Resultados.

• Área Fiscal
Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes sejam 
federais, estaduais ou municipais;
Escrituração dos registros fiscais e elaboração das guias de informação e 
de recolhimento dos tributos devidos;
Elaboração de Declaração de Rendimentos -  DIPJ, DCTF e documentos 
correlatos;
Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem 
como de eventuais procedimentos de fiscalização tributária.

Missão:

"Oferecersoluções empresariais diferenciadas, atuando na área Administrativa, Financeira e 
Informática, agindo de forma integrada e direcionada para os clientes do segmento da saúde.”

mailto:lauanaelelo@uol.com.br
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CHECK-UP CONSULTORES & ASSOCIADOS LTDA 
C.N.P.J.: 04.590.267/0001-37 '
Rua Luiz Rizzo, 714 - Sala 001
Farol -  57057-540 -  Maceió/AL
E-mail; lauanaelelo@uol.com.br Fone (82) 3338.9461

Área Trabalhista e Previdenciária
Aplicação dos preceitos da consolidação das Leis de Trabalho, bem como 
aqueles atinentes à Previdência Social, “PIS”, “FGTS” e outros aplicáveis 
às relações de emprego mantidas pela CONTRATANTE;
Manutenção dos Registros de Empregados e serviços correlatos; 
Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e Pró-Labore, bem 
como das guias de recolhimento dos encargos sociais e tributos afins;
Área Setor de Compras
Disponibilização de um profissional apto a realizar no Sistema ERP 
Pirâmide, através do módulo de compras, os serviços de solicitação de 
compras, autorização de fornecimento, bem como, o recebimento e 
lançamento das notas fiscais.

2. Honorários Profissionais
Para a execução dos serviços citados anteriqrmente, será cobrada a 
importância de R$ 389.000,00 (trezentos e oitenta e nove mil reais).

3. PRAZOS
Início dos Trabalhos - Imediatamente após a aprovação da proposta.

Sendo o que se apresenta para o momento, aguardamos seu pronunciamento. 

Cordialmente,

Maceió, 24 de março de 2013

Missão:

“Oferecersoluções empresariais diferenciadas, atuando na área Administrativa, Financeira e 
Informática, agindo de forma integrada e direcionada para os clientes do segmento da saúde.

mailto:lauanaelelo@uol.com.br




Faroi Contábil
ConMtliMia. (̂ ottláiiL

A CASAL

At.: Edmárío José

Responsável: Melquisedec Cândido de Oliveira - CRC/AL - N°. 3.717

Conforme solicitado, segue proposta de prestação de serviços profissionais.

Objeto da Proposta;

Realização dos Serviços Profissionais a que se refere o Pregão 
Presencial N° 04/2011 -  CASAL, que trata da contratação de Empresa de 
Contabilidade, devidamente treinada e credenciada pela empresa 
desenvolvedora do Sistema Pirâmide, utilizado por esta Companhia, para 
acompanhamento nos serviços abaixo relacionados, no intuito de atender a 
legislação vigente, bem como, executar os serviços de consultoria 
assessorando o trabalho de fechamento contábil dos balancetes e balanço, 
desta feita do ano de 2014, consistindo as informações contábil-financeiras 
dentro do referido sistema, além de treinamento para os empregados lotados 
nesta Gerência de Contabilidade -  GECONT.

• Área Contábil:

o Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as 
normas e princípios contábeis vigentes; 

o Apuração de balancetes;
o Elaboração do Balanço Anual e Demonstrativos de Resultados.

• Área Fiscal:

o Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes 
sejam federais, estaduais ou municipais; 

o Escrituração dos registros fiscais e elaboração das guias de 
informação e de recolhimento dos tributos devidos; 

o Elaboração de Declaração de Rendimentos -  DIPJ, DCTF e 
documentos correlatos;

FAROL CONTÁBIL CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C -  ME
CNPJ-04.342.228/0001-10

RUA CORONEL LIMA ROCHA, NÚMERO 815, BAIRRO DO FAROL, CEP: 57055-400 - MACEIÓ/AL





o Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, 
bem como de eventuais procedimentos de fiscalização tributária.

CASa O

• Área Trabalhista e Previdenciária:

o

o
o

Aplicação dos preceitos da consolidação das Leis de Trabalho, bem 
como aqueles atinentes à Previdência Social, “PIS”, “FGTS” e outros 
aplicáveis às relações de emprego mantidas pela CONTRATANTE; 
Manutenção dos Registros de Empregados e serviços correlatos; 
Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e Pró-Labore, 
bem como das guias de recolhimento dos encargos sociais e 
tributos afins;

• Área - Setor de Compras

o Disponibilização de um profissional apto a realizar no Sistema ERP 
Pirâmide, através do módulo de compras, os serviços de solicitação 
de compras, autorização de fornecimento, bem como, o recebimento 
e lançamento das notas fiscais.

Honorários:

Valor R$ 368.000,00 (trezentos e sessenta e oito mil reais)

Maceió, 25 de março de 2014

FAROL CONTÁBIL CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C -  ME
CNPJ - 04.342.228/0001-10

RUA CORONEL LIMA ROCHA, NÚMERO 815, BAIRRO DO FAROL, CEP: 57055-400 - MACEIÓ/AL





K

C A S A L
,FIs 2 Z

Proposta de Serviços de Consultoria

A CASAL
Att. Edmário José

Vimos apresentar nossa proposta de prestação dos serviços profissionais, conforme 
solicitação.

O objeto dessa proposta é o que segue:

1. Acompanhar e validar os serviços abaixo relacionados, no intuito de atender a 
legislação vigente, bem como, executar os serviços de consultoria assessorando 
o trabalho de fechamento contábil dos balancetes e balanço do exercício de 
2014, consistindo as informações contábil-financeiras dentro do referido 
sistema, além de treinamento para os empregados lotados nesta Gerência de 
Contabilidade -  GECONT.

Área Contábil
• Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e 

princípios contábeis vigentes;
• Apuração de balancetes;
• Elaboração do Balanço Anual e Demonstrativos de Resultados.

Área Fiscal
• Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes sejam 

federais, estaduais ou municipais;
• Escrituração dos registros fiscais e elaboração das guias de informação e de 

recolhimento dos tributos devidos;
• Elaboração de Declaração de Rendimentos -  DIPJ, DCTF e documentos 

correlatos;
• Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de 

eventuais procedimentos de fiscalização tributária.

Área Trabalhista e Previdenciária
• Aplicação dos preceitos da consolidação das Leis de Trabalho, bem como 

aqueles atinentes à Previdência Social, “PIS”, “FGTS” e outros aplicáveis às 
relações de emprego mantidas pela CONTRATANTE;

• Manutenção dos Registros de Empregados e serviços correlatos;
• Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e Pró-Labore, bem eomo 

das guias de recolhimento dos encargos sociais e tributos afins;
• Atendimento das demais exigências previstas na legislação, bem comí 

eventuais procedimentos de fiscalização.





2. Realizar no Sistema ERP Pirâmide, através do módulo de compras, os serviços 
de solicitação de compras, autorização de fornecimento, bem como, o 
recebimento e lançamento das notas fiscais.

O valor total dos serviços será de R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais), 
que deverão ser pagos em 12 parcelas iguais, sendo a primeira no inicio do serviço e as 
seguintes a cada 30 dias. Ficando as últimas parcelas a serem paga na conclusão dos 
serviços.

Ficamos à disposição para qualquer esclarecimento. 

Atenciosamente,

Maceió, 21 de março de 2014
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Despesa. ........... . .300.000 - cfe

303.304*«.^íçí»Tí‘< .flípãs Pfoffesíoriaís

(SIÃUSULA CRJÃ rfÀí Tkam mantMas e ratifí(3das, para todos os Bns de ç
r^o forzmt alter4 1̂  por força deste instrumento.

de; mais €,4933% tseis vírgula 
è Abrmms do vplor 

m e ítoís reais e oHsenèa e 
quinde míle seiscentos reíafei) 

li e cínc» Gántavos)... i

leâda na Eiáusuia primeira teta 'j

ferceírcís

1/2

!, cJâosiiias é condições iue
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J^XADO m  AliAGPAS

p m w a K s  TEfâ«i0"AjDtm^^ w°
4 1 /2 0 Í1  -^  CASAt, CELÉBRAI50 ENTRE A 
CÒM^A^NIA ÓE SANSa^ENTD DE ALAGOAS 
T È /  A: \E M P R ^A  GO^ENTRE
á o m rÀ iy p m  e  c o n s u l t o r ia
EMPRK

Estrutura, fnscrita no
CNPJ/MF S0f> ô  Inscrlçãò^ Esbadtiial n<̂ .
24.00|t.l46r3,^, ( |ç r a v ^ n ts , ^ 6 l^ m ^ ^ g ^ ^ ^ ^ ^ ^ 5 A S A L , ' neste 'a tõ , representada 
por seU ’ Ü lre to t 'D A. X^DSTA 'b ras ile iro , casado,figenneiro tív ll, InscB o no C l™ ^ ^ ® 0 ^ ^ g p § . 4 9 4 - 8 7 ,  e pefo Vlce-Presídente de 

estão Corporativa JORGÊr S ^ ^ E É ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ A O ,  t>naisjlelrb, so ltefro, advogado) 
inscrito no CPF/MF sOb o rí^. residentes e dOmldtliados nesta
Capital; e a CONCENTRE CQNÍ5ULTOR1Á EMPRESARIAL S/S,
estabelecida na RUb J o ã ò 'r T ó g u ^ ^ jg f lg ^ ^ p  inscrita  no. CNPJ/MF sõb
07,305,57.;:^/0001^50, d o i# /a n t^ i^ ® |^ ^ S B ® B < ^ m d h tè  CONTRATADA, neste ato, 
representada jp o f âpa sóàãY sézERRA, b rasíle it^, divorciada,
contadora, inscrifâ no CPF/MF s o ^ H B m ^ ^ ^ 3 ,# 5 .4 :'7 à  , residente e dom iciliada em 
Maceió/AL, tendo em vista  o que c ^ f^ Ip P o o ç s fe o  3243 /2012>X .I n® Ó9/2012 ,e S.C ‘ 
n® 0G01L885 e QCM ! Ü ^ | écordam  eni celèbfár o p re s e n te ja d it^ , de acordo com as 
cláusulas e c o n ^ ^ ^  à s e ^ r  expreissãs: " M
CLÁUSULA P ^ ^ E IR A ^  P o r |E ^ ^ ^ g e ^ ii^ W | | im f lE o ^ ^ &  w o rrõ g a d o  o • prazo , 
estabeiecidò r^ ^ á u s u tá  S e x ta jd ^ ^ ^ ^ t ^ % in ^  y  meses a contar

PARÁGRAFÔ ^ ^ C O ; R P ^ ^ ^ d o ^ ( ^ ^ s to  n ^ ^ B ' da L ^ ^ ^ 6 / 9 3 ,  na contagem 
dos prazos, e x 'd ^ É fe iQ ^ á á ^ m (á Q ^ ^ ^ liM ê a jQ A i^ v ^ liá a e d ÍÊ e ^ ld e ra n d o rs e  os dias 
consecutivos.

^ k^ÁUSULA s e g u n d a ? Por força, deste ' Instrúm ento fica estabelecida O' acréscimo de 
^ ^ ,4 7 4 %  (víritè  é três virguta quatrocentos e  setenta e  quabo p o r eento) do vãío'r 

contratado; coitespóndehte ao v a fo r de R$’ 60;000,00 (sessenta .m il reais), passando o 
. valor do mesmo diá R$ 255X 00 ,00  (duzentos e cinquenta e cinco m il e seiscentos reais) 
para R$ ‘315'}6Q.0,Q0:,(trezéntós e qiiínze m ll e seiscentos reais). ,

C LÁ liS O tA  TERCEIRA:: A d e s p ^  pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na 
dáiisu la  prim eira tera  â seguinte dassifícação orçam entária:

- Unidade O rçam entária... -........................... 1 2302 -GECONT
- Grupo de D espesa.........................................300.000 -S erviços de Terceiros
- R ubrica............ ....................................... ........ 303.304 -^Serviços Técnicos Profissionais

CLÁUSULA O üAR TA i Ream mahtídas e ratificadas, para todos os fin s flie  d ire ito , as 
cláusulas e condições qüe não foram  alteradas por força deste m strum er

C iDocwmointf SciunctittoMMrtKî îcroa-atftiv̂.om lti_3B6»Jbw«oewBaeap*c
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N« PROTOCOLO:

1585/2014

A ASJUR,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça­
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 12302 -  GECONT
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais

Em 03/04/2(M4.

AflíD. Coutinho Cameiino
G ersntfjM  Planejamento Org. 

e Analise Econômica 
Mat. 1449

GEPLAN / SUOEO / DP / CASAI

V
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XCasal Compan:lila de Saneamento de

Processo n°: 1585/2014 
interessado: SUPCONG.
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

A GEFSM,

Para com plem entar a instrução processual, solicitam os o cálculo do reajuste de 
valor no Contrato n° 41/2011.

isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

M a ce ió ^^O S  de abril de 2014.

B E i S m  VICENTE^ ©ElTFrGUBREDO
ESTAG !ÁfiHD/AS J U R/CASAL

Q ro,

'ÍOACt qÁJícájJ Íú ^ dL o

ê /r n  o u .  OU. jCi-

Livia Maria Soares Dias
Gerente da GEFIN/CASAL 

Mat. 2824
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Casal
O rig em ; DESTINO; Data de emissão:

S U P O FIN ASJUR 10/04/14

A ASJUR,

Conforme solicitado, foram  efetuados os cálculos referente ao reajuste do contrato n° 

41/2011, firm ado entre a CASAL e a Empresa Concentre Contabilidade e Consultoria Em­

presarial S/S.

De acordo com cláusula Terceira -  Do Valor: “ ...o valor será reajustado a cada aniver­

sário tendo como base o IPCA do período” .

Para os cálculos foi utilizado o índice de Preços ao Consum idor Am plo -  IPCA acu­

mulado, do período de abril/13 a março/14. Assim , segue os valores abaixo.

IPCA acumulado de abril/13 a março/14 = 6,1531%

Valor do Contrato: R$ 336.092,85

Valor do Reajuste: R$ 20.680,13

Valor do Contrato com Reajuste: R$ 356.772,98

Inform am os que no cronograma físico financeiro de pagam entos serão lO (dez) meses 
com o valor de R$ 29.731,08 e 2(dois) meses com valor de R$ 29.731,09.

Após efetuados os cálculos, evoluím os o presente para análise e parecer desta as- 
sessoria juríd ica.

Atenciosam ente,

Isaura a i ^ ^ i e  ae 
Econom ista - Mat. 2962

VISTO;

nOiima (5 óonioa
Economista • CASAL 

Mat.
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Compantlia cfe Saneamento de Alagoas

Processo N“: 1585/2014 
Interessado: SUPCONG.
Assunto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA; CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DE VALOR. 
PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL, ART. 57, II DA LEI 
8.666/93 C/C CLÁUSULA SEXTA DO CONTRATO 41/2011. 
PELA POSSIBILIDADE CONDICIONADA.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo e reajuste de valor do Contrato 
n° 4.1/2011 -  f!s. 30/54, cujo objeto é a execução dos serviços de consultoria assessorando os 
trabalhos de fechamento contábil dos balancetes dos exercícios de 2 0 1 1 , consistindo as
informações contábil/financeiras dentro do sistema pirâmide, além do treinam ento dos 
empregados lotados na GECONT.

0  referido contrato foi firmado em 03 de junho de 2011, com Segundo Termo Aditivo (fls. 
25/26) que o prorroga por mais 12 (doze) meses, a contar de 03 de junho de 2013 até 03 de junho  
de 2014, e estabelece o reajuste de 6,4933%  (seis vírgula quatro mi! novecentos e trinta e três por 

cento) passando o valor global para R$ 336.092,85 (trezentos e trinta e seis mii, noventa e dois 
reais e oitenta e cinco centavos). Desta forma pretende-se uma nova prorrogação de prazo e o 
reajuste de valor.

Consta nos autos:

1 -  Pedido motivado (fls. 01);
2 -  Solicitação formulada pela empresa contratada (fls. 02^3);
3 -  Certidões Negativas (fls. 04^)9);
4 -  Solicitação de Compras (fls. 1^16);
5 - Pesquisa de Mercado (fls. 1 ^ 4 ) :

a) CHECK-UP CONSULTORES & ASSOCIADOS LTDA, com a proposta no valor global de R$
389.000,00 (trezentos e oitenta e nove mil reais) (fls. 1^19);

b) FAROL CONTÁBIL, com a proposta no valor global de R$ 368.000,00 (trezentos e 
sessenta e oito mil reais) (fls. 20/ 2 1 );

c) ALMAY CONSULTORES E CONTADORES, com a^roj;>osta no valor global de R$
365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais) (fls. 2 2 j2 ^ ).
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6 -  Aditivos (fls. 25 /Z 9 );

1 -  Contrato n“ 43/2011 (fls. 30/54);
8 -  Dotação Orçamentária (fls. 36);
9 -  Cálculo de Reajuste (fls. 38).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fls. 01) e da análise do contrato anexado 

aos autos (fls. 15/17), ver-se que o objeto contratual tem  natureza contínua, uma vez que trata-se 

de execução de serviços técnicos de consultoria fiscal.

Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na Cláusula Sexta do 

Contrato em análise:

"CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO: O prazo para execução dos 
serviços é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogada a critério da CASAL, por 
iguais e sucessíveis períodos de 12 (doze) meses, limitando-se 
â 60 (sessenta) meses para o fechamento dos balancetes e 
balanços dos exercícios subsequentes.”

Vejamos o que o art. 57, inciso II da Lei 8.666/93 traz a respeito do caso neste processo, "m

v e rb is " :

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
( . . . )
II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses;
(...).”

Ainda assim, o art. 2" da Lei 10.192/2001 dispõe sobre o reajuste contratual, que para 
melhor entendimento merece tam bém  sua transcrição:

“Art. 2°. É admitida estipulação de correção monetária ou de 
reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam 
a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados 
nos contratos de prazo de duração igua! ou superior a um ano. 
(...)."

Deste modo se aplica o reajuste no percentual de 6,1531%  (seis vírgula mil quinhentos e 
trinta e um por cento) em que o valor passará de R$ 336.092,85 (trezentos e trinta e seis mil, 
noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos) para R$ 356.772,98 (trezentos e cinquenta e seis 
mil, setecentos e setenta e dois reais e noventa e oito centavos), conforme cálculo anexado pela 
GEFIN (fls. 38).

Sabe-se que o contrato foi prorrogado apeti 
meses. Dessarte, verifica-se a necessidade e po 
contratação autorizam firm ar o aditivo requerido.

vez, totalizando 24 (vinte e quatro) 
ade dessa prorrogação, pois a Lei e a





Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do contrato pelo prazo de 12 (doze| 
com o reajuste de valor, consoante com cálculo apresentado pela GEFIN, através do Terceiro 
Termo Aditivo a ser form ulado. Condiciona-se este parecer, no entanto, a autorização expressa 
da Diretoria de Presidência.

É 0 entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió//^ 5 de abril de 2014.

PEREIRA 
ÍÂDO/ASJUR/CASAL

BRUNO VICENTE B DE M  FIGUEIREDO
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL
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Protocolo n® 1585/2014
C.l n® 11/2014 -  SUPCONG/GECONT

A
CPL,

Embasados na solicitação da SUPCONG/GECONT através da C.l n® 11/2014 
(Protocolo 1585/2014), corroborada pela instrução processual e jurídica às fls. 39 
usque 41, AUTORIZAMOS aditar o Contrato n° 41/2011 celebrado com a 
CONCENTRE -  CONTABILIDADE E CONSULTORIA S/S, prorrogando o prazo 
em mais 12 (doze) meses, bem como, reajustando-o em mais 6,1531% (seis 
vírgula mil quinhentos e trinta e um por cento), correspondente a variação do IPCA 
do período de Abril/2013 a Março/2014, do montante contratado, correspondente 
ao valor de R$ 20.680,13 (vinte mil, seiscentos e oitenta reais e treze centavos), 
passando o valor global de R$ 336.092,85 (trezentos e trinta e seis mil, noventa e 
dois reais e oitenta e cinco centavos) para R$ 356.772,98 (trezentos e cinquenta e 
seis mil, setecentos e setenta e dois reais e noventa e oito centavos) conforme 
estatui 0 Art. 65, parágrafo 1° da Lei 8.666/93.Em, /2014.

Eng® ALVARO JOSÊ  
Diretor Presidente

/acpm...

ZES DA COSTA

3EPLAN 021 C
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 41/2011

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DE PAGAMENTO

MÊS VALOR MENSAL
1“ MÊS R$ 29.731,08
2° MÊS R$ 29.731,08
3“ MÊS R$ 29.731,08
4° MÊS R$ 29.731,08
5 °  MÊS R$ 29.731,08
6“ MÊS R$ 29.731,08
7° MÊS R$ 29.731,08
8° MÊS R$ 29.731,08
9° MÊS R$ 29.731,08
10° MÊS R$ 29.731,08
11° MÊS R$ 29.731,09
12° MÊS R$ 29.731,09

VALOR GLOBAL R$ 356.772,98

Maceió, 24 de Abril de 2014

EcTmário José Gomes dos Santos 
Técnico em Contabilidade -  Matrícula 1613 
Gestor.

Página 1
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C aS a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

1

Processo Protocolo n° 1585/2014. 
C. I. n° 11/2014-SUPCO NG

ÁASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o 3° Termo Aditivo Contrato n° 41/2011, para análise e aprovação 
deste setor.

Maceió/AL., 28 de abril de 2014.

Atenciosamente

Ana Camila de Farias Daniel ^  
Estagiária - CPL/CASAL





«  ,
C asa l

iFIs
C om pan h ia  de S a n e a m e n to  d e  A lagoas

Processo n°. 1585 /2014  
In te ressado : SUPCONG

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação ju ríd ica  Terce iro  Term o A d itivo  ao 
C ontra to  n° 4 1 /2 0 1 1 , a ser firm ado  en tre  a CASAL e a em presa 
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S /S , 
tendo com o ob je to  a dilação de prazo por m ais um período de 12(doze) 
meses, aplicando rea ju te  nos preços na fo rm a estabelecida no con tra to  
de 6 ,1532% (se is  vírgu la  um m il qu inhentos e tr in ta  e um por cen to ), 
re fe ren te  ao IPCA de abril 2013 a m arço de 2014.

O ins trum e n to  ora em com ento , gera d ire ito  e obrigações en tre  os 
con tra tan tes. Assim , considerando sua legalidade, concluím os pela





XCasal





COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Prot. n° 2156/2013

VGC (De Ordem)

Encaminhamos para conhecimento do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 
n° 41/2011, celebrado entre a CASAL e a Empresa CONCENTRE, 
objetivando a aposição da assinatura e evolução ã DP.

Em, 06 /05 /2014

Atenciosamente

op

LUCI GLEIDE 
CPL/CASAL
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GOVERNO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos

Razão Social; -  REGULAR 

CNPJ : 0 7 3 0 5 5 7 7 0 0 0 1 5 0

R e s s a l v a d o  o d i r e i t o  d e  a  F a z e n d a  e s t a d u a l  c o b r a r  q u a i s q u e r  d i v i d a s  d e  
r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  c o n t r i b u i n t e  a c i m a  q u e  v i e r e m  a s e r  a p u r a d a s ,  é  
c e r t i f i c a d o  q u e  n ã o  c o n s t a m ,  a t é  a  p r e s e n t e  d a t a ,  d é b i t o s  i n s c r i t o s  em 
D i v i d a  A t j . v a  .

C e r t i d ã o  e x p e d i d a  c om b a s e  n a  P o r t a r i a  SARE n° 
2 0 0 4 .

6 2 ,  d e  23 d e  j u l h o  d e

E m i t i d a  à s  1 1 : 5 3 : 0 7  d o  d i a  0 5 / 0 5 / 1 4  
V á l i d a  a t é  0 4 / 0 7 / 2 0 1 4 .

C ó d i g o  d e  c o n t r o l e  d a  c e r t i d ã o : 8BA3-A1AE-AC4C-FF3B

A a u te n t ic id a d e  d e s ta  c e r t i d ã o  d e v e rá  s e r  c o n firm ad a  na p á g in a  da S e c r e t a r i a  de E s ta d o  da Fazenda 
de A lag o as , a t r a v é s  do e n d e reç o  h t tp : / / w w w w .s e f a z .a l .g o v .b r / c e r t i d a o .

Certidão expedida gratuitamente.

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
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PODER J U D IC IÁ R IO  
J U S T IÇ A  DO TRABALHO

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  DE D É B IT O S  T R A B A L H IS T A S

Nome: CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.305.577/0001-50 
Certidão n°: 41961056/2014 
Expedição: 05/02/2014, às 10:07:06
Validade: 03/08/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que concentre contabilidade e consultoria empresarial s/s - 
EPP (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.305.577/0001- 
50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada era julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

sugestões: cndt?vCst .jus.br

http://www.tst.jus.br




21/5/2014 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?V/\RPessoaMatriz=13060386&VARPessoa=13060386&VARUf=AL&VA..

IMPRIMIR i l  VOLTAR.
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C A IX A
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Social;

07305577/0001-50
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL SS 

Nome Fantasia:CONCENTRE c o n t a b il id a d e
Endereço: R JOao  nog ueira  80 /  farol /  m a c e io  /  a l /  57051-400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8 .036 , de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
d ata , a empresa acima identificada encontra-se em  situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e /o u  encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 9 /0 5 /2 0 1 4  a 17 /0 6 /2 0 1 4  

Certificação Número: 2014051906501929452315

Informação obtida em 2 1 /0 5 /2 0 1 4 , às 15:31:53 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em  Lei está  
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov. br

httDs://viww.sifae.cai>a.aov.br/EmDresa/Crf/Crf/FaeCFSImDrimirPaoel.asD?VARPessoaMatriz=13060386&VARPessoa=13060386&VARUf=AL&VARInscr. 1/1

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?V//RPessoaMatriz=13060386&VARPessoa=13060386&VARUf=AL&VA
http://www.caixa.gov


i



Certidão Negativa de Debito

t:; MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N“ 033882014-88888577
Nome: CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL S/S - 
CNPJ: 07,305.577/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art,931 da Lei n“ 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.aov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
2 0  de janeiro de 2010.

Emitida em 10/02/2014.
Válida até 09/08/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Page 1 of

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws mv2.asp?COMS BIN/SIW_Contexto... 10/02/2014

http://www.receita.fazenda.aov.br
http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto
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T ip o  d o  C o n tr ib u in te

Contribuinte Econômico
In s c r iç ã o ;  900697873 Id e n t i f ic a ç ã o :  321633
Contribuinte
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL SS C.N.P.J./C .P .F.

07305577000150

Situação C adastral
Aprovado

Logradouro t  Núm ero / C om plem ento  / CEP / Edifício  / Loteam ento
RUA - JOAO NOGUEIRA, N°: 00080, 
57051-400,
Quadra: , Lote:, Loteamento:
Bairro: FAROL Cidade: MACEIO
Data Expedição Validade N“ Protoco lo Data Protocolo06/02/2014 06/06/2014 0 06/02/2014
Àrea do Terreno: 0 / 0 0 0 , 0 0
N.» De Autenticidade: 6 A C . 0 6 B . 1 4  F . A E E

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 11011 /  2 014

C e r t i f i c a m o s ,  c o m  f u n d a m e n t o  n a s  i n f o r m a ç õ e s  e x a r a d a s  n o  p r o c e s s o  
A d m i n i s t r a t i v o  a c i m a  i n d i c a d o ,  e  a s  c o n s t a n t e s  em n o s s o  S i s t e m a  d e  
C a d a s t r o  e  C o n t r o l e  d e  A r r e c a d a ç ã o ,  e  r e s s a l v a d o  o  d i r e i t o  d e  a 
F a z e n d a  M u n i c i p a l  d e  i n s c r e v e r  e  c o b r a r  a s  d i v i d a s  q u e  v e n h a m  a  s e r  
a p u r a d a s ,  c o m  r e f e r ê n c i a  a o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o ,  q u e  e m r e l a ç ã o  a o  
c o n t r i b u i n t e / i m ó v e l  a c i m a  i d e n t i f i c a d o  i n e x i s t e  d é b i t o  i m p e d i t i v o  a  
e x p e d i ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o .
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Certidão emitida as 16:28:58 do dia 06/02/2014
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: h t t p : / / w w w . s m f . m a c e i o ■ a l . q o v . b r  ou na própria Secretaria de Finanças.

_yertfigue atentam ente as infofma«;5es descritas nesta certidão
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29/5/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA A IW A DA UNIÃO

Nome: CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S - EPP 
CNPJ: 07.305.577/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passiVD acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto á Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passiva no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciáiias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http;//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 13:47:37 do dia 29/05/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/11/2014.
Código de controle da certidão: BCEF.B21A.BF43.B5F8 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Diário O ficial 
Estado, de Alagoas

TERMO ADUrVON*. 003 
AO CONTRATO K '27fiía20 II

F R O C ^O  ADMDÔSIRATIVO i r .  49070-2192/2014.
' CONT^TANTE: AGÊNCIA REGÜLADORA DB âÈRyiiÇÓS FÚbllOOS DO ESTADO DE 
- ALAOÒAS—ARSAL  ̂CNpT n*'04.^0.141/0001-10. r^íOsepãúla por rçu Diretor PTísideiite, Dr. Õi l̂do 
VKmderiey, CFF n*. 002.59Í8.104-07.
CONTRAIAOA: PROVEDORA CMA OnEKtlEr ITDA, ióscria 00 CNPJ/MF sOb .o  n* 
05232.704/0001-90^ neste áto lepiescaítada pelo Sr dendÔMAi SãVeiio. Diretor RejOiõtúl. CPFÃlP n” 
473.400.034-00.
OBJEID; RenoVá^ do prazo cootralutd.
VIGENCÍA: 14/0C/2Ó14 a 14/06/2015 
DATADEASSElAniRA: 09/04/2014.

WildoWanderl^
Diietòr Presidente

■ Companhia de EdiçSo,Iiapressãoe Pü.bUca:çãó de AlagO.ás 
(CEPAL)

COMEANRIA d e  edição , im pressão  E PUBUCAÇÃO DE ALAGOAS - (ÍÉPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de e d í^ ,  Ín ípfei^ e públíâçSo d'e Alagoas CEPAL» vem ppr melo do Departamento de 
Suprimentos, çónvoâr £MI^B£SAS DO KAMO DB INFORMÁTICA, em otoprim^to ao item d.2 dà 
ínstAiçfio norouitiva n* AtíESA 002/200S. para n|nekntBxem pri^msta de preço no prazo de Q5(cínço) 
día^ a contar da data d e ^  publicaçlo.
As propostas de preços deverSo ser enviadas poi; compiascq>^@gni^.cQm por â x  (0S2) ^AX 3315 
S31 d ou no departamento de suprimentos, na sede da CEPAL ̂ o tuh  à  Av. Fenúindes Limo S/N, .Gnrta de 
Lourdes ■> Maceió -  Alagoas OEP: 57.055.(KK  ̂das 01:00 bs às 17:00 bs

Olijcto; AQUISIÇÃO Í)E MATERIAL DE INFORMÁTICA,

Maceió, 02 de junho de 2014.

José Flavio Besem ̂ rimdSo 
Chefb do Departdm^nto de S.uprimentos

CÒMPANfflADB EtílÇjlO, IMPSESSAO E P U B llC A ^P DE ALAGOAS- CEPÀL 
conVocaçAo

A Companhia de ediçSo, hnprQ^o e pubíiçaçáo de Alagoas CEPAjU- Vem por melo do Depaitaménto 
de Suprimentos, convocar EMPIÍESAS DO RAMÒ DE PR.OJÍETOS Çí4 tB1CQ$, em cu.t^p^ento ao 
item 6 2  da Instirüção noimátivli h" ACESA 002/2008, para ap;^eatB!b.m prop0.5ta de preço no prazo de 
0S(cineo) dias, a eontár dá dátá d.esta publicação.
As propostas de preços deverSo ser enviadas por, compiascepal@gniail.CQm por ̂  (0 ,^  (FAX 3315 
8316 ou no dcpaitàmcoto de suprimentos, na sédè da CEPAL s íh ^ a  à Av. Fdrooodcs Uina S ^ , Gruta de 
Uurdes-Maceió-Alagoas CÊP: 57.Ü55.0Ó0-das 08:00 hs às Í7;00 hs

Objeto: CONTllATAÇÀO DE EMPRESA ESÍPECULIZADA ÊM pROIETO DE EnC I^N tl^çA O  
EMÉKÓKnCA COM FOCO EM ENVOLTORIA* ILUMINAÇÃO E CONDtaQNADOK DE AR.

Maceió, 04 de jtudio de 2014.

Josó I^vio Beserni Brandão 
Cbefb do Departamento de Suprimentos

Companhia de Saneamento deÂlagons (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAtíOAS -  CASAL, a^yés da CPUCASAL toma pública 
a realização da Licitação abaixo:

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO N." 09/2014 -  CASAL

ACompanhiadeSancamcatodeAlagoas -CASAL, atravds daP^góeíra.d.evii;(am.entenoine.8da,torna 
público que por motivos técnico';, o PE 09/2014, morçado para o dia 11/Q6/14, fçl. VahjS,&nd.0.para,0;di.̂  
18/06/2014,1^09:00 horas.

Maceió, 04.de junho de 2014.

Adenylde ÇavalcanleRp^aSllva 
Ptegçcira

CO.Ij&ANIflA DE SANEAMENTO DEALAGOAS

EXTRATO bO PRIMEpRD TERMO ADTITVO AO CONTRATO 
, N* 049/2013

Pfõtocoloa* 14377/2013-CASAL-CJn* 112/2014.GEMâd
Omún&nle: CASAL. RimBarib de Atalaia, 2Ó0, Cõitio, QlPjr/MF n* 12.294.708/OOOL81 -  representada 
por seu Diretor P i^ ‘denle ÁLVARO JÒEÉ MENEZES DA COSIA. CPF/MF o* 140.115.494-87 e por 
seulfiçe-Pieaideetede Gesfiodé S^fiésdeEngcnhaiiB OSMAR LISBOA, CPF/MF n* IOJ.616.864. 
00
CONTRATADA’ HMCZ reRFURAÇÒES LIDA, estabeleóda na Rodovia Divaldo Suniagy, OS. 
Sirio Lagoa Doce, coitiD hiaiõclml Deõdi^AL^ inscrim no CNPJ/MF sob õ o* 10.446.589/0001-00, 
dõravarite, dóiicmiiinada símpleãttãíte CONlRATÍÚ)A; neste ato, tepiesentai^ por ALBERTO MÁRIO 
MAFRA, inscrito no CPFAdF sob o n* (^8.789394-72, e portadmr do RO. N* 187.08.3 SSP/AL residente 
e domidliado em bfadeíó/AL,
OBJETCh Por força deste mstnunenU  ̂o joan  de irig£n«a estabelecido oa Cláusula Sétima do Contraio 
ori^nd.fica prorrogado por nuês 365 (nezenUM e sessenta e etnco) dias a contar de 11 de setembro de 
2013 a 11 de Se&nbto Ãe 20J.4. Fhm miloáizado o aaésdmo no percentual de 3.0,63% (trinta vírgula 
sessenta e ti8s por cento), rmhando no maésómo de R$ 23383,12 (m te e três nul, duzentos e oitenta 
e três leaisedt^  centavos) pasando o valorteial de RS 76.01237 (setenta esdstnU, doze i;oaÍ4 a vinte 
e sete centavos) paia.RS ̂ .^ 5 3 9  c noye mÜ duzentos e noventa e cínco reaís e trinta e nove.
cenmyM).
D ^ d a  assiiutina;lldese&rnbiode^2013 
Dos rignatãrioâ adma citados.
Proti^lon* 14377/2013 -CASAL-CJ n* 1122P14.GEMEM Autòrizamos a elaboração do PRIMEIRO 
term o  ADITIVO AO Contato n* 049/^013, cdçbnú^ CASAL ea^PRESA H M CZ

' PERFURAÇÕES LIDA, observando a le^slaçio yigen^. N^ologado em 28,..0.83013

COb^ANEOADESANEAMENTO DEALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N* 54/2012

Protocolon*2294/20l4-CASAL-CJír 25/2014-SÜPPES
Contratante: CASAL. Rua Barão dp A^aía, 200, Centro, CHPJ/MF n* 12394.708/0001rS 1 -  repiesçntada 
porseu Diretor Presidente ÁLVARO JDS^MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87eporseu 
Vice-Ptesídentè de G isO o  Corpioialiva JORGE SU.VIO LUENGO GALVÁO. CPF/MF o* 032.981.054- 
57
CONTRATADA a Empresa ELÓmi^PROOBSSAMQlTO.pE DADOS SA, pessqajuridicade direito 
privado, inScrita no CNPJ/MF sob o n*. U376.753/00i01-12 sediada a Rnõ Dn J ^  Tavares de Moura, 
57/99, Ójitfda, Pematnbupo, rcpro^^da.n.i^e i ía  pelo seu Difetor- Presidente, Sr, JOSÉ.EDIJARPP 
BELARhm^O AL.COFORAD, blásileiro, e a ^ o , o ^ e n b ^ ,  rnsGrilo. po CPF/MF N* (142.613.484.20, 
resi.déate e domiciliado na Rua Prôfçsspr José Luiz da SilveimBarro^ lyrmlaDimito 1201, baino do 
Espinheíro, Recife, PemambuCo, domVan(e..déaominada súnpjesmen^ CONTRATADA 
OB JETO Piunogação do prazo pór m.als 12 (doze) meses,, a Q).atar de 28 de abril de 2014 a  ̂  de abril de 
2015.Por força deste instrumento, O.ca autorizado o reajuste de 7>3087% (sete yligula ttés mil oitoccntta 
e se.te por cento) içfeiráte o IGPM açiúnúlado de abriÍ/2013. a março/2014, p^sandp o valor mensal de 
RS 3.849,92 (trçs mil, oitoce.ntos e qúãienta e noye ipau. e noventa e doU omtavos) pan RS 4.13.1,30 
(quatro mil, cento e trinta e um rems e trmta cerimvos) e.o valor global de RS.46.199,(M (quarenta e seis 
mil, cento e noventa e nove reais e quatio çcntqyos) para RS 49.575,60 (quajé.n; .̂e noye m>.i qu.inh.etitos 
e setenta e cinco reais e sessenta centavos).
Data de assinatura: 28 de abril de 2014 
Dos rignatários acinra citados.
Protocolo n* 2294/2014 -  CASAL- CJ n  ̂25/2014 -  SUPPES Autorizamos a elabo.tação do SEGUND.O 
TERMO AprnVO ap Contrato n" 52/2012, celebrado entre a CASAL e a EiMPREjSA ELÓGIÇA 
PROCESSAMENTO DE DADOS S A  observando a legislação vigente. Homolog^p em. 25X43014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DEALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
—— N*’41/20I1

Protocolo n* 1385/2014-CASAL-C.IN' 11/2PI4-SUP<X)N0
Ccmtratauito: CAS.AL.RaaBaiào.deAuúaÍ^200, Centro, CNPJ/MFn’’ 12394.708/0.00,1-81-representada 
por seu DiretorPresidenteÁLVARO.JO.SÉ MENEZES DA COSIA. CPF/MF n" 14,0.115.494p87eporseu 
Viee^Piesidénte de Gestão Corporativa JGRGE.SjLVIO LUENGO GALVJ(0, CVF/MF q* 032.98Í.054. 
57
CONTRATADA CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, 
estabelecidanaRua João Nogu.eiia, 8.0, Farol, Maceió/AL, inscrita 0.0 CNPJ/MF sob 0 n" 07305.S77/000.1- 
50, dgraynn.te, denominada siraplesmente CONTRATADA, neste ato, repres,en,tadá ppr sua sócia NADJA 
SUyíONE MENESêS BE^RRA, brasileira divorciada, oonjtad.gta, inscrita no CPF/MF sgb o n* 
524.083.454^72, lesidento-.c.domiçiüada.cra M.9.cc.íó/AL.
OBJEJO: Pipnpgaç^ do p.itoto P.o.r mais 12 (doze) m.eses a contar d.e Q3 de Junho de 2.0.14 a 03 de 
Jughg de 2015. For força deste insjtium.emtg fica esfi^elecida o te.ajmste d.e 6,153.1% (seis vlzgula .mil 
quinhentos e trin.ta e um por centg), rafbton.te ap IpCA de Ab.ril/20.13 à Ma.rç.o/2014 dp valor contmtadp» 
correspondente.ao'v'alor de RS2.0.680.13 (vinte mil scisc.eiitos.eol.te.ntare,^se.tto^ cpntayos),pas.sa^dp.o 
'vajor global d.è R$ 3.36.092,8S(trczBnto.s ç trinta e.se.is mil noventa e dois reais ,e oitenta 4 cmPP-pe.ntavos) 
paro RS 356.772,98 (trezcritps.e cinquento C;.seis m.ü, setecentos e setonta e dpis reais e ngyepta e oito 
Gpntayos).
Datodaasrin^.rm 03de junhpde.2̂ ^̂ ^̂

mailto:compiascepal@gniail.CQm
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Dós sigiiatáries acima ciOiilós
Prolocolo a* 1581/2014 -  CASAL -  C.I N” 11/20143 -  SUPSAT. Autorizamos a olaboteçSo do 
TERCEIRO TERMO DE ADITIVO ao CONTllATX) ri* 41/2011, celebrado enti? a CASAL e a 
EMPRESA concentre  CONTAEiLID ADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S , observando 
8 legislarão vígerite. Homologado ein 15.04.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO 0 0  TERCEIRO TErMO ADITTVO AO CONTRATO 
N" 40/2011

Prótocolo u* 3623/2013 -  CASAL- C.I n" 028/2014 - GEMEM
Coritrátaate: CASAL. Rua Bardo de Alalála, 200, Centro, CNF j/MFn*12.2'94.708/OOOl-81 o. represeatada 
por seu Diretor PiesIdCate ÀLVARO JOSÉ MENEZES DA COST^ CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu Vice^PtBaiddnle de Gestío CorpOrátiva ÍORÒE SD-VlO LUENGO GALVAO, CPF n* Ó32.981.054- 
57
CONTRATADA; St ALBERlO MArIO MAFRA FILHO, btíslleiro, inscrito rio CPF/MF Sob n* 
098.789.394-72, residente e dòmlciliado na Rua Santa Fernanda, n* 232, Edificio Jabú, ript 203, Jatiúca, 
Macéià/AL, doravante denominado COKIHATAD.Op
OQlBtO: Por fòrça d.eite ínstmmentOg fica prorrogado o p r ^  est^t^Ii^ido na, Qáurôlá Segunda do 
Contrato Originál, por inais 12 (dóro) mésea a eontlor de 26 de Maio de 20i4 a 26 de ̂ ;foio de 2013.
Fica ntaiitido oveJoi* mensal dò RS 12.0QOpOO'(dqze iqílrçais) eo Vafòrgiobaí de 1.44.0,00,00 (oentp 
e quarenta e quoírò rnil reais).
Datada assinatura: 26 de maio de 201 
Dos signatários a4ínm citados.
Protocolo n" 3623/2013 -  CASAL- C.I ri" 028/2014- GEMEM u\útórizamos ae la l^ r^o  do TÊI^C^IRO 
TERMO ADITIVO AO Contrato n" 40/2011, celebrado entre a CASAL e o 
MÁRIO MAFRA FILHO, obiservíndo a légist^So vigente. Homologado em 30.04J2014

C O M P A I^  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATÕ DO NONO TERMO ADmVO AO CONITIATO 
N* 129/2009

Protocolo n" 15167/2013 -  CASAL- C.I N" 200/2013 - SUPSAT
Contratante: CASAL. Rua BazSo de Atalaia, 200, Centro, CNFJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENIEZES DA COSTA, CPF/MFn* 140.115.494-87eporseu 
Vice^Presideóto dc GestSo Corporativa J01R.GE SILVIO LUE!NG0'QA^VÁ0, CPF/MF n* 032.98.1.054- 
57
CONTRAIADA: ÉmpresaAOÒLY LOCADORA LTDA, estábeiecida na Vila dos Bancários, 04, Poço, 
Maeeió/AL, inscrita no CNPI/MF sob o n* 05.282.226/0001-4.6, dorayuite, d^omirittda stnip.lesmeme 
CONTRAIADA, neste ato, representada por seu Sócio Gerente JAMERSON ACIOLICQSTA, brasileiro, 
soieelro, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n" 033.428J64-74, residente e domiçiliado.em Maceió/ 
AL
OBJETO: ProrrogaçSo do prazo por mais 12 (doze) ineses, a contar d.ê 06 dp janeiro de 2014 até 06 de 
janeiro de 2015, Fica áutorizado a aplíqição do reajuste no ^toéntual de 5,60.96% (cinco viiguia seis 
mil e noventa e seis por cento), referente ao IGP*^ da Fundação Cletúlip Vargas acumulado do período 
de dczembro/20.12 a noveinbro/2013, passando o valor rnerísal de RS 45.084,9.8 (quarenta e cinco ini.1, 
oitenta e quatro reais e noVeota e oito centavos) para ES 47.614,05 (quarienta e s.ete mil, sieiscentoa.e 
catorze reais e ctrico centavos), e o valor global de RS 541.019,76 (qtttnhçnt.08 e qua^ila e um mil, 
dezenove reais e setenta e seis r^ntavós) para R$ 571.368,60 (quinhentos e setenta e um mil, trezentos e 
sessenta e oito reais e sessenta centavos).
Data da assinatura: 13 de dezembro de 2013 
Dos signatários acüna citados
Protocolo n" 1S167/2013 -  CASAL- CjN* 200/2013 -  SUPSAT Autorizamos a elaboraçSo dò NONO 
TERMO DE ADIITVO ao CONTPAR) ri* 129/2009, celebrado a  CASAL e a EMPRE^ 
ACIOLV LOCADORALTDA , observando a l^isbçKò vigente. Hwãplogado^ 12.1220.14

COMPANHIA DE SANEAMPQNTO DEA1AGOA5

Republicado por mcoiieção

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 27/2014

Protocolo n* 14204/2013 -CASAL- C.I n" 284/2013 - UNSERR/OllA 
Contratante: CASAL RaaBaraodeAtalaia,200,Cáitto,(34PJ/MRn* 12.294.708/Q001-81-representada 
por seu Diretor Preúdente ÁLVARO JOSÉ MENEZES PA.CQÇfA, ÇPF/MF n* 140.11S.4M!;87 e por 
Séu Vice-Presidirate de C[es#> Operacional CARLOS ANTOHlO DE SOUZA nO UEIR^O  LQ^^ 
CPF/MF n* 098.703.694-72
CONTRATADA: BETA TERCEQqZAÇÁO E MÁO DE OBRA LTDA - EPP. estábeleeída na Rua José 
A^ranito itosendo, s/h. Povoado Bana Nova, I&reçhal Deodoip/Al^ inscrita no CNPj/MF sob o n* 
02.070.836AM)01-98, iepie$entada por seu S.ócão DIEGO TEBTO .MARnNS, inscrito no ÇPF/MF n* 
052 J01..234t65, lesúlen.te e domicUiado em MaçeÍQ/AL.
OBJETO: A contrataçlo de serviços para realizaçlo da cch.ranço de .di4i:Í.tos de clientes, da CASM., 
suspensão (corte) e regulaiiaição do fi>me.qmnto de ágna (religação). de acordo cora as .oo.rma$ e os 
padrOes estabelecídoS peta CASAL ooin to.dos os matoria^ (çooexõ^, tujbòs, .torneira de pasiragem, 
selo ou lacre, adesivo, fita teflon, tubetes, obturador, ehUragua, eto), necessárioc à.ezecuçSo dos servíçps 
gerados pela contratada. Os serviços objeto desta EcitacSo ser^ çxecj^os tía Unidade de NegdaO' 
SerraiDa que compreende as seguintes cidades: Anadía, Capela, E s tr^  de Alagoas, MKÜ^do, b to  
Vqrmelho  ̂Mlnadpr dp l^egiSô, JP^eíra dos .{ndio|, J s^ to , ê

corifoime espeeific^o no Projeto Básico, no Edital e mediúite condiçOes contidas na Lei Federal n. 
10.520 de 1? de julhq d.e 2002, Decreto 5.45.0/2005 e Lei .Complementar n." 123/0.6, subsidioriamente 
pela Lei n. 8.666^3 e suas atte.raçSes estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94.e 9.648/98.
Datada assinatura: 12 de maio de 20.13 
Dos agnStáríoS acima dtados.
Protocolo n" 14204/2013 -  CASAL- C.I n* 2.84/2013. Autorizâmos a elaboraçSo do Contrato n" 27/2014, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRi^A BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA-^P, 
observando a legislação vigente. Homologado em 22.04.2014

COMPANHIA DE s aneamento DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N" 167/20,13

Protocolo n* 13975/2Ó13 -  CASAL- C.I n" 76/2013 - UNLESTB
Contrátante: CASAL Rua Baião deAtalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn* 12.294.7.08/0001-81- representada 
por seu Diretor Piesi.dente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, ÇPF/MF n* 140.115.49.4-8.7 e por 

' Seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE S O U ^  FIGUEIREDO UNIA, . 
CPF/M.F n" 098.703,69.4-72

contratada. FRANCÍSCO LUIZ BARROS DE QUVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o a" 
132.052.934-87, doravante, draom.miido simplesmente LOCAD-OR.
OãJETO: Constitui objeto do presento contrato, a lqcaç|o. de um poço, eoni vazío estim.ada çm 40m’/h, 
situado no Sítio Sossego, no inuniçíp.ío de Coqueiro SeçQ, que.seiviiipara.e;!to.lptiação.de água itfor^dp..
0 ab^ecimeri.to daquela região.
Praao de vigência d e ^  contrato ̂  de 12  (doze) meses, a çontar da data daass.inatu.ra,
O valor mensal do aluguel é de RS 6.000,00 (seis ,mil ip.ú.8)*
O valor total do Contrato durante os 12 (dozé).mese8 de sua vigência .fica estabál^eidp .em R$ 72.000,00 
(setenta e dois mil reais).
Data da assinatora: 20 de maio .de 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n" 13975/2013 -  CASAL-C.I n" 76/2013- UNLESTB. Autorizámos a elabo.raçdo do Contrato 
n* 167/2013, celebrado entre a CASAL e o ..SENHOR ERAN.a,SCO LUKDARRQSDE O.LIVEIRA , 
observando a legislação vigente.. Homologado em 18.11.2013

COMPANHU PE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N“ 177/2013

Protocolo n" 12684/2013-CASAL-C.In"24/20.13.SyFIC
Contratori.te: CASAL. Ru.a.Barâp dc Atolaia, 200, Ceptro, CNPJ/MFn* 12.294.70,8/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.4,94-87 e po.r seu 
VicerPresidente de Qeslio.Coippiathra JORGE SILVIP LUENGO GALVÃQ, CFF/MF n* 03298.1.054- 
37
CONTRATADA: ^y(PR£$A SQIASA S/A, esUibòl«àdanaA]anie<hK dos Qtrimnuiras,-n* 187, CEP: 
n* 040.68*9900, São Paido/SP, íns.crita no CNPJ/MF sob o 62.173.620/0001^8.0, nesto ^  reprasfflfa^ 
por HAMILTOM BAjEZ DE BRITO E SILVA, snpciim.teodepte, bjrarilmtç̂  divoidado, eiigeoheiro, 
portador da Cádula de Identidade RO n* 18.205.762-8 e inscrito no CPF/MF sob o n* 153.136.818-2^ 
com endereço coineiíc.râl ito Alameda (^oimpras; n* 187, Flàrato ^  H fdq/SP  c  por '
CLEITON .BICARD.0 23EMB.Otá9CZ, diretor re^0.nal, t^asileíip^ casado, administrador de empreras, 
potrador da Céidulã de Idem>dad.e RG n* L04.9ip.2j^G e âasciito oo .CPE/MF ̂  n* 738.8709.60!*00 
com endereço comercial na Atreiuda 8íin.9eiS 7^» ^ . bs 106 a  110, Boa Viagem, Reofe/P^
doravBi^ denominado rimplesmente CQNTRAT^A.
OBrçrO: Contraração de empresa ctpeetalirada para prestar serviços de dos CPFs e
CNPJ*s em t/smeo de dados doa .usuários iD.ad.uApleãtos da.ÇASAL e o timanrenio e.eiiiiquedm.entD de. 
(hdo« cadastri^ dos usuários.
W or do Cõntoato R5: O presente Contrato tem seu vdor ̂ b a l  e^tnado. em RS 19OQ.OO.O,O0 (um.

' milhàõ e qomhentos mi) reais).
Prazo de vigôrda do Contrato: 12 (doze) m esesa^ lar da dato.de assinatura.
Dara da assimmira: 30 .de dezembro ̂  ̂ .13 
Dos signatários acima chçdos.
Protocolo n* 12684/2013 -  CASAL—CJn* 24/20Í.3- SUFIC. Autoiíramos a el ĴKnaçSo dp Contnto n* 
1.77/20.13, oclebrado eitô e a .CASAL eaJQ^KBSA.jCERASA S^A, (ribreĵ ragodo a.Jegi^jlo 
Homologado m  18.11.2013

CQI^Al;imADESAHEAM017O DEALAGQAS

EJCIRAFODO TERMO DECOOPERA.ÇAOQUEEMTRESICELEBRAMOIN^rmrn) DO MEIO 
AMBIENTE -IMA, A POÚOA MlÜXÚlDE ALAGOAS, através do.BAmHÃO AMB1ENTM,£ A
COMPANfnA.D.ÊSANEA^^Sbrro.DE,ALA<^^

Protocolo n* S921/2P1.3 -CA3AL
• O In^tuto dp.tneio Arab>^nto -  IMA. aulm;râ>>a estednal criMapela fei Estadual.n* 3.547, de 30.12.1.973, 
cifCidade intégaote.da..8idromi$tra^^ mdiii^ (ait. 4*. JL V*, .do Decip{to?Lci n* 20.0, de 20.02.1967), 
.vine.u]ad.p á Secreraiia,^xccutiy8 de Mc|o Jünblmite, Recuraos.Hldrioos.e Natorais— SEMARHN, nos - 
tennoda.lmDde^an* 3Lde-23.Q4.4t0!02, com sedc.naAv.M4ÍorC ú^.deG 6esl!iífonteiio,n* 2197 
-  Mútangeiib^oeió/AL CEP 57017^515, donri^e d̂ eMmmqdo \IMA” neste ato repre^mmido por sen 
Presídrate, A PRW Q  AUGUSTO DE ÁRÃÚJp .J0 |^ L (q 9^ o ^ ) .  A FOLIÇIÂ NÕÜTAR OE 
ALA0 PA,S> ,4o..BATAJyH^P AMBEN^pU«,. .m ,̂ metmpis moldee.ébt do IMA,^^^





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N9 314/2015 Maceió, 08 de junho de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 

DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado 

Nesta

Senhor Presidente^

Pelo presente, atendendo determinação constante djî Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.ã para o registro.do Quarto Termo.Aditivo ao Contrato ns 41/2011, celebrado 
entre a CASAL e a empresa CONCENTREXONTABÍL1DADE E CONSULTORIA S/S, que tem como 
objeto a prorrogação por mais um períodò;de'12 (doze) meses, a contar de 03 de junho de 2015 
a 03 de junho de 2016. Fica estabelecido'0'r^ajuste de 8,09% (oito vírgula zero nove por cento), 
referente ao IPCA de Abril/2014 à'Março/2015 db^alor contratado, correspondente ao valor de 
R$ 28.862,93 (vinte e oito mil, oitocentos e sessenta/e dois reais e noventa e três centavos), 
passando o valor global de R$ 356.772,98 (trezentos e cinquenta e seis mil, setecentos e 
setenta e dois reais e noventa e oito*̂ centavos) para R$ 385.635,91 (trezentos e oitenta e cinco 
mil, seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e um centavos).

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 05 de 
junho de 2015.'

V '

Outrossim, remetemos em anexô t̂odo ó dossiê que integra o Protócolom^ 2199/2015 -  CASAL 
-  N9 da Cl: 23/2015 -SUPCONG Fis. 01 à 41

Atenciosamente, ^

Eng.9 WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR
Diretor Presidente

GEPIAN-047-C
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Casal

N°daCI: \ T  >

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.
23/2015 ^

Origem : Destino : Data de emissão;
SUPCONG GECONT 20/02/2015

Senhor Gerente.

Considerando a conclusão do objeto do 3° (terceiro) termo aditivo ao cqntrato n° 
41/2011 datado de 03 de junho de 2014, com vencimento para o dia 03 de junho de 
2015, firmado entre a CASAL e a empresa CONCENTRE Contabilidade e Consultoria 
S/S, referente a prestação de serviços contábeis, objetivando o fechamento dos balan­
cetes e do balanço patrimonial da Companhia do exercício de 2015;

Considerando ainda, o interesse da referida empresa em continuar prestando os servi­
ços acima citados, conforme carta anexa, vimos solicitar de V. S®. as providências ne­
cessárias para renovação do referido contrato.

Seguem as reprografias comprobatórias.

Atenciosamente,

3omeTs dosf Santos 
Técnico em Contabilidade 
CRC-AL 3778 -  Gestor.

EM

R E C E B ID O

GEPLAN 009-C

(2



r



t

A
CASAL Maceió, 13 de fevereiro de 2015

At.: Adv. Jorge Silvio Luengo Galvão 
Presidente de Gestão Coorporativa

Renovação de Serviços Profissionais

Em resposta ao questionamento sobre o nosso interesse na renovação dos Serviços Profissionais, 
que atendem ao Pregão Presencial N° 04/2011 -  CASAL, onde V.S® solicita:

“Diante disso, solicitamos um posicionamento por parte desta sociedade, no tocante ao interesse, de 
renovação contratual, objetivando:

1 - Realização dos Serviços Profissionais a que se refere o Pregão Presencial N” 04/2011 -  
CASAL, que trata da contratação de Empresa de Contabilidade, devidamente treinada e 
credenciada pela empresa desenvolvedora do Sistema Pirâmide, utilizado por esta Companhia, 
para acompanhamento nos serviços abaixo relacionados, no intuito de atender a legislação 
vigente, bem como, executar os serviços de consultoria assessorando o trabalho de fechamento 
contábil dos balancetes e balanço, desta feita do ano de 2013, consistindo as informações 
contábil-financeiras dentro do referido sistema, além de treinamento para os empregados lotados 
nesta Gerência de Contabilidade -  GECONT.

1.1. Área Contábil
1.1.1. Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e princípios 

contábeis vigentes;
1.1.2. Apuração de balancetes;
1.1.3. Elaboração do Balanço Anual e Demonstrativos de Resultados.

1.2. Área Fiscal
1.2.1. Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes sejam federais, 

estaduais ou municipais;
1.2.2. Escrituração dos registros fiscais e elaboração das guias de informação e de 

recolhimento dos tributos devidos;
1.2.3. Elaboração de Declaração de Rendimentos -  DIPJ, DCTF e documentos correlatos;
1.2.4. Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de 

eventuais procedimentos de fiscalização tributária.

1.3. Área Trabalhista e Prevídenciáría

Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S

Rua João Nogueira, 80, Farol - Maceió-Al - CEP 57051-400 Fone/Fax: (82) 3202-6489 
e-mai 1: concentre@concentre-al. com.br
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1.3.1. Aplicação dos preceitos da consolidação das Leis de Trabalho, bem como aqueles 
atinentes à Previdência Social, “PIS”, “FGTS” e outros aplicáveis às relações de 
emprego mantidas pela CONTRATANTE;

1.3.2. Manutenção dos Registros de Empregados e serviços correlatos;
1.3.3. Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e Pró-Labore, bem como das 

guias de recolhimento dos encargos sociais e tributos afins;
1.3.4. Disponibilização de um profissional apto a realizar no Sistema ERP Pirâmide, 

através do módulo de compras, os serviços de solicitação de compras, autorização de 
fornecimento, bem como, o recebimento e lançamento das notas fiscais. ”

Atendimento das demais exigências previstas na legislação, bem como de eventuais procedimentos 
de fiscalização.”

Dessa forma, vimos informar que temos interesse em continuar prestando nossos Serviços a Casal.

Informamos ainda, que o valor do nosso contrato em 2014 foi de RS ̂ 56.772,98 (trezentos e 
cinquenta e seis mil, setecentos e setenta e dois reias e noventa e oito centavos),~solicitamos que o 
mesmo seja reajustado praticando o índice previsto em contrato.

Sendo o que se apresenta para o momento, aguardamos seu pronunciamento nos colocando à 
disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

5'imonç^Menêses Be 
E4T0S3.454-72"

Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S

Rua João Nogueira, 80, Farol - Maceió-Al - CEP 57051-400 Fone/Fax: (82) 3202-6489 
e-mai 1: concentre@concentre- al. com.br
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TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO NS 41/2011 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA
CONCENTRE CONTABILIDADE CONSULTORIA

n2. 200, Centro, M aÊêioM IfSlihsèfiisM m iNli-M M ® portadora da Inscrição
Estadual n*. ato, representada por seu
Diretor Presidente ALVARO JOSE4|^;|||^f|||pi|)^S||^|BT^ caiadò, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF
sob 0 n« 140.115.494-87, e pelo f i ^ B l i l i l i ^ e f i S e s t ã o  Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO,
..................................................................................................  .  . .  ̂ ______________ .  .......................................................................................................................................................brasileiro, solteiro, advogado, inscritô1|ho.;'6M/M,fe n  ̂ 032 98 L.054-57, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital; e a CONCENTRE C O N T /^ ^ g f^ J ^ S U L T O R IA  EMPRESARIAL S/S, estabelecida na Rua João 
Nogueira, 80, Farol, Maceló/AL, inscrl^pW^|T|J/MF|á|)b o n° 07 305.577/0001-50, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste a®íííf*prlsej|^adl'; ^ sócia NADJA SIMONE MENESÊS BEZERRA, 
brasileira, divorciada, contadora, inscrifá5pÒ^G|j||®^|0b om^ 524.083.454-72, residente e domiciliada em
Maceió/AL, tendo em vista o que coi^sta4’pQÍ/;R[;&^ C.l. NS 11/2014, S.C n" 00014899 e
00014900, acordam em celebrar o prfsé;^|f|a |Í||p^^^^| a'çordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Pgi;^g^a^este instrumentórtíca prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Sexta do 
Contrato Original, pg^mafs Í2  (âo|e^ meses a contar de 03 de Junho de 2014 a 03 d^iunho de 2015.

PARÁGRAFO ÚNK|^|^Por força do dispcg| blncfeart. dos prazos, exclui-se o
dia do início e inclâilse o do vencimento considerahdiÉle os diaí^consecutivoslIÉí

*VavCLAUSULA SEGUNDAtvPor força dpste|instrum^q|o |ica estabejf ci|ãi o reaju^e dèg6,1531% (seis vírgula mil 
quinhentos e trinta e ^ ^ ||o c |i!e W to f^ |^ fe r^ n í|^ o ií |C ^ ^ je ^ ^ r il /^ ^ ||l^ a f |o Í2^ do valor contratado, 
correspondente ao valor de R$20.680,13 (vinte mil seiscentos e oitenta reais e treze centavos), passando o 
valor global de R$ 336.092,85(trezentos e trinta e seis mil noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos) para 
R$ 356.772,98 (trezentos e cinquenta e seis mil, setecentos e setenta e dois reais e noventa e oito centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na ̂ láusula primeira terá a 
seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária........................................ 12302 - GECONT

Grupo de Despesa................................................. 300.000 - Serviços de Terceiro^

Rubrica.............................. ......................................303.304 - Serviços Técnicos Profissitnjais

»reira
2051 

749/CASAL
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CLÁUSULA QUARTA; Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que 
não foram alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas.

freira
i/AL 2051 

'749/CASAL

2/2
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ANEXO I
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 41/2011  

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

3/2
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ESTADO DE ALAOOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS.

PREÂMBULO

c o n t r a t o  N° 41/2011 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE 

' . ' , SI FAZEM, DE UM LADO, GOMO CONTRATANTE, A
 ̂ ' COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL -

E, DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMpRESA 
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA 

' ' EMPRESARIAL S/S. ' ' ■ ' /
DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:' '  - \

1) «-C0NTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -CASAL, Sociedade de Economia
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na;rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL/ doravaítlte, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n®'” 1 2 .2 9 4 .7 0 8 /0 0 0 1 -8 1 ,-portadora da Inscrição Estadual-n° 24 .0Ò8.146-3, neste ato, representada 
por seu,Diretor Presidente- ÁLVARO ÍOSE MENÇZESi DA COSTA,’ bras^Jeiro, casado, engenheiro civil; 
inscrito no*CPF/MF sob o nP 140.115.494-87, e pejo VicerPresideote de Gestão Operacional PEDRO 
GILBERTO RODRIGUES DA MOTA, brasileiro, casado,, engenheiro, civil, inscrito no CPF/MF n°. 
977.557 .708-00 , ambos residentes e domiciliados nesta Capital. ■- ' ,
2 )  CONTRÀTADA:-CONCENTRE .CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, estabelecida 
na Rua João Nogueira, 80, Farol, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF, sob o n° 07 .305 .577 /0001-50 , 
doravante,^ denominada simplesmente CONTRATADA, mèste ato^ representada por sua sócia NADJA 
SIMONE MENESES BEZERRA, brasileira, djvorciada, contadora, inscrita no CPF/MF sob o n°
524.083.454-72 , residentè e domiciliada em ,Maceió/AL.
3) f u n d a m e n t o  l e g a l  d a  ADJUDICAÇÃO:. A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade de Pregão Presencial N® 04 /2011 , 'devidamente homologada pelo Senhor Diretor 
Presidente da CASAL, tudo-confõrmé consta no: Protocolo 4022/^2011 e C .I 13/2011 - GECONT, ^em 
estrita observância ã -Lei n° 8 .666 /93  e suas alterações e Lei Complementar n° 123/2006, obrigando 
as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:.'
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO?

I . i Tq  presente contrato tem. como objeto. a‘ exècução dos'serviços de consultoria assessorando os 
trabalhosde fechamento contábií-dos balancetes dos exercícios de 2 0 1 1 , consistindo as informações 
contábil-financeiras dentro dò, 'sistema piçâmide, além do treinamento dos empregados lotados na/- 
GECONT, conforme, especificado no Termo de Referência, Anexo I do .'instrumervto concocatório, que 
originou esta contratação e,proposta comercial, da CONTRATADA.  ̂ ,

2 .  CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO:• V • • TT ' -, * ~ í •
-2 . 1 .Para todo e qualqúer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do presente 
contrato, independentementê de transcrição, os seguintes documentos:
a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 04/2011 -  CASAL,e séu anexos, nestes, incluso o Termo de 
Refeçência, e em caso de eventual contradição deverá ser Consultada'a .ÇASAL para se manifestar; 
bjProposta de comercial da CONTRATADA • '
3. CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR: v

'3.1: O valor dos serviços,ora contratados é de R$ 255.600,00 (duzentos'e cinquenta e cinco mil e 
seiscentos reais) , - ’ ' . ' , . ,

3 .2 . O preço acordado neste contrato 'será fixo e irreajustável, pèlo período (de doze meses. Caso 
ultrapasse 'esse período o valor será reajustado a cada aniversário'tendo como base o IPCA. do 
período. ■ ' '

4. CLÁUSULA QUARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORCÁMENTÁRIA:

4.1. O investimento para execução^do'objeto desta licitaão terá a seguinte classificação orçarírçntária
- Unidade Orçam entaria.............. ..... ..................................... 12302 - GECONT
- Grupo de Despesa.......................... ....................................... 300000 -  Se'rviços dfe Terceiros

4
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- Rubrica......................... ............................................................  303304 -  Serviços Técnicos Profissionais
5. CLÂUSULA QUINTA -  DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO;
511.A emissão, antecipada do documento fiscal não implicará 'adiantamento para. o pagamento da 
obrigação. . '
5 .2 . Havendo erro na nota nscal, a mesma será devolvida a CONTRATADA. '
5 .3 . Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada a CONTRATADA,
ficando pendente até que se providenciem as medidas sanèadofas. ' ^
5 .4 . Nessa hipótese, o prazo para pagamento inidar-se-á após a regularização da 'Situação e/ou a 

'reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CASAL.
’ 5 .5 . Os pagarnéntos serão efetuados atravé$ de depósito bancário em conta corrente da 

c o n t r a t a d a , Bánco Caixa Econômica Federal, .âg,ência2047, operação 013, conta n“ 128-3. -
6. CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO; ' ,
6 .1 .  O Prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) rneses',;avcontar da assinatura do 
contrato, podendo,ser prorrogado a critério dâ CASAL, por iguais e sucessiveis períodos de 12 (doze) 
meses, limitando-se à 60 (sessenta) meses para o fechamento tios” balancetes e balanços dos 
exercícios subsequentes-.

7 . CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7 .1 . Cumprir os prazos de acordo com O cronograma aprovado;, ‘ ,
7 .1 .1 . Confidencialidade sobre tòdas as inforraaçôes/sistemas, referentes a este contrato;
7 .1 .2 . Utilizar pessoal' com ‘a capacitações técnica e experiência necessária para realização dos 
trabalhos .
‘7 .1 .3.Planejar e realizar adequadaménte as.atividades;,
7 .1 .4 .In form ar a'CASAL de todo e^qualquer ocorrência, que obstacuiize òu atrabalhe o bom 
andamento dos trabalhos. ' .
7 .1 .5 .Emitir os balancetes’,do exercício de 2011 conforme conograma abaixo:

( ■ c ■
a )  Janeiro a março ^ ate o dia 31 de maio de 2011.'
b )  ’abril a junho -  até o dia 15 de setembro de2011 '•  ' '
c ) Julho a sete'mbro -.'até o dia 16 de novernbro dè 2011 . ,
d) outubro a, dezembro -  até o dia 19 de fevereiro de 2012
e )  , Balanço do exercício de 2010 com as informações contábil-financeira devidamente consistidas 
dentro do PIRÂMIDE -  até fim de .março de 2012
7 .2 . Apresentar, mensãlm ente-junto com á 'n o ta  fiscal, fatura ou recíbo, cópia autenticada dos 

■ seguintes documentos, sob pena de retenção ou não liberação do pagamento pela CASAL:
7 .2 .1 . Certidão Negativa dé Débitos do INSS; 7 ' * -
7 .2 .2 . Certidão Negativa de Débitos do FGTS
7 .2 .3 . Certidão Negativa atualizada de débito junto a Fazenda Estadual; .

_ 7 .2 .4 . Certidão Negativa atualizada-de débito junto a Fazenda Municipal; '
7 .3 . Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento de todoS os impostos,’taxas, 
ou quaisquer ônus fiscais e tributários ,de origem Federal, Estadual e Municipal, bem comb-todos os 
encargos trabalhistas^previdenciárias e comerciais, vigentes durante a execução do contrato e, ainda, 
quaisquer outros encargos judiciais e extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação 
a terceiros, enri decorrência da celebração do contrato e-execução dos serviços ocevisfos.

• 7 .3 . l i  A inadiplência da CONTRATADA quanto aos impostos, taxás e en car^ s j estabelecidos rveste 
item, não transfere a CASAL a responsabilidade por seu pagamento, nem po\efá onerar 0 objeíjjb do 
presente Projeto Básico.
7 .4 . Não efetuar sub-contrataçãp do objetó deste conl^a^

E*drnílB$,psP@í‘elra
. Adv“pAB/AL 2ÒS1 

at.1749
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7 .5 . Obrigar-se pelo ressarcimento de quaisquer demandas trabalhistas intentadas por empregados 
seus e que onerem financeiramêhte à CASAL.
7 .6 . Apresentar à CASAL, antes do inicio de sua atividades, relação do pessoal que irá prestar os 
serviços objeto da presente contratação, contendo os dados pessoais, inclusive, endereços 
residenciais, telefones e outros dados de indentificação.
7 .7 . Manter equipe mínima formada por um profissional ele nível superior^e um de nível médio, com 
formação contábil.
7 .8 . Constitui-se em fiel depositário de quaisquer materiais/equipamentos que, eventualmente, 
solicitar a contratante.
8. CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGACOES DA CASAL: '
8 .1 . Efetuar à CONTARTADA os pagamentos, conforme as condições estabelecidas no Termo de
■Referência. . . .
8 .2 . Notificar a CONTRATADA, através do GESTOR do contrato, fixando-lhe prazos para correção de 
irregularidade encontradas na prestação do serviço.
8 .3 . Notificar a CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, suspensão dos serviços ou 
sustação do pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo GESTOR'da contratação quaisquer 
inobservância das exigências desta contratação.
8 .4 . Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços efetivamente prestados,
após a comprovação do recebimento das obrigações (tribut^ ias inerentes ao serviço e sociais. 
referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da fatura anterior, exceto no caso da primeira 
fatura. ’
8 .5 . Dar apoio logístico para execução das tarefas quando os trabalhos forem efetuados nas suas 
dependências, sala com telefone e conexão com o equipamento 'servidor (a rede local), acesso às 
salas de reuniões e treinamento.
8 .6 . Disponibilizar todas as informações necessárias aos sistemas envolvidos no processo em questão.
8 .7 . Veracidade e integridade de todas as iqformações que forem requisitadas, disponibilizando-as em 
tempo hábil.
8 .8 . Participar com seus profissionais das reuniões de trabalho, previamente agendadas para
discusões e validações pertinentes. . • ,
8 .9 . Nomear o Gestor do Contrato, a quem caberá acompanhar e atestar os trabalhos desenvolvidos;
9 . CLÁUSULA NONA -DA GESTÃO; ,
9 .1 .  Por força deste instrumento, fica determinado que o Técnico em Contabilidade EDMARIO JOSÉ 

 ̂ GOMES DOS SANTOS, matricula 1613, CPF sob o n° 505 .574.404-91  fará a gestão do presente
Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência de 
Gestão Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.
9 .2 . Fica estabelecido que na ausência^^do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a gestão 
do presente contrato será indicada através de nomeação por parte da Vice-PresidenCia de Gestão. 
Corporativa.
9 .3 . Os documentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo Gestor a CONTRATADA, quando 
da apresenta ção da Fatura Mensal dos serviços realizados, sendo condição imprescindível, para que 
seja liberado o pagamento.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
1 0 .1 . Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTARTADA, 
poderão ser/aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia 
por 05 (cinco) diaS úteis.

 ̂ X * ia )  ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumpri;»çnto irregulariy as 
cláusulas contratuais, pelà paralisação da prestação dos serviço^^^^.





> -

, V
,\ r: . ,

ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

b) MULTA de 2 %  (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua Vez de incidência, 
a 10 % (dez por cento) do valor global do contrato.
c )  IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a CASAL, por prazo não superior a O2'(dois) anos.
10.2. Na hipótese de a« proponente'incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo 
de 15 (quinze) dias a contar-do recebimento da-notificarão"ou do não acolhimento’ da defesa, spb 
pena de a pASAL descontar 0, respectivo valor nos pagamentos vicendo. *
10.3. A CONTRATADA devera apresentar justificativa, por escrito, caso não possa cumprir os prazos 
estipulados, ficando a critério da CONTRATANTE a sua aceitação, nas seguíntes hipóteses:.
a )  Superviniência de fato excepcional ou imprevisível, 'estranho à vpntadd das partes, que altere 
fundamentaiménte as condições de execução dd presente contrato;
b ) Impedimento da -execução deste contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
CONTRA^TANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência; . .
ÍO.4. Pela inexecuçãd,total da obrigação, á CONTRATANTE rescindirá o contrato e aplicará multa 
constante rio item. 8 . 1 ., "b "  deste instrumento. • •'
10.5. As.multas devidas pela CONTRATADA seram deduzidas dos valores'a serem pagos, recolhidos
em conta específica em favor da CONTRATANTE, ôu cobradas judicialmente. ' ’ ' .
10.6. Se,a CONTRATADA inádimplentê não tiver valores á'receber, da CASALf terá o prazo-de 05 
(cinco) dias úteis, ,apó^ a notificação oficial, para recolhimento da m ulta'na forma estabelecida no

' subitem anterior. , , . *•
10.7. -A aplicação de

a'
multas, 

CONTRATADA
bem como 
as demais

a recisão de contrato, não ipipede que a’ CASAL 
sanções previstas no item 8.1. ^deste instrumentoaplique

contratual. ’ ' :
10.8. A aplicaçao de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento‘contratual séra precedida 
de processo administrativo, mediante o*qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO:

11. A CASAL poderá considera[;^ rescindido o presente contrato, de pleno direito, independéntemente 
de interpelação jud ic iar oxj extrajudicial>. .sem que assista à CONTRATADA direito-, a qualquer 
indenização, salvo o pagamento dos serviços realmente-' executados, desde que comunique a 
CONTRATADA no prazo de 30 (trinta)-dias, nos seguinte casos e formas:
11.1.1. Ocorreridor' - ' i
a )  O não cumprirriento de clausulas contratuais, especificações;
b) O cumprimento irregular de ciausüfas contratuais; . > ' •
c ) A lentidão do seu cumprimento, levando a CASAL a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços, nos prazos estipulados;. ' , * - , '
<i) O atraso injustificado no inicio dos trabalhos; . - -
e )  A ocorrência de caso fortuito ou de força maior^ regularmente comprovado, impeditiva da 
execução deste contrato^ . ' " . • ‘
1 2 . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

12.1. A CONTI^TADA e a CASAL resporidenri integralmente,' sem qualquer ordem de preferência, pela 
perfeita execução das cláusulas ajustadas, até o fiel cumprimento do presenfe contrato. '
12.2. Qualquer omissãq'oü tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos 
e .condições deSte contrátó òü ao exercer qualquer prerrogativa . d e le ‘decorrente, constituirá 
renovação óu renúncia e nem afetará o direito das partes'de exerçê-ló a qualquer tempo.
12.3. A CASAL reconhece todós os direitos da CONTRATANTE em caso de eventual recisãô contratual.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO

13.1. As .partes elegem "ò Foro da Comarca de M ^ e ió - AL, que prevalecerá sobre,.( Iquer outro, por
'mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquerjfiúvida. oriundas dó presente Conl o.

cgmllfepjj^ereíra
AdvJj^B/AL 2051
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a 
produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

TESTEMUNHAS; _

Maceió de 2011.

ALVARO JOSE MEWÇZFS DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

DA MOTA 
peraGfpna l/CAS AL





Casal

IN S T R U Ç Ã O  DE P R O C E S S O
N“ PROTOCOLO:

21992014
N2 f o l h a : 12

A SUFIC,

Considerando que a empresa Concentre Contabilidade e Consultoria 5/5, foi a detentora 

do contrato com a CASAL para execução dos serviços técnicos de consultoria referente 

a prestação de serviços contábeis, relativo ao exercício 2011 e exercícios subsequentes, 

com vigência ate junho de 2015, e que a referida empresa tem interesse na 

continuidade da prestação dos serviços, desse modo, objetivando o aditamento do 

contrato 41/2011 por mais um período de 12 meses, encaminhamos nossa 

solicitação para apreciação e autorização dessa Superintendência Financeira e 

Contábil.

Em 26 /02 /2015.

GEPLAN 006-C





Casal

N» PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N» FOLHA:

fS  1 3 ,^
.H -----------

A
VGC,

Senhor Vice Presidente de Gestão Corporativo,

Considerando a necessidade de darmos continuidade ao objeto do Pregão Presen­
cial N° 04/2011 -  CASAL, relativo a contratação da empresa de consultoria contábil 
Concentre Contabilidade e Consultoria S/S, referente a prestação de serviços contá­
beis, objetivando o fechamento dos Balancetes e do Balanço de 2015.

Considerando ainda, o interesse da citada empresa em continuar prestando os ser­
viço a esta CASAL, objeto do contrato 41/2011, conforme carta anexa, ratificado pe­
lo pelo gestor do contrato às fis. 02 usque 03.

Considerando também o interesse por parte desta Companhia em renovar o contrato 
para prestação de consultoria contábil, objetivando o fechamento dos Balancetes e 
Balanço de 2015.

Por fim, ratificamos a necessidade de aditarmos o contrato n® 41/2011 por mais um 
período de 12 meses, para tanto solicitamos dessa VGC autorização no sentido de 
prom overm ^ a renovação do referido contrato 
EcrT 26 /02 /2^5 .

^Carlos Iffliberto F. Bezerra

\
/O

A /^ ^ jA^Uá C *
^  0 2 / ^ 5

*01. Ç on/^
Vice-PtesidenfeâÍGestão Cotporaliva 

»SAL





w .
Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO 2 .1 9 9 / 2 0 1 5

N“ FOLHA:

kJ >É

AASJUR,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na clas­
sificação orçamentária abaixo:

Unidade Orçamentária 12.302 -  GECONT
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica 303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais.

ge P. Santos^nK 
Assis. Admin. Mat.2440

Em 04/03/2015

Ádm,Háraf,A,Couíinto(;CTif-
Gerente de Planeiamento 0 

e Anéllse Econ6mit& 
Mat. 1448 

GEPLAN; SUDE?''

GEPLAN 006-C
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Casal

Ao Adv. Edmilson Pereira 

Para análise e instrução jurídica.

Lais Lima de Souza Leao 
Assessora jurídica

o5/o^l \S ■

GEPLAN 006-C





Casal O O m  p a  n  hi i a  dc-» S angaam carn to  d<2 /M a a o a s

Processo no 2199/2015 
Interessado: SUPCONT

i<

o '  ' '  .

A
GECONT,

Retornamos o feito a origem, para fazer a juntada de:

1 -  Pesquisa de mercado junto a três empresas do ramo;
2 -Solicitação de Compra.

Aíi
Emüs5.03.20']:ST'^

PEREIRA 
/ogado/CASAL

Éaíriárío Jo53 Gtwíc-s tíís barrioi
. , ,"7^.Contábil - CRC-AL377Í1 

C.!\CAÍ. -  ■ ■ ■





A U D I T O R E S  & C O N T A D O R E S

/%\\ i C
ij'

Proposta de Serviços de Consultoria

A CASAL

Att. Edmário José

Vimos apresentar nossa proposta de prestação dos serviços profissionais, conforme 

solicitação.

O objeto dessa proposta é o que segue:

1. Acompanhar e validar os serviços abaixo relacionados, no intuito de atender a legislação 
vigente, bem como, executar os serviços de consultoria assessorando o trabalho de 
fechamento contábil dos balancetes e balanço do exercício de 2015, consistindo as 
informações contábil-financeiras dentro do referido sistema, além de treinamento para 
os empregados lotados nesta Gerência de Contabilidade -GECONT.

Área Contábil

•  Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e princípios 
contábeis vigentes;

•  Apuração de balancetes;
•  Elaboração do Balanço Anual e Demonstrativos de Resultados.

Area Fiscal

Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes sejam federais, 
estaduais ou municipais;
Escrituração dos registros fiscais e elaboração das guias de informação e de 
recolhimento dos tributos devidos;
Elaboração de Declaração de Rendimentos -  DIPJ, DCTF e documentos correlatos; 
Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de 
eventuais procedimentos de fiscalização tributária.

w w w . a l m a y c o n t a d o r e s . c o m . b r

82 3311-8380 ° 82 3311-8381 a lm a y @ a lm a y c o n ta d o re s .c o m .b r  
Desembargador Tenório, 48 - Farol.

57.050-050 :: Maceió | AL

http://www.almaycontadores.com.br
mailto:almay@almaycontadores.com.br




A U D I T O R E S
n o y

& C O N T A D O R E S  K

^  ' %  ^  cJíiT■<y)

Ád n

Área Trabalhista e Previdenciária

Aplicação dos preceitos da consolidação das Leis de Trabalho, bem como aqueles 
atinentes à Previdência Social, "PIS", "FGTS" e outros aplicáveis às relações de emprego 
mantidas pela CONTRATANTE;
Manutenção dos Registros de Empregados e serviços correlatos;
Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e Pró-Labore, bem como das guias 
de recolhimento dos encargos sociais e tributos afins;
Atendimento das demais exigências previstas na legislação, bem como de eventuais 
procedimentos de fiscalização.

2. Realizar no Sistema ERP Pirâmide, através do módulo de compras, os serviços de 
solicitação de compras, autorização de fornecimento, bem como, o recebimento e 
lançamento das notas fiscais.

O valor total dos serviços será de R$ 396.200,00 (trezentos e noventa e seis mil e duzentos reais), 
que deverão ser pagos em 12 parcelas iguais, sendo a primeira no início do serviço e as seguintes 

a cada 30 dias. Ficando as últimas parcelas a serem paga na conclusão dos serviços.

Ficamos à disposição para qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

Maceió, 09 de março de 2015

w w w . a l m a y c o n t a d o r e s . c o m . b r

82 3311-8380 ° 82 3311-8381 a lm a y @ a lm a y c o n ta d o re s .c o m .b r  
Desembargador Tenório, 48 - Farol.

57.050-050 :: Maceió | AL

http://www.almaycontadores.com.br
mailto:almay@almaycontadores.com.br
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Check-up
CONSULTORES & ASSOCIADOS I

CHECK-UP CONSULTORES & ASSOCIADOS LTDA 
C.N.P.J.: 04,590,267/0001-37
Av, Gov, Osman Loureiro, 49 -  Ed,Business T o w er- SL 304
Mangabeiras -  57037-630 -  Maceió/AL
E-mail: checkup@checkup-al,com.br Fone (82) 3338,1167

À  C A S A L

At: Edmário José

Assunto: PROPOSTA DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS

Conforme solicitação de V.Sa., apresentamos proposta para prestação de 
serviços profissionais:

1. Objetivo da Proposta

Realização dos Serviços Profissionais a que se refere o Pregão Presencial N° 
04/2011 -  CASAL, que trata da contratação de Empresa de Contabilidade, 
devidamente treinada e credenciada pela empresa desenvolvedora do Sistema 
Pirâmide, utilizado por esta Companhia, para acompanhamento nos serviços 
abaixo relacionados, no intuito de atender a legislação vigente, bem como, 
executar os serviços de consultoria assessorando o trabalho de fechamento 
contábil dos balancetes e balanço, desta feita do ano de 2015, consistindo as 
informações contábil-financeiras dentro do referido sistema, além de 
treinamento para os empregados lotados nesta Gerência de Contabilidade -  
GECONT.
• Área Contábil

Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e 
princípios contábeis vigentes;
Apuração de balancetes:
Elaboração do Balanço Anual e Demonstrativos de Resultados.

• Área Fiscal
Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes sejam 
federais, estaduais ou municipais;
Escrituração dos registros fiscais e elaboração das guias de informação e 
de recolhimento dos tributos devidos;
Elaboração de Declaração de Rendimentos -  DIPJ, DCTF e documentos 
correlates;
Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem 
como de eventuais procedimentos de fiscalização tributária.

M i s s ã o :

" O f e r e c e r  s o lu ç õ e s  e m p r e s a r i a i s  d i f e r e n c ia d a s ,  a t u a n d o  n a  á r e a  A d m in i s t r a t i v a ,  F i n a n c e i r a  e  

in f o r m á t ic a ,  a g in d o  d e  f o r m a  in t e g r a d a  e  d i r e c i o n a d a  p a r a  o s  c l i e n t e s  d o  s e g m e n t o  d a  s a ú d e . "





Check-up
CONSULTORES & ASSOCIADOS I

CHECK-UP CONSULTORES & ASSOCIADOS LTDA 
C.N.P.J.; 04.590.267/0001-37 / v
Av. Gov. Osman Loureiro. 49 -  Ed.Business T o w er- SL 304 
Mangabeiras -  57037-630 -  Maceió/AL l
E-mail; checkuD@checkup-al.com.br Fone (82) 3338.1167

Área Trabalhista e Previdencíária
Aplicação dos preceitos da consolidação das Leis de Trabalho, bem como 
aqueles atinentes á Previdência Social, “PIS”, “FGTS” e outros aplicáveis 
às relações de emprego mantidas pela CONTRATANTE;
Manutenção dos Registros de Empregados e serviços correlatos; 
Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e Pró-Labore, bem 
como das guias de recolhimento dos encargos sociais e tributos afins;
Área Setor de Compras
Disponibilização de um profissional apto a realizar no Sistema ERP 
Pirâmide, através do módulo de compras, os serviços de solicitação de 
compras, autorização de fornecimento, bem como, o recebimento e 
lançamento das notas fiscais.

2. Honorários Profissionais
Para a execução dos serviços citados anteriormente, será cobrada a 
importância de R$ 392.000,00 (trezentos e noventa e dois mil reais).

3. PRAZOS
Início dos Trabalhos - Imediatamente após a aprovação da proposta.

Sendo o que se apresenta para o momento, aguardamos seu pronunciamento. 

Cordialmente,

Maceió, 10 de março de 2015

M i s s ã o :

" O f e r e c e r  s o lu ç õ e s  e m p r e s a r i a i s  d i f e r e n c ia d a s ,  a t u a n d o  n a  á r e a  A d m in i s t r a t iv a ,  F i n a n c e i r a  e  

I n f o r m á t ic a ,  a g in d o  d e  f o r m a  i n t e g r a d a  e  d i r e c io n a d a  p a r a  o s  c l i e n t e s  d o  s e g m e n t o  d a  s a ú d e .  ’’

mailto:checkuD@checkup-al.com.br




Farol Contábil
Cottiuliohiít, ColúáíiL

A  C A S A L

At.: Adv. Edmário José

Responsável: Melquisedec Cândido de Oliveira - CRC/AL - N°. 3.717

Conforme solicitado, segue proposta de prestação de serviços profissionais.

Objeto da Proposta:

Realização dos Serviços Profissionais a que se refere o Pregão 
Presencial N° 04/2011 -  CASAL, que trata da contratação de Empresa de 
Contabilidade, devidamente treinada e credenciada pela empresa 
desenvolvedora do Sistema Pirâmide, utilizado por esta Companhia, para 
acompanhamento nos serviços abaixo relacionados, no intuito de atender a 
legislação vigente, bem como, executar os serviços de consultoria 
assessorando o trabalho de fechamento contábil dos balancetes e balanço, 
desta feita do ano de 2015, consistindo as informações contábil-financeiras 
dentro do referido sistema, além de treinamento para os empregados 
lotados nesta Gerência de Contabilidade -  GECONT.

• Área Contábil:

o
o

Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as 
normas e princípios contábeis vigentes;
Apuração de balancetes;
Elaboração do Balanço Anual e Demonstrativos de Resultados.

• Área Fiscal:

o

o

Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais 
vigentes sejam federais, estaduais ou municipais;
Escrituração dos registros fiscais e elaboração das guias de 
informação e de recolhimento dos tributos devidos;
Elaboração de Declaração de Rendimentos -  DIPJ, DCTF e 
documentos correlatos;

FAROL CONTÁBIL CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C -  ME
CNPJ -  04.342.228/0001-10

RUA CORONEL LIMA ROCHA, 815, BAIRRO FAROL, CEP: 57.055-400, MACEIÓ/AL





o Atendimento das demais exigências previstas em atos 
normativos, bem como de eventuais procedimentos de 
fiscalização tributária.

• Área Trabalhista e Previdencíária:

o

o

Aplicação dos preceitos da consolidação das Leis de Trabalho, 
bem como aqueles atinentes à Previdência Social, “PIS”, “FGTS” 
e outros aplicáveis às relações de emprego mantidas pela 
CONTRATANTE;
Manutenção dos Registros de Empregados e serviços correlatos; 
Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e Pró- 
Labore, bem como das guias de recolhimento dos encargos 
sociais e tributos afins;

• Área - Setor de Compras

o Disponibilização de um profissional apto a realizar no Sistema 
ERP Pirâmide, através do módulo de compras, os serviços de 
solicitação de compras, autorização de fornecimento, bem como, 
o recebimento e lançamento das notas fiscais.

Honorários:

Valor R$ 389.500,00 (trezentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais)

Maceió, 10 de março de 2015

Melquisedec Cândido de Oliveira - Sócio 
CRC/AL-N°. 3.717

FAROL CONTÁBIL CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C -  ME 
CNPJ -  04342.228/0001-10

RUA CORONEL LIMA ROCHA, 815, BAIRRO FAROL, CEP: 57.055-400, MACEIÓ/AL
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A
CASAL Maceió, 09 de março de 2015

At.: Edmário José

PROPOSTA DE SERVIÇOS CONTÁBEIS

Conforme solicitação, encaminhamos proposta de serviços contábeis, objetivando:

1 - Realização dos Serviços Profissionais a que se refere o Pregão Presencial N° 04/2011 -  
CASAL, que trata da contratação de Empresa de Contabilidade, devidamente treinada e 
credenciada pela empresa desenvolvedora do Sistema Pirâmide, utilizado por esta Companhia, 
para acompanhamento nos serviços abaixo relacionados, no intuito de atender a legislação 
vigente, bem como, executar os serviços de consultoria assessorando o trabalho de fechamento 
contábil dos balancetes e balanço, desta feita do ano de 2013, consistindo as informações 
contábil-financeiras dentro do referido sistema, além de treinamento para os empregados lotados 
nesta Gerência de Contabilidade -  GECONT.

1.1. Área Contábil
1.1.1. Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e princípios 

contábeis vigentes;
1.1.2. Apuração de balancetes;
1.1.3. Elaboração do Balanço Anual e Demonstrativos de Resultados.

1.2. Área Fiscal
1.2.1. Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes sejcrai federais, 

estaduais ou municipais;
1.2.2. Escrituração dos registros fiscais e elaboração das guias de informação e de 

recolhimento dos tributos devidos;
1.2.3. Elaboração de Declaração de Rendimentos -  DIPJ, DCTF e documentos correlatos;
1.2.4. Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de 

eventuais procedimentos de fiscalização tributária.

1.3. Área Trabalhista e Previdencíária

Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S

Rua João Nogueira, 80, Farol - Maceió-Al - CEP 57051-400 Fone/Fax: (82) 3202-6489
e-mail: concentre@concentre-al.com.br

mailto:concentre@concentre-al.com.br




1.3.1. Aplicação dos preceitos da consolidação das Leis de Trabalho, bem como aqueles 
atinentes à Previdência Social, “PIS”, “FGTS” e outros aplicáveis às relações de 
emprego mantidas pela CONTRATANTE;

1.3.2. Manutenção dos Registros de Empregados e serviços correlatos;
1.3.3. Elaboração da FoUia de Pagamento dos empregados e Pró-Labore, bem como das 

guias de recolhimento dos encargos sociais e tributos afins;
1.3.4. Disponibilização de um profissional apto a realizar no Sistema ERP Pirâmide, 

através do módulo de compras, os serviços de solicitação de compras, autorização de 
fornecimento, bem como, o recebimento e lançamento das notas fiscais. ”

Atendimento das demais exigências previstas na legislação, bem como de eventuais procedimentos 
de fiscalização.”

Informamos ainda, que o valor do nosso contrato, em 2014 foi de RS 356.772,98 (trezentos e 
cinquenta e seis mil, setecentos e setenta e dois reias e noventa e oito centavos), solicitamos que o 
mesmo seja reajustado praticando o índice previsto em contrato (IPCA). Considerando o índice 
acumulado de fevereiro/2015 o valor da nossa proposta é RS 384.244,50 (trezentos e oitenta e 
quatro mil, duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos)

Sendo o que se apresenta para o momento, aguardamos seu prommciamento nos colocando à 
disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Magda Jane S 
CPF: 677.491.

antos Maia

Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S

Rua João Nogueira, 80, Farol - Maceió-Al - CEP 57051-400 Fone/Fax: (82) 3202-6489
e-mail: concentre@concentre-al.com.br

mailto:concentre@concentre-al.com.br




C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  / lL A G O A S  

P ir â m id e

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

R e q u is ita n te :
S o lic ita ç ã o : 0 0 0 1 6 0 6 7  
E m issão :
L ib e raç ã o ;
S itu a ç ã o  S o lic .: L ib e ra d a s

a  0 0 0 1 6 0 6 7
a
a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE S/VNEAMENTO DE ALAGOAS

Solicitação: 00016067 Emissão: 06/03/2015 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 06/03/2015 Liberada: SIM
Solicitante: EDMARIO JOSE GOMES DOS S Liberação: 06/03/2015 Usu. Libera : EDMARIO
Un.Comp.: PADRAO CONTRATO Valor Total: 224.142,59

I EDMARIO JOSE GOMES D 224.142.59 1,00 224.142.59 O.OOCNT 0,00 CNT
366 - SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS /SC do período de junho a dezembro de 2015.
GCONT - GERENCIA CONTÁBIL Renovação do Contrato n° 41/20

11 CASAL/CONCENTRE.
Classificação: SERVIÇOS , TÉCNICOS E PROFISSIONAIS
Ciclo Orçatneraário: CICLO 2015; Conta Orçamentária: 303304 - SERVIÇOS TÉCNICOS PR O nSSIO N A lS; Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo 
Conta: 16427.57

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

.üiiiâfiO viosé üoiTiÊS dos Sdílio.’
rr^Contábil - CRC-AL 3778 

CA3AL

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOLICI.QRP 06/03/2015 10:46:17 Página: 1





C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

S O L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

R equisitan te :
So licitação ; 0001 6 0 6 8 a  0 0 0 1 6 0 6 8
E m issão: a

P ir â m id e
Liberação: 
S ituação  Solic. T odas

a

liem Rcquisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação; 00016068 Emissão; 02/01/2016 Dt. Limite; Dt. Últ. Alt.; 06/03/2015 Liberada; SIM
Solicítante; EDMARIO JOSE GOMES DOS S Liberação; 06/03/2015 Usu Libera ; EDMARIO
Un.Comp; PADRAO CONTRATO Valor Total; 160.101,85

I EDMARIO JOSE GOMES D 160.101,85 1,00 160.101,85 O.OOCNT 0,00 CNT
366 - SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS /SC do período de janeiro a maio de 2016. 
GCONT - GERENCIA CONTÁBIL Renovação do Contrato n” 41/20

11 CASAL/CONCENTRE.
Classificação; SERVIÇOS , TÉCNICOS E PROFISSIONAIS

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

EdiViàrio viose üor,i;,i-  ■„ :
J^t,C ontábil - CRC-AL 377b

CÀ3AL
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Casa! Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n°: 2199/2015 
Imíeressado: SLiPCONG.
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

À GEFIM,

IPara complementar a instrução processual, solicitamos o cálculo do reajuste de 
valor no Contrato n° 41/2011.

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer

Maceió/AL ! 7 de março de 2015.

PERBRA 
ADVOGADO/ASJUR/CASAL

cB R U ^  VICENTE « T R G Ü M ^O  
ESTAGIÁRipffejUR/CASAL

'^~'Xq í/\XX. o  xAJLCl Âju^ (jL ci-O  CX5'TrrV'-OcXo

c/o-o Ga-cuL-o-gLo

I Sf /  0 3  /  â j Q l ô

Lívia Maria Soares Dias
Gerente da CEFIN/CASAL 

Mat. 2824





N® PROTOCOLO:

IN S T R U Ç Ã O  D E P R O C E S S O
2199

N” FOLHA: /<a\ ' C " \  
/ V

•< r-t
/

,
Casal

ÀASJUR,

Conforme solicitado efetuamos os cálculos de reajuste ao Contrato N° 41/2011 com a 
Empresa Concentre Contabilidade e Consultoria S/S.

Importante informar que o reajuste é feito pelo IPCA, e foi pego o acumulado de 
Abril/14 a Março/15, no entanto, o mês de março/15 foi feito através de projeção feita pelo 
Banco Central. Fizemos os cálculos com a projeção do dia 13/03/2015 que é o disponível 
no site . Salientamos ainda que por se tratar de projeções, pode variar para cima ou 
para baixo do índice oficial quando na data de sua publicação.

Valor do Contrato G lobal; R$ 356.772,98
índice utilizado: IPCA acumulado (Abril/14 a Março/15) = 8,09%

Valor do Contrato Global Atualizado : R$ 385.635,91

PROJEÇÃO DOBCBdNDECC')
Mês/Ano índice do Mês ( em %) índice Acumulado Ano (em %)

Abril/14 0,67 6,28

Maio/14 0,46 6,38
Junho/14 0,40 6,52
Julho/14 0,01 6,50

Agosto/14 0,25 6,51
Setembro/14 0,57 6,75
Outubro/14 0,42 6,59

Novembro/14 0,51 6,56
Dezembro/14 0,78 6,41

Janeiro/15 1,24 7,14
Fevereiro/15 1,22 7,70

Março/15 1,28 8,09
* De Abril/14 a Fevereiro/15 é o realizado, o mês de Março/15 é projeção. —

Evoluímos 0 presente processo para análise a parecer desta assessoria jurídica

Em: 23/03/2015

Economista -SUPOFIN/GEFIN Mat. 2962
VISTO:

Lívia Maria Soares Dias
Gerente da GEFIN/CASAL 

Mat. 2824

^thna ' , ^ .
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Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

Processo: 2 1 9 9 /2 0 1 5  
Interessada: SUPCONG
Assunto: A d ita m e n to  do Prazo, Q u a n tita tiv o  e R ea jus te  do  C o n tra to  n ° 
4 1 /2 0 1 1 .

EMENTA: CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
CONTÁBEIS. CONTRATO N° 41/2011. ADITAMENTO 
DO PRAZO, QUANTITATIVO E REAJUSTE. 
PREVISIBILIDADE NOS ARTIGOS 57, INCISO II ,  DA 
LEI FEDERAL N° 8.666/93. PO SSIB IL ID A D E  DE 
ATENDIM ENTO.

Vem  para aná lise  e evo lução  ju r íd ic a  d es te  se rv iço  ju r íd ic o  Processo 
no 2 1 9 9 /2 0 1 5 , em  que é so lic ita d o  pe lo  S r. E dm ário  José G om es dos 
S an tos , Técn ico  de C o n tab ilid a d e , o a d ita m e n to  do p razo  e do 
q u a n tita t iv o , bem  com o do re a ju s te  do  C o n tra to  no 4 1 /2 0 1 1 .

C onstam  nos a u to s :

1 -  Pedido m o tiva d o  (fis . 0 1 ) ;
2 -  S o lic itação  da Em presa C oncen tre  C on tab ilid a d e  e co n su lto ria  

E m presaria l S /S  (fis . 0 2 /0 3 ) ;
3 -  Cópia do  te rc e iro  te rm o  a d it iv o  do  co n ta to  n °4 1 /2 0 1 1  

( f is .0 4 /0 6 ) ;
4  -  Cópia do  c o n tra to  n °4 1 /2 0 1 1  ( f is .0 7 /1 1 ) ;
5 -  C lassificação o rça m e n tá r ia  ( f ls . l4 )
6 -  Pesquisa de m e rcado  (fis . 1 7 /2 4  )
7 -  S o lic itação  de co m p ra s  ( f is .2 5 /2 6 ) ;
8 - P lanilha de cus tos  ( f ls .2 8 ) .

É, em  su m a , o re la tó r io . Passa-se à aná lise .

D ian te  do  a p rese n ta d o , v e r if ic a -s e  o se g u in te :

A Casal em  03 de ju n h o  de 2 0 1 1 , f irm o u  o in s tru m e n to  de c o n tra to  
n °  4 1 /2 0 1 1  com  a em presa  , cu jo  o o b je to  do c o n tra to  " é  a  e x e c u ç ã o  d o s  

s e r v iç o s  d e  c o n s u l t o r ia  a s s e s s o r a n d o  o s  t r a b a lh o s  d e  f e c h a m e n t o  c o n t á b i l  

d o s  b a la n c e t e s  d o s  e x e r c í c io s  d e  2 0 1 1 ,  c o n s is t in d o  a s  in f o r m a ç õ e s  

c o n t á b i l - f i n a n c e i r a s  d e n t r o  d o  s is t e m a  p i r â m id e . "

No que  re fe re -se  ao p razo  do  con tra^p  d ^v e  se r o b se rva d o  o 
d isp o s to  na C láusu la  S exta . V e jam o s , in  v e r b is :l / S ^ /
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Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

ü  <

l-'s.

CLÁUSULA S E X TA - DO PRAZO: O p razo  da 
execução  dos se rv iços  é de 12 (doze ) m eses, a 
c o n ta r da a ss in a tu ra  do C o n tra to , podendo  se r 
p ro rro g a d o  a c r ité r io  da CASAL, p o r igua is  e 
sucess ivos pe ríodos a té  o lim ite  de 60 
(se sse n ta ) m eses para o fe c h a m e n to  dos 
ba lance tes  e ba lanços dos exe rc íc ios  
subsequen tes .

Logo, em  aná lise  a c láusu la  m enc ionada  do  c o n tra to , in te rp re ta -s e  
que é possíve l o a d ita m e n to  do p razo  do re fe r id o  c o n tra to , desde que  se ja  
obse rva d o  o lim ite  de G O (sessenta) m eses im p o s to  p o r le i.

V e jam o s , o a rtig o  57 , § 1 °, inc iso  IV  co m b in a d o  com  o § 1 ° do 
a rtig o  65 , da Lei Federal n °  8 .6 6 6 /9 3 , em  que  nos tra z  as re g ra s  sob re  a 
du ração  do  c o n tra to . In  v e rb is :

A r t.5 7 . A d u ração  dos c o n tra to s  reg idos  
p o r esta  Lei fica rá  a d s tr ita  à v igê n c ia  dos 
re sp ec tivo s  c ré d ito s  o rç a m e n tá r io s , 
e xce to  q u a n to  aos re la tiv o s :

(...)

Il-à prestação de serviços a serem 
executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas 
para a administração, limitada a 
sessenta meses;

A inda  ass im , o a r t. 2 °  da Lei 1 0 .1 9 2 /2 0 0 1  d ispõe  sob re  o re a ju s te
c o n tra tu a l, que  para m e lh o r e n te n d im e n to  m erece  ta m b é m  sua
tra n s c r iç ã o :

"A r t.  2 ° . É a d m itid a  e s tip u la çã o  de 
co rreção  m o n e tá r ia  ou de re a ju s te  p o r 
índ ices de preços g e ra is , s e to ria is  ou que 
re flita m  a va ria çã o  dos cus tos  de 
p rodução  ou dos in s u m o s /u tii iz a d o s  nos 
c o n tra to s  de p ra z o ^ e ,/d u ra ç ã o  igua l ou 
s u p e rio r a um  a n o . ^ ^
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Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s

F
i  F's

No que re fe re -se  ao re a ju s te , fo i ju n ta d o  o p a rece r do S u pe rv isão  de 
operações fin a nce ira s  às fis . 28 , in fo rm a n d o  que  te m  com o base para os 
cá lcu los des te  pa rece r o índice do IPCA. S o frendo  um  p e rcen tu a l de 
re a ju s te  que  e q u iva le  a 8 ,0 9 % .

Passando desta  fo rm a  o v a lo r  do c o n tra to  de  R$ 3 5 6 .7 7 2 ,9 8  
(tre z e n to s  e c inquen ta  e seis m il se tecen tos  e se te n ta  e do is rea is  e 
noven ta  e o ito  ce n ta vo s ), para o m o n ta n te  de R$ 3 8 5 .6 3 5 ,9 1  ( tre z e n to s  e 
o ite n ta  e c inco  m il se iscen tos e tr in ta  e c inco  rea is  e n o ven ta  e um  
cen ta vo s ).

V e rif ica -se  que o v a lo r ac im a re fe r id o , co n fo rm e  pesquisa de 
m ercado , as fis . 1 7 /2 4  esta co n fo rm e  ao p ra tica d o  pelo m e rcado , 
co m p ro va n d o -se  desta  fo rm a  a va n ta jo s id a d e  da co n tra ta çã o .

Por to d o  0 e xpos to  ap rese n ta d o  e d e v id a m e n te  p reench idos  os 
re q u is ito s  lega is , o p in a -se  pela poss ib ilid a de  do de a d ita m e n to  de prazo 
po r m a is  12 (doze ) m eses e q u a n tita t iv o  co n fo rm e  p e rcen tu a l a p rese n ta d o  
nas fis . 28 , bem  com o o re a ju s te  do C o n tra to  n ° 4 1 /2 0 1 1 , um a vez que 
ficou  co m p ro va d o  o d ire ito  ao p le ito  para  ta n to  fa z -se  necessária  a p rév ia

RAYANNE S. BOMFIM GUIMARAES
ESTAG IÁRIA/AS3UR/CASAL
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Casal

P ro toco lo  n® 2199/2015
C.l n® 23/2015 -  SUPCONG/GECONT

A
CPL,

Embasados na solicitação da SUPCONG/GECONT através da C.l n° 23/20145 
(Protocolo 2199/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 29 
usque 31, AUTORIZAMOS aditar o Contrato n° 41/2011 celebrado com a 
CONCENTRE -  CONTABILIDADE E CONSULTORIA S IS ,  prorrogando o prazo 
em mais 12 (doze) meses, bem como, reajustando-o em mais 8,09% (oito vírgula 
zero nove por cento), correspondente a variação do IPCA do período de Abril/2014 
a Março/2015, do montante contratado, correspondente ao valor de R$ 28.862,93 
(vinte e oito mil, oitocentos e sessenta e dois reais e noventa e três centavos), 
passando o valor global de R$ 356.772,98 (trezentos e cinquenta e seis mil, 
setecentos e setenta e dois reais e noventa e oito centavos) para R$ 385.635,91 
(trezentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e trinta e cinco reais e noventa um 
centavos) conforme estatui o Art. 57, § 1°, inciso IV combinado com o § 1° do artigo 
65, da Lei 8.666/93.Em ,áj6 / p3  /2015.

DE ALENCAREng® W ILDE CLE 
D ire to r P residente
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C aSalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

. Ã T x

■ 'c V

Processo Protocolo n° 2199/2015. 
C.l. n° 23/2015

ÁASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o 4° Termo Aditivo ao Contrato n° 41/2011, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 08 de abril de 2015.

Atenciosamente

Estagiária - CPL/CASAL
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Casal

i , .
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Cotnpanliiã de Sãneamento de Ãlaqoas

Processo n°: 2199/2015.
Interessado: SUPCONG.
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, do Quarto Termo Aditivo do Contrato n° 
41/2011, a ser firmado entre a CASAL e a empresa CONCENTRE COWTABILIDADE E 
CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S., tendo como objeto a. execução dos serviços de 
consultoria assessorando os trabalhos de fechamento contábil dos balancetes dos 
exercícios de 2011, consistindo as informações contábií-financeira dentro do sistema 
pirâmide, além do treinamienío dos empregados lotados na GECONT, onde pretende-se a 
prorrogação do prazo por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 03 de junho 
de 2015 a 03 de junho de 2016, reajustando o valor global para R$ 385.635,91 (trezentos 
e oitenta e cinco miil, seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e um centavos).

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concliuíiiiiios pela aprovação, para tan to  
rubricamos e recom endam os apresentar as C ertidões Negativas no a to  da 
ass ina tu ra  das partes, para que su rta  seus e fe itos  legais.

Maceió/, v08 de abril de 2015.

PEREIRA
)0/ASJUR/CASAL

(^irrv. o ' ^ O S | \ S .  

L a í s T â ^ ^ i ^ e ã o
Adv. OAB/AL7777 
Assessora Jurídica





C 0S 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo. N° 2199/2015

Á VGC (De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Quarto termo Aditivo ao Contrato 41/2011, celebrado entre a 
CASAL e a Empresa Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S, para aposição 
da assinatura e enviar a DP para mesma finalidade.

Em, 13 de abril de 2015

Gerlò^^AJí^j-cia
Secr^ária ,da'CPL

5  ^

? a n < 3 .  oV  o \o

iH l^ M  I

JoseniMct Costa.
Secfetárii^da V G C  

CASSC

Á CPL (de ordem)

Para procedimentos pertinentes o Quarto Termo Aditivo ao Contrato n= 41/2011,
devidamente assinado pelo Diretor Presidente. Em, 14.04.2015

y a íí f ív ia  Ç ^ s ^ o í í n a  
Secretária de Gabinete  

CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATO N? 41/2011 -  
CASAU CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA 
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL-S/S. ^

\
Por este instrurrientõ ■particijlàr; a COMPANHIA DE^-SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual; vinculada à,Secretaria de^Estado:de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, 
n5. 200, Centro, Maceió/AL, Jnsçrita/no GNP^ME sobj.o .n?. .12.294;.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual nS. 24.008.146-3?-doravant:e, denominada simplesmente CASAL, neste ato, representada por seu 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ-tMENEZESiDA COSTÁlbrasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n2 140.115.494-87, e pelo^ice;;^residente de Gestão,,Gorporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, 
brasileiro, solteiro, advogado, inscrito^no^RF/MF sob'‘om9'032:981.054-57, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital; e a CONCENTRE CONTABILIDADE'EXONSULt 6 r ia 'e m PRESARIAL S/S, estabelecida na Rua João 
Nogueira, 80, Farol, Maceió/AL, inscrita nò’CNPJ/MR;sob,;0 n  ̂ 07.305.577/0001-50, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato,¥re'présejT^adá¥porfsua sócia NADJA SIMONE MENESÊS BEZERRA, 
brasileira, divorciada, contadora, inscrita no .CPF/MF'sob *o nS 524.083.454-72, residente e domiciliada em 
Maceió/AL, tendo em vista o que consta np Processo n^2199/2015, C.l. N9 23/2015, S.C n° 00016067 e 
00016068, acordam em celebrar o presente aditivo; de' acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas:

; /
CLÁUSULA PRIIVIEIRA:^or..forca d^ste instrumentõ7fica prorrogado o prazo estabejecido na Cláusula Sexta do
Contrato Original, porjnháis’l2  (doze) meses a contar de 03 de Junho de 2015 a 03 de Junho de 2016.

* , ^  r '
PARAGRAFO ÚNICO:'Por força do dispo^ojno.art. llO-dálLei 8.666/93, na.contagem dos prazos, exclui-se o
dia do início e inclui-'se o do vencimento consideVandofsé os dias consecutivos.-li
CLAUSULA SEGUNDA:.Por força^desteunstruni^ento^a estabelecida o reajuste de.j8,09% (oito vírgula zero 
nove por cento), refèrêtr^ -a o iPCA^d^^brj 1 / 2 0 Março/20_15'clo valor-contratadò,^correspondente ao valor 
de R$ 28.862,93 (vinte e oito mil, oitocentos e sessenta e dois reais e noventa e três centavos), passando o 
valor global de R$ 356.772,98 (trezentos e cinquenta e seis mil, setecentos e setenta e dois reais e noventa e 
oito centavos) para R$ 385.635,91 (trezentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e 
um centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a 
seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária........................................  12302-GECONT ^

Grupo de Despesa................................................ 300.000 - Serviços de Terceiros

Rubrica....................................................................303.304 - Serviços Técnicos Profissionais
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que 
não foram alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO I
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N? 41/2011 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MÊS VALOR (R$)

/  --Ip mês 32.136,32

C ’ ■ ■■ ■:...29imês,^ ^32.136;32 ' X

í ’ ■ 3p;mês, „ ., x X  X  32.136,32

, 4p\mês: ' ‘ ......... ’ ' X ’ V 32.136,32 •

"''V  59-mês 32.136,32 .

" ■̂ 69 mês 32.136,32

79 mês ■/. 32,136,32

89 mês  ̂ 32.136,32

99 rtiês ,
l y' ŷ 32.136,32

109 nî ês y  / 32.136,32

119 m ês // 32.136,32

129 mês 1 •. 32.136,39

VALOR TOTAL R$ 385/635,91\  ' j
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Maceió' sexta-feira 
5 de junho de 2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

.̂ ../MPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONVÊNIO N° S/2015 
Protocolo n° 4593/2015 - C.I N” 30/2015 - GERÊNCIA/UNLE 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72 e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O MUNICÍPIO DE MESSIAS/ALAGOAS, pessoa jurídica de 
Direito Público com sede na Rua Elpidio Cavalcante Lins, S/N, Centro, Messias/ 
AL, CNPJ n°: 12.200.283/0001-02, neste ato representada pela Prefeito Municipal 
JARBAS MAYA DE OMENA FILHO, inscrito no CPF/MF n° 411.756.114-68 e de 
RG n° 446.222 SSP/AL, residente e domiciliado no mesmo Município.
OBJETO: Constitui objeto deste convênio, a cessão de 05(cinco) servidores 
municipais, dos quais 04 (quatro) desempenharão a função de Vigilantes e 01 (um) 
atuará na limpeza e manutenção do esgoto sanitário do Município de Messias. 
Data de assinatura: 26 de maio de 2015.
Protocolo n” 4593/2015 - C.l N° 30/2015 - GERÊNCIA/UNLE 
Autorizamos a elaboração do Convênio n° 5/2015, celebrado entre a CASAL e 
o MUNICÍPIO DE MESSIAS/ ALAGOAS , observando a legislação vigente. 
Homologado em : 30.04.2015

Protocolo 163899

ao período de janeiro/2014 a janciro/2015, passando o valor total do Contrato 
R$ 458.980,44 ( quatrocentos e cinquenta e oito mil, novecentos e oitenta reais e' 
quarenta e quatro centavos), para R$ 491.036,76 ( quatrocentos e noventa e um 
mil, trinta e seis reais e setenta e seis centavos).
Data de assinatura: 26 de março de 2015.
Protocolo n ' 1516/2015 - C.I N° 26/2015 - UN-SERTÃO
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 13/2014,
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO
DE OBRA LTDA - EPP, observando a legislação vigente. Homologado em :
19.03.2015

Protocolo 163923

Fls.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 19/2006 
Protocolo n° 596/2015 - C.I N° 14/2015 - U.N. Bacia Leiteira 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta capital. 
CONTRATADA: O SR. ERICO CHAGAS PINTO, brasileiro inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 034.481.904-38, residente e domiciliado em Maceió/AL, doravante 
denominado simplesmente LOCADOR.
OB.TETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 
06 de Fevereiro de 2015 a 06 de Fevereiro de 2016.Por força deste instrumento 
fica autorizado o reajuste no percentual de 7,14% (sete vírgula catorze por cento) 
conforme o valor acumulado do IPCA do período de fevereiro/2014 ajaneiro/2015, 
passando o valor mensal de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) para R$ 2.249,94 
(dois mil, duzentos e quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos) e o valor 
global de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais) para R$ 26.999,28 
(vinte c seis m il, novecentos e noventa e nove reais e vinte e oito centavos), 

í de assinatura: 06 de fevereiro de 2015.
,ocolo n° 596/2015 - C.I N° 14/2015 - U.N. Bacia Leiteira 

Autorizamos a elaboração do Oitavo termo aditivo ao contrato n° 19/2006, 
celebrado entre a CASAL e o SR. ERICO CHAGAS PINTO, observando a 
legislação vigente. Homologado em : 06.02.2015

Protocolo 163905

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N“ 
144/2013

Protocolo n° 1575/2015-CASAL-C.I. N° 21/2015-ASSESSORIA JURÍDICA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCAO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
lORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57, ambos residentes e domieiliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA PAES, ALMEIDA E ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS.
OBIETO:A partir da assinatura deste instrumento, fiea autorizado a substituição 
do gestor do Contrato n° 144/2013, nomeado na cláusula quinta do referido 
instrumento, BRUNA JUCA TEIXEIRA MONTEIRO, mat. 9127, inscrita no CPF/ 
MF n° 025.750.884-88, por LAIS LIMA DE SOUZA LEÃO, matrícula 2901, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 046.064.534-00.
Data de assinatura: 20 de maio de 2015.
Protocolo n° 1575/2015-CASAL-C.l. N° 21/2015-ASSESSORIA JURÍDICA 
Autorizamos a elaboração do primeiro termo de apostila ao contrato n° 144/2013, 
firnrado entre a CASAL e a EMPRESA PAES, ALMEIDA E ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS, observando a legislação vigente. Homologado em : 20.05.2015

Protocolo 163928

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 13/2014 
Protocolo n“ 1516/2015 - C.I N“ 26/2015 - UN-SERTÃO 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro,casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA 
LTDA - EPP, estabelecida na Rua José Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra 
Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001- 
98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada 
pelo seu sócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
052.501.234-65, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO:Por força deste instrumento fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecida na Cláusula Sexta do Contrato Original por mais um período de 12 
(doze) meses, a contar de 26 de março de 2015 a 26 de março de 2016.Fica 
estabelecido o reajuste de 6,99% (seis vírgula noventa e nove por cento) referente

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 40/2011 
Protocolo 11° 2843/2015 - CASAL-C.I. N° 020/2015-GEMEM 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72, e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: o Sr. ALBERTO MÁRIO MAFRAFILHO, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF sob n° 098.789.394-72, residente e domiciliado na Rua Santa Fernanda, 
n° 232, Edifício Jahu, apt. 203, Jatiúca, Maceió/AL, doravante denominado 
CONTRATADO.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Sétima do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 
26 de maio de 2015 a 26 de maio de 2016. Por força deste instrumento fica mantido 
0 valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e o valor de R$ 144.000,00 (cento 
e quarenta e quatro mil reais).
Data de assinatura: 26 de maio de 2015.
Protocolo n° 2843/2015 - CASAL-C.I. N° 020/2015-GEMEM 
Autorizamos a elaboração do Quarto ternto aditivo ao contrato n° 40/2011, 
celebrado entre a CASAL e o Sr. ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO , 
observando a legislação vigente. Homologado em : 06.04.2015

Protocolo 163929

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 41 /2011 
Protocolo n° 2199/2015 - C.I N° 23/2015 - SUPCONG 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e 
domiciliados nesta capital.
CONTRATADA: CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA
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EMPRESARIAL S/S, estabelecida na Rua João Nogueira, 80, Farol, Maceió/ 
AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.305.577/0001-50, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Sexta do Contratam Original, por mais 12 (doze) meses a contar de 03 de 
Junho de 2015 a 03 de Junho de 20 ló.Por força deste instrumento fica estabelecido o 
reajuste de 8,09 (oito vírgula zero nove por cento), referente ao IPCA de Abril/2014 
a Março/2015 do valor contratado, correspondente ao valor de R$ 28.862,93 (vinte 
e oito mil, oitocentos e sessenta e dois reais e noventa e três centavos), passando o 
valor global de R$ 356.772,98 (trezentos e cinquenta e seis mil, setecentos e setenta 
e dois reais e noventa e oito centavos) para R$ 385.635,91 (trezentos e oitenta e 
cinco mil, seiscento e trinta e cinco reais e noventa e um centavos).
Data de assinatura: 03 de junho de 2015.
Protocolo n“ 2199/2015 - C.I N° 23/2015 - SUPCONG 
Autorizamos a elaboração do Quarto termo aditivo ao contrato n° 41/2011, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA CONCENTRE CONTABILIDADE 
E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, observando a legislação vigente. 
Homologado em : 26.03.2015

Protocolo 163932

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20/2014 
Protocolo n° 3154/2015 - C.I N° 04/2015 - UN-JARAGUÁ

'tratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
,-.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLECIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 091.578.673-72, e Vice-Presidente de Gestão de Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA: A EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n° 09.475.414/0001-41, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu procurador THIAGO ANTONIO 
MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 
032.843.594-51, residente e domiciliado em Maceió/AL 
OBJETO; 0 prazo de vigência estabelecido no contrato original fica prorrogado 
por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 02 de abril de 2015 a 02 de 
abril de 2016.
Data de assinatura: 02 de abril de 2015.
Protocolo n” 3154/2015 - C.I N» 04/2015 - UN-JARAGUÁ 
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 20/2014, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA , 
observando a legislação vigente. Homologado em: 20.03.2015

Protocolo 163938

. .MPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 053/2013 
Protocolo n” 3248/2015 - CASAL-C.I. N° 13/2015-SUPTDEP 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão de Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, 
associação filantrópica de direito privado, sem fins lucrativos, beneficente de 
assistência social e reconhecida de utilidade pública federal, estadual e municipal, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 61.600.839-0001-55, com sede à RuaTabapuã, 540, 
Itaim, CEP 04.533-001, São Paulo/SP, e c om Unidade de Operação em Maceió, 
CNPJ n" 61.600.839-0010-46, doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representado pelo seu Gerente Regional Nordeste Sul Sr. ALESSANDRO 
SALVATORE M/OCIMILIANO ATTIl̂ A, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, inscrito no CPF/MF sob o n° 597.747.975-15, RG 05.003.705-67, 
residente e domiciliado à Rua da Gaivota, n° 176 - ap. 402, Caminho das Árvores, 
Salvador/BA
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula 
Segunda do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar 
de 29 de abril de 2015 até 29 de abril de 2016. Por força deste instrumento, fica 
autorizado o acréscimo de serviços no percentual de 4,78% ( quatro virgula setenta 
e oito por cento) pertinente a admissão de mais 14 (catorze) estagiários, elevando 
o quantitativo contratado de 293 (duzentos e noventa e três) para 307(trezentos e 
sete) estagiários, passando o valor mensal de RS 5.860,00 (cinco mil, oitocentos e

sessenta reais) para R$ 6.140,00 ( seis mil cento e quarenta reais ) e o valor gl 
de RS 70.320,00 (setenta mil, trezentos e vinte reais) para RS 73.680,00 (setenti 
três mil seiscentos e oitenta reais).
Data de assinatura: 29 de abril de 2015.
Protocolo n“ 3248/2015 - CASAL-C.I. N° 13/2015-SUPTDEP 
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 053/2013, 
celebrado entre a CASAL e o CENTRQ DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 
ESCOLA - CIEE, observando a legislação vigente. Homologado em : 20.04.2015

Protocolo 163943

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 
111/2012

Protocolo n° 5438/2015 - CASAL-C.I. N° 011/2015-SUDEO 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR , brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, CPF/MF sob 
0 n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA ITC GLOBAL CONSULTORIA LTDA-ME. 
OBJETO:A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição 
do gestor do Contrato n° 111/2012 nomeado na Cláusula Décima do referido 
instrumento. Empregada MARIA CRISTINA FERREIRA SILVA, mat. 3020, 
inscrito no CPF/MF n° 069.135.964-48, pela Empregada ISLI DA SILVA VIEIRA, 
matricula 2939, inscrito no CPF/MF sob o n®038.714.244-47.
Data de assinatura: 22 de maio de 2015.
Protocolo n“ 5438/2015 - CASAL-C.I. N° 011/2015-SUDEO 
Autorizamos a elaboração do segundo termo de apostila ao contrato n° 111/2012, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA ITC GLOBAL CONSULTORIA 
LTDA-ME., observando a legislação vigente. Homologado em : 15.05.2015

Protocolo 163946

COMPANHIA DE SANE/>iMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 80/2012 
Protocolo n“ 3475/2015 - C.I N” I49/20I5 -SUPBES
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF n° 091.578.673-72, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados em Maceió/AL. 
CONTRATADA: A EMPRESA GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, sediada no Lago Visconde do Cairú, n“ 12, sala 1001, Centro, Porto 
Alegre, Rio Grande do Sul/RS, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 92.559.830/0001-71, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente Sr. CARLOS ALBERTO ROLIM 
DE ÁVILA, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 785.355.570-91, residente e 
domiciliado em Porto Alegre/RS.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido da clausula décima do 
contrato original, fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar 
de 28 de maio de 2015 a 28 de maio de 2016.Por força deste instrumento, fica 
mantido o valor global de R$ 10.817.642,77 (dez milhões, oitocentos e dezessete 
mil, seiscentos e quarenta e dois reais e setenta e sete centavos).
Data de assinatura: 28 de maio de 2015.
Protocolo n° 3475/2015 - C.I N° 149/2015 -SUPBES
Autorizamos a elaboração do Terceiro termo aditivo ao contrato n° 80/2012, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA GREEN CARD S/A REFEIÇÕES 
COMÉRCIO E SERVIÇOS , observando a legislação vigente. Homologado em 
: 22.05.2015

Protocolo 163947

D epartam ento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

PORTARIAN". 844/2015-GDP
0 Diretor Presidente do DETRAN-AL, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais previstas no Art. 2“ da Lei n° 6.300, de 04 de abril de 2002, RESOLVE:
Art. r  Aplicar a penalidade de Suspensão do direito de dirigir do infrator abaixo, 
a contar da data da entrega da C.N.H. na Coordenadoria de Controle de Infrações 
(C.C.I.). Será aberto prazo para recurso a partir do recebimento da notificação 
infonnando a imposição da penalidade a ser cumprida ao final do processo.
1 - MARCELO DOS SANTOS, para cumprir a suspensão do direito de dirigir pelo





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício pó 604/2011-CPL/DP Maceió, 08 de setembro de 2011

Exm.<> Sr.
Dr. LUIZ EUSTÁQUIO TOLEDO 
DD. Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado.

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, 
estamos enviando a V.Ex.a para registro do Contrato n° 41/2011, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL S/S que tem como objeto a execução de consultoria assessorando 
os trabalhos fechamento contábil dos balancetes dos exercícios de 2011, 
consistindo as informações contábil-financeiras dentro do sistema pirâmide, além 
do treinamento dos empregados lotados na GECONT, conforme especificado no 
Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatórios, que originou esta 
contratação e proposta comercial da Contratada.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 14 de junho de 2011

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 
4022/2011 -  CASAL -  Proc. C.I no 13/2011 -  GECONT - fis. 01 a 169

Ao ensejo, reiteramos a V.Ex.a, protestos de consideração e apreço.

Engo ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA
Diretor Presidente

PROTOCOLO-TCAL 20jSC011 

PROCESSO TC/AL 13S2S/2011

INTERESSADO;

ÍP Íf.A Í'S í? ‘P.̂  ABASTECIMENTO 
ESTAOG CE ÂIASOAE. CASAL

CPF;

CNPJ: 122947(mX)i81 
ASSUNTO;

CONTRAIACMKAlUSTESflNBrRlffilEI

1* Ancfamento; 

PRESIDÊNCIA

DENISE MARIA FIDEUS
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C O M U N IC A Ç Ã O  IN TER N A  - C. f. 13/2011

______ _Jy
v -
'Origem:

Gecont
Destino: --------
Superintendência Financeira

1 Data de emissão: 
1 29/03/11

II 1 1 1.— ........  ■ ...-■■i» .............. .

Senhor Superintendente Financeiro,

As aíLiais mudanças apresentadas pela n” Lei 11.638/07, além das instruções tia 
Comissão de Valores Mobiliários -  CVM e os pronunciamentos do Comitê de 
Proiiunciaméntos Contábeis - CPC, os quais apresentam modificações na então 
vigente. Lei n° 6.404/76 conhecida como Lei das Sociedades Anônimas S/A, no que 
concerne à transição de informações de atendimento ao fisco para uma contabilidade 
v'o!tada ao mercado e seus investidores, fortalecendo as decisões gerenciais.

Salientamos que esta gerência contábil pão dispõe, em seu quadro de pessoal, 
técnicos necessários para execução dos serviços de consistência e análise das opc - 
iuções contábeis e das ibforrnações financeiras/contábeis dentro do sistema se 
geslão Pirâmide.

I

LeiTibramos, ainda, o íato do contrato n° 114/2008 ccm a empresa CONCENTRE 
COMTABÍLIDADÊ CONSÜL.TOF^IÂ EMPRESARIAL SIS está em sua fase final com c 
Gncerfameníc. úo exercício de 2010 e levantamento dos demonstrativos contábeis 
relativos ao exercício findo com previsão de entrega até abri! üe 2011.

Dessa foritia, solicitamos a contratação de empresa com a finalidade de "exacutar os 
shryjços de cónsultoria assessorando o aabalho de fechamento contábil rins 
bqlonceies do exercício de 20 consistindo as informações contábil-financeiras 
ckç]iro do sistema pirâmide, utilizado pela CASAL além de treinamento para cõ 
funck'i'iànos fõipõòs nesta Gerência de Contabilid-^de - GECONT’. Para tanto seaue 
e m ^ e x o  03 (três) propostas a termo de referência para análise, objetivando a 
contratação dos refeVidos serviços.

AtenciosíSiYieníe,

Edmári -.'bju.Tí (Somes dos SSntós 
Gecont-Caxal
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TERMO DE REFERENCIA

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA 
CONTÁBIL, OBJETIVANDO O FECHAMENTO DOS BALANCETES E 

BALANÇO DO EXERCÍCIO 2011.

Maceió, março de 2011.
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TERMO DE REFERENCIA

CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA TÉCNICA NA AREA CONTÁBIL, 
OBJETIVANDO O FECHAMENTO DOS BALANCETES E BALANÇO DO 
EXERCÍCIO 2011.

1. OBJETO

Contratação de consultoria técnica na área contábil, objetivando o fechamento dos 
balancetes e do balanço do exercício 2011.

2. APRESENTAÇÃO

O presente termo de referência tem por objetivo a contratação xle firma 
éspecializada, para dar consultoria, assessorando o trabalho de fechamento 
contábil dos balancetes e balanço do exercício 2011, consistindo as informações 
contábil-financeiras, dentro do Sistema Gestão Pirâmide, utilizado pela Companhia 
de Saneamento de Alagoas - CASAL.

3. INTRODUÇÃO

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL utiliza hoje o Sistema de 
Gestão Empresarial Pirâmide, onde integra as'atividades da Companhia; tendo 
como órgão centralizador a Gerência Contábil, estando os seus colaboradores 
ainda em fase final de treinamento.

As atuais mudanças apresentadas pela h° Lei 11.638/07, além das instruções da 
Comissão de Valores Mobiliários -  CVM e os pronunciamentos do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis - CPC, os quais apresentam modificações na então 
vigente Lei n° 6.404/76 conhecida coiHo Lei das Sociedades Anônimas S/A, no 
que concerne á transição de informações de atendimento ao fisco para uma 
contabilidade voltada ao mercado e seus investidores, fortalecendo as decisões 
gerenciais.

Desse modo, para o correto funcionamento desse sistema, é necessário que as 
informações geradas pelas áreas envolvidas alimentem. o sistema de forma 
correta e consistente, visto que qualquer erro altera todo o resultado contábil da 
Empresa.

O ainda desordenamento dos registros contábeis, bem como a situação hoje 
vivenciada pela Gerência Contábil, que não dispõe em seu quadro de pessoal, 
técnicos necessários para execução dos serviços de consistência e análise das 
operações contábeis e das informações financeiras/contábeis dentro do sistema 
de gestão pirâmide, conduz á necessidade da contratação de uma consultoria 
especializada, de forma a contribuir na condução desses trabalhos.

~ \  . . i ú í  y
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4. OBJETIVO

O objeto do presente termo de referência consiste na contratação de Empresa 
de Contabilidade, devidamente treinada e credenciada pela empresa 
desenvolvedora do Sistema Pirâmide" utilizado por esta Companhia, para 
acompanhamento e consultoria nos serviços abaixo relacionados, no intuito de 
atender a legislação vigente.

4.1 -  AREA CONTÁBIL
4.1.1 -  Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas 
e princípios contábeis vigentes;
4.1 .2- Apuração de balancetes;
4.1.3 -  Elaboração do Balanço Anual e Demonstrativos de Resultados.

4.2 -  ÁREA FISCAL
4.2.1 -  Orientação da aplicação dos dispositivos legais vigentes sejam federais, 
estaduais ou municipais;
3.2.2 -  Escrituração dos registros fiscais e elaboração das guias de informação, 
e de recolhimento dos tributos devidos;
3.2.3 - Elaboração de Declaração de,Rendimentos -  DIPJ, DCTF e documentos 
correlatos;
3.2.4 -  Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem 
como de eventuais procedimentos de fiscalização tributária.

3.3 -  ÁREA TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
3.3.1 -  Aplicação dos preceitos da consolidação das Leis de Trabalho, bem 
como àqueles atinentes à Previdência Social, “PIS”, “FGTS” e outros aplicáveis 
às relações de emprego mantidas peíla CONTRATANTE;

3.3.2 -  Manutenção dos Registros de Empregados e serviços correlatos;
3.3.3 -  Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e Pró-Labore, 
bem como das guias de recolhimento dos encargos sociais e tributos afins;
3.3.4 -  Atendimento das demais exigências previstas na legislação, bem como 
de eventuais procedimentos de fiscalização.
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o  objetivo do trabalho é de executar os serviços de consultoria assessorando o 
trabalho de fechamento contábil dos balancetes do exercício de 2011, consistindo 
as informações contábil-financeiras dentro do Sistema Pirâmide, utilizado por esta 
CASAL, além de treinamento para os empregados lotados nesta Gerência de 
Contabilidade -  GECONT.

5. ESCOPO

O objetivo acima será realizado para os seguintes processos:

. Orientar no desenvolvimento e implantação de procedimentos de acordo 
com os processos operacionais;

. Analisar os'processos operacionais atuais e sugerir alterações para melhor 
adequação das informações;

. Verificação das configurações de NDOs, e sugerir alterações quando 
necessário;

. Consistir as informações existentes nos relatórios financeiros do sistema 
Pirâmide e balancetes;

• Estabelecer critérios para que os controles internos sejam consistentes;
• Conciliação das seguintes contas contábeis:

1. Fundo Fixo;
2. Bancos conta movimento;
3. Bancos conta arrecadação;
4. Bancos conta fundo fixo;
5. Bancos conta bloqueios judiciais;'
6. Arrecadação;
7. Contas a receber usuários;
8. Adiantamentos a empreiteiros, fornecedores e prestadores de serviço;
9. Depósitos dadòs em garantia;
10. Cheques devolvidos;
í 1. Créditos a receber de empregados;
12. Créditos a receber de pagamentos reembolsáveis;
13. Impostos e contribuições a compensar;
14. Créditos a receber de pagamentos a maior ou em duplicidade;
15. Valores e bens;
16. Estoques;
17. Ativo permanente;
18. Fornecedores;
19. Depósitos e retenções;
20. Impostos e retenções a recolher;
21. Outros impostos, contribuições a recolher;
22. Parcelamento de impostos e contribuições a recolher;
23. Outros parcelamentos de impostos e contribuições a recolher;
24. Consignações;
25. Salários e encargos sociais;
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26. Outras contas a pagar;
27. Empréstimos e financiamentos;
28. Provisões de encargos trabalhistas e sociais;
29. Parcelamentos FGTS, COFINS;
30. Plano Bresser;

e outras contas que sejam necessárias.

6. OBRIGAÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

a. DA CASAL

A CASAL deverá permitir o acesso da empresa contratada a todas as áreas da 
Companhia e a todos os relatórios e documentos solicitados para a devida 
aplicação da metodologia proposta neste termo de referência. Assim, as fontes de 
Consulta serão obtidas junto à:

Norrrias e procedimentos adotados na empresa;
Estudos e projetos existentes;
Dados comerciais, administrativos e financeiros e relatórios gerenciais e
empresariais;
Informações sobre o funcionamento das assessorias e gerências 
envolvidas com os processos;
Outros dados e informações a serem obtidos em outras áreas da CASAL; 
Fornecer á Cóntratada os Procedimentos, Normas, Padrões e 
Especificações necessários à correta execução dos serviços;
Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, 
de imediato;
Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, 
para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de 
procedimentos para execução dos serviços;
Intervir junto a outros órgãos, a fim de agilizar a execução dos serviços, 
quando for necessário;
Efetuar o s pagamento das Notas Fiscais, de acordo com o cronograma 
previsto no item 7.0; '
Indicar um gestor, representante da Diretoria Financeira.

b . DA CONTRATADA
Caberá à consultoria contratada atender aos seguintes requisitos:
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

a. DA CASAL
A casal deverá permitir o acesso da empresa contratada a todas as áreas da companhia e a todos os 
relatórios e documentos solicitados para a devida aplicação da metodologia proposta neste termo de 
referência, assim, as fontes de consulta serão obtidas junto á:

a)
b)
c)
d)

g)
h)

i)
j)
k)

normas e procedimentos adotados na empresa; 
estudos e projetos existentes;
dados comerciais, administrativos e financeiros e relatórios gerenciais e empresariais; 
informações sobre o funcionamento das assessorias e gerências envolvidas cóm os processos;

e) outros dados e informações a serem obtidos em outras áreas da casal;
f) fornecer à contratada os procedimentos, normas, padrões e especificações necessários ã correta 

execução dos serviços;
esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de imediato; 

comunicar á contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os devidos 
ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para execução dos serviços; 
intervir junto a outros órgãos, a fim de agilizar a execução dos serviços, quando for necessário; 
efetuar o pagamento das notas fiscais, de acordo com o cronograma previsto no item 7.0; 

indicar um gestor, representante da diretoria financeira.

b. DA CONTRATADA
Caberá à consultoria contratada atender aos seguintes requisitos:

a) apresentar certificação de treinamento e credenciamento por empresa desenvolvedora do 
sistema de gestão pirâmide;

b) a empresa de consultoria deverá manter a frente de seu escritório um profissional de nível 
superior, com formação em ciências cóntábeis, com experiência comprovada;

c) manter a equipe mínima formada por um profissional de nível superior e um de nível médio, com 
formação contábil, entendendo esta cOmo sendo aquela constante da sua proposta apresentada 
na licitação e aprovada pela casal; ^

d) participar, quando convidada, de reuniões do conselho de administração e da assembléia geral, 
com objetivo de responder as dúvidas e os esclarecimentos solicitados pelos conselheiros e 
associados;

e) a substituição de qualquer membro da equipe deverá ser analisada previamente, aprovada e 
autorizada pela casal, por intermédio do gestor do contrato formalmente designado durante o 
processo licitatório;

f) a CASAL se reserva o direito de investigar nas fontes apresentadas nos respectivos atestados de 
capacitação técnica, a real atuação e desempenho dos profissionais apresentados para compor 
a equipe da consultora, rejeitando aqueles que não satisfaçam as condições requeridas para os 
trabalhos;

g) a CASAI se reserva o direito de solicitar a substituição de qualquer membro da equipe da 
consultora que não atenda aos requisitos técnicos e profissionais exigidos par a boa execução
dos serviços.

7. PRODUTO FINAL
Ao final dos trabalhos, observado o escopo mencionado anteriormente, deverão ser apresentados os 
balancetes do exercício de 2011 de janeiro a março até o dia 31/05/2011, os balancetes de abril a junho 
até 0 dia 15/09/2011, os balancetes de julho a setembro até o dia 16/11/2011, os balancetes de outubro 
a dezembro, até o dia 19/02/2012, ,e o balanço do exercício 2010, com as informações contábil- 
financeiras devidamente consistidas dentro do sistema pirâmide, até o fim do mês de março 2012, 
podendo ser prorrogado, para consultoria referente aos exercícios subseqüentes, a critério da 
administração, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta meses).
8. VALOR ESTIMADO E FORMA DE PAGAMENTO

a) O valor total estimado é de R$ 262.666,66 (duzentos e sessenta e dois mil, seiscentos e
sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos);

b) Os valores acima já incluem todos os custos e despesas, diretas e indiretas, relacionadas com a 
execução dos serviços, especialmente as de natureza tributária, previdenciária, trabalhista, e de 
administração;

c) O pagamento dar-se-á em doze parcelas iguais;
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o  valor total estimado é de R$ 259.000,00 (duzentos e cinquenta e nove mil 
reais); ' • ♦ /

Os valores acima já incluem todos os custos e despesas, diretas e indiretas, 
relacionadas com a execução dos serviços, especjalmente as de natureza 
tributária, previdenciária, trabalhista, e de administração;

O pagamento dar-se-á em doze parcelas iguais;

O pagamento das faturas conferidas, atestadas e liberadas para os devidos 
fins, dar-se-á na Tesouraria da CASAL, localizada no prédio sede da 
Contratante e/ou mediante depósito em conta corrente indicada pela 
Contratada.

9. VISITA TÉCNICA

0(s) represeníanté(s) da(s) empresa(s), expressamente autorizado(s), de- 
verá(ão) comparecer para realizar uma visita técnica até 03 (três) dias úteis 
qúe anteceder a data fixada para recepção e abertura dos envelopes na 
Gerência Contábil - GECONT da CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia 
n° 200, Centro, na cidade de Maceió/AL, apresentando certidão de registro 
no conselho regional de contabilidade, de forma a conhecer os trabalhos a 
serem realizados onde obterá uma Declaração de Visita Técnica èmitida 
pela GECONT e que será apresentado juntamente aos documentos de ha­
bilitação, sob pena de desclassificação do licitante.
A visita técnica de que trata o subitem 2.1, é obrigatória e deverá ser previa­
mente agendada através do telefone (82) 3315.3066 / 3315-3084, em dias, 
úteis e no horário das 08:30 às 11:30 e das 14:00 às 16:30 horas.
No ato da visita técnica, as licitantes devem intei/ar-se das condições e do 
grau de dificuldades dos serviços, não se admitindo, posteriormente^ qual­
quer alegação de desconhecimento dos mesmos.

10. FISCALIZAÇÃO





0 ^

A fiscalização dos serviços objeto deste Termo de Referência, será exercida 
pela Gerência de Contabilidade.

• Quaisquer esclarecimentos necessários para CASAL, relativos a 
fiscalizações, inerentes ao objeto dos serviços a serem contratados, 
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer 
ônus para a CASAL.

11. DA RESCISÃO

A CASAL poderá rescindir o presente contrato, unilateralmente, a qualquer 
tempo, desde que comunique sua decisão à contratada, com antecedência de 
30 (trinta) dias.

>mes dos santos 
Gerente Contábil / CASAL
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CHECK-UP CONSULTORES & ASSOCIADOS LTDA 
C.N.P.J.: 04.590.267/0001-37 
•Avenida Governador Osman í..oureíro- Edf Busstnes Tower 
Sala 304 Magabeíras - Maceió/AL
E-mail; Aureliano.azevedo@checkup-al.com.br Fone (82) 3338.1167

Objeto da Proposta

Consultoria na consistência das informações financeiras/contábeis 
utilizando o atual Sistema de Gestão Empresarial (Pirâmide), para 
fechamento dos balancetes e balanço de 2011.

Trabalhos a serem desenvolvidos

Determinar o escopo e cronograma de trabalho
Sugerir composição da equipe e responsáveis para o desenvolvimento dos 
trabalhos.
Orientar no desenvolvimento e implantação de procedimentos contábeis de 
acordo com os processos operacionais.
Analisar os processos operacionais atuais, e sugerir alterações para melhor 
adequação das informações.
Verificar as configurações de NDOs e nortear alterações quando 
necessário;
Consistir as informações existentes nos relatórios financeiros do sistema 
Pirâmide e balancetes.
Estabelecer critérios para que os controles internos sejam consistentes. 
Conciliação das seguintes Contas Contábeis :

Fundo Fixo
Banco conta movimento 
Bancos conta arrecadação 
Bancos conta fundo fixo 
Bancos conta bloqueios judiciais 
Arrecadação
Contas a receber usuários
Adiantamentos Empreiteiros, Fornecedores e Prestadores de 
Serviços.
Depósitos dados em Garantia.
Cheques devolvidos.
Créditos a Receber de Empregados

Missão:

“O fe rece r soluções em presa ria is  d ife renciadas, a tuando  na área  
ag indo de fo rm s in tegrada  e d irec ionada  para  os Glientes do

iformática.

fA ze v e d o  F errara
> - Qerenter~AI,

mailto:Aureliano.azevedo@checkup-al.com.br




CHECK-UP CONSULTORES & ASSOCIADOS LTDA
C N.P J . 04 590 2F7/0001-3L
Avenida Governado! Osn-ao Lourei' 0 -  EcO Buasmes Tower 
Saia 304 Magaberras -  Maceió/AL
E-maíl: Aureliano.azevedo@checkup-al.com.br Fone: (82) 3338 1167

Créditos a Receber de Pagamentos reembolsáveis 
Impostos e Contribuições a Compensar.
Créditos a Receber de Pagamentos a maior ou em duplicidade
Valores e Bens
Estoques
Ativo Permanente
Fornecedores
Depósitos e Retenções
Impostos e Retenções a recolher
Outros Impostos, Contribuições a recolher
Parcelamento de Impostos e Contribuições a recolher
Outros Parcelamentos de Impostos e Contribuições a recolher
Consignações
Salários e encargos sociais
Outras contas a pagar
Empréstimos e Financiamentos
Provisões de Encargos Trabalhistas e Sociais
Parcelamentos FGTS, COFINS
Plano Bresser
Empréstimos e Financiamentos 
Outras contas contábeis

Valor da Proposta

Para realização do serviço nossos valores correspondem a R$: 262.000,00 
(duzentos e sessenta e dois mjUqais).

AURELIANO SERGJ 
CHECK-UP COINi 
c RC/a l  4 3 2 1

ERREIRA 
ASSOCIADOS LTDA

levedo FerreiraGerente 
A l  A 32P

s o i l iç õ e s  e m p re s a r ia is  ó ife m ic ia u a s .  a ta rm lo  /m  à>ea A f1m iiv$ !ra tiva . pK ^ance íra  e In fo ru té tic a .  
a g in d o  a e  fo rm o  in te g ra d a  e  d ire c io n a o a  p a ra  o s  d io n ie s  a o  s e g m e n to  o a  s n a d e .

mailto:Aureliano.azevedo@checkup-al.com.br
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A
CASAL
A t:  Gerência Contábil

-■> rTi p  i'

Maceió, 29 de março de 2011

Proposta de serviços profissionais

Conforme solicitação, apresentamos proposta para prestação de serviços profissionais:

1. Objetivo da Proposta
1.1. Consultoria, assessorando o trabalho de fechamento contábil dos balancetes e 

balanço do exercício de 2011, consistindo as informações contábil financeiras, 
dentro do sistema Pirâmide, utilizado pela Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  Casal.

2. Trabalhos a serem desenvolvidos
2.1. Orientar no desenvolvimento e implantação de procedimentos contábeis e 

financeiros de acordo com os processos operacionais.
2.2. Analisar os processos operacionais atuais, e sugerir alterações para melhor 

adequação das informações.
2.3. Verificar as configurações de NDOs e nortear alterações quando necessário;
2.4. Consistir as informações existentes nos relatórios financeiros do sistema Pirâmide 

e balancetes.
2.5. Estabelecer critérios para que os controles internos sejam consistentes.
2.6. Conciliação das seguintes Contas Contábeis:

1. Fundo Fixo
2. Banco conta movimento
3. Banco conta arrecadação
4. Banco conta fundo fixo
5. Banco conta bloqueios judiciais
6. Arrecadação
7. Contas a receber usuários
8. Adiantamento de empreiteiros, fornecedores e prestadores de serviços
9. Depósitos dados em garantia
10. Cheques devolvidos
11. Créditos a receber de empregados

Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S

C.N.P.J. 07.305.577/0001-50
Rua João Nogueira, 80, Farol, Maceió-Al CEP: 57.051-400

Fone/Fax: (82) 3221-8432 e-mail: concentre@concentre-al.com.br

mailto:concentre@concentre-al.com.br
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12.

13.
14.
15.
16.
17.
18.
19.
20. 

21 . 

22 .

23.
24.
25.
26.
27.
28.
29.
30.

Créditos a receber de pagamentos reembolsáveis
Impostos e contribuições a compensar
Créditos a receber de pagamentos a maior ou em duplicidade
Valores e bens
Estoques
Ativo permanente
Fornecedores
Depósitos e retenções
Impostos e retenções a recolher
Outros impostos e contribuições a recolher
Parcelamento de impostos e contribuições a recolher
Outros parcelamentos de impostos e contribuições a recolher
Consignações
Salários e encargos sociais
Outras contas a pagar
Empréstimos e financiamentos
Provisões de encargos trabalhistas e sociais
Parcelmento FGTS, COFINS
Plano Bresser
e outras contas que sejam necessárias.

Quando verificadas divergências na consistência dessas contas, os documentos 
serão encaminhados para o setor de origem da informação e os responsáveis serão 
orientados para que procedam á correção.

As contas contábeis envolvidas com Arrecadação e Faturamento serão consistidas 
com 0 Sistema de Gestão Comercial.

As contas contábeis envolvidas com depósitos judiciais e contingências serão 
consistidas com Departamento jurídico.

Será realizado o mapeamento contábil para a Folha de pagamento gerada pelo 
sistema E-lógica.

Serão necessários levantamentos de informações pelos setores financeiro, jurídico 
e/ou de folha de pagamento e sistema comercial para que seja possível consistir as 
informações das contas.

3. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS:
3.1. Para a execução dos serviços citados anteriormente, serão disponibilizados dois 

técnicos e um sócio, que se responsabilizará pelo acompanhamento do trabalho e 
sua qualidade técnica.

3.2. Os honorários serão cobrados considerando o tempo utilizado por nossa equipe 
para desenvolvimento dos serviços.

Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S

C.N.P.J, 07.305.577/0001-50
Rua João Nogueira, 80, Farol, Maceió-Al CEP: 57.051-400

Fone/Fax: (82) 3221-8432 e-mail: concentre(§concentre-al.com.br
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3.3. Estimamos nossos honorários em R$ 256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil 
reais).

3.4.0  pagamento deverá ser efetuado em dez parcelas, sendo a primeira na 
assinatura do contrato e as demais a cada 30 dias.

4. PRAZOS:
4.1. Início dos Trabalhos - Imediatamente após a aprovação da proposta.
4.2. Duração dos Trabalhos -  10 meses

5. DESE NVOLVIMENTO DO SERVIÇO
5.1. O signatário do futuro contrato será a sócia Magda Jane Silva Santos Maia, que 
desenvolverá os serviços contratados com mais um funcionário da concentre.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS:
6.1. O valor dos honorários propostos refere-se aos serviços detalhados no item 2. 

Sendo o que se apresenta para o momento, aguardamos seu pronunciamento.

Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S

C.N.P.J. 07.305.577/0001-50
Rua João Nogueira, 80, Farol, Maceió-Al CEP: 57.051-400

Fone/Fax: (82) 3221-8432 e-mail: concentre@concentre-al.coni.br

mailto:concentre@concentre-al.coni.br
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% MC MASFEER CONSULTORIA S/C & CIA. 

C.N.P.J. 04.026.257/0001-73

A
Casal
Att.: Gerência Contábil

Proposta de Serviços 
A Diretoria

Vimos apresentar nossa proposta de prestação dos serviços profissionais, 
conforme solicitação.

Objetivo da Proposta
Consultoria na consistência das informações financeiras/contábeis utilizando o atual 
Sistema de Gestão Em presarial (Pirâmide), para fechamento dos balancetes e balanço 
de 2011.

Trabalhos a serem desenvolvidos
Determinar o escopo e cronogram a de trabalho
Sugerir composição da equipe e responsáveis para o desenvolvimento dos trabalhos. 
Orientar no desenvolvimento e im plantação de procedimentos contábeis de acordo 
com os processos operacionais.
Analisar os processos operacionais atuais, e sugerir alterações para  melhor 
adequação das informações.
Verificar as configurações de NDOs e nortear alterações quando necessário;
Consistir as informações existentes nos relatórios financeiros do sistem a Pirâmide e 
balancetes.
Estabelecer critérios para que os controles internos sejam consistentes.
Conciliação das seguintes Contas Contábeis :

Fundo Fixo
Banco conta movimento 
Bancos conta arrecadação 
Bancos conta fundo fixo 
Bancos conta bloqueios judiciais 
Arrecadação
Contas a  receber usuários
Adiantamentos Empreiteiros, Fornecedores e Prestadores de Serviços. 
Depósitos dados em Geirantia.
Cheques devolvidos.
Créditos a  Receber de Empregados 
Créditos a  Receber de Pagamentos reembolsáveis 
Impostos e Contribuições a  Compensar.
Créditos a  Receber de Pagamentos a maior ou em duplicidade 
Valores e Bens
Estoques |\fí

Rua Helio Pradines, 148 -  Sala 303 
Cep: 57.035-220 - Ponta Verde 

Maceió - AL
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Ativo Permanente
Fornecedores
Depósitos e Retenções
Impostos e Retenções a  recolher
Outros Impostos, Contribuições a recolher
Parcelamento de Impostos e Contribuições a  recolher
Outros Parcelamentos de Impostos e Contribuições a  recolher
Consignações
Salários e encargos sociais
Outras contas a pagar
Empréstimos e Financiamentos
Provisões de Encargos Trabalhistas e Sociais
Parcelamentos FGTS, COFINS
Plano Bresser
Empréstimos e Financiamentos 
O utras contas contábeis

Valor Total;
R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais)
Deve ser pago em doze parcelas iguais de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos 
reais)

Duração dos Trabalhos -  doze meses

Ficamos à  disposição para qualquer esclarecimento. 

Atenciosamente,

Maceió, 30 de março de 2011.

Maria, :>oares Ferro 
Sócia - 'Gerente

Rua Helio Pradines, 148 -  Sala 303 
Cep: 57.035-220 - Ponta Verde 

Maceió - AL
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COMPANHIA DE SANEAMEN TO DE ALAGOAS

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação: 00009348
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Liberadas

a 00009348
a
a

L

Item Requisilante Valor Previsto
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd Solic Qtd Canc IJn

Obseivação

Est. AtualUn. 

Referência

Colação AF Status AF j 
Status item j

F ilia l: COMPANHIA DF SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação; 00009348 Emissão; 30/03/2011 Dt. Limite; Dt. Últ. Alt.: 25/04/2011 Liberada; SIM
SolicilarUe: EDMARIO JOSE GOMES DOS Liberação: 25/04/2011 Usu. Libera.: EDMARIO
Un. Comp.. SESGER Valor Total: 262.666,66

1 JOSE CLÁUDIO - • 262.666,66 1,00
366 “ SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS 
GCONT - GERENCIA CONTÁBIL

0,00 CNT 0,00 CNT

Total de Solicitações na Filial; 1
Total de Solicitações:

vT- C '.PIRAN^HURVRR.ATORIOS^KOi.in ORP 2S.’i-)4/jDi ] 1 : 28 Ü('
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IN S T R U Ç Ã O  D E P R O C E S S O
4022/2011

AVGC,

K

Considerando a exposição de motivos da GECONT, contida na Cí anexa, 
solicitamos dessa Vice Presidência autorizar a licitação para a contratação dos 
serviços de consultoria para assessoramento dos trabalhos objetivando o 
fechamento contábil dos balancetes do exercício de 2011.

A  ' S f c c o / v j i r

Econ. José H ílder P.'Nunes
 ̂ Assessor VGC/CASAL

Mat 1'ípr'

. G Í tvvvX íi.otN '^eTevsO.  ̂ •
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo; 40 2 2 /2 0 1 1 .
Interessado: GERÊNCIA CONTÁBIL

Ao
Assessor Jurídico,

Vem para exam e e parecer deste serviço jurídico processo originário da 
Gerência Contábil no qual requer a contratação de empresa 
especializada objetivando a execução dos serviços de consultoria' 
assessorpndo os trabaihos de fechamento contábil dos balancetes do 
exercício de 2011, consistindo as informações contábil-financeiras 
dentro do sistema pirâmide, utilizado pela CASAL, além do treinam ento  
para os empregado lotados naquela gerência.

I

Consta as fis, 10 usque 16, pesquisa de mercado que resulta a execução 
no valor médio de R$ 262.666,66(duzentos e sessenta e dois mil 
seiscentos e sessenta e seis reais sessenta e dois centavos).

Dessa forma, considerando que o valor dos serviços ultrapassa o limite 
para contratação direta, o pleito da GECONT, somente poderá ser 
atendido através da realização de licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, bastando oara tanto da autorização exoressa do Senhor
DiretQTiPnêsidente. '

c

E dilso íf^es Vieira
Advogacif.’ ■ 6/.-".'., !822 
Assessor juiidioo/CASAL

fcng® líV' defííil/frazii 16s£avalcanli 
Gerente da GELIC/eASAL 

■ Mat17S2
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A
D.P,

Solicitam os Autorização Expressa do Diretor Presidente para realização da licitação. 

Em;'08/04/2011

Secretária/crPL/CASAL





Protocolo n° 4022/2011 
C.l n® 13/2011 - GECONT

À
SULOS,

Como base na solicitação da GECONíT, através da C.l rf  13/2011, corroborada 
pela instrução processual e jurídica às fis 19 , parte integrante do presente 
processo.AUTORIZO a abertura de certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL .objetivando a contratação de empresa para realização dos serviços 
de consultoria assessorando os trabalhos de fechamento contábil dos balancetes 
do exercido de 2011, consistindo as informações contábil-financeiras dentro do 
sistema pirâmide, utilizado pela CASAL, além do treinamento para os empregados 
lotados naquela Gerêr/^.Em

Eng" ALVARO JO 
Diretor Presidente

ZES DA COSTA

Ivgm...

Rita Costa Femandet
ûps.̂ n̂tenotonts ds Logistict 

e Siiorimeníos

G E P L A N  0 2 1 C





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

RESOLUÇÃO PÈ DIRETORIA,N” «)/2011

A Diretoria da Gòmpanhia <Ie Saneamento de Alagoas -  CÁSAJL, no uso de suas atribuições 
estatutárias, e o que consta da C.I n° 23/2011 -  GELIC, de 18 de março de 2011,

RESOLVE: - • .

I. Constituir e  nomear as pessoas abaixo qualificadas para, em nome da Companhia de 
Saneamento de Alagoas -  CASAL,, operarem o $istema LÍCITAÇÕES^e do Banco do 
Brasil mediante senha . pessoal, através da Internet, nas funções de 
REPRESENTANTES, PREGOEIROS e  EQUPE DE APOIO podendo, para tanto, 

• realizar todas as operações permitid^ pelo sistema às respectivas hmçõçs, retroagindo 
seus efeitos a 31.12.2010;

a) REPRESENTANTES: ' '
■■ JoséRaimundo Avelar deCarvalho,mat 9125 

'  Ângeja Barbosa Omena-mat, 0737
■ 'Maria de FátimãPrazin das Chagas Cavalcanti-mat. 1752

h) PREGOEIROS;
• , ■ Edniilson Pereira -  mat. 1749 “ , . *

■ . Oayseianeâ-Correia de Oliyetta Silva mat. 2584
■ Maria de Fátima Pràzin das Chagas Cavalcanti -  mat. 1752
■ Rita Costa Fernandes-mat. 1723
■ Neli Lima Pereira-mat. 1373

, í c )  E Q U I P E  D E  A P O I O :
 ̂ Dayselanea Correia de Oliveira Silva -  mat. 2584.

■ Maria de. Fátima Prazin das Chagas Cavalcanti -  mat. 1752
■ ' Marcela Azevedo Calheiros Fortes -  mat. 2402
■ Maria Cely da Fonseca Rodrignes -  mat. 1661
■ Renildo Acíoli da Rocha-mat. 1'845
■ Neli Lima Pereira-mat. 1373
■■ Christíanne Cabral de Melo BarbosaTservidora do SER\EAL, à4isposiçâo da 

CASAL).
Esta resolução entra em vigor a partir de 0L01.2011 até 31,12.2011, revogando-se as 
disposições em contrário.
Sala'de Reuniões da Diretoria da Companhia de San^apento de Alagoas -  CASAL, Maceió- 
AL, em 18 de mãfço de 2011.

Eng"ÁLVAR< 

Eng"JOSÉ

Eng" ÁLVARO JOSÉ MEnJe 
Presidente, nq exercício da Vice Presié

<:a r v a l h o

STA
Gestão Operacional

GEPIAN 021 G



i t

1

•v \



Diário Oficial 
L5>tatío [le Alagoas M a c e lô -Q iia r tií^ e ír a  O  T  

23 de março rte'201,1 , , I

Corrpaihia de Saneamento de Alagoas - C tô U , ■

R r:soL i!Ç À o  ui-: d ir e t o r ia  n™ i u t í) 11

A Direlonn da CúrnjvTnhia de Sani;:unetU') dc •
C'-\SAL, no liso dir suas airibuiçncs estatutárias, e n qiu.*

. nsla da í M n” 2 3 *20 í 1 - Cd-LlC, dc' 1 ' i dc rnaryü 'de 2 d 11,

Ki.snLVí-;

1. Cíin.sfituir c nomear as pessoas ahaixo qu.iljfivad is 
p.trrt, cm nome da Companhia de SancameiUo de -
C AS AL. operarem o Sistema LIC r i‘AÇÕiiS-c do Uancai 
(IJ Rrasil ineilianfe senha pessoal, através da Internet, ti rs
fmiçõesdr KI-ÍKFAI-.Vi AVrHS. l*KLGOHKOS c HQl 
l’í: DL APOIO podcüdu. para laiilu, rcali/^r luílas ast pc- 

pciinitidas peit) sistema às respectivas runvdfv,
n trnagmdo <;eusefeítns a 31.12.201 U;

.•V Rh;i’Kh.Sh2NTAVrLL
" Ju.se Raiinundfí Avcl;irde ('arvallK), jnal. ‘̂ 125
” Anj.;cla Barbosa Oiiirna- mat. 0737
* Mina.iicFáántal'm/indasQta^':ísCavaI'j,Tiin'm.at

h i  PHi;íR)l-;iROS:
 ̂ Tuliiiilson P creira-ira t l7dR

D,lysdahca Correia ile Oliveim Silva • mat. 25?d 
*■ M.t:íatlcrátimaPni/jíiilasO>a>?vsCaN"aicanti» nut- i? '?

Rita Custa Fernandes'  mal, 1723 
Nc!i l .ima Pereira - mat. 1371

32 M a c e lO -Q iia r tu T tilr a
23 da m arço da 2011

□ lá r lo  O fh d n l 
F s ts r io  de Alagt>rts

riFd,i' 
Fida 
■}[_], 
S:tli 
lí de 
2U11

i:r/;iPLDLAPOlO:
IFiy.seíaiica Correia de OUveitu Silva-mat 25S4 
M;iiiadeFáüina.Pra.’indas( li;qínj;Cav'ai.'anti-Tnní-1752 
Marcela A ĉvcdu Calhei: ds lAutes- rnat. 2402 
MaiíaCelyd:i FonsecaRodr.fpjcs - iruiT. Ih61 
RcniliJu Aciali da Rocha - rr.at, 1ÍS45 
Ndil.imaPcreira »mat 13'’3 
0;rÍNd.mne CíthrHl dcMcl j UarFus.a (seividunnlu 

■n-.AL, à dít̂ posiçào ia C.ASaM, 
resnhiijTu) entia cin viuu: a pir1:T de Hí .0L2Üi I ad: 
F?0 F r i:v o ,;^ a n d !i- ;v : a.s d ís p u s ie u c s  c iu c u t i r r n n n .  

i?  V euniõuS da Uiruu'rici ca Ivnipanhia de SruteameM- 
A'.D.:u:t.'< - CASAL, Maee;,’i-AI., ern *v de mareo ih.:

n..:.■ ALVARQ JOSE MI'>;i-yi':S I)A Ct )H IA 
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Certificamos que

CHRISTIANE CABRAL MELO BARBOSA
Fréqüentou o Curso de

LICITAÇÕES E CONTRATOS -  Enfoque em PREGÃO(‘>
no auditório do Hotel MANIBU na cidade do Recife/PE, nos dias 28 ,29  e 30 de maio de 2003, 

com carga horária de 20 (vinte) horas, ministrado pela Consultor

DR. CARLOS FREDERICO BEZERRA,
promovido pela

ABTDNE - Associação Brasileira de Treinamento e Desenvolvimento do Nordeste

— >
flades Campos

ENTE ABTDNE

(*) Certificado válido para atuar como Pregoelro, conforme Ari. 7, Parágrafd Único, Decreto 3.565 de 08/08/2000.
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Certificámos que NEil 
Pârticipou do Curso de Formação dê Pregòerros  ̂ realizajdo nos dias 14 a l ‘8 
de junho de 2010, nas dependênciâs da FAPEAL, perfazendo uma carga 
horária de vinte è q uatrahpras aula . . -

*.1 ,  , ■ ■ ‘ .

Maceió, 18 de junhò 2010.
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO N°. 4022/2011 - CASAL 
PROCESSO C.I. N°. 13/2011 -  GECONT

A GEPLAN

Solicitamos indicar a dotação orçamentária, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica para posterior contratação do objeto a ser licitado..

Em 25.04.2011

------------------------ -N E U L M A  PEREIRA 
CPL/CASAL
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Casal

A C PL

Informambs que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na clas­
sificação orçamentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

1 2 3 0 2 -GECONT
300000 -  Serviços de Terceiros
303304-Serviços Técnicos Profissionais

2 5 ^ / 2 0 1 1 .

A  tviiCy F e i m m k s  -  59X
ütP U .^N I' CASAL

GEPLAN 006-C
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11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, ou hão 
comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis.
11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos'licitantes na 
sala da Gerência de Licitações e Contratos da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) 
dias úteis a contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos de 
habilitação, o (a). Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
11.5. Ficam os licitantes liberados dos ■compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias da data 
da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

12.0 DA EXECUÇÃO
12.1. A execução do contrato sèrá efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, e em 
seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo que não contrariar 
os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as conseqüências contratuais 
previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da Administração previstos em 
Lei.

13.0 DO PAGAMENTO
13.1 Os serviços prestados deverão ser computados rigorosamente no período compreendido entre 1‘ 
(primeiro) e o 30® (trigésimo) dia de cada mês e apresentados através de Nota Fiscal Fatura em duas 
vias até o 6° (sexto) dia do mês subsequente ao da medição. A Nota Fiscal Fatura, depois de conferida e 
atestada pela fiscalização da CASAL, será encaminhada para processamento e posterior pagamento, no 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir de sua protocolização na sede da CASAL.
13.2 O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Estadual.
13.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa 
eventualmente aplicada.
13.4. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento da 
obrigação.
13.5. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à licitante vencedora.
13.5.1. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à licitante 
vencedora, ficando o, pagamento pendente até que se providenciem as medidas sarieadoras.
13.5.2. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou a 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ónus para a CASAL.

14.0 DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE
14.1. O prazo da execução dos serviços é de 12 (doze) meses a contar da ciência na Ordem de Serviço, 
podendo ser prorrogado caso o quantitativo dos serviços não atinja sua totalidade, a critério da 
Administração, por iguais e sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, para 
fechamento dos balancetes e balanço dos exercícios subsequentes.
14.2. O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1° do Artigo 65, da Lei n° 8.666/93.
14.3. O valor contratado será reajustado a cada aniversário tendo como base o IPCA do período.

_______________________15.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRÀTIVÃS _________
15.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia 
por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, 
a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois ) anos.
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15.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo de 
15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena de a 
CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

16.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades estão
previstas na minuta de contrato. Anexo IV. .
16.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado á Administração o direito de apresentar redução ou 
acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei n.° 8.666/93, sem 
que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
16.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre, interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação.
16.4. O Edital estará publicado no site www.casal.al.qov.br ou pode ser solicitado através do email 
qelicíSicasal.al.qov.br. O Edital impresso estará disponível aos interessados, apenas para consulta, na 
Gerência de Licitação e Contratos - GELIC, situada na Rua Barão de Atalaia, n.“ 200, Centro, nesta 
Capital, no horário das 14:00 às 17:00 horas.
16.5. A eventual tolerância a qualquer infração ao disposto neste instrumento não implicará aceitação, 
novação ou precedente.
16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatórío, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente na 
CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em contrário.
16.7. A presente licitação, no interesse da Administração,'poderá ser adiada, revogada ou anulada, 
sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
16.8. Os casos omissos serão decididos, conforme o caso, pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, 
com base na legislação vigente.
16.9. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificações, n.° do fax, e- 
mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação 
encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.
16.10. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos termos e 
condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.
16.11. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos últimos 
sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de validade 
estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de capacidade técnica.
16.12. O (a) Pregoêiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste infringido o 
princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.
16.13. O licitante que deseje participar da presente licitação deverá providenciar o seu cadastramento na 
Gerência de Licitação e Contratos -  GELIC, na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, nesta Capital.

16.13.1. Os licitantes já cadastrados não precisam fazer novo cadastramento específico para 
este ou outro certame.
16.14. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das licitantes nesta

http://www.casal.al.qov.br


\  ■ \

'  í



W ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.“ 04/2011 - CASAL

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA CONTÁBIL OBJETIVANDO O FECHAMENTO 
DOS BALANCETES E BALANÇO EXERCÍCIO 2011.

1. OBJETO
Contratação de consultoria técnica na área contábil objetivando o fechamento dos balancetes e balanço 
exercício 2011,

2. APRESENTAÇÃO
O presente termo de referência tem por objetivo a contratação de firma especializada para dar 
consultoria assessorando o trabalho de fechamento contábil dos balancetes e balanço do exercício 
2011, consistindo as informações contábil-financeiras dentro do sistema gestão pirâmide utilizado pela 
companhia de saneamento de alagoas -  casal.

3. INTRODUÇÃO
A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL utiliza hoje o sistema de gestão empresarial 
pirâmide, onde integra as atividades da companhia, tendo como órgãa centralizador a gerência contábil, 
estando os seus colaboradores ainda em fase final de treinamento.
As atuais mudanças apresentadas pela n“ lei 11.638/07, além das instruções da comissão de valores 
mobiliários -  cvm eos pronunciamentos do comitê de pronunciamentos contábeis -  cpc, os quais 
apresentam modificações na então vigente lei n° 6.404/76 conhecida como lei das sociedades anônimas 
s/a, no que concerne à transição de informações de atendimento ao fisco para uma contabilidade voltada 
ao mercado e seus investidores, fortalecendo as decisões gerenciais.
Desse modo, para o correto funcionamento desse sistema, é necessário que as informações geradas 
pelas áreas envolvidas alimentem o sistema de forma correta e consistente, visto que qualquer erro 
altera todo o resultado contábil da empresa.
O ainda desordenamento dos registros contábeis, bem como a situação hoje vivenciada pela gerência 
contábil, que não dispõe em seu quadro de pessoal, técnicos necessários para execução dos serviços de 
consistência e análise das operações contábeis e das informações financeiras/contábeis dentro dó 
sistema de gestão pirâmide, conduz à necessidade da contratação de .uma consultoria especializada de 
forma, a contribuir na condução desses trabalhos.

4. OBJETIVO
O Óbjeto do presente termo de referência consiste na contratação de empresa de contabilidade, 
devidamente treinada e credenciada pela empresa desenvolvedora do sistema pirâmide, utilizado por 
esta companhia, para acompanhamento e consultoria nos serviços abaixo relacionados, no intuito de 
atender a legislação vigente.

4.1 -  ÁR^A CONTÁBIL
4.1.1 -  classificação e escrituração da contabilidade dè acordo com as normas e princípios

contábeis vigentes; ' •
4.1.2 -  apuração de balancetes;
4.1.3 -  elaboração do balanço anual e demonstrativos de resultados.

4.2 -  ÁREA FISÓAL
4.2.1 -  orientação da aplicação dos dispositivos legais vigentes sejam federais, estaduais ou

municipais; '
4.2.2 -  escrituração dos registros fiscais e elaboração das guias de informação e de recolhimento 

' dos tributos devidos;
4.2.3 - elaboração de declaração de rendimentos -  dipj, dctf e documentos correlatos;
4.2.4 -  atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de eventuais 

procedimentos de fiscalização tributária.
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4.3 -  AREA TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA
4.3.1 -  aplicação dos preceitos da consolidação das leis de trabalho, bem como aqueles atinentes 

à previdência social, “PIS”, “FGTS" e outros aplicáveis às relações de emprego mantidas pela 
contratante;

4.3.2 -  manutenção dos registros de empregados e serviços, correlatos;
4.3.3 -  elaboração da folha de pagamento dos empregados e pró-labore, bem como das guias 

de recolhimento dos encargos sociais e tributos afins;
4.3.4 -  atendimento das demais exigências previstas na legislação, bem como de eventuais 

procedimentos de fiscalização.

O objetivo do trabalho é de executar os serviços de consultoria assessorando o trabalho de fechamento 
contábil dos balancetes do exercício de 2011, consistindo as informações contábil-financeiras dentro do 
sistema pirâmide, utilizado por esta casal, além de treinamento para os empregados lotados nesta 
gerência de contabilidade -  GECONT.

5. ESCOPO
O objetivo acima será realizado para os seguintes processos;

• orientar no desenvolvimento e implantação de procedimentos de acordo com os processos
operacionais;

• analisar os processos operacionais atuais e sugerir alterações para melhor adequação das
informações;

• verificação das configurações de ndos, e sugerir alterações quando necessário;
• consistir as informações existentes nos relatórios financeiros do sistema pirâmide e balancetes;
• estabelecer critérios para que os controles internos sejam consistentes;
•  conciliação das seguintes contas contábeis;

1. fundo fixo;
2. bancos conta movimento;
3. bancos conta arrecadação;
4. bancos conta fundo fixo;
5. bancos conta bloqueios judiciais;
6. arrecadação;
7. contas a receber usuários;
8. adiantamentos a empreiteiros, fornecedores e prestadores de sérviço;
9. depósitos dados em garantia;
10. cheques devolvidos;

1. créditos a receber de empregados;
12. créditos a recebér de pagamentos reembolsáveis;
13. impostos e contribuições a compensar;
14. créditos a receber de pagamentos a maior ou em duplicidade;
15. valores e bens;
16. estoques;
17. ativo permanente;
18. fornecedores;
19. depósitos e retenções;
20. impostos e retenções a recolher;
21. outros impostos, contribuições a recolher;
22. parcelamento de impostos é contribuições a recolher;
23. outros parcelamentos de impostos e contribuições a recolher;
24. consignações;
25. salários e encargos sociais;
26. outras contas a pagar;
27. empréstimos e financiamentos;
28. provisões de encargos trabalhistas e sociais;
29.. parcelamentos FGTS, COFINS;
30. plano Bresser e outras contas que sejam necessárias.

6. OBRIGAÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS

16





¥
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

a. DA CASAL
A casal deverá permitir o acesso da empresa contratada a todas as áreas da companhia e a todos os 
relatórios e documentos solicitados para a devida aplicação da metodologia proposta neste termo de 
referência, assim, as fontes de consulta serão obtidas junto à:

a) normas e procedimentos adotados na empresa;
b) estudos e projetos existentes;
c) dados comerciais, administrativos e financeiros e relatórios gerenciais e empresariais;
d) informações sobre 0 funcionamento das assessorias e gerências envolvidas com os processos;
e) outros dados e informações a serem obtidos em outras áreas da casal;
f) fornecer á contratada os procedimentos, normas, padrões e especificações necessários à correta

execução dos serviços; >
g) esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de imediato;
h) comunicar à contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os devidos 

ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para execução dos serviços;
i) intervir junto a outros órgãos, a fim de agilizar a execução dos serviços, quando, for necessário;
j) efetuar o pagamento das notas fiscais, de acordo com o cronograma previsto no item 7.V;
k) indicar um gestor, representante da diretoria financeira.

b. DA CONTRATADA
Caberá à consultoria contratada atender aos seguintes requisitos;

a) apresentar certificação de treinamento e credenciamento emitido por empresa desenvolvedora 
do sistema de gestão pirâmide;

b) a empresa de consultoria deverá manter a frente de seu escritório um profissional de nível 
superior, com formação em ciências contábeis, com experiência comprovada;

c) manter a equipe mínima formada por um profissional de nível superior e um de nível médio, com 
formação contábil, entendendo esta como sendo aquela constante da sua proposta apresentada 
na licitação e aprovada pela casal;

d) participar, quando convidada, de reuniões do conselho de administração e da assembléia geral, 
com objetivo de responder as dúvidas e os esclarecimentos solicitados pelos conselheiros e 
associados;

e) a substituição de qualquer rnembro da equipe deverá ser analisada previamente, aprovada e 
autorizada pela casal, por intermédio do gestor do contrato formalmente designado durante o 
processo licitatório;

f) a CASAL se reserva o direito de investigar nas fontes apresentadas nos respectivos atestados de 
capacitação técnica, a real atuação e desempenho dos profissionais apresentados para compor 
a equipe da consultora, rejeitando aqueles que não satisfaçam as condições requeridas para os 
trabalhos;

g) a CASAL se reserva o direito de solicitar a substituição de qualquer membro da equipe da 
consultora que não atenda aos requisitos técnicos e profissionais exigidos par a boa execução 
dos serviços.

7. PRODUTO FINAL
Ao final dos trabalhos, observado o escopo mencionado anteriormente, deverão ser apresentados os 
balancetes do exercício de 2011 de janeiro a março até o dia 31/05/2011, os balancetes de b̂ril a junho 
até 0 dia 15/09/2011, os balancetes de julho a setembro até o dia 16/11/2011, os balancetes de,outubro 
a dezembro, até o dia 19/02/2012, e o balanço do exercício 2010, com as informações contábil- 
financeiras devidamente consistidas dentro do sistema pirâmide, até o fim do mês de março 2012, 
podendo ser prorrogado, para consultoria referente aoS exercícios subseqüentes, a critério da 
administração, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta meses).
8. VALOR ESTIMADO E FORMA DE PAGAMENTO
- a) O valor total estimado é de R$ 259.000,00 (duzentos e cinquenta e nove mil reais);

b) ' Os valores acima já incluem todos os custos e despesas, diretas e indiretas, relacionadas com a 
execução dos serviços, especialmente as de natureza tributária, previdenciária, trabalhista, e de 
administração;'

c) Q pagamento dar-se-á em dozè parcelas iguais;
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d) O pagamento das faturas conferidas, atestadas e liberadas para os devidos fins, dar-se-á na 

tesouraria da casal, localizada no prédio sede da contratante e/ou mediante depósito em conta corrente 
indicada pela contratada. ■ '
9. VISITA TÉCNICA

• 0(s) representante(s) da(s) empresa(s)' expressamente autorizado(s), deverá(ão)'comparecer 
para realizar uma visita técnica até 03 (três) dias úteis que anteceder a data fixada para recepção 
e abertura dos envelopes na Gerência Contábil - GECONT da casal, situada na rua barão de 
atalaia n° 200, centro, na cidade de Maceió/AL, apresentando certidão de registro no conselho 
regional de contabilidade, de forma a conhecer os trabalhos a serem realizados onde obterá uma 
declaração de visita técnica emitida pela GECONT e que será apresentado juntaménte aos 
documentos de habilitação, sob pena de desclassificação do licitante.

• A visita técnica de que trata o subitem 2.1, é obrigatória e deverá ser previamente agendada 
através do telefone (82) 3315.3066 / 3315-3084, em dias úteis e no horário das 08:30 às 11:30 e 
das 14:00 às 16:30 horas.

•  No ato da visita técnica, as licitantes devém inteirar-se das condições e do grau de dificuldades 
dos serviços, não se admitindo, posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento dos 
mesmos.

10. FISCALIZAÇÃO
A fiscalização dos serviços objeto deste termo de referência, será exercida pela gerência de 
contabilidade.
Quaisquer esclarecimentos necessários para casal, relativos a fiscalizações, inerentes ao objeto dos 
serviços a serem contratados, deverão ser prontamente atendidas pela contratada, sem qualquer õnus 
para a casal.

11. DA RESCISÃO
A casal poderá rescindir o presente contrato, unilateralmente, a qualquer tempo, desde que comunique 
sua decisão à contratada, com antecedência de 30 (trinta) dias.

EDMÃRIO JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
GERENTE CONTÁBIL / CASAL
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ANEXO II

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Companhia de Saneamento de Alagoas
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 04/2011 - CASAL

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste
pregão eseus Anexos; >

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste edital, 
ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO....................... .....................  AGENCIA N° DA CONTA ,

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 â 49 da Lei Complementar n° 123/2006.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente èm papel timbrado da empresa)

Obs.: 0 item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 04/2011 - CASAL

ANEXO III

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

. Companhia de Saneamento de Alagoas

Razão Social da Licitante; CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS IMPEDITIVOS
para sua habilitação no processo lidtâtório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N“ 04/2010 - CASAL, 
realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; - .

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 
21.06.1993, acrescido pela Lei Federal n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, 
de 05.09.2002, que não. emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
nâo emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 1 °  da Constituição Federal 
de 1988 (Lei n“ 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

ObS.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 04/2011 - CASAL

ANEXO IV

CONTRATO n®..../2011 - CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A 
EMPRESA XXXXX.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infra-Estrutura e Serviços, sediada na rua Barão 
de Atalaia, n“. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n“. 12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO 
JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n®. 
XXXXXXXX e por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JOSÉ RAIMUNDO AVELAR DE 
CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro químico, inscrito no CPF/MF sob o n°. XXXXXXXXXX, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: ........................... estabelecida ............................... . inscrita no CNPJ/MF sob o n“.
........., doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por ................
portador do CPF n®. .'...................... . residente e domiciliado e m .......................................
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade Pregão Presencial, devidamente homologada pelo Diretor Presidente da CASAL,, com base
no artigo..................da Lei n“ 8.666/93, tudo conforme consta no Processo Administrativo n®.................. ,
obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:
1.1. O presente contrato tem por objetivo contratação de empresa especializada objetivando a execução 
dos serviços de consultoria assessorando os trabalhos de fechamento contábil dos balancetes do 
exercício de 2 0 1 1 , consistindo as informações contábil-financeiras dentro do sistema pirâmide, além do 
treinamento dos empregados lotados na GECONT, conforme especificado no Termo de Referência, 
Anexo I do instrumento convocatório, que originou esta contratação e proposta comercial da 
CONTRATADA.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO:
2.1. Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do presente 
contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:
a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.® 04/2011 - CASAL e seus anexos, nestes incluso o Termo de 
Referência, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a CASAL para se manifestar;
b) Proposta de Comercial da CONTRATADA.
3. CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR:
3.1. O valor deste contrato é de R$ XXXXX (XXXXXXXX).
3.2. O preço acordado neste contrato será fixo e irreajustável.
4. CLÁUSULA QUARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
4.1. O investimento para a execução do objeto desta licitação terá a seguinte classificação orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA............................................................. XXXX
GRUPO DE DESPESA.............................................................................XXXXXXX
RUBRICA..................................................................................................... XXXXXXX
5. CLÁUSULA QUINTA ■ DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
5.1 A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento da 
obrigação.
5.2. Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA.
5.3. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à CONTRATADA, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras.
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5.4. Nessa hipótes'e, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou a 
reapresentação do documento físcal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
5.5. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA, Bancò XXXXXX^ agência XXXXXXX, conta corrente n.° XXXXXXX.

6. CLÁUSULA SEXTA -  DO PRA20
6.1 i_0  prazo para a execução dos serviços é de XXXX (XXXX) XXXX, a contar da assinatura do 
contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.1. Cumprir os prazos de acordo com o cronograma aprovado;

7.1.1 Confidencialidade sobre todas as informações/sistemas, referentes a este contrato;
7.1.2 Utilizar pessoal com a capacitação técnica e experiência necessária para a realização dos 

trabalhos;
7.1.3 Planejar e realizar adequadamente as atividades;
7.1.4 Informar a CASAL de todo e qualquer ocorrência que obstaculize ou atrapalhe o bom 

andamento dos trabalhos;
7.1.5 Emitir os balancetes do exercício de 2011 conforme cronograma abaixo:
a) janeiro a março -  até o dia 31 de maio de 2011,
b) abril a junho -  até 0 dia 15 de. setembro de 2011
c) julho a setembro -  até o dia 16 de novembro de 2011
d) outubro a dezembro -  até o dia 19 de fevereiro de 2012
e) Balanço do exercício de 2010 com as informações contábil-financeira devidamente consistidas

dentro do PIRÂMIDE -  até fim de março de 2012. ’
7.2. Apresentar mensalmente, junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, cópia autenticada dos seguintes 
documentos, sob pena de retenção ou não liberação do pagamento pela CASAL;

7.2.1. Certidão Negativa de Débitos do INSS;
7.2.2. Certidão negativa de Débitos do FGTS;
7.2.3. Certidão Negativa atualizada de débito junto a Fazenda Estadual; ' .
7.2.4. Certidão Negativa atualizada de débito junto a Fazenda Municipal.

7.3. Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas ou 
quaisquer ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem como todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes durante a execução do contrato e, ainda, 
quaisquer outros encargos judiciais e extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração do contrato e execução dos serviços previstos.

7.3,1. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos impostos, taxas e encargos,estabelecidos 
neste item, não transfere a CASAL a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do presente Projeto Básico.
7.4. Não efetuar sub-contratação do objeto deste contrato.

.7.5. Obrigar-se pelo ressarcimento de quaisquer demandas trabalhistas intentadas por empregados seus 
e que onerem financeiramente á CASAL.
7.6. Apresentar à CASAL, antes do início de suas atividades, relação do pessoal que irá prestar os 
serviços objeto da presente contratação, contendo os dados pessoais, inclusive, endereços residenciais, 
telefones e outros dados de identificação.
7.7 Constituir-se em fiel depositária de quaisquer materiais/equipamentos que, eventualmente, solicitar a 
contratante.
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL:
8.1. Efetuar á CONTRATADA os pagamentos, conforme as condições estabelecidas no Termo de 
Referência.
8.2. Notificar á CONTRATADA, através do GESTOR do contrato, fixando-lhe prazos para correção de 
irregularidades encontradas na prestação do serviço.
8.3 . Notificar á CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, suspensão dos serviços ou 
sustaçâo de pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo GESTOR da contratação quaisquer 
inobservâncias das exigências desta contratação.
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8.4. Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços efetivamente prestados, apc 
a comprovação do recebimento das obrigações (tributárias inerentes ao serviço e sociais referentes ao 
quadro de funcionários envolvidos) da fatura anterior, exceto no caso da primeira fatura.
8.5 Dar apoio logístico para execução das tarefas quando os trabalhps forem efetuados nas suas 
dependências, sala com telefone e conexão com-o equipamento servidor(a rede local), acesso às salas 
de reuniões e treinamento;
8.6 Disponibilizar todas as informações necessárias aos sistemas envolvidos no processo em questão;
8.7 Veracidade e integridade de todas as informações que forem requisitadas, disponibilizando-as em 
tempo hábil;
8.8 Participar com seus profissionais das reuniões de trabalho, previamente agendadas para discussões 
e validações pertinentes;
8.9 Indicar o Gestor do Contrato, a quem caberá acompanhar e atestar os trabalhos desenvolvidos;
8.10 Assumir, quando necessário, despesas de hospedagens com os Consultores.

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
9.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia por 
05 (cinco) dias úteis:

h) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

i) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

j) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
9.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, Bsta deverá ser paga dentro do prazo máximo de 15 
(quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena de a 
CASAL descontar 0 respectivo valor nos pagamentos vincendo.
9.3. A CONTRATADA deverá apresentar justificativa por escrito, caso não possa cumprir os prazos 
estipulados, ficando a critério da CONTRATANTE a sua aceitação, nas seguintes hipóteses:

a) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível,-estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do presente contrato;

(3) Impedimento da execução deste contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

9.4. Pela inexecução total da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá -o contrato e aplicará multa 
constante do item 8.1., “b” deste instrumento.
9.5. As multas devidas pela CONTRATADA serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em 
conta específica em favor da CONTRATANTE, ou cobradas Judicialmente!
9.6. Se a CONTRATADA inadimplente não tiver valores a receber da CONTRATANTE, terá o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para' recolhimento da multa na forma estabelecida no 
subitem anterior.
9.7. A aplicação de multas, bem como a rescisão de contrato, não impede que a CONTRATANTE 
aplique à CONTRATADA as demais sanções previstas no item 8.1 deste instrumento contratual.
9.8. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento contratual será precedida de 
processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO:
10.1. A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente contrato, de pleno direito, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA direito a 
qualquer indenização, desde que comunique à CONTRATADA no prazo de 30 (trinta) dias, nos seguintes 
casos e formas:

10.1.1. Ocorrendo:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais;*
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade d£ 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início''do fornecimento;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução déste contrato. ,

Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
11.1. A contratada e a contratante respondem integralmente, sem qualquer ordem de preferência, pela 
perfeita execução das cláusulas ajustadas, até o fiel cumprimento do presente contrato.
11.2. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e 
condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá renovação ' 
ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo.
11.3. A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de eventual rescisão
contratual. . '  -

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO FORO:
12.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió - AL, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das 
testemunhas.
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a 
produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, de de 2 0 1 1 .

TESTEMUNHAS:

NOME.... 
CPF N “

NOME... 
CF^F N ° DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO CORPORATIVA

Representante Legal CONTRATADA
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 04/2011 - CASAL >

ANEXO V

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

%

A empresa

endereço .__________

representante legal Sr(a)._ 

SSP/ e do CPF n“

inscrita no CNPJ sob o n°__________, sediada no

telefone/fax n°_______ , por intermédio do seu

portador(a) da Carteira de Identidade n°

V DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos de

habilitação para participação em procedimentos licitatórios, berh como RESPONSABILIZA-SE pelas 

transações efetuadas em seu nome, assumindo* como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei Estadual n.° 6.582 

de 18 de março de 2005, e Lei Federal n.° 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, devidamente 

assinado, a  Gerência de Licitação e Contratos - GELIC, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com 

a documentação necessária, no endereço: Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Cep 57025-510 -  

Maceió - Alagoas.

‘ I
Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações: Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS V\

PROTOCOLO ADMINISTRATIVO 4022/2011 - CASAL 
PROCESSO Cl 13/2011 -GECONT

A ASJUR

Estamos encaminhando Edital Pregão Presencial 04/201-1 -  CASAL, cujo objeto é contratação de 
empresa especializada objetivando,a execução dos seryiços de consultoria assessorando os trabalhos 
de fechamento contábil.dos balancetes do exercício de 2011, consistindo as informações contábiL 
financeiras dentro do sistema pirâmide, além do treinamento dos empregados lotados na GECONT, 
com execução completa e perfeita, sob regime de empreitada a preço global, nos quantitativos e 
condições estabelecidos conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I do instrumento 
conVocatório; para análise e parecer jurídico. ' ' ’ . ,

Em 28 de abril de 2011. . 

Atenciosamente

' /
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Processo n° 4022/201T 
Interessado: GERÊNCIA CONTÁBIL

AO ASSESSOR JURÍDICO

LICITAÇÃO. PREGÃO PRESÉNCIAL. EDITAL. 
SERVIÇO DE CONSULTORIA CONTÁBIL.
REGULARIDADE DO INSTRUMENTO DE
CONVOCAÇÃO. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DAS LEIS 8.666/93 E 10.520/2002.

1. Trata-se de processo no qual se pretende a contratação de “empresa com a 
finalidadç de ‘executar os serviços de consultoria assessorando o trabalho de fechamento 
contábil dos balancetes do exercício de 2011, consistindo as informações contábil- 
financeiras dentro do sistema pirâmide, utilizado pela CASAL, além de treinamento para 
os funcionários lotados nesta Gerência de contabilidade”, através de procedimento 
licitatório. na modalidade pregão presencial.

2. Vieram os autos conclusos para análise e parecer sobre a regularidade do 
instrumento de edital do referido pregão presencial.

E 0 relatório.

3. Da análise do instrumento convocatório da licitação observa-se que foram 
obedecidos os requisitos de formulação do Edital, previstos nas Leis n“ 8.666/93 e 
10.520/2002, em seu artigo 40, assim dispostos:

a) objeto da licitação, em descrição sucinta e clara, inclusive com a 
limitação máxima do valor - item 1 e subitens;
b) prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 
instrumentos, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
licitação -  itens 41, 12 e subitens;
c) saiições para o caso de inadimplemento -  item 15 e subitens;
d) 0 projeto básico„anexo e parte integrante do edital;
e) condições para participação na licitação, condições de habilitação e 
forma de apresentação das propostas -  itens 4  ̂5, 6, 7 e subitens;
f; critério para jL^igamento, com disposições claras e parâmetros objetivos, 
inclusive com os critérios de classificação das propostas -  item 7.3 è 
subitens; .
g) locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 
distância em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos
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relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto -  itens 16.4 e 16.13;
h) critérios de reajuste, - item 14 e subitens;
i) condições de pagamento item 13'e subitens;
j) instruções e normas para recursos -  itens 9, 10 e subitens;
k) recursos financeiros e dotação orçamentária -  item 2.1;
l) condições para homologação e adjudicação -  item 8 e subitens.

4. Também foram obedecidos os seguintes requisitos específicos à 
modalidade de pregão, e que devem estar constantes no referido edital, nos termos 
propostos na Lei. n° 10.520/2002:

“a} aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente oS requisitos de habilitação e 
entrtgarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, 
procedendO-se à sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas 
com os 'requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;

b) no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 
com preços até 10 %  (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais 
e sucessivos, até a proclamação do vencedor;

* e) não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no

inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), 
oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos;

d) para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de

menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas 
e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; '

e) examiriada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e 
valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade;

f) encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro

procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que 
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no 
edital; '

g) nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

h) declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo'de 3 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para aprésentar contra-razõ^s em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; ”

5. Ademais, as disposições finais, o projeto básico e a minuta do contrato a 
ser posteriormente firmado com a vencedora, que também são partes integrantes do Edital 
de licitação, contêm outras informações prestadas aos licitantes, de modo a adequar o 
certame a todas as exigências das Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002.



k



6. Desse modo, considerando os fundamentos e objetivos da present 
licitação (fl. 01 e 03/04), bem como a informação de disponibilidade financeira (fl. 27), a 
aníorização da abertura du ici-diiie peiu Diicio-^-Presidente da CASAL (fl. 21) e a 
adequação do Edital à legislação relacionada, com cláusulas que estão dentro dos 
parâmetros legais, esta assessoria opina pela regularidade do referido instrumento de 
Edital, bem como da minuta do contrato a ser firmado com a empresa vencedora.

o4-.

Earfiilson Pereira
V Adv*OAB/AL20S1 

Mat. 1749
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Senhor Licitante,

Solicito a V.S®, preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a Seção 
Licitações e Contratos, por meio do fax (0XX82) 3315-3094 ou e-mail gélic@casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comuniqação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações adicionais.

Maceió (AL), 25 de abril de 2011.

NELI L lim  PEREIRA 
Pregóeira

mailto:lic@casal.al.gov.br




Casal Companhia de Saneamento de Alagoas
PREGÃO PRESENCIAL N.” 04/2011 -  CASAL -  13/05/2011 -  09:00h (Horário local) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS SERyiÇOS 
DE CONSULTORIA ASSESSORANDO OS TRABALHOS DE FECHAMENTO CONTÃBIL DOS 
BALANCETES DO EXERCÍCIO DE 2011, CONSISTINDO AS INFORMAÇÕES CONTÁBIL- 
FINANCEIRAS DENTRO DO SISTEMA PIRÂMIDE, ALÉM DO TREINAMENTO DOS EMPREGADOS 
LOTADOS NA GECONT.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

ô

R A Z Ã O  SOCIAL;............................ .............

C.N.P.J. N ............................ !....................

ENDEREÇO:....................................CEP ...

TELEFONE:.......................................FAX

CIDADE / ESTADO

E-MAIL:.......................................................

NOME DE PESSOA PARA CONTATO:

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:
I

R. G. N.° e / o u  C P F N .° .................................................. ............

ENDEREÇO:.................C E P ....................CIDADE / ESTADO

TELEFONE;...................................... FAX
E-MAIL:.........................................................

Recebemos, através do site vww.casal.al.qov.br. cópia do instrumento convocatório acima identificado.
Maceió / Alagoas........;.... d e ................................................................ ....de 2011.

A s s i n a t u r a
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PREGÃO PRESENCIAL N.° 04/2011 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA ASSESSORANDO OS 
TRABALHOS DE FECHAMENTO CONTÁBIL DOS BALANCETES DO 
EXERCÍ,CIO DE 2011, CONSISTINDO AS INFORMAÇÕES CONTÁBIL- 
FINANCEIRAS DENTRO DO SISTEMA PIRÂMIDE, ALÉM DO TREINAMENTO 
DOS EMPREGADOS LOTADOS NA GECONT.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.® 04/2011 - CASAL

1
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE CONSULTORIA ASSESSORANDO OS TRABALHOS DE FECHAMENTO CONTÁBIL DOS 
BALANCETES DO EXERCÍCIO DE 2011, CONSISTINDO AS INFORMAÇÕES CÔNTÁBIL- 
FINANCEIRAS DENTRO DO SISTEMA PIRÂMIDE, ALÉM DO TREINAMENTO DOS EMPREGADOS 
LOTADOS NA GECONT.

PREÂMBULO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, 
Maceió/AL, CÉP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n“. 12.294.708/0Ò01-81, através do (a) 
Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoriam.” 10/2011 de 18 de março de 2011, publicada 
no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição do dia 23 de março de 2011, torna público para 
conhecimento dos interessados, que de acordo com q processo C. I. n.° 13/2011 e protocolo n.° 
4022/2011-CASAL, na forma da legislação pertinente a licitações e contratos administrativos, fará 
realizar no dia 13/05/2011, às 09:00 horas (horário local), na sala de Licitações e Contratos, situada à 
Rüa Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL,. CEP: 57020-510, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N.° 04/2011, do tipo menor preço global objetivando a contratação de empresa 
especializada objetivando a execução dos serviços de consultoria assessorando os trabalhos de 
fechamento contábil dos balancetes do exercício de 2 0 1 1 , consistindo as informações contábil- 
financeiras dentro do sistema pirâmide, além do treinamento dos empregados lotados na GECONT, 
conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei 
Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.° 123/06, súbsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.0. DO OBJETO

1.1. A presente Licitação tem por objetivo contratação de empresa especializada objetivando a execução 
dos serviços de consjjltoria assessorando os trabalhos de fechamento contábil dos balancetes do 
exercício de 2 0 1 1 , consistindo as informações contábil-financeiras dentro do sistema pirâmide, além 
do treinamento. dos empregados lotados na GECONT, conforme especificado no Termo de 
Referência, Anexo I do instrumento conVocatório.

1.2. Fica determinado que o valor máximo global para realização dos serviços é de R$ 259.000,00 
(duzentos e cinqüenta e nove mil reais).

2.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrá por conta do orçamento vigente e terá a 
seguinte classificação orçamentária:
Unidade Orçamentária............................ 12302 -  GECONT
Grupo de Despesa.................................... 300.000 -  Serviços de Terceiros
Rubrica........................................................ 303.304 -  Serviços Técnicos Profissionais

3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
3.1 - São partes integrantes deste Edital:
ANEXO I -  Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo de Declarações de Habilitação;

4'
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ANEXO III -  Modelo de Declarações de Habilitação;
ANEXO IV -  Minuta de Contrato
ANEXO V - Termo de Ciência e Responsabilidade de Informações 
ANEXO VI -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP

Companhia de Saneamento de Alagoas

4.0 DA PARTICIPAÇAO

4.1. Poderão participar desta licitação .pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica pertinente ao 
objeto deste edital, berrí como, possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no tópico 7.4 - da
habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou servidores 
das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, concordata ou 
recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que tenham sido declaradas 
inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com a administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 5% de 
participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou financeiramente de 
outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda pública 
estadual da sua sede e/ou filiaiSu
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.0 DO CREDENCIAMENTO

5.1. Cada licitanfe poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal devidamente 
credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre acompanhados pela 
cópia autenticada do documento de identidade:
5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, indicando a 
outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, acompanhada do 
contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, sugestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ............. , portador(a) da
Cédula^ de Identidade n“.................. e CPF sob n°........................, a
participar da licitação na modalidade Pregão Presencial n°. 04/2011 - 
CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CSAL, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes
para pronunciar-se em nome da empresa .................., bem como
formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame.

- Local e data
__________________ Diretor ou Representante Legal__________________

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da licitante e
que declare bs limites da sua atuação. , ■  ̂ ,
5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o proponente 
de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de manifestar-se no certame.
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa neste 
procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do certame, 
separadamente dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”.

5 .
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5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 4°, inciso Vi 
da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo com o modelo a seguir

íS
DECLARAÇAO

Cumpre plenamente os requisitos de habilitação
(Nome da Em presa)_______ _̂______, CNPJ n°_________________________ ,
sediada _____________________________ (endereço completo), declara que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4“, inciso 
VII, da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial 
n°. 04/2011 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, 
ciente das penalidades cabíveis.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da 

_________ _̂_________________ » empresa).______________________________

OBS: No caso das ME e EPP, se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar na 
declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus representantes 
legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pèlo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos proponentes, 
dando-se início ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE “A");
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE “B”).
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde que 
não’ cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não será motivo 
para exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos licitantes 
deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado para apresentar as 
empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.
6 .6. As propostas de preços' e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos licitantes 
presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS

7.1. APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES

7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante credenciado de 
cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
7.1.2. Os envelopes deverão conter o-nome e o*endereço da licitante e o seguinte endereçamento:
7.1.2.1. ENVELOPE “A” -  “PROPOSTA DE PREÇOS”

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 04/2011 - CASAL 
DIA 13/05/2011 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: Contratação de empresa especializada objetivando a execução dos serviços de consultoria 
assessorando os trabalhos de fechamento contábil dos balancetes do exercício de 2011, consistindo as 
informações contábil-financeiras dentro do sistema pirâmide, além do treinamento dos empregados 
lotados na GECONT, conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I do instrumento 
convocatório.
Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

7.1.2.2. - ENVELOPE “B” -  “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
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PREGÃO PRESENCIAL N.<* 04/2011 - CASAL 
DIA 13/05/2011 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

O B J E T O :  Contratação de empresa especializada objetivando a execução dos serviços de consultoria 
assessorando os trabalhos de fechamento contábil dos balancetes do exercício de 2011, consistindo as 
informações contábil-financeiras dentro do sistema PIRÂMIDE, além do treinamento dos empregados 
lotados na GECONT, conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I do instrumento 
convocatório.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail)

7.1.3., No verso de cada envelope (a e b) deverá constar o nome e o endereço da licitante.
7.1.4. O (a) pregoeiro (a) não receberá envelopes fora do prazo estipulado; poderá receber envelopes 
encaminhados pelo correio, sedex ou correlatos, todavia, não assumirá nenhuma responsabilidade sobre 
os enviados por estes meios.

Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

7.2. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, em 01 (uma) via em papel timbrado, assinada pelo 
representante legal da licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada, 
as expressões técnicas, e conter obrigatoriamente os seguintes componentes:
7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições previstas no Anexo I -  
Termo de Referência, deste Edital;
7.2.1.2. Conter os preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais em algarismos e por 
extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;
7.2.2.3. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições deste pregão e seus 
anexos, conforme Anexo II, deste edital;
7.2.1.4. Indicaçáo do prazo de validade da, proposta, que será de no mínimo 60 (sessenta) dias contados 
da data de sua apresentação, conforme Anexo II;
7.2.1.5. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.
7.2.1.6. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas,' incidentes 
na aquisiçãó, conforme Anexo II, deste edital;
7.2.1.7. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), conforme 
Anexo II.
7.2.1.8. Caso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME - ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, 
atendendo as condições do art. 3“ da Lei Complementar 123/06, deve juntar declaração á proposta 
comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a usufruir do tratamento favorecido, 
estabelecido nos arts. 42 à 49 da lei complementar n“ 123/2006. Declaração conforme modelo do Anexo 
VI deste edital, acompanhada de documento expedido pela Junta Comercial ou se optante pelo simples 
nacional, documento expedido pela Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou EPP.
7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá apresentar sua 
proposta descrevendo as características do serviço na mesma sequência do especificado neste Edital e 
onde for aplicável;
7.2.3. A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características do serviço 
ofertado pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros materiais 
relacionados ao serviço.
7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como não 
existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das 
propostas;
7.2.5. Não serão aceitas propostas cujo valor-rnáximo global seja maior que o previsto no item 1.2 deste 
Edital.

7.2.6. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato convocatório 
da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos (unitário e
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global) np Anexo II, parte integrante deste instrumento, ou com preços manifestamente 
inexeqüíveis, inteligência do art. 48  da lei 8.6666/93).
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação de 
preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

Companhia de Saneamento de Alagoas

7.3 DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.3.1. Será'(ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e as propostas 
com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço.
7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do subitem 
anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores ofertas.
7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio para definir a 
ordem da apresentação dos lances.
7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1. ou 7.3.2., serão convocados individualmente 
para a apresentaçãp de lances verbais, de forma sucessiva, de ❖ alores distintos e decrescentes, tendo 
como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor da proposta de maior preço, seguindo- 
se*os demais em ordem decrescente de valor.
7.3.4. T. A desistência em apresentar, lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro (a), 
implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado • 
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo para Micro e Pequenas Empresas, conforme 
as disposições da Lei Complementar n.° 123/06, que serão convocadas a apresentar lance inferior ao 
menor apresentado.
7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente ás 
penalidades constantes neste Edital.
7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa 
competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) exanfiinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira 

classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito, quando 
se recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para verificação de 
atendimento das condições habilitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não verificada a hipótese de 
recurso administrativo para o mesmo.
7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalicias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e ao mesmo Será 
adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a interposiçâo de recurso administrativo para o 
mesmo, conforme mesma regra do item 7.3.4.I.
7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido preço 
melhor,, antes do encerràmento da sessão.
7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao finál, 
será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes que desejarem.
7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos no Edital, 
serão desclassificadas as que;
7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;
7.3.13.2. Não atendam as exigências do ato convocatório da licitação, e as propostas com valores 
superiores aos. limites estabelecidos ( global) no item 1.2 deste instrumento, ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.6666/93).
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7.3.13.3 Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado;
7.3.13.4. Apresentarem preços irrisórios ou de vàlor zero;
7.3.13.5. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.
7.3.14. Em caso de divergência entre informações'contidas em documentação, impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as primeiras.
7.3.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital ’e seus 
Anexos.
7.3.16. Dos casos de empates;
7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno 'Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida empresarial.
7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitenh 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a apresentar 
nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 05 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob. pena de preclusâo;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese descrita no subitem
7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na alínea “a”.
7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem n o  intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será realizado sorteio 
entre elas parâ que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta;
7.3.16.4. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o objeto será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atencter as solicitações 
no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.
7.3.18.,0 resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do Estado de 
Alagoas, quadro de avisos no prédio sede da CASAL e no site www.casal.al.gov.br.

Companhia de Saneamento de Alagoas

7.4. DA HABILITAÇAO

7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, em original 
ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da Gerência de Licitação e Contratos da 
CASAL, perfeitamente legível:
a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos Federais 
(SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Divida Ativa da União (PGFN), com validade na data de 
realização da licitação.
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de débitos, com 
validade na data de realização da licitação; -

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de Quitação • 
de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.
d) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços,
através de: ’
d.1. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da licitação;
d.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação - CRS fornecido pela Caixa Econômica Federal, com 
validade na data de realização da licitação.
7.4.1.1. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável a 
juízo do (a) Pregoeiro (a).

http://www.casal.al.gov.br




V  .Casal
V í

Companhia de Saneamento de Alagoas 
os licitantes também deverão apresentar a seguinte documentação para fins de7.4.1.2. Todos 

habilitação;
a) Prova de inscrição do CNPJ
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; bem como suas alterações ou a última alteração consolidada.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.
F) Comprovação, através dé atestado(s) de experiência da empresa para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em serviços contábeis e fiscais em empresas de saneamento, emitido por 
pessoa Jurídica de direito público ou privado, com a respectiva chancela do Conselho Regional de 
Contabilidade.

f.1) Deverá apresentar através de atestado(s) emitido(s) por pessoa Jurídica de direito público 
ou privado, que comprove ter experiéncia(s) na utilização do Sistema de Gestão Empresarial Pirâmide.

f.2) Deverá apres,entar certificado(s) que comprove ter recebido treinamento e credenciamento 
por empresa desenvolvedora do Sistema de Gestão Empresarial Pirâmide.

g) A licitante deve apresentar também acervo técnico de seu responsável técnico, desde que comprove 
que 0 mesmo faz parte de seu quadro de empregados; mediante apresentação de cópia autenticada do 
contrato de trabalho ou carteira profissional ou da ficha de registro de empregados que demonstrem a 
identificação profissional, onde conste o nome do profissional.. Quando se tratar de dirigente ou sócio da 
empresa licitante, tal comprovação será feita através de Certidão da Junta Comercial ou Certidão do 
CRC, devidamente atualizada. O acervo técnico profissional do responsável técnico será. 
obrigatoriamente, comprovado pela respectiva Certidão do CRC.

h) Apresentar atestado de visita técnica a ser fornecida pela GECONT/CASAL. a licitante deverá realizar 
visita técnica para inteirar-se das condições e do grau de dificuldade dos serviços a serem realizados, a 
visita deverá ser previamente agendada e realizada em até 03 (três) dias úteis que anteceder a data 
fixada para recepção e abertura dos envelopes, com a GECONT, situada a rua Barão de Atalaia, 200, 

•centro, Maceió/AL, através do telefone (82) 3315 -  3066, em dias úteis no horário de 07:30 às 11:00 
horas e 13:30 às 17:00 horas. Não serão admitidas em hipótese alguma, alegações de desconhecimento 
dos serviços a serem executados após a realização da licitação
i) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo IV deste edital;
j) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 
T  da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n° 9.854/99), conforme ANEXO II deste Edital;
k) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição da sede do 
licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.
l) Prova de que dispõe de Capital Social integralizado e registrado, em valor igual ou superior a R$ 26.266,66 (vinte 
e seis mil, duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). A comprovação deverá ser feita através do 
Contrato Social e suas alterações.

m) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa. As 
sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis publicadas no Diário Oficial 
do Estado (sede da empresa). As sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar 
cópias das demonstrações contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do 
Estado da sede da empresa, devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de pequeno 
porte devem apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado. A comprovação da boa 
situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, em separado, calculados pelas 
formulas abaixo: •

•  Índice de Liquidez Geral
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LG > 1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo

LG = -----------------------------------------------------------------------------------

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 

OU It
, •  índice de Liquidez Corrente

LC s 1,0

Ativo circulante 

LC = ---------------------------
/

Passivo circulante 

OU

•  Grau de Endividamento Geral 

E G < 1 ,0

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG = ---------------------------------------------------------- ----------------------

Ativo total

n) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar esta 
condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas (validade 30 dias), ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que 
possa usufruir dos benefícios concedidos pela LC 123/2006.

o) Declaração do licitante em atendimento ao disposto no inc. XXXIII do Art. 7° da Constituição Fèderal; 
(ver anexos)

p) Declaração, sob as penalidades da lei, de superveniência de fato impeditivo de habilitação; (ver 
anexos)

7.4.4. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se apenas a uma 
das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a contratação será realizada 
com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.
7.4.5. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação incompleta 
para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile (fax).
7.4.1.6. As Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste edital, mesmo 
que apresente alguma restrição.
7.4.1.6.1. As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com alguma 
restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para regularização da 
situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da administração.
7.4.1.6.2. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas as 
sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.

8.0 DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado em ata.
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8.2. Não havendo manifestação dos .licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) 
Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento submetido à 
Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da Administração 
Pública, 0 critério do menor preço global.
8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar proposta de 
preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do encerramento da sessão pública.
8.5. O resultado do julgamento será comunicado através de email a todas as participantes e publicado no 
Quadro de Avisos da CASAL, em sua Sede e no site www.casal.al.gov.br..

Companhia de Saneamento de Alagoas

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas qualquer 
pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na entidade que promove a 
licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo representante legal da interessada.
9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização‘do 
certame.

10.0 DOS RECURSOS
10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas alegações, e das contra- 
razões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vigta imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do direito de 
recurso, possibilitándo a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a). Pregoeiro (a) têrá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a ‘ invalidação apenas* dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. . ,
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão reduzidas a 
termo em ata.
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário de 
expediente da Gerência de Licitações e Contratos da CASAL, devendoo interessado requerer por escrito 
com antecedência mínima de 01 (um) dia útil.
10.7. Caso 0 (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram o não 
provimento, será levado á consideração da autoridade superior competente que proferirá decisão 
definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e á homologação do 
procedimento.

11.0 DA CONTRATAÇAO

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições estabelecidas 
neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedor^, naquilo 
que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmás 
condições de habilitação.
11.3. Á empresa classificada em primeirojugar, declarada vencedora, será convocada para assinar o 
contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 04/2011 - CASAL

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

Companhia de Saneamento de Alagoas Ô
A empresa

endereço

inscrita no CNPJ sob o n°_________ , sediada no

, telefone/fax n°_______ , por intermédio do seu

representante legal Sr(a).. 

SSP/ e do CPF n“

portador(a) da Carteira de Identidade n°

_______ , DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do

art. 3° da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei 

Complementar. . _

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

26
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COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.

V

N°daCI: 5 ^ ’

048/2^11
/

■

Drigem; CPL Destino: ASCOM Data de emissão; 
29.04.2011

Senhor Assessor,

Solicitamos as suas providências para publicação no Diário Oficial do Estado 
edição do dia 02.05.11 aviso do Pregão Presencial 04.2011

Atenciosamente,

N E L I/M A 'f  EREIRA 
CPL/CASAL

GEPLAN 009-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

1
AVISO LIClTACAO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL, sediada a Rua Barão de 
Atalaia, 200, Centro ,Maceió/AL, através da Pregoeira 
devidamente habilitada, torna público que realizará a 
licitação abaixo discriminada:

PREGÃO PRESENCIAL N” 04/2011 -  CASAL 
DATA: O.OSilOll, às 09:00h (hora Brasília). 
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, a Rua Barão 
de Atalaia, n.° 200, Centro, Maceió/AL.
TIPO: Menor Preço Global
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada 
objetivando a execução dos serviços de consultoria 
assessorando os trabalhos de fechamento contábil dos 
balancetes do exercício de 2011, consistindo as 
informações contábil-fmanceiras dentro do sistema 
pirâmide, além do treinamento dos empregados lotados 
na gecont, conforme especificado no termo de 
referência, anexo i do instrumento convocatório 
A licitação e a contratação dela decorrente têm 
fundamento legal na Lei Federal n“ 8.666/93 e Lei 
Federal 10.510/02. O Edital e seus anexos encontram- 
se à disposição das empresas no site da CASAL 
W W W . casal..al.gov..br ou através do e-mail
gelic@casal.al.gov.br. e estará disponível apenas para 
consulta, na Gerência de Licitações e Contratos - 
GELIC, situada na Rua Barão de Atalaia, n.° 200, 
Centro, nesta Capital, no horário das 14:00 às 17:00 
horas, até o dia anterior à data estabelecida para 
abertura das propostas.

NELl LIMA PEREIRA 
Pregoeira

mailto:gelic@casal.al.gov.br
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Estado da Alagoas

A Agência Reguladora de Serviçoi Públicos do Esiadade 
Alagoas AR5AL, Coma pública a deelslo de Diretoria, 
pfofiEhda peli dueentéaima sexagésinia leiniflo, em mssÍo 
fealizadaaos26deebrílde201 f, tendo apreciado o s^uinte

f r o ^  Adm. n*. 4gQ70-3«7/2QI 1 ■
!ftfeitssado: A R SA Í^ Diretoria da Picaidêneia 
DedsBo; Deferido

AVlSQUCrTACÂQ

ACOMPANHIADESANEAMENTO DEALAGOAS- 
CASAL, sediada a Rua Bario de Atalaia, 200. Cen&o 
Aêaceió/AL, a tnvésda Pitgoeiia devidamente habilitada, 
toma públicó que re^izaii a ticílaçio abaixo discriminada; 
PREGÃO PRESENIAL N" 0 4 ^ 1 1  -CA SA L 
DATA: 13.05.2011, is09.-00h(honBias(lia).
LOCAIj  Sala de HcitaçSes da CASAL, a Rua Bario de 
Atalaia, il*200. Centro, Maeeió/AU 
TIPO: M ennrfteco Global
DO OBJETO: Contrataçio de em p rea  especializada 
objetivando a execuçlo dos serviços de consultoria 
assessorando os trabalhos dé fechamento contábil dos 
balancetes do exercício de 2011, eomtstindo as informações 
contábíUfínanceiras dentro do sistema piiinude, alim  do 
treina**^to dos empregadoa lotados na gccont. conforme 
«qx ito termo de referência anexo irto instnimentD
convv. <o
A licitação e acontialaçBo deb  decorrente têm fuidamento
legal na Lei Federal n* 8.666/93 e Lei Federal 10 J lQ /0 2 .0  
Edital e seus anexos enconttam^ádispooçaodai ein|itesiS 
no site da CASAL www.casal..al.gQv..br ou através d o ^

consulta, lut GerêiKia de licitações e Contratos - GEIÍC, 
situada rta Rua Bario de Atalaia, lu* 200, Centro, nesta 
Cq>ital, no horário das 14:00 ás 17KX) horas, até 0 dia anterior 
i  data estabelecida para abertura das propostas.

NEU LIMA PEREIRA 
Pregoeíra

COMPANHIA DE SANEAMENTO DB ALAGOAS -  
CASAL

EXTRATO DO ÇONTRATO
N* 28/2011

Protocolo n*2S31/20n > CA SA L-Proc.N * 19/2011 • 
VOC
Contratante: CASAL Rua Bario de Atalaia, 200, Centro, 
CNPJ/M F 12.294,708/0001-81- À^VARO /OSÉ 
MENEZES DA COSTA GPF/MF n* l40.11S.494r87 e 
JOSÉRAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO, CPF/MF
n* 240.729.155-72
CONTRATADA: EMPRESA CORPS CONSULTORIA 
ORGANIZAQONAL E DE RH U D A , estabelecida na 
A* mcredo Neves, n* 1283 -  Sala 902, Caminho das
Ã. ialvsdor/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 
05.559J 10/0001-17. don vante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste eto, representada por seu Sócio 
REMULO DE ALMEIDA FARIAS, inscrita tro CPF/MF 
sob 0 n*Q334gS905-78. terideníee domiciUadoem Salvador/ 
BA
Objeto do Contrato; Constitui u  objetn deste contrito a 
integração, motivaçio e c ap ac ita^  dos itovos profission^ 
que se uitegiam ao quadip de colaboradores ds CASAL 
D atad e^ in atu ra; 15dem8içode2ÓU * 
\AlordoCo(Urato:RS I60.920JX)(cen&e sessenta e noventa 
reais e novecentos e vinte reais)
Origem dos Recursos; Próprios 
Unidade Orçamentária 12000
Gr^>o de Despesa 300000
Rubrica 3C1304
Dos Sigrtstários: Acima atados.
Pntocoto n* 2531 -C A S A L - P ro t C  í t f  2531/2011VGC 
-  AtendendoiolicitsçSoda VGCautc. zainosaeláboiaçSo 
do Contrato n* 28/2011,celebrado r itn a C A S A L e  a 
EM PRESA CORPS CONSULTORIA 
ORGANIZAQONAL B DE RH U l/A . com a proposta 
global de RS 160.9?0.00'{canto e tessfenta mil novecentos e 
v ix^ reais) Observando t  legiilaçlo vigente. Homologado 
em, 15.03 J O ll

^ R A T O  DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
OOVTRá TO  N* 143/2009

Protocolo n* 10670011 -C A SA L- S.CN*9132 - CESEA 
Contratante: CASAL Rua BaiiodeAtalaia, 200. Centro, 
CNPJ/MF n* 12.294.708/000N81- ÃLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF o* 140.115.494-87 e 
JOSÉRAIMUNDOAVEIAR DBCARVAUIO. CPF/MF 
n* 240.729.155-72
OONIRATADA; BriPRESABETATERCEaUZAÇÃOE 
M ÃO DE OBRA LTDA, estabelecida ns Rus Dai^o de 
Atalaia, n* 200, centro. Maceià/ALinscnta no CNPJ/MF 
sobon* 12.294.708/0001-81,denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste sto representado por S iS A B E T E  
TERTO CARNEIRO, inscrito no CPF/MF 235.860.284- 
15. residentee domiciliada em Maoeiâ/AL 
Objeto do Aditivo: Repactuaçlodepieços.de7%,comb4se 
ta  convenção coletiva dos trabalhadores crrni vigência 2011 / 
2011. sobre o valor total contratado, que corresponde ao 
valor de RS 217.428,71, passando o valor mensal de RS 
18.671.29 e o  valor global de  220.612,56 para RS 
236.055,48.
Datedaáumatuia; 08derforilde2011
Origem do Recursos: Próprios
Unidade Orçamentária: 12203-GESEA
Grupo de DespesS" 300.000-  Serviçoi de
Terceiros '
Rubrica 307303 -  Limpeza, Ifigiene e
ĝüâiKie

Dm  Si{piatários acima citados:
Protocolo n* 1067/2011 -CA SA LS.C n*9132 - ÇESEA 
Atendendo a solicitação da GESEA. autorizamos a ' 
daboraçiodo Segundo TermoAdifivo ao Contrato n* 143/ 
2009, celebndo entre a CASa L e a EMPRESA BEIA 
T ER C H R IZA Ç À O  E M AO D E OBRA 1.TDA, 
Obiervandb a Legislação vigente. Homologado em 
28.02,2011
EXTRATO DO CONVÊNIO

N*01/2dU
Protocolo n* 11996/2010 -  CASAL -  C J  N* 378/2010 - 
VGC
Confratante: CASAL Rua Barfo de Atalaia, 206, Centro. 
CNPJ/MF n" 12.294.708/0001-81- JESSÊ MOTTA 
CARVALHO FHHO. CPF/MF n* 148.709.165-68 eJOSÉ 
RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO, CPF/MF t f  
240.729.I55-7Z
CONTRATADA; MUNTCÍPIO DE CAMPO GRANDE, 
neste ato. rqpresentada pelo prefeito numicipat ARNALDO 
HÍGINO LESSA, in se r iu  no CIC/M F sob o n* 
21ÇI.162.164-91 .residente e dorrüciliado nesta c^ritaL 
Objeto do Convênio; O estabelecimento docoopereçSo 
mútua, visando a escavação, de v a lu  para manutertçSç 
corretiva na RDA, e sub^edutoras mais no Núcleo de Campo 
Grande. de Manobras de registros de passagens
visando â regulariza^ d a p re s ^  em setores dg aona urbana 
eto.
Data da assínatun: 23/02/2011
Protocolo n* 11.996/2010 -  CA SA L-C .I N* 378/2010 -
VGC
Atendendo a solicitação da VGO. sutorízamos a elaboração 
do Convênio n* 01/2011, celebrado entre a CASAL e o 
MUNlCtPIO DB CAMPO GRANDE Homologado em, 
08.02.20ll

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO

N* 80/2010
Protocolo n* 3314/2011 - C A S A L - C I N -  15/2011 . 
SUNEC
Contratante. CASAL Rua Bario deAtalaia, 200. Centro. 
CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81- ÃLVARO JOSB 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* í40;l 15.494-8? e 
JOSÉ RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO, CPF/MF 
n*240.729.155-72
CONTRATADA; EMPRESA S.P.S. CONSTRUÇÕES B 
LOCAÇÕES LTDA. estabtileçfcla na Rua Luiz Gonzaga da 
SUvB, 31, quadra A, Semria, Madeió/AL inscrita no CNPJ/ 
M F sob 0 n* OO.58J.859/O0Dl-31. denom inada 
simplesmente CONTRATADA, neste ttorepresentado por 
seu Sócio Gerente THIAGO ANTONIO MÉNDONÇA 
LEO N aO , inscrito no CPF/MF032.843.594-S1 .residente 
e doroíd liada em Maceió/AL
Objeto do Aditivo: Fica autorizado 0 acréscimo dos serviços 
objeto do contrato origiiul, no pereenh^ de 25%, no valor 
de RS U 6.760,00, elevaixlo desss iforTru-o valor global do 
contrato onginaj de R5467.040.00 p a n  RS 583.800,00 
Oáta da ^.^inatura: 14 de tbríl de 2011 
Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade Orçarrrentária: 11,200-SÜMEC
Grupo de Despesa 600.000-AbasttCimentodeágua/

Rubrica 616.614 -  UgaçÕes Domiciliares
E>oa Signatários acúnadlados:
Protocolo n* 3314/2011 *• CASAL -  C l N* 15/2011 - 
•SUNEC

Atendendo a solicitação da SUNEC, autorizamos a 
elaboraçáodo PrijnsiroTennoAditivoaoContiBton* 8IV 
2010. celebrado entre a CASAL e t  E M P R E ^  SJ^.S 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, comaporposta 
global de RS 583.800,00 ( quinhentos e oitenta e trêi mil e 
oitocetitoS reaia) Observando a Legislação vigente. 
Homologado em 24.04^11

EXTRATO DO CONTRATO
N»09/2011

Protocolo n*42t/2011-CA SAL-CJN”0& ^11-SU N EI 
Contratante. CASAL Rua Bario de Atalaia, 200, Centro, 
CNPJ/M F n* 12.294.708AK)0N8t- JESSE MOTTA 
CARVALHO FILHO.CPF/MFfi* 148.709.165-68 e JOSÉ 
RAIMUNDO AVELAR DE CARVALHO. CFF/MF n* 
240.729.155-72.
CONTRATADA: Sr. JOSÉ SOARES DASILVA, CPF/MF 
sob o  n* 073.976.j.24-72, doravante denom inada 
sitrqtotnen» LOCAOOIL residente c  donúciliado emDois 

JUardars/AL
Objeto do Contrato: Locação de imõvei urbano lesidenciâl.
do qual servirá para instalação do escritório da CASAL
Data da assinatura: 08/04/2011
N^Ior do Cònirato: RS 2.400.00 (dois miJ e quatrocentos
reais)
Origem dos Recursos: Próprios 
Unidade Orçamentária n i0 2 -U N B .L eíte im  
Grupo de Despesa 300.000 -  Serviços de
Teiceinis
kubrica 301.000-LocaçÍodebens
tnpweis
Protocolo ir421/201l.-C A SA L-CIN *08/2011-SU N Q  
Atefvfendo s soficrtsção ds SUNEL «utinzsniosa dsboiaçSo 
do Contraton*09/2011,celebradoentie-aCASALeoSr. 
JOSÉ SOARES DA SILVA, com a pitqrosla global RS 
2.400.00 (dois mil e quatrocentos reais) observando •  
Legislação vigente. Hoinologado em, 27.01.2011.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADTTlVO AO 
CONTRATO ^

N*4(V2010
Protocolon* 1034/2011 -CA SA L-CIN *41/2011 -  D.P 
Contralaitte: CASAL Rua Bario de Atalaia. 200. Centro. 
CNPJ/M F n* 12.294,708/0001-81- ÁLVARO JOSE 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e 
JOSÉ JUIMUNDOAVELARDECARVALHO, CPF/MF 
n*240.729.155-72
CONTRATADA: EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES 
LTDA -  EPP, embelecidana Av. Doisde Dezembro. 788. 
Centro, Olho D'Àgua ds Flores/AL insoita no CNPJ/MF 
sob on* 08.529.031/0001-46.representadaportuaSócia 
MARAÍSADASILVAMEDEIROS, inscrito no CPF/MF 
tob 0 t f  082.014.624-40, residente e domieilíado nesta 
Capital.
Objeto do Aditivo: Prorrogação do prazo por mais 02(dois) 
meies a contar da data de 11 de abril de 2011. e acréscimo 
dos serviços objeto do eontrsto origtnsi, no percentual de 
24,99%. rro valor de RS 37:124,66, elevando dessa forma o 
vaIorglobaldoeontritooriginaldeRSí48.5]0.70paraRS - 
18S.63S.36.
Data da assinatura; 08 de abril de 2011
Origem dos Recursos; Pr^rios
Unidade Orçamentária; 11.103 -U .N . AGRESTE
Grupo de Despesa 300.000 Serviços de
Tferceiros
Rubrica 301.000.- Serviços de Conservação
e Mahutênção de Sistemas 
Dos Signatários acima citados:
Protocolo n* 1034/2011 -CA SA L-C.IN *41/20I l - p .P  
Atendendo s solicitaçãò ds D.P, autorizamos a elaboração 
do Primeiro Termo Aditivo so Contrato n* 40/2010, 
celebrado entre s CASAL e a EMPRESA EAM 
CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP, ooffl t  porposte global de 
RS>185.63S,36(centoeoitentacinco milaeiscentosetiintae 
cíncoreaiaetrintaeieisecntivoa) Observando a Legislação 
vigente. Homologado em 2Õ.02Í011

EXTRATO DO SEXTO TERM O AD ITIV O AO 
CONTRATO

^ N *  145/2009
Protocolo n* 778Q011 -  CA S/^L- S.CN* 9224 -  D.P 
Contntante: CASAL Rua Bario deA ttla it.200 ,Centro. 
CNPJ/M F n* IZ .294.708/0001-Í1- ÀLVARO IOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115:494.87 e 
JOSÉ RAIMUNDO AVELAR DECARVALRO, CPF/MF 
n*240 729 155-72
CONTRATADA; EMPRESA VITAL SERVIÇOS U D A . 
estabelecida na Rua Hugo Correa Paea, 318 -  A. Gruta de 
Lourdet, M acei6/AL inaciita no CNPJ/MF tob o n* 
03.340.376/0001-3-3. representada p o r seu  Sócio 
Administrador JOSÉ CARLOS ROBERTO DA COSTA, 
inscrito no CPF/MF sob o n* 228.618.404-63, residente e 
donttcUudomstaGaiMtaL
Objeto dó Aditivo: Fica autorizgdo a epücaçlo no percentual 
de 6,58%. elevando dessaforma 0 volor mensal do Contrato

142.002.62. totalizandooriginaldeRS 13323L71 paraMr{42.< 
emRS852.015,72. ^  ' O  
Date da auinatun: 08 de abril de 2011 
Origem dos Recunos: Próprios 
Unidade Orçamentária: 12203 - GESEA
Grupo de Dupesa 300.000 -  Serviços de
Teroeiros
Rubrica « 307303 -  Limpeza, Higiene e
M̂ãnoa ‘
Dm  Signatários acima citados: 
P ro» co lo n * 7 7 8 /2 0 1 l-C A S A L -S .C h r9 2 2 4 -D .P  • 
Atendendo a solicitação da DP, autorizamos a elaboração. 
do SexlDTermoAdÍtivoaoCoiitrato.nr 145^009.celebrado 
entra a O S A L e a  EMFRESAVTTALSERVIÇOS LTDA. 
coma porposte global de R5 852.01 S;72 (oitocentos e 
cinquenta e dois mil quinze reaia e setenta e dois centavos) 
Observando a Legislação vigente. Homologado em 
04.03.2011.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO

N* 43/2002

C A S A L -C .lN * n /2 0 Il -ASJUR 
Contratante: CASAL Rua Berio de Atalaia. 200. Centro, 
CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81- ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140,115.494-87 e 

, JOSÉRAIMUNDOAVELARDECARVALHO.CFF/MF 
n* 240.729.155-72
CONTRATADA: ADVOGADO ANTONIO JOSÉ DE 
OUVEIXA TELLES VASOONCELLOS.u»crito n> O A ^  
DFaon O ri* 12251. CPF ft*563.719JO)-34,.cofn e scriló^  
na SQS W -  300 -  bloco **0”  - Conj. 208. EDF Real Siar. 
Brasilis-D F doravante, denominada simplesm ente 
CONTRATADO.
Objeto do Aditivo: Prestação de serviços profissioiuis. ns 
tentativa de obtenção, na ledarrução trabsOusia n* 0251900- 
68.1989.5.19.0002. em tiámile na 2* Van do Trabalho de 
Maoetó/ALdecisão limitativa dos direitosstideferidos id as -  
base da categoria.
Data da assinatura; 01 de março de 2011
Origem dos Recursos: Própnos
Unidade Orçamentária: 14101-ASJUR
Grupo de Despesa 300000 • Serviços de
Terceiros
Rubrica 303304 -  Serviços Técnicos

Doa Signatáfãoa acima citados:
C A S A L -C IN * 11/201 r .  ASJUR 
Atendendoasolicita^da ASJUR. autorizamos a elaboração 
do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n* 43/2002, 
celebrado entre a CASAL e o  ADVOGADO ANTONIO 
JOSÉDEOLIVEIRATELLES. Observando a LegUlsçio 
vigente. Homologado em01it)3/2011.

Protocolo 0-6878/2010 -  C A S A L -C l N* 65/2010

Conforme soUcitadOrapós diligências realizadas foi 
apurada a nulidade do eontrato n* 97/2009. corroborada peb 
instrução processual e parecerjutidíco ás fls. 163 usque 165, 
parte integrante do presente processo peita seguintes razões: 

Em decorrênciado oficio n* 6Q/FUBRAS/10da lavra 
do administrador judicial da FUBRAS e do oficio n* 1469/ 
2 0 1 0 - 15* VCÍvel-BSB, a Cia. tomou conhecimento de 
processos judiciais inteipostospelo Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios em face da FUBRAS, feto que 
impulsionou análi» de tegatídade doCbnriato 97/2009.

Observa-se na instrução deste, processo administrativo 
que 0 contrato n* 97/2009, foi firmado em 24 de agosto de 
2009, com aditivo em 2 ile agosto de 2010, momentos em 
que s FUBRAS já  se encontrava impossibilitada de firmar 
novos eontratos em deconência de ordem judicial exarada 
nos autos da-açio ordinária n* 2006.01.1.017817-7. fato 
que sotnente<gora.veio ao conhecimento da diretoria.

Apurados os fatos, foi constatado que a Contratada 
nSo possida capacidade para firmar contratos novos pelo que 
resta Gonfigurarto vfcío ínizwBponIvel a Validatle do contrato 
firmado, iato em deconência principio da legalidade.que
impera na atividade pública, n lo  permitíndo a validação de 
atos praticados em desobediência a ordem judicial, mesmo 
que por terceiro não integrante da administraçãa

Ratifico a orientação contida no parecerjurfdieo pan  
deÈhiara milidade do CoiUrato 97/2009 e respectivo aditivo, 
nos termos do artigo 59 da Lei 8.666/93. com efeitos 
retroativa inclusive para desconstituiros efeitos já producidoa 
e iriqiedindo a produção de quaisquer outros.

Diante da nulidade tomem -se as m edidas de 
comuncaçio aoadmiitisbadorjiafidal da conttatada. ao Juízo 
reqiontável. e ipuro-se eventual necessidade de atos para 
tcÃabelecerso estado anterior.

Maceió, 25 de fevereiro (fe 2011 
Jessé Moita Carvalho RUÍo 

'  Diretor Presidente da CASAL
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Edital Pregão Presencial 04/2011 - 
CASAL
By l i c i t a . c a s a l O I  

Ç r e a t e ó  0 2 / 0 5 / 2 0 1 1  -  1 5 : 5 1

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da Pregoeira 
devidamente habilitada, torna público que realizará a licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2011 -  CASAL

DATA: 13.05.2011, às 09:00h (hora Brasília).

LOCAL: Sala de licitações da CASAL, a Rua Barão de Atalaia, n.° 200, Centro, 
Maceió/AL.

TIPO: Menor Preço Global

DO OBJETO: Contratação de empresa especializadà objetivando a execução dos serviços de consultoria . 
assessorando os trabalhos de fechamento contábil dos balancete^ do exercício de 2011, consistindo as informações 
contábil-financeiras dentro do sistema pirâmide, alérh do treinamento dos empregados lotados na gecont, conforme 
especificado no termo de referência, anexo i do instrumento convocatório

A licitação e a contratação dela decorrente têm fundamento legal na Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal 10.510/02.
O Edital,e seus anexos encontram-se à disposição das empresas no site da CASAL www.casaL.aF.gov..br ou através 
do e-mail gelic@casal.al.gov.br. e estará disponível apenas para consulta, na Gerência de Licitações e Contratos - 
GELIC, situada na Rua Barão de Atalaia, n.° 200, Centro, nesta Capital, no horário das 14:00 às 17:00 horaSj até o dia 
anterior à data estabelecida para abertura das propostas.

NELI UMA PEREIRA
«

Pregoeira

Anexo Tamanho

Pregão Presencial n.° 04.2011 - CONSULTORIA CONTABILIDADE.pdf 312.44 KB

Source URL (retrieved on 02/05/2011 - 15:52): http://www.casal.al.aov.br/node/733

I de I 02/05/2011 15:51

http://www.casal.al.gov.br/print/node/733
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àboutiblank

ExpressoLivre - ExpressoM ail

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@casal.al.gGv.br>' 
Para: concentre@concentre-al.com.br
Data; ‘ ' 02/05/2011 16:29 (1 minuto atrás)
Assunto: EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 04.11 - CASAL

Senhores ' .. ... '
Boa tarde ,r , ' '

Estamos encaminhando Edital Pregão’Presencial 04.11 - CASAL que tem como objeto a contratação de 
emipresa para serviços de consultoria asessorando os trabalhos de fechamento contábil dos balancetes do 
exercício de 2011, consistindo as informações contábil-financèiras dentro do sistema pirâmide, além do 
treinamento para os empregados lotados na GECONT, para seu conhecimento e se assim tiver interesse 
participar do certame. • ,
Atenciosamente',^ i
CP17CASAL , '

3315-3091/3094

■X

de 1 02/05/2011 16:30

mailto:gelic@casal.al.gGv.br
mailto:concentre@concentre-al.com.br
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about:blank

ExpressoLiyre - E xpressoM ail ò

Remetente: "Gerencia de Licitacao CasaJ" <gelic@casal.al.gov.br> 
Para: aureliano.azevedo@checkup-al.com.br
Data: , . 02/05/2011 16:27 (04 minutos atrás)
Assunto: EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 04.11 - CASAL

Senhores. v • ' '
Boa tarde . ; * ■ '

Estamos encaminhando Edital Pregão Presencial 04.11 - CASAL que tem como objeto a contratação de 
empresa para serviços de consultoria asessonando os trabalhos de jèchamento contábil dos balancetes do 
exercício de',2011 , consistindo as informações contábil-financeiras dentrò do sistema pirâmide, além dõ 
treinamento para os empregados lotados na GECGNT, para seu conhecimento e se assim tiver interesse ' 
participar do certame. * . ' ,
Atenciosamente ■ - ' ' -
CPL/CÃSAL ■ . . . ■

' 3315-J09Í/3094 ■

1 de. 02/05/2011 16:31,

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:aureliano.azevedo@checkup-al.com.br
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Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.

N°daCI: fc]

049/»)11

Drigem: CPL Destino: ASCOM Data de emissão; 
29.04.2011

Senhor Assessor,

SolicitamQS as suas providências para publicação na página da intranet da 
CASAL os. avisos de, licitação do Edital Pregão Presencial n° 04/2011 e Convite 
03.11. •

Atenciosamente,

NELIX.MA PEREIRA 
Pregoeira/CASAL

GEPLAN 009-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A V IS O  L IC IT A Ç Ã O
LOCAL; Sala de licitações da CASAL, a Rua Barão 
de Atalaia, n.° 200, Centro, Maceió/AL.

PREGÃO PRESENCIAL N" 04/2011 -  CASAL 
DATA: 13.05.2011, às 09:00h (hora Brasília).
TIPO: Menor Preço Global
DO OBJETO; Contratação de empresa especializada 
objetivando a execução dos serviços de consultoria 
assessorando os trabalhos de fechamento contábil dos 
balancetes do exercício de 2011, consistindo as 
informações contábil-fmanceiras dentro do sistema 
pirâmide, além do treinamento dos empregados lotados 
na GECONT, conforme especificado no termo de 
referência, anexo I do instrumento convocatório

CONVITE 03/2011 -  CASAL 
DATA: 10.05.2011, às 08;30h 
TIPO: Menor Preço Global.
DO OBJETO; Contratação de empresa de engenharia 
para fornecimento e instalação de 03 (três) disjuntores 
de média tensão para partida de bancos de capacitores 
do sistema coletivo.ida Bacia Leiteira nas estações 
captação e elevatória intermediárià I de Pão de Açúcar 
e elevatória intermediária II de Olho D ’Água das . 
Flores. Com execução completa e perfeita, sob regime 
de empreitada a preço global, nos quantitativos e 
condições estabelecidos no Projeto Básico, anexo I, 
parte integrante do instrumento convocatório.

NELI LIMA PEREIRA 
CPL/CASAL





Re; EDITAL - Yahoo! Mail http://br.mcl 137.mail.yahoo.com/mc/show Message?sMid-0&fid-S...

" iX íI O O L  MAIL
BRASIL Classic

Re: EDITAL
De: "Casal Companhia de Saneamento de Alago" <casalselic@yahoo.com.br> 

Para: "Licitações Btpe" <licitacoes@btpe.com.br>
1 arquivo (318 KB)

Terça-feira, 3 de Maio de 2011 17:18

ç jp

■ A

Pregão Pres

Boa tarde
Como solicitado, estamos encaminhndo Edital Pregão Presencial 04.11 CASAL. 
Atenciosamente 
A Pregoeira

Gerência de Licitação e Contratos - GELIC 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
Tel.: (82)3315-3091 
Fax: (82)3315-3094

— Em ter, 3/5/11, Licitações Btpe < l i c i t a c o e s @ b t p e . c o m . b r >  escreveu:

De: Licitações Btpe <licitacoes(gbtpe.com.br>
Assunto: EDITAL
Para: câsalselic@yahoo.com.br
Data: Terça-feira, 3 de Maio de 2011, 1^:06

Recife, 03/05/2011 ' , \
Venho através desta solicitar o Edital, ref. o Pregão abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL 4/2011
Objeto: Contratáção d.e empresa especializada objetivando a execução dos serviços de 
consultoria assessorando os trabalhos de fechamento contábil dos balancetes do exercício de 
2011

Data de Abertura; 13/05/11 - 09;00h
Fonte: Diário Oficial do Estado do Alagoas em 02/05/11

Atenciosamente,
Maisa Pessoa Rodriguez 
(maisa.pessoa@btpe.com.br)

de 03/05/2011 14:18

http://br.mcl
mailto:casalselic@yahoo.com.br
mailto:licitacoes@btpe.com.br
mailto:licitacoes@btpe.com.br
mailto:salselic@yahoo.com.br
mailto:maisa.pessoa@btpe.com.br
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PREGÃO PRESENCIAL NS. 04/2011 -  CASAL -  13 /05/2011 -  09;00H (Horário local)

CONTRATAÇÃ DE EMPRESA ESPECIALIZADA OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA ASSESSORANDO OS TRABALHOS DE FECHAMENTO CONTÁBIL DOS BALANCETES DO 

EXERCÍCIO DE 2011, CONSISTINDO AS INFORMAÇÕES CONTÁBIL-FINANCÇIRAS DENTRO DO SISTEMA 

PIRÂMIDE, ALÉM DO TREINAMENTO DOS EMPREGADOS LOTADOS NA GECONT.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

Ò

RAZÃO SOCIAL: CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S 

CNPJ: 07.305.577.0001/50

ENDEREÇO: RUA JOÃO NOGUEIRA, 8 0 -  FAROL - CEP: 57.051-400 -  MACEIÓ/AL 

TELEFONE: 3202-6489 FAX: 3202-6489 

E-IVTa IL: concentreíSconcentre-al.com.br 

NOME DA PESSOAL PARA CONTATO: Daisy Rocha .

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO EDITAL: Nadja Simone Menêses Bezerra 

R.G.NS e /  ou CPF NS. 524.083.454-72

ENDEREÇO: RUA JOÃO NOGUEIRA, 80 -  FAROL - CEP: 57.051-400  

CIDADE/ESTADO: MACEIÓ/AL TELEFONE: 3202-6489 FAX: 3202-6489 

E-MAIL: Simone@concentre-al.com.br

Recebemos, através do site www.casal.al.gov.br. cópia do in s t r u m e n to  convocatório a c im a  identificado.

Maceió/AL, 05 de Maio de 2011

mailto:Simone@concentre-al.com.br
http://www.casal.al.gov.br
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ExpressoLivre - ExpressoMaü

Remetente: "Márcia Ferreira" <marcia@ferreiraauditores.com.br>

Para: gelic@ casal.al.gov.br

Data: 06/05/2011 11:52 (01:50 horas atrás)

Assunto: Edital PREGÃO PRESENCIAL N.° 04/2011-

Prezados senhores,'

Bom dia! Gostaria de solicitar, via e-mail, o edital referente ao pregão presencial n°. Ó4/2011, 
cujo objeto é;

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA ASSESSORANDO OS TRABALHOS DE FECHAMENTO 
CONTÃBIL DOS BALANCETES DO EXERCÍCIO DE 2011, CONSISTINDO AS 
INFORMAÇÕES CONTÃBIL-FINANCEIRAS DENTRO DO SISTEMA PIRÂMIDE, ALÉM DO 
TREINAMENTO DOS EMPREGADOS LOTADOS NA GECONT.

No aguardo.

Cordiais saudações.

s o r r í  A D O  Sy'"
Auditoria e Consultora Errpresarat

MÁRCIA FERRE RA • 
SÓCIA

(5 5 ) (XX) 81 3453-5553 

marc.aigferfe'aauditores.com.br 
WiWv.ferreiraauditores.com.br

20 Anos de Tradição

1 de 1 06/05/2011 13:42

mailto:marcia@ferreiraauditores.com.br
mailto:gelic@casal.al.gov.br




aboutiblank

Boa tarde ,

Estamos encaminhando Edital Pregão Presencial 04.11 - CASAL que tein como objeto a contratação de ■ 
empresa para serviços de consultoria asessorando os trabalhos de fechamento contábil dos balancetes do 
exercício de 2011 , consistindo as informações contábil-fínanceiras dentro do sistema pirâmide, além do 
treinamento para os empregados lotados na^GECONT, para seu conheçimento e se assim tiver interesse 
participar do certame. ,
Atenciosamente
CPL/CASAL

3315-3091/3094 ■

2 de 2 06/05/2011 13:43
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente; "Adriana Marques" <amarques@bernhoeft.eom.br> 

Para: gelic@ casal.al.gov.br

Có^a' '"Lívia Santos'" <lsantos@berflhoeft.com.br>

Data: 05/05/2011 17:32

Assunto: Protocolo de entrega do Edital. * *

Prezada Sr“ Neli, boa tarde.

Conforme solicitado em Edital, segue em o protocolo de entrega do Edital.

Atenciosamente,

Adriana Marques

BERNHOEFT CONTADORES

* ama rques@bernhoeft.com. br 

( 81 2126 1400 ■

Recife

Av. Gal. Mac Arthur, Av. Paulista, 
Av. Prudente de Moraes,

418, sala 1104. 
744, sala 1106.

( 81 2126 1400 
3221 3461

São Paulo Rio de Janeiro Salvador Natal

Av. Presidente Vargas, Av. Antônio C. Magalhães,

2444, conj. 73. 463, sala 1601. 811, sala 107.

( 11 3151 3528 ( 21 2232 3423 ( 71 3354 5210 ( 84

P Antes de impnmir, pense no seu compromisso com o meio ambiente.

1 de 1 06/05/2011 13:40

mailto:amarques@bernhoeft.eom.br
mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:lsantos@berflhoeft.com.br
mailto:rques@bernhoeft.com
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Daisy" <daisy@concentre-al.com.br>

Para: "Gerência de Licitação Casal" <gelic@casal.al.gov.br>

Com 
Cópia:

Data: 06/05/2011 12:15 (01:29 horas atrás)

Assunto: Dúvidas referente ao EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 04.11 - CASAL - Concentre Contabilidade

simone@concentre-al.com.br, magda@concentre-akcom.br, marcia@concentre-al.com.br

Boa tarde!

Neli

Estamos com uma dúvida no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N .̂ 04/2011 -  CASAL no item
7.4.Í.2  LETRA "F" que diz assim: Comprovação, através de atestado(s) de experiência da empresa para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em serviços contábeis e fiscais em empresas de 
saneamento, emitido por pessoa Jurídica de direito público ou privado, com a respectiva chancela do 
Conselho Regional de Contabilidade.

Dúvida: 'Favor nos esclarecer referente a este item mencionado acima, pois este ATESTO que é fornecido 
pela empresa de saneamento terá que ser levado ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC/AL para 
CHANCELAR?

Aguardo Retorno!

Atenciosa mente,

Daisy Rocha

Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S 

Fone/fax: (82) 3202-6489

de 2

De: Gerencia delicitacao Casal [mailto:gelic@casal.al.gov.br] 
E nviada em : segunda-feira, 2 de maio de 2011 16:30 
P a ra : concentre@concentre-al.CDm.br 
A ssu n to : EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 04.11 - CASAL 
P rio r id a d e : Alta O o v J L

Senhores í c ?  r o  Vv ^  C2áL_yv

S >  S I

^.0 V j- C. <r~>..

onao / ,,,
O B Ô B llO

^  0^O5/1o 1113-43

mailto:daisy@concentre-al.com.br
mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:simone@concentre-al.com.br
mailto:magda@concentre-akcom.br
mailto:marcia@concentre-al.com.br
mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:concentre@concentre-al.CDm.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Adriana Marques" <amarques@bernhoeft.com.br> 

Para: gelic@ casal.al.gov.br

Com ■
Cópia:

Data: 06/05/201 1 10:03 (03:38 horas atrás)

Assunto: Dúvidas sobre licitação

liei tacao@bernhoeft.com.br

Sr“ Neli, bom dia.

Conforme contato por telefone, segue abaixo as dúvidas referente a licitação PR /04/2011, objeto 
consultoria contábil, que ocorrerá dia 13/05/2011:

1. Qual o prazo do contrato de prestação de serviços?

2. A prestação de serviços será na CASAL?

3. Quantos funcionários deverão prestar o serviço?

4. Qual a receita anual da CASAL?

Pretendemos participar do certame, mas para.dimensionar os serviços e preparar a proposta, preaisamos 
das informações acima.

Desde já agradecemos pela atenção.

Condialmente,

Adriana Marques,

BERNHOEFT CONTADORES 

♦ amaraues@bernhoeft.com.br 

( 81 2126 1400

Recife

Av. Gal. Mac Arthur, Av. Paulista, 
Av. Prudente de'Moraes,

418, sala 1104. 
744, sala 1106.

( 81 2126 1400 
3221 3461

São Paulo Rio de Janeiro Salvador Natal

Av. Presidente Vargas, Av. Antônio C. Magalhães,

2444, conj. 73. 463, sala 1601. 811, sala 107.

( 11-3151 3528 ( 21 2232 3423 ( 71 3354 5210 ’ ( 84

I de 2 06/05/2011 13:41

mailto:amarques@bernhoeft.com.br
mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:tacao@bernhoeft.com.br
mailto:amaraues@bernhoeft.com.br
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INSTRUÇÃO DE PROCESSO
&

AGELIC,

Em atendimento as dúvidas relativas ao edital do Pregão Presencial n° 04/2011, temos a

esclarecer o que se segue:

' ■

O atestado deverá sim ser levado ao Conselho Regional de Contabilidade para a devida 

chancela. Conforme item 7.4.1.2 alínea f;

O prazo do contrato de prestação de serviços é de 12 mesés;

Os serviços serão prestados na CASAL;

O número de funcionários serão 3 (três), sendo 2 contadores e 1 técnico contábil 

devidamente registrados. Conforme item 6, alínea b do Termo de referência-.

Em 2010 foi de R$ 179.136.169 (cento e setenta e nove milhões, cento e trinta e seis mil 

e cento e sessenta e nove reais)

Em 06/05/2011.

idmário J 

Gecont-Casal

es dos Santos

GEPLAN 006-C
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ESCLARECIMENTOS EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 04.11 - ...  http://br.mcl 137.mail.yahoo.com/mc/showMessage?sMid=0&fid=S.

'W U O O f e  MAIL
ClassicBRASIL

ESCLARECIMENTOS EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 04.11 - CASAL
Sexta-feira, 6 de Maio de 2011 19:27

De: "Casal Companhia de Saneamento de Alago" <casalselic@yahoo.com.br>
Para: marcla@ferreiraauditores.com.br

Senhores licitantes
Em atenção ao pedido de esclarecimentos soliitado por licitantes sobre o Edital Pregão Presencial 04,11 - 
2011 -CASAL, temos a informar 0 que segue: '  •

Item 7.4.1.2, letra " f - comprovação através de atestado(s) de experiência da empresa para 
desempenho de atividade e compatível em. serviços contábeis e fiscais em empresas de saneamento, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com a respectiva chancela do Conselho Regional 
de Contabilidade.
PERGUNTA 1: Se 0 atestado que é fornecdo pela empresa de saneamento, terá que ser levado ao 
Conselho Regional de Contabilidade - CRÇ - para chancelar?

RESPOSTA; O atestado deverá sim ser levado ao Conselho Regional de Contabilidade para a devida
chancela. - .

PERGUNTA 2: Qual o prazo do contrato de prestação de serviços?
RESPOSTA: O prazo do contrato de prestação de serviços é de 12 meses.

PERGUNTA 3: A prestação de serviços será na CASAL?
RESPOSTA: Os serviços erão prestados na CASAL, no seu prédio sede, a Rua Barão de Atalaia, 200, 
Centro, Maceió/AL

PERGUNTA 4: Quantos funcionários deverão prestar 0 serviço?
RESPOSTA: O número de funcionários serão 03 (três), sendo 02 (dois) contadores e 01 (um) técnico 
contábil devidarnente registrados, conforme item 6, alínea "b" do Termo de Referência.

PERGUNTA 5: Qual a receita anual da CASAL?
RESPOSTA: Em 2010 foi de R$ 179.136,109 (cento e setenta e nove mil 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL

* ^
Favor confirmar recebimento deste email.
Atenciosamente

A Pregoeira 
Tel.: (82)3315-3091 
Fax: (82)3315-3094

de 1 06/05/2011 16:28

http://br.mcl
mailto:casalselic@yahoo.com.br
mailto:marcla@ferreiraauditores.com.br




aboutiblank

ExpressoLivre - ExpressoM ail

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@ casal.al.gov.br>

Para: aureliano.azevedo@checkup-al.com.br

Data: 06/05/2011 16:19 (11 minutos atrás)

Assunto: ESCLARECIMENTOS EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 04 .1 1 - CASAL

Senhores licitantes
Em atenção ao pedido de esclarecimentos soliitado por licitantes sobre o Edital Pregão Presencial 04.11 - 
2011 - CASAL, temos a informar o que segue:

Item 7.4.1.2, letra " f  - comprovação através de atestado(s) de experiência da empresa para desempenho 
de atividade e compatível em serviços contábeis e fiscais em empresas de saneamento, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, com a respectiva chancela do Conselho Regional de 
Contabilidade.
PERGUNTA 1: Se 0 atestado que é fornecdo pela empresa de saneamento, terá que ser levado ao Conselho 
Regional de Contabilidade - CRC - para chancelar?

RESPOSTA: O atestado deverá sim ser levado ao Conselho Regional de Contabilidade para a devida 
chancela.

PERGUNTA 2: Qual o prazo do contrato de prestação de serviços? 
RESPOSTA: O prazo do contrato de prestação de serviços é de 12 meses.

PERGUNTA 3: A prestação de serviços será na CASAL?
RESPOSTA:Os serviços erão prestados na CASAL, no seu prédio sede, a Rua Barão de Atalaia, 200, 
Centro, Maceió/AL

PERGUNTA 4: Quantos funcionários deverão prestar o serviço?
RESPOSTA: O número de funcionários serão 03 (três), sendo 02 (dois) contadores e 01 (um) técnico 
contábil devidamente registrados, conforme item 6, alínea "b" do Termo de Referência.

PERGUNTA 5: Qual a receita anual da CASAL?
RESPOSTA: Em 2010 foi de R$ 179.136,169 (cento e setenta e nove milhões, ento e trinta e seis mil e 
cento e sessenta e nove reais).

Atenciosamente

A Pregoeira 
3315-3091/3094

1 de 1 06/05/2011 16:29

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:aureliano.azevedo@checkup-al.com.br
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ESCLARECIMENTOS EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 04.11 -... http://br.mcl 137.mail.yahoo.com/mc/sh9wMessage?sMid=l&fid=S.

' i X H O O f *  MAIL
ClassicBRASIL

ESCLARECIMENTOS EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 04.11 - CASAL
Sexta-feira, 6 de Maio de 2011 19:25

De: "Casai Companhia de Saneamento de Aiago" <casalseiic@yahoo.com.br>
Para: amarques@bernhoeft.com.br 

Cc: isantos@bernhoeft.com.br

4

Senhores licitantes
Em atenção ao pedido de esclarecimentos soliitado por licitantes sobre o Edital Pregão Presencial 04.11 - 
2 0 1 1 -CASAL, temos a informar 0 que segue:

Item 7.4.1.2, letra " f  - comprovação através de atestado(s) de experiência da empresa para 
desempenho de atividade e compatível em serviços contábêis e fiscais em.empresas de saneamento, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com a respectiva chancela do Conselho Regional 
de Contabilidade. • •
PERGUNTA 1: Se 0 atestado que é fornecdo pela empresa de saneamento, terá que ser levado ao 
Conselho Regional de Contabilidade - CRC - para chancelar?

RESPOSTA: O atestado deverá sim ser levado ao Conselho Regional de*Contabilidade pára a devida
chancela. * .

PERGUNTA 2: Oual 0 prazo do contrato de prestação de serviços?
RESPOSTA: O prazo do contrato de prestação de serviços é de 12 meses.

PERGUNTA 3: A prestação de serviços será na CASAL?
RESPOSTA: Os serviços erão prestados na CASAL, no seu prédio sede, a Rua Barão de Atalaia, 200,. 
Centro, Macéió/AL

PERGUNTA 4: Quantos funcionários deverão prestar o serviço?
RESPOSTA: O número de funcionários seráo 03 (três), sendo 02 (dois) contadores e 01 (um) técnico 
contábil devidamente registrados, conforme item 6, alínea "b" do Termo de Referência.

PERGUNTA 5: Qual a receita anual da CASAL?
RESPOSTA: Em 2010 foi de R$ 179.136,169 (cento e setenta e nove milhões, ento e trinta e seis mil e 
cento e sessenta e nove reais). ' •

Favor confrmar recebimento deste email.
Atenciosamente

A Pregoeira
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
Tel.: (82)3315-3091 
Fax: (82)3315-3094 -

de 1 06/05/2011 16:27

http://br.mcl
mailto:casalseiic@yahoo.com.br
mailto:amarques@bernhoeft.com.br
mailto:isantos@bernhoeft.com.br
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about:blank

ExpressoLivre - ExpressoMail

"VS

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@ casal.al.gov.br>

Para; concentre@concentre-al xom.br

Data: 06/05/2011 16:20 (10 minutos atrás)

Assunto: ESCLARECIMENTO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 04.11 - CASAL

Senhores licitantes
Em atenção ao pedido de esclarecimentos soljitado por licitantes sobre o Edital Pregão Presencial 04.11 - 
2011 - CASAL, temos a informar o que segue:

Item 7.4.1.2, letra " f  - comprovação através de atestado(s) de experiência da empresa para desempenho 
de atividade e compatível em serviços contábeis e fiscais em empresas de saneamento, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, com a respectiva chancela do Conselho Regional de
Contabilidade.
PERGUNTA 1; Se o atestado que é fornecdo pela empresa de saneamento, terá quê ser levado ao Conselho 
Regional de Contabilidade - CRC - para chancelar?

RESPOSTA: O atestado deverá sim ser levado ao Conselho Regional de Contabilidade para a devida 
chancela. ■ ’

PERGUNTA 2: Qual o prazo do contrato de prestação de serviços? 
RESPOSTA: O prazo do contrato de prestação de serviços é de 12 meses.

PERGUNTA 3: A prestação de serviços será ifa CASAL?
RESPOSTA:Os serviços erão prestados na CASAL, no seu prédio sede, a Rua Barão de Atalaia, 200, 
Centro, Maceió/AL ' ,

PERGUNTA 4; Quantos funcionários deverão prestar o serviço?
RESPOSTA: O número de funcionários serão 03 (três), sendo 02 (dois) contadores e 01 (um) técnico 
contábil devidamente registrados, conforme, item 6, alínea "b" do Termo de Referência.

PERGUNTA 5; Qual a receita anual da CASAL?
RESPOSTA; Em 2010 foi de R$ 179.136,169 (cento e setenta e nove milhões, ento e trinta e seis mil e 
cento e sessenta e nove reais).

Atenciosamente

A Pregoeira 
3315-3091/3094

I de 06/05/2011 16:29

mailto:gelic@casal.al.gov.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@casal.al.gov.br>

Para; licitacoes@btpe.com.br

Data: 06/05/2011 16:09 (21 minutos atrás)

Assunto: ESCLARECIMENTOS EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 0 4 .1 1 - CASAL

Senhores licitantes
Em atenção ao pedido de esclarecimentos sobre o Edital P re^ o Presencial 04.11 - 2011 - CASAL, temos> 
a informar o que segue:

Item 7.4.1.2, letra " f  - comprovação através de atestado(s) de experiência da empresa para desempenho 
de atividade e compatível em serviços"contábeis e fiscais em empresas de saneamento, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, corn a respectiva chancela do Conselho Regional de 
Contabilidade.
PERGUNTA 1: Se o atestado que é fQrnecdo pela empresa de saneamento, terá que ser levado ao Conselho 
Regional de Contabilidade - CRC - para chancelar?

RESPOSTA: O atestado deverá sim ser levado ao Conselho Regional de Contabilidade para a devjda 
chancela. '

PERGUNTA 2: Qual o prazo do contrato de prestação de serviços? 
RESPOSTA: O prazo do contrato de prestação de serviços é de 12 meses.

PERGUNTA 3: A prestação de serviços será na CASAL?
RESPOSTA;Os serviços èrão prestados na CASAL, no seu prédio sede, a Rua Barão de Atalaia, 200, 
Centro, Maceió/AL

PERGUNTA 4: Quantos funcionários deverão prestar o serviço?
RESPOSTA: O número de funcionários serão 03 (três), sendo 02 (dois) contadores e 01 (um) técnico 
contábil devidamente registrados, conforme item 6, alínea "b" do Termo de Referência.

PERGUNTA 5: Qual a receita anual da CASAL?
RESPOSTA: Em 2010 foi de R$ 179.136,169 (cento e setenta e nove milhões, ento e trinta e seis mil e 
cento e sessenta e nove reais).

Atenciosamente

A Pregoeira

de 1 06/05/2011 16:30

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:licitacoes@btpe.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Gerencia de Licitacao Casal" <gelic@casal.al.gov.br>

Para: simone@concentre-al.com.br

Data: 06/05/2011 16:03 (28 minutos atrás)

Assunto: ESCLARECIMENTOS PREGÃO PRESENCIAL 04.11 - CASAL

Senhorés licitantes.
Em atenção ao pedido de esclarecimentos sobre o Edital Pregão Presencial 04.11 - 2011 - CASAL, temos 
a informar o que segue:

Item 7.4.1.2, letra " f  - comprovação através de atestado(s) de experiência da empresa para desempenho 
de atividadé e compatível em serviços contábeis e fiscais em empresas de saneamento,'emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, com a respectiva chancela do Conselho Regional de 
Contabilidade.
PERGUNTA 1: Se o atestado que é fornecdo pela empresa de saneamento, terá que ser levado ao Conselho 
Regional de Contabilidade - CRC - para chancelar?

RESPOSTA: O atestado deverá sim ser levado ao Conselho Regional de Contabilidade para a devida 
chancela. •*

PERGUNTA 2: Qual o prazo do contrato de prestação de serviços? 
RESPOSTA: O prazo do contrato de prestação de serviços é de 12 meses.

PERGUNTA 3: A prestação de serviços será na CASAL?
RESPOSTA:Os serviços erão prestados na CASAL, no seu prédio sede, a Rua Barão de Atalaia, 200, 
Centro, Maceió/AL

PERGUNTA 4: Quantos funcionários deverão prestar o serviço?
RESPOSTA: O número de íiincionários serão 03 (três), sendo 02 (dois) contadores e 01 (um) técnico 
contábil devidamente registrados, conforme item 6, alínea !'b" do Termo de Referência.

PERGUNTA 5: Qual a receita anual da CASAL?
RESPOSTA: Em 2010 foi de R$ 179.136,169 (cento e setenta e nove milhões, ento e trinta e seis mil e 
cento e sessenta e nove reais).

Atencjosamente 

A Pregoeira 

3315-3091/3094

de 1 06/05/2011 16:30

mailto:gelic@casal.al.gov.br
mailto:simone@concentre-al.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Gerencia de Licitacao-Casal" <gelic@cásal.al.gov.br>
Para: concentre@concentre-al.com.br

Data: 06/05/2011 16:06 (25 minutps atrás)

Assunto: ESCLARECIMENTOS EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 0 4 . 1 1 CASAL

Senhores licitantes
Em atenção ao pedido de esclarecimentos sobre o Edital Pregão Presencial 04.11 - 2011 - CASAL, temos 
a informar o que segue: '

Item 7.4.1.2, letra " f  - comprovação através de atestado(s) de experiência da empresa para desempenho 
de atividade e compatível em serviços contábeis e fiscais em empresas de -saneamento, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, com a respectiva chancela do Conselho Regional de 
Contabilidade.
PERGUNTA 1: Se o atestado que é fornecdo pela empresa de saneamento, terá que ser levado ao Conselho 
Regional de Contabilidade - CRC - para chancelar?

RESPOSTA: O atestado deverá sim ser levado ao Conselho Regional de Contabilidade para a devida 
chancela.

PERGUNTA 2: Qual o prazo do contrato de prestação de serviços?
RESPOSTA: O prazo do contrato de prestação.de serviços é de 12 meses.

PERGUNTA 3: A prestação de serviços será na CASAL?
RESPOSTA:Os serviços erão prestados na CASAL, no seu prédio sede, a Rua Barão de Atalaia, 200, 
Centro, Maceió/AL

PERGUNTA 4: Quantos funcionários deverão prestar o serviço?
RESPOSTA; O número de funcionários serão 03 (três), sendo 02 (dois) contadores e 01 (um) técnico 
contábil devidamente registrados, conforme item 6, alínéa "b" do Termo de Referência.

PERGUNTA 5: Qual a receita anual da CASAL?
RESPOSTA: Em 2010 foi de R$ 179.136,169 (cento e setenta e nove milhões, ento e trinta e seis mil e 
cento e sessenta e nove reais).

Atenciosamente

A Pregoeira 
3315-3091/3094

1 de 06/05/2011 16; 30

mailto:concentre@concentre-al.com.br
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Senhores possíveis icitantes
Em atenção ao pedido de esclarecimentos solicitado por possíveis licitantes sobre o 
Edital Pregão Presencial 04.11 - 2011 - CASAL, temos a informar o que segue;

Item 7.4.1.2, letra " f  - conhprovação através de atestado(s) de experiência da empresa 
para desempenho de atividade e compatível em serviços contábeis e fiscais em 
empresas de saneamento, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
com a respectiva chancela do Conselho Regional de Contabilidade.
PERGUNTA 1: Se o ajestado que é fornecdo pela empresa de saneamento, terá que 
ser levado ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC - para chancelar?

RESPOSTA: O atestado deverá sim ser levado ao Conselho Regional de Contabilidade 
pára a devida chancela.

PERGUNTA 2: Qual o prazo do contrato de prestação de serviços?
RESPOSTA; O prazo do contrato de prestação de serviços é de 12 meses.

f V '
PERGUNTA 3: A prestação de serviços será na CASAL?
RESPOSTA:Os serviços erão prestados na CASAL, no seu prédio sede, a Rua Barão de 
Atalaia,. 200, Centro, Maceió/AL

PERGUNTA 4: Quantos funcionários deverão prestar o serviço?
RESPOSTA; O número de funcionários serão 03 (três), sendo 02 (dois) contadores e 01 
(um) técnico contábil devidamente registrados, conforme item 6, alínea "b" do Termo de 
Referência.

PERGUNTA 5; Qual a receita anual da CASAL?
RESPOSTA: Em 2010 foi de R$ 179.136,169 (cento e setenta e nove milhões, cento e 
trinta e seis mil, cento e sessenta e nove reais).

A Pregoeira

Source URL (retrieved on 06/05/2011 -16:37): http://www.casal.al.aov.br/node/747
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CREDENCIAMENTO
'v\ t

Através da presente, credenciamos a Sr .̂ Nadja Simone Menêses Bezerra, portadora da cédula 

de Identidade n .̂ 751.677 SSP/AL e CPF sob n .̂ 524.083.454-72, a participar da licitação na 

modalidade Pregão Presencial ns. 04/2011 -  CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas 

-CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se 

em nome da empresa Concentre Contabilidade e Consuitoria Empresarial S/S, bem como 

formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Maceió/AL, 09 de Maio de 2011.

MAGDA JANE SlfVA SANTOS MAIA 

CPF: 677.491.43,4-94

NADJASpdONE M ENES^ BEZERRA 

CPF: 524.083.454-72

MARCIA v a l e r ía  PEREIRA LUCIO 

CPF: 815.851.954-72
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D EC LA R A Ç Ã O
C um pre plenam ente os requisitos de habilitação

Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S, CNPJ n°. 

07.305.577/0001-50, sediada a Rua João N ogueira, n° 80, CEP; 57.051-400 -  

M aceió/A L, declara que cum pre plenam ente os requisitos de habilitação, 

nos term os do art. 4°, inciso V II, da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, licitação 

m odalidade Pregão Presencial n°. 04/2011 -  CA SA L da C om panhia de 

Saneam ento de A lagoas -  CA SA L, ciente das penalidades cabíveis.

Maceió/AL, 09 de Maio de 2011.

MAGDA JAN  ̂ ILVA SANTOS MAIA 
CPF: 677.491.4 -91

MARCIA VALERM PÉKE-IRA LUCIO 
CPF: 815.851.954-72

NAD
CPF:

Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S

Rua Joao Nogueira, 80, Farol, Maceió-AI CEP 57051-400 Fone/Fax: (82) 3202-6489 
e-mail: concentre@concentre-al.com.br

mailto:concentre@concentre-al.com.br
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2" ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE CONCENTRE CONTABELmADE E
CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S.

Pelo presente Instrumento Particular na melhor forma de direito, os abaixo-assinados, 
Sr (a) MAGDA JAN E SILVA SANTOS MAIA, brasileira, nascida em 01/02/1972, casada, 
regime de comunhão parcial de bens, contadora, portadora da cédula de identidade n° 
99001070397 SSP/AL e inscrito no CPF sob o n° 677.491.434-91, residente e domiciliada na 
Rua Arquiteto Asdrúbal Sarmento, 79 Gruta de Lourdes CEP 57052-720, Maceió/AL; 
M ÁRCIA VALÉRIA PEREIR A  LÚCIO, brasileira, divorciada, nascida em 03/08/1971, 
contadora, portadora da cédula de identidade n° 2001001203813 SSP/AL e inscrita no CPF 
sob o n° 815.851.954-72, residente e domiciliada na Rua Professora Hígia Vasconcelos, 174, 
Apt° 111 Edifício Ponta Verde, Ponta Verde, CEP 57.035-140, Maceió/AL; NADJA 
SIM ONE M ENÊSES BEZERRA, brasileira, divorciada, nascida em 27/06/1969, 
contadora, portadora da cédula de identidade n° 751.677 SSP/AL e inscrita no CPF sob n°.
524.083.454-72, residente e. domiciliada na Rua Desportista Humberto Guimarães, 46 Edf. 
Mitre, Apt° 604, Ponta Verde, CEP 57035-030, Maceió/AL. Únicas sócias da empresa 
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM PRESARIAL S/S, 
estabelecida na Rua Jangadeiros Alagoanos, 475, loja 01, Pajuçara Cep 57.030-000 
Maceió/AL, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.305.577/0001-50, resolvem de 
comum acordo alterar o referido Contrato Social, mediante as cláusulas abaixo:

CLAUSULA PR IM EIR A  - DO ENDEREÇO

O endereço que é na Rua Jangadeiros Alagoanos, 475, loja 01, Pajuçara, 
CEP 57030-000, Maceió/AL, passa a ser na Rua João Nogueira, 80, Farol Cep 57.051-400 
Maceió/AL.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

As demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram alteradas por 
este Instrumento permanecem em pleno vigor.

1 7 M r m i
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2“ ALTERAÇAO CONTRATUAL DE CONCENTRE CONTABILIDADE
CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S.

E por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinado-o em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, uma das vias destinadas para registro e arquivamento no 2° Cartório de 
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Maceió para que produza os efeitos legais.

Maceió, 16 de outubro de 2007.

m

To o

Márcia Valéria Pereira Lúcio 
CPF: 815.851.954-72

"f.O.
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3* ALTERAÇAO CONTRATUAL DE
CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S.

CONCENTRE CONTABILIDADE

V F!s,

H.O__

í è ? !! i<V6-fe
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1 1 MAR ?010
Rainey Barifò&ü Aivas f<A.s!

Pelo presente Instrumento Particular na meUior forma de direito, os 
(a) MAGDA JANE SBLVA SANTOS MAIA, brasileira, nascida em 
regime de comunhão parcial de bens, contadorã; portadora da cédula de identidade n° 
99001070397 SSP/AL e inscrito no CPF sob o n° 677.491.434-91, residente e domiciliada na 
Rua Arquiteto Asdrúbal Sarmento, 79 Gruta de Lourdes CEP 57052-720, Maceió/AL; 
MÁRCIA VALÉRIA PEREIRA LÚCIO, brasileira, divorciada, nascida em 03/08/1971, 
contadora, portadora da cédula de identidade n° 2001001203813 SSP/AL e inscrita no CPF 
sob o n° 815.851.954-72, residente e domiciliada na Rua Professora Hígia Vasconcelos, 174, 
Apt° 111 Edifício Ponta Verde, Ponta Verde, CEP 57.035-140, Maceió/AL; NADJA  
SIMONE MENÊSES BEZERRA, brasileira, divorciada, nascida em 27/06/1969, 
contadora, portadora da cédula de identidade n° 751.677 SSP/AL e inscrita no CPF sob n°.
524.083.454-72, residente e. domiciliada na Rua Desportista Humberto Guimarães, 46 Edf. 
Mitre, Apt° 604, Ponta Verde, CEP 57035-030, Maceió/AL. Únicas sócias da empresa 
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, 
estabelecida na Rua João Nogueira, 80 no bairro do Farol Cep 57.051-400 Maceió/AL, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o t f  07.305.577/0001-50, resolvem de comum acordo 
alterar o referido Contrato Social, mediante as cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social que era no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) divididos em 
20.000(vinte mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, a  partir da presente data 
passa a ser de R$ 50.000,000 (Cinqüenta mil reais) divididos em 50.000 (cinqüenta mil) 
cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
Cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional 
pelos sócios. Em decorrência deste aumento o capital social fica distribuído entre os sócios 
da seguinte forma:

Sócios Quotas (%) V. Unit. 
(R$)

Valor do Capital 
R$

M a g d a  J a n e  S ilv a  S a n to s  M a ia
33,34% 1,00 16.670,00

M á r c ia  V a lé r ia  P e r e ir a  L ú c io
33,33% 1,00 16.665,00

N a d ja  S im o n e  M e n ê se s  B e ze r ra
33,33% 1,00 16.665,00

T o ta l 100,00 50.000,00

CONFERE COW. 
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3* ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE CONCENTRE CONTABILIDADE E
CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S.

-■•■'"“rs
4. s.

11. MAR 20Í3

CLAUSULA SEGUNDA -  DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida por qualquer uma das sócias 
JANE SILVA SANTOS MAIA, MÁRCIA VALÉRIA PEREIRA LÚCIO, NADJA 
SIMONE MENÊSES BEZERRA as quais compete à administração geral de todas as 
operações comerciais e administrativas da empresa, representando a sociedade ativa e 
passivamente em juízo ou fora dele, ficando vedada à concessão de avais em nome da 
sociedade em favor de terceiros, exceto em favor da empresa que venha a ser coligada, 
controlada ou controladora da sociedade constituída.

Rsiíioy Barbosa Alves Vcsrinho
O íic ia i do  R e g is !/o  T it, e D o c u m e o io i 
R . D r, lu i í ;  P o n ie s  d e  M ira n d a , 3SOO 
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MAGDA

CLÁUSULA TERCEIRA -  DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

As demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram alteradas por 
este Instrumento permanecem em pleno vigor.

E por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigam-se a cmnprir o presente contrato, assinado-o em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, uma das vias destinadas para registro e arquivamento no 2° Cartório de 
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Maceió para que produza os efeitos legais.

Maceió, 22 de Março 10.

M árcia Valé 
CPF:

Nadja SiiuQiiélVIenêses B.^erra 
CPF; 524:083.454-72
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1* ALTERAÇAO CONTRATUAL DE S/S. 

CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM PRESAÇIAL
Râ ney Baj

áomi.jrjÉiiínjigHnHB

0.5JUN2Ó^6-i® .

 ̂ Mariiího
Oticialj o  R jgijto^rirètitocuiri jnlos 
R. Or. UltrPomes de Miranda, 3600 

Centro-Maceió-/
Tel: (0"82) 326-3377 / 22\4795

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo-assinados, Sra. 
MAGDA JANE SILVA SANTOS MAIA, brasileira, nascida em 01-02-1972, casada, regime de 
comunhão parcial de bens, contadora, portadora da cédula de identidade n. ° 99001070397 SSP/AL e 
CPF n. ° 677.491.434-91, residente e domiciliado na Rua Industrial Luis Calheiros Júnior, 169, Apt°. 
302 Edifício Gabriela, Farol, CEP 57055-230 Maceió/AL, Sra. M ÁRCIA VALÉRIA PE R E IR A  
LÚCIO DE CASTRO, brasileira, nascida em 03-08-1971, divorciada, contadora, portadora da cédula 
de identidade n. ° 871.168 SSP/AL e CPF n. ° 815.851.954-72, residente e domiciliado na Rua 
Professora Hígia Vasconcellos, 174, Apt°. 111 Edifício Ponta Verde, Ponta Verde, CEP 57035-140 
Maceió/AL, Sra. NADJA SIM ONE MENESES BEZERRA, brasileira, nascida em 27-06-1969, 
divorciada, contadora, portadora da cédula de identidade n. ** 751.677 SSP/AL e CPF n. ° 524.083.454- 
72, residente e domiciliada a Rua José Cardoso Filho, 123, San Rafael, Bloco G, Apt°. 102 Edifício, 
Mangabeiras, CEP 57037-340 Maceió/AL, e Sr. SILVANIO CARVALHO BEZERRA, brasileiro, 
nascido em 28-11-1970, casado, regime de comunhão parcial de bens contador, portador da cédula de 
identidade n. “ 824.639 SSP/AL e CPF n.® 605.079.774-91, residente e domiciliado na Rua da 
Independência, 166, Centro, CEP 57480-000, Delmiro Gouveia/AL, únicos sócios da CONCENTRE 
COOTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, estabelecida na Rua Jangadeiros 
Alagoanos, 475, Loja 01, Galeria Shop Class, Pajuçara, CEP 57030-000 Maceió -  AL, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o n." 07.305.577/0001-50, resolvem de comum acordo alterar o referido 
Contrato Social, mediante as cláusulas e condições a seguir;

CLAUSULA PR IM EIRA

O sócio SILVANIO CARVALHO BEZERRA se retira da sociedade e faz, neste ato, a cessão 
e transferência da totalidade de suas cotas em número de 5.000 (cinco mil), no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, perfazendo o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mediante o pagamento em moeda 
corrente e legal do país no montante de suas cotas, dando plena e geral quitação, aos sócios 
remanescentes: para:

a) Transferiu a sócia MAGDA JANE SELVA SANTOS M AIA, cotas em número de 1.666,68 
(um mil seiscentos sessenta e seis, sessenta e oito), no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
perfazendo o valor de R$ 1.666,68 (um mil seiscentos sessenta e seis reais e sessenta e oito 
centavos), que era detentora de 5.000 (cinco mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, perfazendo o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), após aquisição das cotas 
mencionadas, passou a ser detentora de 6.666.68 (seis mil seiscentos sessenta e seis, e sessenta 
e oito) cotas, perfazendo um total de R$ 6.666.68 (seis mil seiscentos sessenta e seis reais, e 
sessenta e oito centavos);

b) Transferiu a sócia M ARCIA VALÉRIA PEREIR A  LU CIO  DE CASTRO, cotas em número 
de 1.666,66 (um mil seiscentos sessenta e seis, sessenta e seis), no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, perfazendo o valor de R$ 1.666,66 (um mil seiscentos sessenta e seis reais e sessenta 
e seis centavos), que era detentora de 5.000 (cinco mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, perfazendo o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), após aquisição das cotas 
mencionadas, passou a ser detentora de 6.666.66 (seis mil seiscentos sessenta e seis, e sessenta 
e seis) cotas, perfazendo um total de R$ 6.666.66 (seis mil seiscentos sessenta e seis reais, e 
sessenta e seis centavos);

C O N F E R Í
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V  ALTERAÇAO CONTRATUAL DE S/S.
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/sl

c) Transferiu a sócia NADJA SIM ONE M ENESES BEZERRA, cotas em número de 1.666,66 
(um mil seiscentos sessenta e seis, sessenta e seis), no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
perfazendo o valor de R$ 1.666,66 (um mil seiscentos sessenta e seis reais e sessenta e seis 
centavos), que era detentora de 5.000 (cinco mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, perfazendo o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), após aquisição das cotas 
mencionadas, passou a ser detentora de 6.666.66 (seis mil seiscentos sessenta e seis, e sessenta 
e seis) cotas, perfazendo um total de R$ 6.666.66 (seis mil seiscentos sessenta e seis reais, e 
sessenta e seis centavos);

CLAUSULA SEGUNDA 
PREJUÍZO

DO e x e r c íc io  s o c ia l  e  b a l a n ç o  e  l u c r o  E/OU

O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico mensalmente, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social 
os sócios deliberarão sob as contas e designarão administradores quando for o caso.

Face à nova composição do quadro societário, o Capital Social que é R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), fica 
distribuído da seguinte forma:

Sócios Quotas (%) V. Unit. 
(R$)

Valor do Capital 
R$

Magda Jane Silva Santos Maia 33,34% 1,00 6.666,68
Márcia Valéria Pereira Lúcio de Castro 33,33% 1,00 6.666,66
Nadja Simone Meneses Becerra 33,33% 1,00 6.666,66

CLAUSULA TERCEIRA -  DEMAIS CLAUSULAS E CONDICOES

As demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram alteradas por este
Instrumento, permanecem em pleno vigor.

co nfera? ?
0 ̂  2006

Rainey Barboswlves Marinho
Oficial do Registro Tit. e Documentos 
R. Òr. Luiz Pontes de Miranda, 3600 

Centro • Maceió - AL 
Tet; (0-62) 326-3377 1 221-4795
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CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S. ‘ ^
l* ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE S/S.

' • ' l '

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinado-o em 02 (duas) vias de igual teor e forma, uma das 
vias destinadas para registro e arquivamento no 2® Cartório de Títulos e Documentos e Pessoas 
Jurídicas de Maceió, para que produza os efeitos legais.

Maceió, 22 de Maio de 2006.

i  CDA J^NE SILVA SANTOS 
ÍPF: 677.491.434-91
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CPF: 524.083.454-72
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SIEVANIO CARVALHO BE?5ÉRRA 
CPF: 605.079.774-91

TESTEMUNHA;

è J jy ie h
ODESTO TAVARES DOS S 
PF 034.845.834-79 - Idént. 15

og.v̂ -. h
MILENA FERNADA SIVA SANTOS 
CPF.: 039.328.014-40 - Ident. 2007325 SSP/AL
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fíAlNEY BARBOSA ALVES MARINHO -  O F I C * A L  D O  R E.*^G»sSTR O  
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5 JUN 2006
Rainey Barbosa Alves Marinho
Oficial do Regisiro Tii. e Oocumenlos 
R. Or. Luiz Pontes de Miranda, 3600 

Centro - Maceió - AL 
Tel: (0"82) 326-3377 / 221-4795
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SIS.
\ F l s ^

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo-assinados, Sra. MAGDA 
JANE SILVA SANTOS MAIA, brasileira, nascida em 01-02-1972, casada, regime de comunhão parcial de 
bens, contadora, portadora da cédula de identidade n. ° 99001070397 SSP/AL e CPF n. ° 677.491.434-91, 
residente e domiciliado na Rua Industrial Luis Calheiros Júnior, 169, A pf. 302 Edifício Gabriela, Farol, CEP 
57055-230 Maceió/AL, Sra. MÁRCIA VALÉRIA PEREIRA LÚCIO DE CASTRO, brasUeira, nascida em 
03-08-1971, divorciada, contadora, portadora da cédula de identidade n. ° 871.168 SSP/AL e CPF n. ° 
815.851.954-72, residente e domiciliado na Rua Professora Hígia Vasconcellos, 174, Apt". 111 Edifício Ponta 
Verde, Ponta Verde, CEP 57035-140 Maceió/AL, Sra. NADJA SIMONE MENESES BEZERRA, brasileira, 
nascida em 27-06-1969, divorciada, contadora, portadora da cédula de identidade n. ° 751.677 SSP/AL e CPF n. 
° 524.083.454-72, residente e domiciliada a Rua José Cardoso Filho, 123, San Rafael, Bloco G, Apt°. 102 
Edifício, Mangabeiras, CEP 57037-340 Maceió/AL, e Sr. SILVANIO CARVALHO BEZERRA, brasileiro, 
nascido em 28-11-1970, casado, regime de comunhão parcial de bens contador, portador da cédula de identidade 
n. ° 824.639 SSP/AL e CPF n.° 605.079.774-91, residente e domiciliado na Rua da Independência, 166, Centro, 
CEP 57480-000, Delmiro Gouveia/AL, têm entre si, justo e contratado, a constituição de uma sociedade Ltda., 
mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA DO NOME EMPRESARIAL. SEDE E FILIAIS:

A sociedade girará sob o nome empresarial de CONCENTRE CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA EMPRESARIAL SIS a se estabelecer na Rua Jangadeiros Alagoanos, 475, Loja 01, Galeria 
Shop Class, Pajuçara, CEP 57030-000 Maceió -  AL, e usará a expressão CONCENTRE CONTfiP|y TDADFV- 
como nome de fantasia podendo, todavia, estabelecer fíUais, agências ou sucursais em 
território nacional ou fora dele mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA SEGUNDA DO OBJETO SOCIAL 0 4 A8R 2005

A sociedade terá o seguinte objeto social; Atividades de Contabilidade, Atividades de 
Atividades de Assessoria e Consultoria em Gestão Empresarial e outros serviços prestados 
Empresas. _ Tei:(o-82) 326-3377/221-4795

CLAUSULA TERCEIRA DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social será R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), divididos em 20.000 (Vintè mil) quotas de valor 
nominal unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo integralizada, neste ato, em moeda corrente e legal do 
País.

Sócios Quotas (%) V. Unit. 
(RS)

Valor do Capital 
R$

Magda Jane Silva Santos Maia 25% 1,00 5.000,00
Márcia Valéria Pereira Lúcio de Castro 25% 1,00 5.000,00
Nadia Simone Meneses Bezerra 25% 1,00 5.000,00
Silvanio Carvalho Bezerra 25% 1,00 5.000,00

CLAUSULA QUARTA DAS QUOTAS DA SOCIEDADE

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, no todo ou em 
parte, sem prévio e expresso consentimento de sócio que represente no mínimo % (três quartos) do capital social 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postos 
à  venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SIS 
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL SIS.

' í

CLÁUSULA QUINTA DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respoi 
pela integralização do capital social.

CLAUSULA SEXTA - DA ADMINISTRACAO

A administração da sociedade será exercida pelos sócios ; MAGDA JANE SILVA 
MÁRCIA VALÉRIA PEREIRA LÚCIO DE CASTRO, NADJA SIMONE MENESÊS^

^ ir a n d a ,  3 6 0 0  
- f i .

SILVANIO CARVALHO BEZERRA, aos quais compete à axlministração geral de 
comerciais e administrativas da empresa, representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, 
ficando vedada à concessão de avais em nome da sociedade em favor de terceiros, exceto em fòvor da empresa 
que venha a ser coligada, controlada ou controladora da sociedade constituída.

CLAUSULA SÉTIMA DO PRÓ-LABORE

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, observada as 
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO E LUCRO E/OU PREJUÍZO

O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do beilanço 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos 
quatro meses seguintes ao término do exercício social os sócios deliberarão sob as contas e designarão 
administradores quando for o caso.

CLAUSULA NONA DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, este mediante autorização judicial. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. Em . nenhuma hipótese a 
sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180(cento oitenta) dias.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. No caso da sociedade se resolver em relação a lun sócio, sua quota não será liquidada, sendo /  
0 seu valor considerado pelo montante efetivamente realizado, com base na situação patrimonial da sociedade, a /  
data da resolução verificada e balanço especialmente levantado devendo os demais sócios suprir o valor d a á ^ J /  
quotas permanecendo o capital social inalterado.

CLAUSULA DÉCIMA DO PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade iniciará suas atividades após chancela na Jimta Comercial do Estado de Alagoas, e seu 
prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO DESIMPEDIMENTO

Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

.4
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE S/S 
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S. U  2005

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Rainey áa^saTW?es Marinho
O fic ia l d o  R e g is tro  T it. e  D o c u m e n ío s  
R . O r. L u iz  P o n te s  d e  M ira n d a , 3 6 0 0  

C e n tro  - M a c e ió  - A L  
To l: (0 ” 8 2 )  3 2 6 -3 3 7 7  /  221 -4 7 9 5

Fica eleito o foro da Comarca de Maceió, deste Estado de Alagoas, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultante deste contrato, remmciando os contratantes a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES
NÃO SÓCIOS

A sociedade poderá designar administrador não sócio, devendo a designação ser aprovada por 2/3 (dois 
terços) dos sócios.

CLÁUSULAS DÉCIMA QUARTA DAS OMISSÕES

Quando houver omissão de normas específicas regentes de sociedade limitada, supletivamente poderão 
ser aplicadas as normas em vigor, estabelecidas para as sociedades anônimas.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam- 
se a cumprir o presente contrato, assinado-o em 02 (duas) vias de igual teor e forma, uma das vias destinadas 
para registro e arquivamento no 2 Cartório de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas do Estado de Alagoas, 
para que produza os efeitos legais.

Maceió AL, 14 de Março de 2005. •

1 -^  1MÁGDAl 
C;i%: 677.

lANE SILVA SANTOS MA^A 
491.434-91

• ' W í

CPF: 524.083»4S*r72
CSES BEZERRA

5ILVANIO CARVALHO ZERRA 
CPF: 6^5.^19^14^91

■r--
Eduardo Moraes Maia ^

Advogado 
OAB/AL- 5720 B

TESTEMUNHA:

EDUARDO MORAES MAIA FILHO
CPF 677.485.384-68 - Ident. 98001189981 SSP/AL

ROSELE LUCIO D # SILVA
CPF.: 815.851.794-34 - Ident. 878.006 SSP/AL

c o n f e r e  c o ^

O O R I G I N '
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CASAL
At.: Comissão de Licitação
Referente ao Edital de Pregão Presencial n° 04/2011 - CASAL

Proposta de serviços profissionais

Conforme Pregão Presencial N° 04/2011 -  CASAL, apresentamos proposta para prestação de 
serviços profissionais:

1 Objeto da Proposta

O objeto da proposta consiste em atender o Termo de Referência, Anexo I, parte integrante do 
Pregão Presencial N° 04/2011 -  CASAL, que trata da contratação de Empresa de 
Contabilidade, devidamente treinada e credenciada pela empresa desenvolvedora do Sistema 
Pirâmide, utilizado por esta Companhia, para acompanhamento nos serviços abaixo 
relacionados, no intuito de atender a legislação vigente, bem como, executar os serviços de 
consultoria assessorando o trabalho de fechamento contábil dos balancetes e balanço do 
exercício de 2011, consistindo as informações contábil-financeiras dentro do referido sistema, 
além de treinamento para os empregados lotados nesta Gerência de Contabilidade -  GECONT.

1.1. Área Contábil
1.1.1. Classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e princípios 

contábeis vigentes;
1.1.2. Apuração de balancetes;
1.1.3. Elaboração do Balanço Anual e Demonstrativos de Resultados.

1.2. Área Fiscal
1.2.1. Orientação e controle da aplicação dos dispositivos legais vigentes sejam federais, 

estaduais ou municipais;
1.2.2. Escrituração dos registros fiscais e elaboração das guias de informação e de 

recolhimento dos tributos devidos;
1.2.3. Elaboração de Declaração de Rendimentos -  DIPJ, DCTF e documentos correlatos;
1.2.4. Atendimento das demais exigências previstas em atos normativos, bem como de 

eventuais procedimentos de fiscalização tributária.

Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S

Rua João Nogueira, 80, Farol - Maceió-Al - CEP 57051-400 Fone/Fax: (82) 3202-6489 
e-mail: concentre@concentre-al.com.br

mailto:concentre@concentre-al.com.br
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1.3. Área Trabalhista e Previdenciáría
1.3.1. Aplicação dos preceitos da consolidação das Leis de Trabalho, bem como aqueles 

atinentes à Previdência Social, “PIS”, “FGTS” e outros aplicáveis às relações de 
emprego mantidas pela CONTRATANTE;

1.3.2. Manutenção dos Registros de Empregados e serviços correlatos;
1.3.3. Elaboração da Folha de Pagamento dos empregados e Pró-Labore, bem como das 

guias de recolhimento dos encargos sociais e tributos afins;
Atendimento das demais exigências previstas na legislação, bem como de eventuais procedimentos 
de fiscalização.

2. Honorários

2.1. O valor total deste serviço é R$ 256.200,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil e duzentos 
reais).

2.2. O pagamento deverá ser efetuado em doze parcelas iguais de R$ 21.350,00 (vinte e um mil 
trezentos e cinqüenta reais) mensais.

2.3. Nos valores acima já estão incluídas as despesas com todos os impostos, taxas, encargos 
sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

2.4. Será acatado o pagamento da administração conforme o item 13.0 do Edital de Pregão 
Presencial n° 04/2011 -  CASAL.

2.5. O pagamento deverá ser efetuado no Banco Caixa Econômica Federal, agência 2047, 
operação 003, conta n° 128-3.

3. Prazos

3.1. O prazo de validade desta proposta será de 90 (noventa dias) contados da data de sua 
apresentação.

3.2. Duração dos Trabalhos -  o prazo para execução dos serviços é de 12 meses, a contar da 
data da ciência da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado caso o quantitativo dos 
serviços não atinja sua totalidade, a critério da Administração, por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, para fechamento dos balancetes e 
balanço dos exercícios subseqüentes.

4. Desenvolvimento do serviço

4.1. O signatário do futuro contrato será a sócia Magda Jane Silva Santos Maia e em 
cumprimento ao Termo de Referência, item 6, letra b, alínea c, que trata das Obrigações da

Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S

Rua João Nogueira, 80, Farol - Maceió-Al - CEP 57051 -400 Fone/Fax: (82) 3202-6489 
e-mail: concentre@concentre-al.coni.br

/

mailto:concentre@concentre-al.coni.br
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Contratada, a Concentre irá manter a equipe mínima formada por um profissional de nível 
superior e um de nível médio, com formação contábil.

5. Concordância

5.1. A Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S, concorda com todos os termos 
referentes ao Pregão Presencial n° 04/2011 -  Casal, bem como com seu Anexo I e Anexo
II.

6. Disposições Gerais

6.1. O valor dos honorários propostos refere-se aos serviços detalhados no item 1.

Sendo o que se apresenta para o momento, aguardamos seu pronunciamento. 

Atenciosamente,

Maceió, 13 de maio de 2011

Magda Ja IHva Santos Maia
CPF: 677 .434-91

Márcia Vaf^sá45&.eira Lúcio 
CPF: 815.851.954-72

Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S

Rua João Nogueira, 80, Farol - Maceió-ÃÍ - CEP 57Õ5Í-40() Fone/Fax: (82) 3202-6489 
e-mail: concentre@concentre-al.com.br

mailto:concentre@concentre-al.com.br
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conc6ntr0c 0 n t a  b  i t i d a d e

Razão Social da Licitante: CNPJ:
Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S 07.305.577/0001-50

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será 
inferior a 60 (sessenta) dias eontados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item
13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO AGÊNCIA OPERAÇÃO N° DA CONTA

Caixa Econômica Federal 2047 003 128-3

MAGDA JANESHLVA SANTOS MAIA 
CPF: 677.49W 34-91

MARCIA VALERI[\ PEREIRA LUCIO 
CPF: 815.851.954-72

Maceió/AL, 09 de Maio de 2011.

C o n cen tre  C ontab ilidade  e  C onsultoria  E m presaria l S /S

Rua João Nogueira, 80, Farol Maceió-Al CEP 57.051-400 Fone/Fax: (82) 3202-6489 
e-mail: concentre@concentre-al.com.br

mailto:concentre@concentre-al.com.br
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c o n t a b i l i d a d e

Razão Social da Licitante:
Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S

CNPJ:
07.305.577/0001-50

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N°. 04/2011 -  CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de 
Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. n°. 
8.666. de 21.06.1993. acrescido pela Lei Fed. n°. 9.854, de 27.10.1999, regulamentada 
pelo Decreto n°. 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos 
termos do Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n°. 9854/99)

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de MENOR aprendiz. (NÃO)

Obs.: Se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Maceió/AL, 09 de Maio de 2011.
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DECLARAÇAO DE SUPERVINIENCIA DE FATO IMPEDITIVO DE
HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

Concentre Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S inscrita no CNPJ: 
07.305.577/0001-50 situada a Rua João Nogueira, 80, Farol - Maceió/AL. 
Vem declarar, sob as penalidades cabíveis, que não estamos impedidos de 
participar de licitações e de contratar com a Administração Publica, Direta e 
Indireta, no âmbito dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, nas 
esferas Federal, Estadual e Municipal.

Maceió/ AL 09 de Maio de 2011.

Rua João Nogueira, 80, Farol Maceió-AI CEP 57.051-400 Fone/Fax: (82) 3202-6489 
e-mail: concentre@concentre-al.com.br

mailto:concentre@concentre-al.com.br
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SIS.

CASAL>

v n J O L

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo-assinados, Sra. MAGDA 
JANE SILVA SANTOS MAIA, brasileira, nascida em 01-02-1972, casada, regime de comunhão parcial de 
bens, contadora, portadora da cédula de identidade n. ° 99001070397 SSP/AL e CPF n. “ 677.491.434-91, 
residente e domiciliado na Rua Industrial Luis Calheiros Júnior, 169, Apt". 302 Edifício Gabriela, Farol, CEP 
57055-230 Maceió/AL, Sra. MÁRCIA VALÉRIA PEREIRA LÚCIO DE CASTRO, brasüeira, nascida em 
03-08-1971, divorciada, contadora, portadora da cédula de identidade n. " 871.168 SSP/AL e CPF n. “ 
815.851.954-72, residente e domicihado na Rua Professora Hígia Vasconcellos, 174, Apt". 111 Edifício Ponta 
Verde, Ponta Verde, CEP 57035-140 Maceió/AL, Sra. NADJA SIMONE MENESES BEZERRA, brasileira, 
nascida em 27-06-1969, divorciada, contadora, portadora da cédula de identidade n. ° 751.677 SSP/AL e CPF n. 
° 524.083.454-72, residente e domiciliada a Rua José Cardoso Filho, 123, San Rafael, Bloco G, Apt“. 102 
Edifício, Mangabeiras, CEP 57037-340 Maceió/AL, e Sr. SILVANIO CARVALHO BEZERRA, brasileiro, 
nascido em 28-11-1970, casado, regime de comimhão parcial de bens contador, portador da cédula de identidade 
n. ° 824.639 SSP/AL e CPF n.° 605.079.774-91, residente e domicihado na Rua da Independência, 166, Centro, 
CEP 57480-000, Delmiro Gouveia/AL, têm entre si, justo e contratado, a constituição de uma sociedade Ltda., 
mediante as seguintes cláusulas;

CLAUSULA PRIMEIRA DO NOME EMPRESARIAL. SEDE E FILIAIS;

A sociedade girará sob o nome empresarial de CONCENTRE CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA EMPRESARIAL SIS a se estabelecer na Rua Jangadeiros Alagoanos, 475, Loja 01, Galeria 
Shop Class, Pajuçara, CEP 57030-000 Maceió -  AL, e usará a expressão CONCENTRE C 
como nome de fímtasia podendo, todavia, estabelecer filiais, agências ou sucursais em 
território nacional ou fora dele mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade terá o seguinte objeto social: Atividades de Contabilidade, Atividades de 
Atividades de Assessoria e Consultoria em Gestão Empresarial e outros serviços prestados 
Empresas. , tei; {0"S2) 326-3377 / 221-4795

CLÁUSULA TERCEIRA DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social será R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), divididos em 20.000 (Vintè mil) quotas de valor 
nominal unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo integralizada, neste ato, em moeda corrente e legal do 
País.

Sócios Quotas (%) V. Unit. 
(R$)

Valor do Capital 
R$

Mt^da Jane Silva Santos Maia 25% 1,00 5.000.00
Márcia Valéria Peréira Lúcio de Castro 25% 1,00 5.000.00
Nadja Simone Meneses Bezerra 25% 1,00 5.000.00
Silvanio Carvalho Bezerra 25% 1,00 5.000.00

CLAUSULA QUARTA DAS QUOTAS DA SOCIEDADE

0ercdros, noAs quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, no todo ou em 
parte, sem prévio e expresso consentimento de sócio que represente no mínimo % (três quartos) do capital social 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postos 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CONFERE COM
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SIS 
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S.

CLÁUSULA QUINTA DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respoi 
pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO l i

A administração da sociedade será exercida pelos sócios : MAGDA JANE SILVA 
MÁRCIA VALÉRIA PEREIRA LÚCIO DE CASTRO, NADJA SIMONE MENESÈS ISOW M a '*?' 
SILVANIO CARVALHO BEZERRA, aos quais compete à administração geral de todàfe<9à'l̂ '(̂ líâÇ8ÍI’'̂  
comerciais e administrativas da empresa, representando a sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, 
ficando vedada à concessão de avais em nome da sociedade em favor de terceiros, exceto em favor da empresa 
que venha a ser coligada, controlada ou controladora da sociedade constituída.

CLAUSULA SÉTIMA DO PRÓ-LABORE

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, observada as 
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO E LUCRO E/OU PREJUÍZO

O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos 
quatro meses seguintes ao término do exercício social os sócios deliberarão sob as contas e designarão 
administradores quando for o caso.

CLAUSULA NONA DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, este mediante autorização judicial. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. Em . nenhuma hipótese a 
sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180(cento oitenta) dias.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. No caso da sociedade se resolver em relação a lun sócio, sua quota não será liquidada, sendo 
o seu valor considerado pelo montante efeüvamente realizado, com base na situação patrimonial da sociedade, a 
data da resolução verificada e balanço especialmente levantado devendo os demais sócios suprir o valor das 
quotas permanecendo o capital social inalterado.

CLÁUSULA D ÉaM A DO PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade iniciará suas atividades após chancela na Junta Comercial do Estado de ./yagoas, e si 
prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO DESIMPEDIMENTO

Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos púbhcos, ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consiuno, fé pública, ou a propriedade.

ONFE
ORl jC 6
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE S/S 0 
CONCENTRE CO NTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S. X

CLAUSULA DÉCIM A SEGUNDA DO FORO

Rainey Be^saTítves Marinho
ü f ic ia l d o  R e ^ s t ro T it .  e D o e u m e rú o s  
R . D r . L u iz  P o n te s  d e  M ira n d a , 36C 0 

C e n tro  -  M a c e ió  - A L  
Te l; ( 0 " 8 2 )  3 2 6 -3 3 7 7 /2 2 1 - 4 7 9 5

Fica eleito o foro da Comarca de Maceió, deste Estado de Alagoas, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultante deste contrato, renunciando os contratantes a qualquer outro foro, por mais 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA D ÉCIM A TERCEIRA - DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADORES
NÃO SÓCIOS

A sociedade poderá designar administrador não sócio, devendo a designação ser aprovada por 2/3 (dois 
terços) dos sócios.

CLAUSULAS D ÉC IM A QUARTA DAS OMISSÕES

Quando houver omissão de normas específicas regentes de sociedade limitada, supletivamente poderão 
ser aplicadas as normas em vigor, estabelecidas para as sociedades anônimas.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obrigam- 
se a cumprir o presente contrato, assinado-o em 02 (duas) vias de igual teor e forma, uma das vias destinadas 
para registro e arquivamento no 2 Cartório de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas do Estado de Alagoas, 
para que produza os efeitos legais.

Maceió AL, 14 de Março de 2005.

GDA\|JANE S ILV A  SANTOS M A | 
: 677.491.434-91 %

IC IA  V i^ R L A  PEREIRA L tlC IO  DE CASTRO 
CPF: 815.851.954-72

\r -J f ''Cm í '
■'f-

CPF; 524.08:

ÍILV A N IO  CARVALHO  9PZERRA 
CPF: 605.079;774-91

%

Eduardo Moraes Maia v.
Advogadú 

O A B /A L-5720B

C

T E ST E M U N H A :

EDUARDO MORAES MAIA FILHO 
CPF 677.485.384-68 - Ident. 98001189981 SSP /A L

' l í

ROSELELUCIO DÃ SILVA 
CPF.; 815.851.794-34 - Ident. 878.006 SSP/AL

CONFERE coa
0  ORIGINA?
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r  ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE S/S. 0 5 JUN 2006
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL ~ ~

Ra^ncy " i r M

Pontes < 
Centro • Maceió • 

Tel; (0"82) 326-3377 /

A lves Marinn
Ipcumentos 

. 36D0

4795

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo-assinados, Sra. 
MAGDA JANE SELVA SANTOS MAIA, brasileira, nascida em 01-02-1972, casada, regime de 
comunhão parcial de bens, contadora, portadora da cédula de identidade n. ® 99001070397 SSP/AL e 
CPF n, ° 677.491.434-91, residente e domiciliado na Rua Industrial Luis Calheiros Júnior, 169, Apt°. 
302 Edifício Gabriela, Farol, CEP 57055-230 Maceió/AL, Sra. MÁRCIA VALÉRIA PEREIRA  
LÚCIO DE CASTRO, brasileira, nascida em 03-08-1971, divorciada, contadora, portadora da cédula 
de identidade n, ® 871.168 SSP/AL e CPF n. ° 815.851.954-72, residente e domiciliado na Rua 
Professora Hígia Vasconcellos, 174, Apt®. 111 Edifício Ponta Verde, Ponta Verde, CEP 57035-140 
Maceió/AL, Sra. NADJA SBMONE MENESES BEZERRA, brasileira, nascida em 27-06-1969, 
divorciada, contadora, portadora da cédula de identidade n. “ 751.677 SSP/AL e CPF n. ° 524.083.454- 
72, residente e domiciliada a Rua José Cardoso Filho, 123, San Rafael, Bloco G, Apt". 102 Edifício, 
Mangabeiras, CEP 57037-340 Maceió/AL, e Sr. SILVANIO CARVALHO BEZERRA, brasileiro, 
nascido em 28-11-1970, casado, regime de comunhão parcial de bens contador, portador da cédula de 
identidade n. “ 824.639 SSP/AL e CPF n.® 605.079.774-91, residente e domiciliado na Rua da 
Independência, 166, Centro, CEP 57480-000, Delmiro Gouveia/AL, únicos sócios da CONCENTRE 
COOTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, estabelecida na Rua Jangadeiros 
Alagoanos, 475, Loja 01, Galeria Shop Class, Pajuçara, CEP 57030-000 Maceió -  AL, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.® 07.305.577/0001-50, resolvem de comum acordo alterar o referido 
Contrato Social, mediante as cláusulas e condições a seguir;

CLAUSULA PRIMEIRA

O sócio SILVANIO CARVALHO BEZERRA se retira da sociedade e faz, neste ato, a cessão 
e transferência da totalidade de suas cotas em número de 5.000 (cinco mil), no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, perfazendo o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mediante o pagamento em moeda 
corrente e legal do país no montante de suas cotas, dando plena e geral quitação, aos sócios 
remanescentes; para:

a) Transferiu a sócia MAGDA JANE SILVA SANTOS M AIA, cotas em número de 1.666,68 
(um mil seiscentos sessenta e seis, sessenta e oito), no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
perfazendo o valor de R$ 1.666,68 (um mil seiscentos sessenta e seis reais e sessenta e oito 
centavos), que era detentora de 5.000 (cinco mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, perfazendo o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), após aquisição das cotas 
mencionadas, passou a ser detentora de 6.666.68 (seis mil seiscentos sessenta e seis, e sessenta 
e oito) cotas, perfazendo um total de R$ 6.666.68 (seis mil seiscentos sessenta e sei^reais, e 
sessenta e oito centavos);

b) Transferiu a sócia MÁRCIA VALÉRIA PEREIRA LÚCIO DE CASTRO, cotasjem número 
de 1.666,66 (um mil seiscentos sessenta e seis, sessenta e seis), no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, perfazendo o valor de R$ 1.666,66 (um mil seiscentos sessenta e seis reais e sessenta 
e seis centavos), que era detentora de 5.000 (cinco mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, perfazendo o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), após aquisição das cotas 
mencionadas, passou a ser detentora de 6.666.66 (seis mil seiscentos sessenta e seis, e sessenta 
e seis) cotas, perfazendo um total de R$ 6.666.66 (seis mil seiscentos sessenta e seis reais, e 
sessenta e seis centavos);

CONFERE CONl
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1” ALTERAÇAO CONTRATUAL DE S/S.
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S.
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c) Transferiu a sócia NADJA SIMONE MENESES BEZERRA, cotas em número de 1.666,66 
(um mil seiscentos sessenta e seis, sessenta e seis), no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
perfazendo o valor de R$ 1.666,66 (um mil seiscentos sessenta e seis reais e sessenta e seis 
centavos), que era detentora de 5.000 (cinco mil) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, perfazendo o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), após aquisição das cotas 
mencionadas, passou a ser detentora de 6.666.66 (seis mil seiscentos sessenta e seis, e sessenta 
e seis) cotas, perfazendo um total de R$ 6.666.66 (seis mil seiscentos sessenta e seis reais, e 
sessenta e seis centavos);

CLAUSULA SEGUNDA - DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO E LUCRO E/QU  
PREJUÍZO

O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico mensalmente, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social 
os sócios deliberarão sob as contas e designarão administradores quando for o caso.

Face à nova composição do quadro societário, o Capital Social que é R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), fica 
distribuído da seguinte forma:

Sócios Quotas (%) V. Unit. 
(R$)

Valor do Capital 
R$

Magda Jane Silva Santos Maia 33,34% 1,00 6.666,68
Márcia Valéria Pereira Lúcio de Castro 33,33% 1,00 6.666,66
Nadja Simone Meneses Becerra 33,33% 1,00 6.666,66

CLÁUSULA TERCEIRA -  DEMAIS CLÁUSULAS E CONDICÕES

As demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram alteradas por est̂
Instrumento, permanecem em pleno vigor.

CONFERE C O i
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Rainey Barbosmives Marinho 
Oliciâi do Registro Tit. e Documentos 
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1“ ALTERAÇAO CONTRATUAL DE S/S.

CONCENTRE CONTABILD)ADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinado-o em 02 (duas) vias de igual teor e forma, uma das 
vias destinadas para registro e arquivamento no 2° Cartório de Títulos e Documentos e Pessoas 
Jurídicas de Maceió, para que produza os efeitos legais.

Maceió, 22 de Maio de 2006.
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íp R R ySIEVANIO CARVALHO BEZERRA 
CPF: 605.079.774-91

TESTEMUNHA:

OÊÉSTO TAVARES DOS S 
PF 034.845.834-79 - Idént. 15
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MILENA FERNADA SIVA SANTOS 
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2* ALTERAÇAO CONTRATUAL
CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S.

DE CONCENTRE CONTABILIDADE E

Pelo presente Instrumento Particular na nielhor forma de direito, os abaixo-assinados, 
Sr (a) MAGDA JANE SILVA SANTOS MAIA, brasileira, nascida em 01/02/1972, casada, 
regime de comunhão parcial de bens, contadora, portadora da cédula de identidade n° 
99001070397 SSP/AL e inscrito no CPF sob o n° 677.491.434-91, residente e domiciliada na 
Rua Arquiteto Asdrúbal Sarmento, 79 Gruta de Lourdes CEP 57052-720, Maceió/AL; 
MÁRCIA VALÉRIA PEREIRA LÚCIO, brasileira, divorciada, nascida em 03/08/1971, 
contadora, portadora da cédula de identidade n° 2001001203813 SSP/AL e inscrita no CPF 
sob o n° 815.851.954-72, residente e domiciliada na Rua Professora Hígia Vasconcelos, 174, 
Apt® 111 Edifício Ponta Verde, Ponta Verde, CEP 57.035-140, Maceió/AL; NADJA 
SIMONE M ENÊSES BEZERRA, brasileira, divorciada, nascida em 27/06/1969, 
contadora, portadora da cédula de identidade n“ 751.677 SSP/AL e inscrita no CPF sob n°.
524.083.454-72, residente e. domiciliada na Rua Desportista Humberto Guimarães, 46 Edf. 
Mitre, Apt° 604, Ponta Verde, CEP 57035-030, Maceió/AL. Únicas sócias da empresa 
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, 
estabelecida na Rua Jangadeiros Alagoanos, 475, loja 01, Pajuçara Cep 57.030-000 
Maceió/AL, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.305.577/0001-50, resolvem de 
comum acordo alterar o referido Contrato Social, mediante as cláusulas abaixo;

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO ENDEREÇO

O endereço que é na Rua Jangadeiros Alagoanos, 475, loja 01, Pajuçara, 
CEP 57030-000, Maceió/AL, passa a ser na Rua João Nogueira, 80, Farol Cep 57.051-400 
Maceió/AL.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

As demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram alteradas por 
este Instrumento permanecem em pleno vigor.

17jOUT 2007
Rain\^arwM«Ajves Marinho 
O fic ia l w l í e ^ s T O T i t .  & £ )o c u m e n to s  
R . D r. I .u i r  P o n te s  d e  M ira n d a , 3 6 0 0  
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2“ ALTERAÇAO CONTRATUAL DE CONCENTRE CONTABILIDADE E
CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S.

í r M

E por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinado-o em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, uma das vias destinadas para registro e arquivamento no 2° Cartório de 
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Maceió para que produza os efeitos legais.

Maceió, 16 de outubro de 2007.

m

’m fz >
Márcia Valéria Pereira Lúcio 

CPF: 815.851,954-72
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3“ ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE CONCENTRE CONTABILIDADE E
CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S.

C A S a L ,

11 MAR ?oie
Rainey BartfAaa Alves

Pelo presente Instrumento Particular na melhor forma de direito, os 
(a) MAGDA JANE SILVA SANTOS MAIA, brasileira, nascida em 
regime de comunhão parcial de bens, contadorã; portadora da cédula de identidade n° 
99001070397 SSP/AL e inscrito no CPF sob o n® 677.491.434-91, residente e domiciliada na 
Rua Arquiteto i^drúbal Sarmento, 79 Gruta de Lourdes CEP 57052-720, Maceió/AL; 
MÁRCIA VALÉRIA PEREIRA LÚCIO, brasileira, divorciada, nascida em 03/08/1971, 
contadora, portadora da cédula de identidade n® 2001001203813 SSP/AL e inscrita no CPF 
sob o n® 815.851.954-72, residente e domiciliada na Rua Professora Hígia Vasconcelos, 174, 
Apt° 111 Edifício Ponta Verde, Ponta Verde, CEP 57.035-140, Maceió/AL; NADJA  
SIMONE MENÊSES BEZERRA, brasileira, divorciada, nascida em 27/06/1969, 
contadora, portadora da cédula de identidade n® 751.677 SSP/AL e inscrita no CPF sob n®.
524.083.454-72, residente e. domiciliada na Rua Desportista Humberto Guimarães, 46 Edf. 
Mitre, Apt® 604, Ponta Verde, CEP 57035-030, Maceió/AL. Únicas sócias da empresa 
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, 
estabelecida na Rua João Nogueira, 80 no bairro do Farol Cep 57.051-400 Maceió/AL, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n® 07.305.577/0001-50, resolvem de comum acordo 
alterar o referido Contrato Social, mediante as cláusulas abaixo:

nPO

'95

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO CAPITAL SOCTAI.

O Capital Social que era no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) divididos em 
20.000(vinte mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, a partir da presente data 
passa a ser de R$ 50.000,000 (Cinqüenta mil reais) divididos em 50.000 (cinqüenta mil) 
cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada.
Cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional 
pelos sócios. Em decorrência deste aumento o capital social fica distribuído entre os sócios 
da seguinte forma:

Sócios Quotas (®/o) V. Unit.
(R$) .

Valor do Capital 
R$

M a g d a  J a n e  S i lv a  S a n to s  M a ia
33,34®/o 1,00 16.670,00

M á r c ia  V a lé r ia  P e r e ir a  L ú c io
33,33®/o 1,00 16.665,00

N a d ja  S im o n e  M e n e se s  B e ze r ra
33,33®/o 1,00 16.665,00

T o ta l 100,00 50.000,00

COMFERE CO i
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3* ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE CONCENTRE CONTABILmADE
CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S.
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C LÁ U S U LA  SEG UNDA -  D A  A D M IN IS T R A Ç Ã O

2 ?. MAR ?[iífl

Rair;ey Barboáa Alves Msrinho 
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A administração da sociedade será exercida por qualquer uma das sócias : MAGDA 
JANE SILVA SANTOS MAIA, MÁRCIA VALÉRIA PEREIRA LÚCIO, NADJA 
SIMONE MENÊSES BEZERRA as quais compete à administração geral de todas as 
operações comerciais e administrativas da empresa, representando a sociedade ativa e 
passivamente em juízo ou fora dele, ficando vedada à concessão de avais em nome da 
sociedade em favor de terceiros, exceto em favor da empresa que venha a ser coligada, 
controlada ou controladora da sociedade constituída.

C LÁ U S U LA  T E R C E IR A  -  D E M A IS  C LÁ U S U LA S  E C O N D IC Õ ES

As demais cláusulas e condições do Contrato Social que não foram alteradas por 
este Instrumento permanecem em pleno vigor.

E por se acharem em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinado-o em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, uma das vias destinadas para registro e arquivamento no 2° Cartório de 
Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de M aceió para que produza os efeitos legais.

Geriu
Gôüf

Maceió, 22 de Março ̂ 2 0 1 0 .

M agda JaneSUva Santos
C P F: 677.4sM 434-91

T'l

N adja S i^onélVfenêses B ^ r r a  
CPF:^24lÒ 83.454-72

M á rc ia  V a lé rií i 
C PF:

P w ^ekaLú c io  
615,851.954-72
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral

Page 1 o f 1

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE in s c r iç ã o

07.305.577/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/04/2005

NOME EMPRESARIAL
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONCENTRE CONTABILIDADE

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.20-6-01 - Atividades de contabiiidade

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
223-2 - SOCIEDADE SIMPLES PURA

LOGRADOURO
RJOAO NOGUEIRA

NUMERO
80

COMPLEMENTO

CEP
,j7J51-400

BAIRRO/DISTRITO MUNICiPIO UF
FAROL MACEIÓ AL

SITUAÇÃO CÂDASTRAL
ATIVA ^/_______

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
04/04/2005

"MOTlVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1,005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 05/05/2011 às 17:51:56 (data e hora de Brasília).

Voltar

S  Preparar Página 
para impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 5/5/2011

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp




Em issão de 2“ via de Certidão Page 1 o f 1

Reosita Federal
C E F I T I D Â O  C O Ê ^ i J U N T A

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S 
CNPJ: 07.305.577/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nâo constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados peia Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, nâo abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as insaitas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://w\«w.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ns 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 20:25:53 do dia 01/03/2011 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 28/08/2011. /
Código de controle da certidão: 8D42.5F0D.D9F8.287F

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta I p  jr «

A tu a liz e  sua  p á g ina  P o lític a  d e  P r iv a c id a d e  e U so  P á g ina  In ic ia l U n id a d e s  d e  A te n d im e n to  F a le  C o nosco  R e c e ita fo n e  - 1 4 6  O u v id o ria

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/Resu... 5/5/2011

http://w/%c2%abw.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/Resu




Certidão Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ÀS DE TERCEIROS

N“ 044402011-02001030
Nome: CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL S/S 
CNPJ; 07.305.577/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União 
(DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n” 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n“ 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010.

Emitida em 01/02/2011. 
Válida até 31/07/2011.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Page 1 o f  1
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C A IX A  E C O N Ô M IC A  FE D E R A L

C ertificado de R egularidade do FG TS - CRF

Inscrição: 07305577/0001-50
Razão Social: concentre contabilidade e consultoria empresarial ss
Nome Fantasia:coNCENTRE contabilidade
Endereço: R joao nogueira bo / farol / maceio / al / 57051-400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vali : 05/05/2011 a 03/06/2011

Certificação Número: 2011Õ5Õ517522532566705 

Informação obtida em 05/05/2011, às 17:52:25.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

Page 1 o f 1
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https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=... 5/5/2011

http://www.caixa.gov.br
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Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL Page 1 o f 1

GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA 
SECRETARIA ADJUNTA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social: - REGULAR 

CNPJ : 07305577000150

R essalvado o d i r e i t o  de a Fazenda e sta d u a l co b ra r q u a isqu er d iv id a s  de re sp o n sa b ilid a d e  do 
c o n tr ib u in te  acima que v ierem  a se r apuradas, é c e r t i f ic a d o  que nâo constam, até  a presente  data , 
d é b ito s  in s c r i t o s  em D iv id a  A t iv a .

C e rtid ã o  expedida com base na P o r ta r ia  SARE n° 62, de 23 de ju lh o  de 2004.

E m itid a  às 17:54:09 do d ia  05/05/11 
V á lid a  até  04/07/2011. .

Código de c o n tro le  da certidão:EBlB-9EAD -A670-2206

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, 
através do endereço http://wwviw.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 5/5/2011

http://wwviw.sefaz.al.gov.br/certidao
https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php
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E S T A D O  D E  A L A G O A S  

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L D E  M A C E IÓ

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  D E  D É B IT O S  -  C N D 1 5 1 8 9 ! 2 0 1 1

F l s I O ’ V 
^ 7

TIPO DO CONTRIBUINTE
TRIBUTOS M U NICIPAIS (EMPRESA)

CONTRIBUINTE
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM

C.N.PJX.P.F.
07305577000150

C.M.C
900697873

LOGRADOURO / NÚMERO / COMPLEMENTO / CEP / EDIFÍCIO / LOTEAMENTO

R JOÃO NOGUEIRA, N« 00080 
57051-400
LOTEAMENTO: JOSÉ DA SILVA NOGUERIA, LOT. QUADRA: LOTE: 05

BAIRRO

FAROL
CIDADE

MACEIÓ
DATA EXPEDIÇÃO
0 4 / 0 4 / 2 0 1 1

VALIDADE
0 3 / 0 6 / 2 0 1 1  "

N‘  P/ AUTENTICAÇÃO

1728.84A6.4ED8.F49E.1 EF9

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e 
cobrar as dividas que venham a ser apuradas, é CERTIFICADO que em 
relação ao contribuinte/imóvel acima identificado INEXISTE débitos 
relativos a tributos administrados pela Secretaria Municipal de 
Finanças.

★  ★ **★ *******★ ★ ★ ★ ***★ **•★ ★ *★ ****★ ★ *★ *★ **★ *★ ★ ★ **★ *★ ★ •*■•*•★ •*•*★ **★ *★ ■*•★ *★ *★ *★ *★

★  ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ■A’*

★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ A r

★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ ★ Ar*

A r A r * ' A * * * * * A r A r A r A r A r A r A r A r A r A r A r A r A r A r * A r A r * A r A r A r A f A : A r A r * A r A r A r A r A r A r A r A r A r A - ' * A r A r A r A ’ A r A r A r A ’ A r A r A r * * A r * * A r A - A r A r A : A : A r A :

Certidão emitida as 13:49:36  do dia 08 /04 /1 1  ^

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Finanças, no endereço; 
http://www.smf.maceio.al.gov.br

Certidão expedida gratuitamente.____________________________________________________________________

http://www.smf.maceio.al.gov.br




COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL

C A S.vL  
FIsJ

Confira os dados de seu cadastro e, no caso de haver divergência(s), providencie a atualização 
junto à SMF.

Contribuinte

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - AL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SMF 
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL - CIC

Identificação do Contribuinte
Nome/Razão Social C.M.C.
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL SS 00900697873

Título do Estabelecimento (Nome de Fantasia) CNPJ/CPF
CONCENTRE CONTABILIDADE 07.305.577/0001-50

Natureza Jurídica Data Início da Atividade
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 09/06/2005

Categoria do Estabelecimento Sujeição Tributária Tipo Cadastro Sit. Cadastral Opt. Simples Opt SIMEI
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Permanente ATIVO NAO NAO

Sócios ou Responsáveis Legais
2878763 - MARCIA VALÉRIA PEREIRA LUCIO DE CASTRO

3203042 - NADJA SIMONE MENESES BEZERRA

3536785 - MAGDA JANE SILVA SANTOS MAIA

Endereço/Localização
Logradouro Número CEP Bairro

JOAO NOGUEIRA 00080 57051-400 FAROL

Complemento Município UF
MACEIÓ AL

Atividades Econômicas
Grupo Sub-Grupo Atividade Econômica Tipo
69 69206 ' I ATIVIDADES DE CONTABILIDADE P r im á r ia





DECLARAÇÃO

/ ^ s a l S

4

Declaro, para os fins necessários, que a empresa CONCENTRE 

CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S inscrita no CNPJ: 

07.305.577/0001-50, situada a Rua João Nogueira, 80 -  Farol -  Maceió/AL, foi 

treinada e é credenciada pela PROCENGE -  Engenharia de Sistemas Ltda. CNPJ: 

09.831.033/0001-58 para implantar e prestar consultoria referente ao Sistema 

PIRÂMIDE Gestão Empresarial.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Recife, 02 de Maio de 2011.

CONFERE CÔ
0 ORIGINAI

NHARIA DE SISTEMAS

_  ________

f^conheço ais) t ! r r i ia ( s > J S Í^ 5 = ^ - - : %•

cm tes f. 
;\/taceió (AL)

■3el. Luiz Paes .Taí/euíio ,
Daniel Paes CírrsuSíra ■ Sscreveiiie 

•\A‘‘ Josè de Souza Santos C '.dsiro • e>aeveme ■, 
Gilvânia Vieira Lima Alexandre • íí-j.ieuetMC ;

i. Michelly Costa Santos • escn -cAifc

PROCENGE - PCG Engenharia de Sistemas Ltda.
Av. Marquês de Olinda, 182 

CEP 50030-970 • Bairro do Recife • Recife • PE 
Tei: +55(81) 4009.2877 • Fax +55(81) 4009.2837 

procenge@procenge.com.br • www.procenge.com.br

t:

mailto:procenge@procenge.com.br
http://www.procenge.com.br


♦



Alvará

f C A S . ; ,

Page 1 o f 1^

CONSELHO REGDNAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS

ALVARÁ DE ORGANIZAÇÃO CONTÀBL 
DE SOCEDADE

O CONSELHO REGDNAL DE CONTABLDADE DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições 
iegais e com fundamento no Decreto-Lei n°. 9.295/46, expede o presente Alvará de Organização 
Contábii, para que surta os efeitos iegais.

REGBTRO NOAL-001065)D-9 VALDO ATE: 31.03.2012

DENTFEAÇÃO:

DENOMINAÇÃO.......... CONCENTRE CONTABILIDADE E CONS. EMPRESARIAL S/S
NOME DE FANTASIA... : CONCENTRE CONTABILIDADE

CATEGORIA.............. SOCIEDADE

CNPJ......................... 07.305.577/0001-50
ENDEREÇO ............... R JOAO NOGUEIRA. 80 - FAROL - MACEIÓ - AL - 57051-400

ATIVIDADES :

TITULAR /SOCDS /RESPONSAVEE TECNEOS
REGETRO NOME CATEGORSL T P O  DE V14CULO

A L .0 0 3 8 1 9 /0 -1 N A DJA S IM O N E  B E ZE R R A  C A VA LC A N TI OE M ELLO C O N T A D O R S O C IO  /  Resp. Técnico
AL .Q 04627/O -7 M A R C IA  V A LÉ R IA  P E R E IR A  LÚ C IO  D E  C A S TR O C O N T A D O R S O C IO  /  Resp. Técnico
A L .Q 04668 /0 -0 M A G D A  JA N E  S ILV A  S A N T O S  M AIA C O N T A D O R S O C IO  /  Resp. Técnico

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MACEIÓ. 06.05.2011 as 09:23:50. 
Válido até: 31.03.2012.
Código de Controle: 4039.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCAL.

http://www3.cfc.org.br/scriDts/sql consultav03AL.dll/login 6/5/2011

http://www3.cfc.org.br/scriDts/sql_consultav03AL.dll/login
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Certidão de Regularidade Page 1 ò f1

CONSELHO REGDNAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE CADASTRAL 
DE SOCEDADE

O CONSELHO REGDNAL DE CONTABLDADE DE ALAGOAS certifica que a 
Organização Contábil identificada no presente documento encontra-se em situação 
regular.

IDENTFEAÇÃO DO REGBTRO
DENOMINAÇÃO......... : CONCENTRE CONTABILIDADE E CONS. EMPRESARIAL S/S
NOME DE FANTASIA.. : CONCENTRE CONTABILIDADE
REGISTRO................. AL-001065/0-9
CATEGORIA............... SOCIEDADE
CNPJ.......................... 07.305.577/0001-50

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCAL contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MACEIÓ, 06.05.2011 as 09:28:42.
Válido até: 02.11.2011.
Código de Controle: 4040.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCAL.

http://www3 .cfc.org.br/scripts/sql consultav03AL.dll/login

http://www3_.cfc.org.br/scripts/sql_consultav03AL.dll/login
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Certidão de Regularidade Page 1 o f 1

/'

r
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS certifica que o(a) 
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular.

DENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME.............. . : MAGDA JANE SILVA SANTOS MAIA
REGISTRO...... ..: AL-004668/0-0
CATEGORIA.... ... : CONTADOR
CPF.................. . : 677.491.434-91

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCAL contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor â respectiva ação penal.

Emissão: MACEIÓ, 11.04.2011 as 17:05:08.
Válido até: 08.10.2011.
Código de Controle: 3901.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCAL.

http://www3.cfc.org.br/scripts/sql consultav03AL.dll/login 11/4/2011

http://www3.cfc.org.br/scripts/sql_consultav03AL.dll/login




CURRICULUM VITAE
f 3 A S A L '

V

DADOS PESSOAIS

Nome; Magda Jane Silva Santos Maia 
Data Nascimento: 01/02/1972
Endereço: Rua Arquiteto Asdrúbal Sarmento, 79 Gruta de Lourdes CEP 57052-720, Maceió/AL 
E-mail: magda@,concentre-al. com.br 
Telefone: (082) 9947-0362

FORMAÇÃO

Fundação E ducacional Jaym e de A lta v illa  - M aceió 
CURSO : Bacharel em Ciências Contábeis

U niversidade Federa l da Paraíba
CURSO : Especialização em Auditoria Fiscal Contábil

E X P E R IE N C IA  P R O FIS S IO N A L

A tuando como C ontadora desde 1998, em Assessoria, C onsu lto ria  e A u d ito ria  nas áreas Pessoal, 
F iscal e C ontáb il.

CONTCRED -  Cooperativa de EMC dos Contabilistas de Maceió 1998 à 2004





FUNDAÇÃO EDUCACIONAL JAYME DE ALTAVILA
CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE MACEIÓ

FACULDADE DE A D M IN IS TR A Ç Ã O  E C IÊ N C IA S  C O N TÁ B EIS

O Diretor da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis de Maceió,

PROFESSOR EVERTON AM)RADE MORAES x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x no USO dc suas atribuições 6 tcndo em vista 

a conclusão do Curso d e  CIENCIAS contábeis x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x ,x ,x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x .x
em 50/06/95____________ , confere o título de bacharel e m CIBNCIAS CONTABEIS x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x .

a MAGDA JANE SILVA SANTOS MAIA x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x  ̂ (Je nacíonalídade BRASILEIRA x.x.x.x.x.x.x., 

natural de abapiraca - alagoas x .x .x .x .x .x . x . x .x .x .x .x .x .x  ̂ nascido(a) a oi d e fevereiro d e 1972 x .x .x .x  

portaaorw aa/carteíra de Identidade n? 959.075  ̂ expedida pelo(a) secretaria d e segurança
p Ob l i DO ES ALAGOAS

todo/os dii
e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de 

prerrogativas legais.
ü _ d e ________JIMiQM aceió,- flp 1996.

Diretor

Diplomado'T'’

G e r à I lÍu t  s
’ * fi T> f 1 y >■'

CONFERE COM 
0 ORIGINAI



M IN ISTÉRIO  DA EDUCAÇAO

Universidads Federal de Alagoas - Reitoria 
Diploma registrado sob n9 , às Fls. ^
do Livro conforme processo

por delegação de competência 
do MEC/ nos termos da Portaria Ministerial n? 
726/77 e' Portarias MEC/DAU - 71/77 e SESU/DAU 
- 30/79.

. . . M j ....f i / í r . / .
V/

C h e ie  d a  Seção de

Confere

Visto

:e d a  Seçao de E xpedição  R eg is tro  de  Dii: 

D ire to r do D .A .A .



I CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
' DE ALAGOAS

Registro n" H ' ^  ^  Q 
ProcQsso n®

Cafeg. Prof Kaf%J
D n t n ^ , S  /  t.*). /

CONFERE COÍVI 
O ORIGINAL
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CONFERE C0:« 
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HISTORICO ESCOLAR

Curso de Especialização em AUDITORIA FISCAL CONTÁBIL, ministrado pela UFPB de 

outubro de 1998 a novembro de 1999, com carga horária de 360 horas-aula, APROVADO pela RESOLUÇÃO 

N° 97/97 de 17/12/97, do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE/UFPB e pela Portaria 

N° 12/98 da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa.

Disciplina Carga
Horária

Docente Titulação Nota ou 
Conceito

Comportamento Organizacional 30 Aldo de Jesus Santana Novais Espec A

Metodologia do Ensino Superior 45 Antônio Fernando Leal Espec A

Introdução à Economia 25 José Décio de Almeida leite ME A

Contabilidade -  Teoria Geral 40 Carlos Pedrosa Júnior DO A

Contabilidade Governamental 50 M“ das Graças N. de Almeida ME A

Tópicos em Contabilidade Avançada 20 José Edinaldo de Lima ME A

Análise das Demonstrações Contábeis 20 Emmanoel Rocha Carvalho ME B

Custos '20 George Sebastião Guerra Leone DO A

Administração Financeira e 
Orçamento

20 José Décio de Almeida Leite ME A

Auditoria 90 Adilis Oliveira da Rocha ME B

Relatório Final: Tributos Diretos e 
Indiretos: O Custo Brasil e a Carga 
Tributária

Paulo Roberto N. Cavalcante ME Aprovada

Para a AVALIAÇÃO foram exigidas ATIVIDADES ESCRITAS E PRÁTICAS, às quais se atribuíram 
as seguintes notas ou conceitos:

A - Ótimo (equivalente ao conjunto de notas de 9 a 10)
B - Bom (equivalente ao conjunto de notas de 8 a 8,9)
C - Regular (equivalente ao conjunto de notas de 7 a 7,9)
O Curso obedeceu às disposições da Resolução N“ 12/83 do Conselho Federal de Educação, de 

06/10/83.
João Pessoa, 30 de Maio de 2001

CoOfâenador(a) do Cuiío

CONFERE COM 
0 ORIGINAL

N» 1171
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Certidão de Regularidade

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS certifica que o(a) 
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular

DENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME.............. . : MÁRCIA VALÉRIA PEREIRA LÚCIO DE CASTRO
REGISTRO...... .. : AL-004627/0-7
CATEGORIA.... ... : CONTADOR
CPF.................. . : 815.851.954-72

........

Page 1 o f 1

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCAL contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MACEIÓ, 11.04.2011 as 17:03:51.
Válido até: 08.10.2011.
Código de Controle: 3900.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCAL.

http://www3.cfc.org.br/scripts/sal consultav03AL.dll/login 11/4/2011

http://www3.cfc.org.br/scripts/sal_consultav03AL.dll/login
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c u r r í c u l o  v i t a e
■ r

DADOS PESSOAIS

M ARCIA v a l e r í a  PEREIR A  LUCIO
Nascimento: 03/08/1971
Endereço: Rua P ro f Higia de Vasconcelos, 174 -  Apto. 111 -  Ed. Praia Verde, ponta 
Verde, Maceió-al -  CEP 57.035-140 
E-mail: marcia@concetre-al.com.br 
Telefone: (82) 9973-2157

FORM AÇAO

Fundação Educacional Jaym e de Altavilla -  Maceió 
Curso: Bacharel em Ciências Contábeis -  1997

EXPERIENCIA PROFISSIONAL

Trabalhando com contadora desde 1997 em Assessoria e Consultoria na área Contábil 
das seguintes empresas:

Unimed Arapiraca, Unimed Palmeira dos índios, Unimed Penedo, Unimed São Miguel 
dos Campos, Federação Alagoas das Unimeds, desde 1996.

Contabilidade da Unimed Caruaru a partir de Janeiro/2007

Contabilidade da Unimed Garanhuns a partir de Julho de 2007

Contabilidade da Unimed Arcoverde a partir de Janeiro de 2009

Contabilidade da Casa de Saúde São Sebastião -  Hospital Unimed de 2005 à 2007;

Contabilidade do Hospital Sanatório no período de 1998 à 2004;

Controladoria Interna na Unimed Maceió de 2005 à 2007.

mailto:marcia@concetre-al.com.br
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FUNDAÇÃO EDUCACIONAL JAYME DE ALTAVILA
CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE MACEIÓ

FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO E CIÊNCIAS CONTÁBEIS

O Diretor da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis de Maceió,

PROFESSOR EVERTON ANDRADE MORAES x . x . x . x . x . x « x « x  no USO de suas atribuições 0 tcndo em vista 

a conclusão do Curso de c i ê n c i a s  c o n t á b e i s  x . x . x , x . x . x . x . x , x . x , x . x . x , x . x . x . x . x . x . x . x . x »x . x . x . 

em 5 0 / 1 2 / 9 6  x . x . x . x   ̂ confere o título de b a c h a r e l  em c i Sn c i a s  c o n t á b e i s  x . x , x . x . x . x . x . x . x . x  

a  MÃRCIA VALfiRIA PEREIRA LOCIO x . x , x . x . x . x , x . x . x »x   ̂ (Je naCÍOnalidade b r a s i l e i r a  X . x . x . x . x . ^

natural de a r a p i r a c a  -  al ago as  x .x . x .x .x .x .x .x . x .x .x  ̂ nascido(a) a 03 de  a g o s t o  de  1 9 7 1  x.x.x 

portador(a) da Carteira de Identidade n9 8 7 i . i 6 8  x . x .   ̂ expedida peloíaV s e c r e t a r i a  de  s e g u r a n ç a  

_ p 0 b l i c a  do e st a d o  de ALAGOAS x . x  p .  outoiga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de 

todos os direitos e preTrdgativas legais.

Macei ó,  — — - JUNHO

Secreta I

Em á  J v u u m  ^ u a o
plomado

Gerli
-e M a .q u ts

CONFERE COWI 
0 ORIGINAL



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Universidade Federal de Alagoas - Reitoria
Diploma registrado sob n9 ..jfípS.,, às Fls...Xi........
do IAvTo..í)3..::JE.fí...Ç:..C...&t1........ , conforme processo
..i2.í?..5.i2!./..5.í.-....S'!s?'Por delegação de competência 
do MEC, nos termos da Portaria Ministerial n? 
726/77 e Portarias MÉC/DAÜ - 71/77 e SESU/DAU 
- 30/79.

Maceió, em .... L .t i. . . /....
. ....
p / ' Cbefe <Ia Seção de  E xped içüç^B eg istro  de  ^ ip lo m t

Coníere
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Certidão de Regularidade

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS certifica que o(a) 
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular.

? Ffel31

Page 1 o f 1

DENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME.............. . : NADJA SIMONE BEZERRA CAVALCANTI DE MELLO
REGISTRO...... .. : AL-003819/0-1
CATEGORIA.... ... : CONTADOR
CPF.................. . : 524.083.454-72

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCAL contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MACEIÓ, 11.04.2011 as 17:06:01.
Válido até: 08.10.2011.
Código de Controle: 3902.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCAL.

httD://www3.cfc.org.br/scrÍDts/sql consultav03AL.dll/login 11/4/2011





CASAL V

C U R R I C U L U M  V | - ^ E (

DADOS PESSOAIS #

Nome: Nadja Simone Menêses Bezerra 
Data Nascimento: 27/06/1969
Endereço: Rua Desportista Humberto Guimarães, 46 Edf. Mitre, Apt° 604, Ponta Verde, CEP 57035-030, 
Maceió/AL
Correio Eletrônico: simone@concentre-al.com.br 
Telefone: (082) 9983-0883

‘I b R M Á lÃ O ” j I ^

Universidade Federal de Alagoas -  UFAL 
CURSO: Ciências Contábeis

Centro de Estudos Superiores de Maceió -  CESMAC 
CURSO: Especialização em Auditoria

■

Atuando como Contadora desde 1993, em Assessoria, Consultoria e Auditoria nas áreas Pessoal, 
Fiscal e Contábil.

GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PATRIMÔNIO -  
SEARHP/AL

• Assessoria superior

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO -  CGE/AL
• Técnica de Controle Interno

FACULDADES

CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE MACEIÓ -  CESMAC
• Professora de Contabilidade Comercial

ASSOCIAÇÃO INTEGRADA DE ENSINOS SUPERIORES DO NORDESTE -  AIESNE
• Coordenadora do Curso de Ciências Contábeis

mailto:simone@concentre-al.com.br
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FUNDAÇAO EDUCACIONAL JAYME DE ALTAVILA
CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE MACEIÓ

ASSESSORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E EXTENSÃO 
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE C IÊ N aA S  SOCIAIS APLICADAS 

ASSOCIAÇAO B R A SILE IR A  DE ORÇAM ENTO PÚBLICO

I " í

« I CERTIFICADO I»
I
>S^mone J S ‘ C* ^ c í í o

Certificamos que participou com aproveitamento
e freqüência, do Curso de Pós-Graduação "LATO-SENSU" - Especialização em Auditoria - 
do Centro de Estudos Superiores de Maceió, realizado em convênio com a Associação 
Brasileira de Orçamento Público, Regional de Alagoas, e m inistrado nos termos da 
R esolução CFE n° 12/83, no período de agosto de 1996 a setem bro de 1997.

M acdó/AL, 01 de dezembro

/! /  ' f

^ & c r e t á r i o  do CCSA CONFERE COM E)ilétor do CCSA - CESM ^



Histórico Escolar
tmJíim

C u r r í c u l o C o r p o  D o c e n t e

D i s c i p l i n a
C a r g a

H o r á r i a
F r e q . N o t a s N o m e

T i t u l a ç ã o  
I n s t i t u i ç ã o  .

T e o r i a  s u p e r i o r  d a  C o n t a b i l id a d e 45 H 45 9.5 Álvaro Pereira de Andrade MSc-FGV

G e s t ã o  d a  Q u a l i d a d e 30 H 30 10.0 Maria Luciene WandCTley A. Câmara MSc-UFPB

A  In f o r m a ç ã o  e  a  I n f o r m á t i c a  A p l i c . à  C o n t a b i l id a d e 30 H 30 7.0 Glinza* Santa Cruz da Silva Costa MSc-UFPB

A n á l i s e  C o n t á b i l  e  F i n a n c e i r a 30 H 30 9.0 Regis Cansanção Mota  ̂ \ Esp-PU C ^G

C o n t a b i l i d a d e  PÚBLICA 30H 30 9.0 Marluce Alves de A. Salgueiro ' ? ,. , Esp-PUC/MG

C o n t a b i l i d a d e  G e r e n c ia l 30 H 30 '8.8 Sandra Maria Aguiar Figueiredo'' ; 7 ' M SoUSP

M e t o d o l o g i a  d e  P e s q u i s a 30 H 30 8.0 Edson Mário de Alcântara Dr.-PUC/RS

M e t o d o l o g i a  e  T é c n i c a  d e  E n s i n o  S u p e r i o r 60 H 60 10.0 Sérgio da Còsta Borba; ~ Dr.-Paris VIU

A u d i t o r i a  G o v e r n a m e n t a l 45 H 40 9.0 João Edson Farias de Qitóírdz Esp-ÜFPB

A u d i t o r i a  In t e r n a  e  In d e p e n d e n t e 60 H 57 8.0 Luiz Gustavo Cordèirçf&Silva MS-ÜRRJ

M o n o g r a f ia 30 H 30 9.75

C r i t é r i o s  d e  A v a l i a ç ã o A s s e s s o r i a  d e  p e s q u i s a , P ó s -G r a d u a ç ã o  e  E x t e n s ã o

Notas de 0,00 (Zero) a 10,00 (Dez)
Nota Mínima para aprovação: 7,00 (sete)
Nota Mínima para monografia: 8,00 (oito)
Frequência mínima para aprovação 85%

Maceió/AL, 30 de setembro de 1996

Coordenador do Curso ÇCSA

Registrado no Livro n°. Od , folha J  «2 K 

Maceió, de de

Profe. Cristina Celeste de Siqueira tyro  -  Assessora

Geríücg Maj:quiíL.. CONFERE CO! 
0  O R lG iN ^-'



o

o o
y  “n  m
O
z  r n
3> or- o

o  ^
o <
LU —

_  o
b  o
o

c r



PROIBIDO PLASTIFICAR

9091432181
> 1 A .





PODER
lUOIOAKIO  i jí; MXOMi

03/05/2011 000404977

/

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CÍVEL

CERTIDÃO A/®; 000404977 FOLHA: 1/1
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada peia internet no site do Tribunai de Justiça.

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no 
período de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, vinculado ao CNPJ: 
07.305.577/0001-50'

- A

Observações:

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades.

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Civel; Inventário; Interdição, Tutela e Curatela; 
Falência e Concordata; Recuperação Judicial e Extrajudicial; Execução Patrimonial; Improbidade Administrativa.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, terça-feira, 3 de maio de 2011 às 09h26min.

PEDIDO N°:
0404977
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03/05/2011 000404980

m
PODER
JUDICIAKIO Dl:: Al*r\CiOAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

EXECUÇÃO  FISCAL MUNICIPAL/ESTADUAL

CERTIDÃO N“: 000404980 FOLHA: 1 /1
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no 
período de 10 anos, verifiquei NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL SIS, vinculado ao CNPJ: 
07.305.577/0001-50'

Observações:

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades.

- A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos: Execução Fiscal Estadual e Execução Fiscal 
Municipal.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, terça-feira, 3 de maio de 2011 às 09h28min.

PEDIDO N“:
0404980
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07/05/2011 000407879

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

CRIMINAL

í CASa L

Í F l c / 3 1

- ' S

CERTIDÃO A/“: 000407879

A  autenticidade desta certidão poderá ser confirm ada peia internet no site do Tribunai de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, anteriores, 
verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, vinculado ao CNPJ: 
07.305.577/0001-50 ’

Observações:

- Ato Normativo n° 44, de 15 de outubro de 2009: torna inexigível a cobrança de custas para certidões de 
antecedentes criminais;

- Este documento não inclui a pesquisa nos Juizados Especiais, da Lei 9.099/95, sendo necessária certidão 
específica nestas unidades;

A presente certidão contempla a pesquisa nos modelos; Criminal; Crimes contra o Patrimônio e Administração.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, sábado, 7 de maio de 2011 às 11 h03min.

PEDIDO N“:
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Justiça Federal de Alagoas Page 1 o f 1

C A SA L

F i l â l

Poder Judiciário 

JUSTIÇA FEDERAL 

N° 2011108978

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza; Cívei, Exec, Fiscal e Criminal

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 
DATA, QUE CONTRA

CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S /S  
CNPJ: 07305577000150

NADA CONSTA na Justiça Federal de Instância, Seção Judiciária do Estado de Alagoas.

Observações:

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria n° 437/2005-GDF;

2 - O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade);

Atenção:

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou, caso 
entenda necessário, no endereço h ttp ://w w w .ifa l.ao v .b r por um prazo máximo de 30 
(trin ta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e o número desta 
Certidão.

Maceió, 3/5/2011 09:30:05

Endereço: Avenida Menino Marcelo, s/n. Serraria, CEP 57.046-000, Maceió/AL 
Fone: (82) 2122-4100

httD://w w w .ifa l.gov.br/certídaoInternet/em issaoC ertidao.aspx

http://www.ifal.aov.br
http://www.ifal.gov.br/cert%c3%addaoInternet/emissaoCertidao.asp




T E R M O  D E  A B E R T U R A
Livro Diário

Número: Folha: 1
Contém este livro 83 folhas numeradas do No. 1 ao
femitidas através de processamento eletrônico de dados, que
servirá de Diário geral da empresa abaixo descrita no periodo dSaíPA/Ol/â^ 
h> 1 / t  / ^ r .1  n  Marinho

ri?'™ '''' Aan<Ja, 3600 
êl: ?  ■ '̂'acaió -AL•̂ 1̂326.3377/221̂ 795

Bl/12/2010. 

tJome da Empresa CONCENTRE CONTAB. E CONSULT. EMP. S/S

kamo..............
Endereço..........
omplemento.......
íairro............
lunicipio.........
Sstado............
[nscriçâo no CNPJ.. 
Drgâo de Inscrição. 
Jumero da inscrição 
)ata da Inscrição..

Atividades de contabilidade 
JOAO NOGUEIRA, 80

FAROL
MACEIÓ
AL
07.305.577/0001-50
2“REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 
1019
04/04/2005

l̂ACEIO, 01/01/2010

lADJA SIMOM MENESES BEZERRA 
300 IA X /  /
:pF: 524.083.454-72/

G e r l w ^  f^larquts
GâlK.

MARCIA valería PfREIRA LUCIO .
Reg. no CRC -iÃL'so'b o 'No . AL-004627/07 
CPF; 815.851.954‘-yl̂ {;n f RESISTRA! - í

' íys 0r= Lyiz Pontes de m m é /  N, ?  
i Centro - Hacsio - ftlas>3âs 
íftEríiHHECu pür seíseihanca 0002nrPi3(- 

SInONE E E B E S  BEZERRA E HhRC:.=: 
iWiF m  PERFm!JCIO«imi|íltlllSí- 

ftóCEIO. A  DE ABRIL DE 20Í1
:eh m B m m  ô verí

PüHTES St íH dÃ

rWç)HotonQleRe8Í5>ra'<>e>*™̂
Edilma Ramalho

0  O R I G I M Â

EL5Ü
- - 
RGilltã üt füRfiHüft L. ílf rw : 

- Escrevente Syb5titi;t-a- 
EDILK̂ MfitHO

- -- u p u ra á r; CãLú



Í?EG1STRC DE TÍTULOS t DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS
 ̂ R A W E Y  B A R S O S ; í  ALVE.I marinho - O F IC IA L  DO REF G IS TRO________

Cenlro M .« .6  Alasoas
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. íivro J  ô , ^
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15 m  ?o;i

Ratney B*->fbos.í Âlve? '\í ninho 
Oficial dt' r!f:ú,'-'ini e ücpjmaiUüâ 
R. Or. Luiz Pünife:'. u f í'..jiands, 3S00 

C«cUro - Mr.a,N-'ó • AL 
Tel: (0**82) 326-3377 / 221-1735

G fe ii^ e  Mâ i q u t s

CONFERE COM
0  ORIGINAI



T E R M O D E  E N C E R R A M E N T O  

L i v r o  D i á r i o

N ú m ero :  6 F o l h a :  83

■ t  A; '

l o n t é m  e s t e  l i v r o  83  f o l h a s ■ n u m e r a d a s  d o  N o .  1
i m i t i d a s  a t r a v é s  d e  p r o c e s s a m e n t o  e l e t r ô n i c o  d e  d a d o s ,  q u e  
l i e r v i u  d e  D i á r i o  g e r a l  d a  e m p r e s a  a b a i x o  d e s c r i t a  n o  p e r i o d o  d e  
'11/ 1 2 / 2 0 1 0 . Rainex.Barbosj

Oficial
Marinho

‘CCl.i:l"3ntCs

lome d a  E m p r e s a ____ : CONCENTRE CONTAB. E CONSULT. EMP.
Tel: (Q"82) 326-337^1221-4793

lam o ..........................................

I n d e r e ç o .............................

l o m p l e m e n t o .....................

l a i r r o ....................................

I c i p i o ...........................

' . s t a d o ....................................

h s c r i ç ã o  n o  C N P J . . 

i r g â o  d e  I n s c r i ç ã o ,  

ium ero d a  i n s c r i ç ã o  

la ta  d a  I n s c r i ç ã o .  .

A t i v i d a d e s  d e  c o n t a b i l i d a d e  

JOAO NOGUEIRA, 80

FAROL

MACEIÓ

AL

0 7 . 3 0 5 . 5 7 7 / 0 0 0 1 - 5 0

2 “REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS  

1 0 1 9

0 4 / 0 4 / 2 0 0 5

1

C O N F E R Í  CO'. 
Q  O W G W f''

G e iii^ e  N laiqutí.

A J
MARCIA v a l e r í a  PEKEIRA LUCIO
R e g .  n o  CRC - | a L s o b  o N o .  A L - 0 0 4 6 2 7 / 0 7
CPF: 8 1 5 . 8 5 1 . 9 5 4 - 7 2

Êdííma Ramalho 
Escrevente Autorizada

l.S lR y iC O  NOTARIAL E SBISTRAL -
Sys Dr. Luiz Pontss de Hiranda^ H.

Cantfo - Haceio -  Mm g í s  
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1 5 ÂBR 7011
Rainey Barbosa Aíves Marinho
Oficial do Registto Tit. e Oocumemas 
R. Dr, Luiz Ponles de Micantía, 3600 

Centro - Maceió - AL 
Tel: (0-S2) 326-3377 / 221-4795



4 ^
Empresa: CONCENTRE CONTAB. E CONSULT. EMP. S/S
CNPJ: 07.305.577/0001-50
Balanço encerrado em: 31/12/2010

Folha:
Número livro:

0070
0006

BALANÇO PATRIMONIAL

àDescrição Saldoi^ual

ATIVO
CIRCULANTE

d is p o n ív e l

d is p o n ív e l

Caixa

411.251,150
174.405,510
150.737,810

32.811 ,080
3 2 .8 1 1 ,0 8 0

BANCOS CONTA MOVIMENTO
Unicred

14 .937,510
1 4 .9 3 7 ,5 1 0

APLICACOES LIQUIDEZ IMEDIATA
Aplicação Unicred

102.989,220
1 0 2 .9 8 9 ,2 2 0

REALIZÁVEL
CLIENTES

Ciientes Oiversos

23.667 .700
23.667.700

2 3 .6 6 7 ,7 0 0

NAO CIRCULANTE 
INVESTIMENTOS 

INVESTIMENTOS
Unicred Aiagoas

236.845,640
8.208,160
8.208 ,160

8 .2 0 8 ,1 6 0

IMOBILIZADO  
BENS E DIREITOS EM USO

Equipamento de Infom iatica  

Maquinas e Equipamentos 

Moveis e Utensiiios 

Imóveis

228.637,480
251.513,690

2 8 .2 1 2 ,7 4 0

9 .7 0 4 ,6 2 0

3 .4 6 0 ,3 2 0

2 1 0 .1 3 6 ,0 1 0

(  - )  DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
( - )  Depreciações de Eq.de Infonnática  

( - )  Depreciações de Máq. e Equip.

( - )  Depreciações de Móv. e Utensílios

22.876,21C
15.179 ,79C

4.533 ,41C

3 .163 ,01C

PASSIVO
CIRCULANTE

EXIGIBILIDADES
FORNECEDORES

Fornecedores Diversos

411.251,15c
38.161,17C
38.161,17C
27.208,94C

27 .208 ,94C

OBRIGACOES TRABALHISTAS
Pro-Labore a Pagar 

Salarios a pagar 

Provisão de Ferias 

Encargos a pagar s / Ferias

4.144,46C
1 .361,70C

731 ,00C

1.511,10C

540,66C

OBRIGACOES SOCIAIS
GPS a Recoiher 

GFIP a Recoiher

OBRIGACOES TRIBUTARIAS
PIS a Recolher 

COFINS a Recolher 

IRP3 a recolher 

CSOC a recolher 

ISS a Recolher

NÃO CIRCULANTE 
EXIGIBILIDADES A LONGO PRAZO 

FORNECEDORES
Fornecedores Diversos

PATRIMÔNIO LIQUIDO  
CAPITAL 

CAPITAL SOCIAL
Capital Social Subscrito

880,43C
778 ,43C

102,0OC

5.927,34C
4,98C

22,95C

3.342 ,27C

2.017 ,74C

539 ,40C

133.885,10C
133.885,10C
133.885,10C

133 .885 , lOC

239.204,88C
50.000. 00C
50.000. 00C

50.000,OOC

Sistema licenciado para CONCENTRE CO NTABIUDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S
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4 ^
Empresa: CONCENTRE CONTAB. E CONSULT. EMP. S/S
CNPJ: 07.305.577/0001-50

LUCRO OU p r e j u íz o  DO EXERCÍCIO 
LUCROS ACUMULADOS

Lucro Liquido do Exercício

Folha:
Número livro:

0071
0006

189.204,88C
189.204,88C

189 .204 ,88 C

MARCIA VALEIÍ1ÁT|?èÍRÁ LUCIO 
Reg. no CRC - AL soí) o No. AL-004527/07 
CPF: 815.851.954-72

Gferiuíjâ MâiCjLitb
rí.-jüi- - - ‘ ......

CONFERE C O i 
0  ORIGINAI

Sistem a licenciado para CONCENTRE COM TABIUDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S





En^resa: CONCENTRE CONTAB. E CONSULT. EMP. S/S
CNPJ: 07.305.577/0001-50 Folha: 0072

Número livro: 0006

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2010

Receita Operacional
R e c e i t a  B r u t a  de S e r v i ç o s

(-) Deduções das Receitas

3 1 0 . 58 8 ,55 31 0 . 58 8 ,55

(17.044 ,74)

Impostos sobre Vendas e Serviços
{ -  ) ISS s/ Fatu ram en to  

{ -  ) PIS s/ Fatu ram en to  

( -  ) COFINS s/ Fatu ram en to

Receita Liquida

(5 .70 8 ,31 )  

(2 .01 8 ,80 )  

(9 .31 7 ,6 3) (1 7 .044 ,74)

29 3 . 54 3 ,81

Lucro Bruto 29 3 . 54 3 ,81

(-) Despesas Operacionais (131.929 ,61)

Despesas Trabalhistas
P r o - L a b o r e

S a l a r i o s

F e r i a s

13° S a l a r i o

V a l e  T r a n s p o r t e

(18 .3 60 ,0 0)  

(9 .10 3 ,00 )  

(257,77)  

(782,00)  

(569,82) (2 9 .072 ,59)

Encargos Sócias
INSS s/ Empresa  

FGTS

FGTS s/ f e r i a s  

FGTS s/ 13° s a l a r i o  

INSS s/ f e r i a s  

INSS 13° S a l a r i o

(6 .46 0 ,3 1)

(728,24)

(20,58)

(6 8 , 0 0 )

(71,49)

(236,13) (7 .58 4 ,75 )

esas Administrativas
A l u g u e l  e Condomin io (15 .0 27 ,4 3)

Agua e E s g o to (531,60)

E n e r g i a  E l é t r i c a (5 .09 8 ,65 )

C o n s e r v a c a o  e Manutencao (80,59)

M a t e r i a l  de E s c r i t ó r i o (232,75)

C o p i a s  e A u t e n t i c a ç õ e s (27,00)

C o r r e i o s (9,30)

M a t e r i a l  de L impeza  e H i g i e n e (58,88)

V i a g e n s  e E s t a d a s (369,00)

S i n d i c a t o  P a t r o n a l (160,00)

F e i r a s / C o n g r e s s o s / S i m p o s i o s / C u r s o s (189,90)

S e r v i ç o s  de T e r c e i r o s  -  PJ (10 .1 70 ,9 2)

La n ch e s  e R e f e i ç õ e s (195,90)

T e l e f o n e (9 .91 7 ,9 7)

C o n f r a t e r n i z a ç õ e s (245,14)

Bens de pequeno v a l o r (440,80)

C o m b u s t í v e i s  e L u b r i f i c a n t e s (318,14)

M a t e r i a l  de Uso e Consumo (120,81)

De sp es a s  D i v e r s a s (848,06)

M e n s a l i d a d e s / A n u i d a d e s  T é c n i c a s  e P r o f i s (7 .72 2 ,6 8)

Co mu ni caç õe s (840,00)

J u r o s / M u l t a s (850,80)

A s s i s t ê n c i a  C o n t á b i l (980,00)

Taxa  de E x p e d i e n t e (61,50)

G è i l u f i e  M â i q u t s

CONFERE 
0  ORlGiM*
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Empresa: CONCENTRE CONTAB. E CONSULT. EMP. S/S
CNPJ: 07.305.577/0001-50 Folha: 0073

Número livro: 0006

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2010
Despesas Administrativas
Segurança/Vigilância
Aluguel de Maq. e Equipamentos
Taxi
Cartório

(1 . 9 8 0 ,0 0 )
(1.888,86)
(2 . 3 7 8 ,4 0 )

(154,00) (6 0 .8 99 ,0 8 )

Despesas Manutenção Imobilizado
Depreciações e Amortizações (9 . 7 9 5 ,0 9 ) (9 . 7 9 5 ,0 9 )

Despesas Tributarias
ICMS
Taxa de Localizacao
IRPJ
CSLL
Taxa de Serviços Diversos 

s/ Juros Capital

(341,02) 
(360 ,48)  

(1 4 . 9 0 8 ,2 6 )  
(8 . 9 4 5 ,0 2 )  

(16 ,21)  
(7 ,11) ( 2 4 .5 78 ,1 0 )

Despesas Financeiras
Despesas Bancarias 
Encargos Financeiros

(34 ,00)
(39 ,48) (73,48)

Receitas Financeiras
Receita de Aplicacao Financeira

Resultado Operacional Liquido

1 0 3 .8 19 ,3 9 103 .8 19 ,3 9  

2 6 5 .3 60 ,1 1

Receitas nâo Operacionais
Juros Ativos 
Venda de Imobilizado 
Distribuição de Sobras Unicred 
Juros s/ Capital

Resultado Antes do IR

0,02
8 .8 7 6 , 8 2
1 .6 0 6 , 6 5
1 .211,20 1 1 .6 9 4 , 6 9  

2 7 7 .0 54 ,8 0

2 7 7 .0 54 ,8 0





f  CAU

CONCENTRE CONTAB.E CONSULT.EMP S/S 
CNPJ 07.305.577/0001-50

Coeficiente de Análises Realizados em 31 de dezembro de 2010 

índices Análise e Liquidez

LC =

LG =

SG =

ET =

EG =

ATIVOCIRCULANTE 174.405,51 4,57
PASSIVOCIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

38.161,17

174.405,51 1,01
PASSIVOCIRCULANTE+EXIGIVELALONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL

172.046,27

411.251,15 2,39
PASSIVOCIRCULANTE+EXIGIVELALONGO PRAZO 

EXIGIVELTOTAL

172.046.27

172.046.27 0,42
ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE+EXIGIVEL A LONGO PRAZO

411.251,15

172.046,27 0,42
ATIVO TOTAL 411.251,15

Mareia Valeriaj Pereira Lucio 
Contadora '
CRC/AL 004627/0-7 
CPF: 815.851.954-72

/
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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 

Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

A T E S T O
' /

Atestamos, para os fins que fizerem necessários, que a empresa Concentre 

Contabilidade e Consultoria Em presarial S/S estabelecida na Rua João Nogueira, n° 80, 

Farol, Maceió/Al, inscrita no CNPJ n° 07.305.577/0001-50, desenvolveu os serviços de 

consultoria técnica na área contábil, desenvolvendo e assessorando no fechamento dos 

Balancetes e Balanços, consistindo as informações contábil-fínanceiras, no sistema Pirâmide, 

utilizado por esta empresa.
I

Atestamos ainda, que os serviços citados, foram prestados de forma bastante satisfatória.
\ , ' •

1

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Maceió, 06 de maio de 2011.

Edm ário J o s e  G o m es d o s  S an to s

uerenxe i^oniaoii

GEPLAN-047-C

CiCDI  A M - O O l . r
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIO NAL DE CO NTABILIDADE DE ALAGOAS 

Rua Tereza de Azevedo, n" 1.526 -F a ro l - Maceió/AI-CEP: 57.052-600
Tel/Fax 338-9444-E-mail: crcal@crcal.org.br

ARQUIVAMENTO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

N " 003/2011

De conformidade com a Resolução CFC N° 782/95, de 05 de Maio de 1995, procedemos nesta 

data, o arquivamento do atestado de capacidade técnica para fins de licitação da pessoa jurídica 

abaixo especificada, devidamente registrada neste Conselho, sendo aposto o carimbo devido no 

referido atestado.

INTERESSADA; CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S

REGISTRO: CRCAL-001065/0

ENDEREÇO: RUA JOÃO NOGUEIRA, 80 -  FAROL -  MACEIÓ/AL -  CEP 57051 -400

Maceió (AL), 09 de Maio de 2011.

C ontadora A rábw M ves dos Santos
Chefe do Setor de Bftcalização do CRCAL 

CRÇW003215/0

mailto:crcal@crcal.org.br
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A T E S T O

Agreste Meridional

Atestamos, para os fins que fizerem necessários, que a empresa Concentre 

Contabilidade e Consultoria Empresarial S/S estabelecida na Rua João Nogueira, 

n° 80, Farol, Maceió/AL, inscrita no CNPJ n° 07.305.577/0001-50, desenvolve os 

serviços de consultoria técnica na área contábil, desenvolvendo e assessorando no 

fechamento dos Balancetes e Balanços, consistindo as informações contábil- 

fínanceiras, no sistema Pirâmide, utilizado por esta empresa.

Atestamos ainda, que os serviços citados, são prestados de forma bastante 

satisfatória.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Maceió, 11 de Abril de 2011.

iria Marta de Cerqueira Judice dos Santos

Diretora Presidente

Rua Quinze de Novembro 63 São José 
55.295-230 Garanhuns PE 
CNPJ: 00,300,550/0001-26 

Fone (87) 3762 1160 Fax (87) 3763 9494 
www.uni med-agm ,oom ,br

http://www.uni




Federação das Sociedades Cooperativas de Trabalho Médico 
do Estado de Alagoas

CNPJ/MF.: 35.731.827/0001 • 50 
Avenida Fernandes Uma, 1434 
Salas 108/109/110 -  Farol 
CEP 57050-000 Maceio/AL 
Fones; (82)3311-8382 
Fax: (82) 3311-8386 
E-mail; alagipe@alagipe.com.br

Unimed 4\
Federação Alagoas

A T E S T O

Atestamos, para os fins que fizerem necessários, que a empresa Concentre 

Contabilidade e Consultoria Em presarial S/S estabelecida na Rua João Nogueira, 

n° 80, Farol, Maceió/AL, inscrita no CNPJ n° 07.305.577/0001-50, desenvolve os 

serviços de consultoria técnica na área contábil, desenvolvendo e assessorando no 

fechamento dos Balancetes e Balanços, consistindo as informações contábil-financeiras, 

no sistema Pirâmide, utilizado por esta empresa.

Atestamos ainda, que os serviços citados, são prestados de forma bastante 

satisfatória.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Maceió, 02 de maio de 2011.

R o b s ò h ^ d rg e  d e  Lima

Diretor Presidente

mailto:alagipe@alagipe.com.br




ESTADO DE ALAGOAS 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A T E S T A D O  DE V I S I T A

Atestamos, para os fins que fizerem necessários, que a empresa Concentre Contabilidade e 

Consultoria Em presarial S/S estabelecida na Rua Jpão Nogueira n° 80, Farol, Maceió/AL, inscrita 

no CNPJ n° 07.305.577/0001-50, realizou no dia 06 de maio de 2011, visita técnica a esta 

GECONT/CASAL, para inteirar-se das condições e do grau de dificuldade dos serviços a serem 

realizados, conforme determina o Item 7.4.1.2, alínea h do edital do pregão presencial n° 04/2011.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Maceió, 06 de maio de 2011.

Atenciosamente,

ano*Jos^^'^rdeé‘7íoá' SántòS

Gerente Contábil GECONT/CASAL.





Casal ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATA pO PREÔÃO PRESENCIAL N® 04/2011 - DA COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALASOAS - CASAL

'Aos 13 (treze) dias do mês de maio de 2011, às 09:00 h, na sala da Gerência de Licitação e 
Contratos -  GELIC, na sede da CASAL, situada na Rua Í3arão de Atalaia, n° 200, nesta 
Capital, deu-se a sessão de abertura do Pregão Presencial n° 04/2011 -  CASAL, referente 
ao processo administrativo n° 4022/2011 -  CASAL e C.I. n° 13/2011 -  GECONT, sendo 
conduzido por equipe designada através da Resolução de Diretoria n” 41/2009 -  CASAL, 
composta pelos membros: Neli Lima Pereira, Pregoeira e sua equipe de apoio; Christiane 
Cabral de Melo Barbosa e Edmilson Pereira, para a realização do certame supracitado, que 
tem como objeto a Contratação de empresa especializada objetivando à execução dos 
serviços de consultoria assessorando os trabalhos de fechamento contábil dos balancetes 
do exercício de 2011, consistindo as informações contábü-financeiras dentro do sistema 
pirâmide, além do treinamento dos empregados lotados na GECONT. Na sessão foi 
credenciada a empresa abaixo relacionada:

PARTiaPANTE CREDENCIADO

EMPRESA REPRESENTANTE

CONCENTRE CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S

NADJA SIMONE MENESES BEZERRA 
RGN°751.677-SSP/AL 

CPF 324.083.454-72

A sessão foi aberta com uma tolerância de 15 (quinze) minutos, em face da existência de 
um único licitante. Iniciada a sessão, o envelope de proposta de preço da empresa 
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S foi aberto, 
analisado e rubricado por' todos os presentes. Considerando que a proposta de preço 
encontre-se em conformidade com o Edital, a empresa supracitada foi classificada com 
proposta no valor de R$ 256.200,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil e duzentos reais). Foi 
solicitada um a redução no custo em face da inexistência da disputa de lances, e após 
negociação entre Pregoeira, membros de apoio e licitante, foi feito uma contraproposta no 
valor de R$ R$ 255.600,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil e seiscentos reais).

VALOR DA PROPOSTA (R$)

EMPRESA LOT,E VALOR m e n s a l VALOR SLOBAL
■ ■CONCENTRE 
CONTABILIDADE E .

CONSULTORIA 
. EMPRESARIAL S/S ,

1 21.300,00 .255.600,00

Na análise do documento de habilitação foi constatado que a empresa CONCENTRE 
CONTABILIDADE E CONSULTORIA^ EMPRESARIAL S/S apresentou documentos de 
habilitação em conformidade com o previsto nó Edital, sendo d ecla ra^  vencedora com





¥  ,

Casal ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

proposta no valor global de R$ 255.600,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil e seiscentos 
reais), valor este menor que o valor de referência da CASAL que é de R$ 259.000,00 ( 
duzentos e cinqüenta e nove mil reais). Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
reuni%), ^ dqz qual l^^ e i a presente Ata, que vai assinada por mim

. e pelos demais presentes.

NeRbiina J-’ereira 
Pregoeira





® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo Administrativo; N°. 4022/2011 - CASAL
C.I.N° 13/2011-GECONT
Ref. Pregão Presencial N°. 04/2011 -  CASAL

í

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 04/2011. OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA 
ESPECIALIZADA OBJETIVANDO EXECUÇÃO 
SERVIÇOS CONSULTORIA ASSESSORANDO 
TRABALHOS FECHAMENTO CONTÁBIL
BALANCETES EXERCÍCIO 2011, CONSISTINDO 
INFORMAÇÕES CONTÃBIL-FINANCEIRAS DENTRQ 
SISTEMA PIRÂMIDE, TREINAMENTO EMPREGADOS’ 
LOTADOS GECONT CONFORME ESTABELECIDO 
TERMO REFERÊNCIA, ANEXO I EDITAL. 
TRAMITAÇÃO FORMA LEI FEDERAL N°. 8.666/93, LEI 
10.520/2002, DECRETO 5.450/2005, LEI 123/2006. 
VENCEDORA; CONCENTRE CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S. VALOR: R$
255.600,00 (DUZENTOS E CINQÜENTA E CINCO MIL E 
SEISCENTOS REAIS). HOMOLOGAÇÃO SENHOR 
DIRETOR PRESIDENTE.

PARECER

1 - Da Realização da Licitação:

O processo licitatório teve origem no Processo Administrativo n° 4022/2011 -  CASAL, C.I. n° 
13/2011 -  GECONT, tendo como objeto contratação de empresa especializada objetivando a 
execução dos serviços de consultoria assessorando os trabalhos de fechamento contábil dos 
balancetes do exercício de 2011, consistindo as informações contábil-financeiras dentro do sistema 
pirâmide, além do treinamento dos empregados lotados na GECONT, conforme estabelecido no 
Termo de Referência , Anexo I, do instrumento convocatório. O Pregão Presencial n°. 04/2011 foi 
publicado no DOE e no site da CASAL em 02 de maio de 2011. O certame foi conduzido pela 
Pregoeira NELI LIMA PEREIRA, e sua equipe de apoio CHRISTLANE CABRAL I)È MELO 
BARBOSA e EDMILSON PEREIRA, designados através da RD N° 10/2011. Em 13 de maio de 
2011, às 09:15 horas, a sessão foi aberta com uma tolerância de, 15 (quinze) minutos, em face da 
existência de um único licitante, embora tenha 04 (quatro) empresas que tenham solicitado o Edital, 
conforme cópias de emails anexos ao processo administrativo, sendo credenciada ao certame a 
empresa CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S. Foi 
aberta o envelope “A” com a proposta e a sessão de disputa foi iniciada às 9:25 horas..

2 -  Classificação das propostas/Negociação:

Com a abertura da proposta de preço da empresa da CONCENTRE CONTABILIDADE E 
CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, considerando a aceitabilidade das propostas, a empresa 
acima citada foi classificada para a etapa de lances. O valor do lance inicial foi o se^guinte:

1





w ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

DATA-HORA FORNECEDOR VALO R
(R$)

13/05/2011

09:25
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL S/S 256.200,00

13/05/2011
09:40

CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL S/S ' 255.600,00 '

4 - Análise das Propostas de Preços e dos documentos de habilitação:

Considerando que a proppsta de preço encontre-se em conformidade com o Edital, a 
empresa CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S foi 
classificada com proposta nó valor de R$ 256.200,00 (duzentos.e cinqüenta e seis mil e 
duzentos reais). Foi solicitada uma redução no custo em face da inexistência da disputa de 
lances, e após negociação entre Pregoeira, membros de apoio e licitante, foi feito uma 
contraproposta no valor de R$ R$ 255.600,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil e 
seiscentos reais). Quando da. análise do documento de habilitação foi constatado q u e 'a  
empresa CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPR,ESARIAL S/S 
apresentou os documentos de habilitação em conforrpidade com o previsto no Edital. 
Fundamentada no disposto do inciso XV do art. 4° da,Lei 10.520 de 17/07/02 e no § 9° do art. 25 
do Decreto 5.450 de 31/05/05 a Pregoeira declara vencedora do certame a empresa 
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S , com a 
proposta no valor global de R$ 255.600,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil e seiscentos 
reais), valor este menor que o valor de referência da CASAL que é de R$ 259.000,00 ( 
duzentos e cinqüenta e nove mil reais). Em 13 de maio de 2011 , a Pregoeira decide adjudicar 
pelo critério de menor preço, o objeto da licitação à empresa CONCENTRE 
CONTABILIDADE E CONSULTORIA EM PRESARIAL S/S, com o valor de R$ 
255;600,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil e seiscentos reais) com as seguintes 
especificações: contratação de empresa especializada objetivando a execução dos serviços,^de 
consultoria assessorando os trabalhos de fechamento Contábil dos balancetes do exercício Be 
2011, consistindo as informações contábil-fmanceiras dentro do sistema pirâmide, além do 
treinamento dos'empregados lotados na GECONT, conforme estabelecido no Termo de Referência 
, Anexo I, do instrumento convocatório

5 - Conclusão:

Diante do acima exposto, com base na fundamentação acima argüida, considerando o critério 
estabelecido no item 8.0, subitem 8.3 do Edital e Lei 10.520/2002 em seu artigo 4°,'inciso XX e 
artigo 26 em seu § 1°, do Decreto 5.450/2005, a Pregoeira adjudica o objeto em favor da empresa 
CONCENTRE C O N TABILm AD E E CONSULTORIA EM PRESARIAL S/SLcom o valor



/•



Casal Companhia de Saneamento de Alagoas <s
R$ 255.600,00 (duzentos e cínqttenta e cinco m il e seiscentos reais) submetendo a autoridade 
competente para hoiriologação dos objetos licitados.

É o Parecer S.M.J.

Sala da Gerência de Licitação e Contratos da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, em 
Maceió/AL, 13 de maio de 2011.

n e ;
Pregoeira

PEREIRA



. / /
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^ .Casal COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS Ô

PROTOCOLO N». 4022/2011 - CASAL
PROCESSO C.l. N°. 13/2011 - GECONT
REF. PREGÃO PRESENCIAL N». 042011 - CASAL

À  .

ASJUR,

Estamos encaminhando para conhecimento e evolução a DP, processo licitatório concluso, referente 

ao Pregão Presencial n°. 04/2011 -  CASAL, para o qual requestamos a homologação em favor da 

empresa abaixo discriminada, cujo objeto é contratação de empresa especializada objetivando a 

execução dos serviços de consultoria assessorando os trabalhos de fechamento contábil dos 

balancetes do exercício de 2011, copsistindo ás informações contábil-fmanceiras dentro do sistema 

pirâmide, além do treinamento dos empregados lotados na GECONT, conforme estabelecido no 

Termo de Referência , Anexo I, do instrumento convocatório. ,

Empresa: CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S 

Valor da proposta: R$ 255.600,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil e seiscentos reais).

Em: 13 de.maio de 2011.

M a n ii de Fatima Prazin das C. Cavalcanti 
Gerência de Licitação e Contratos
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Protocolo Processo A d m in is tra tivo  n ° 4 0 2 2 /2 0 1 1  - CASAL
Processo C .I.,n °  13 /2011  - GECONT
REF. PREGÃO PRESENCIAL r|0 04 /20 11  -  CASAL

A
D P ,

,Aprovo 0 parecer exarado pe la 'C om issão Perm anente de L icitação, re fe re n te  
ao Pregão Presencial u 4 / 2 ü l i  - c-ASAL, cu jo  ob je to  é a con tra tação  de 
em presa especia lizada ob je tivando  a execução de serviços de consu lto ria  
assessorando os traba lhos  de fecham ento  con táb il dos ba lancetes do 
exercício de 2011, consis tindo  as in fo rm ações con táb il-finance iras  de n tro  do 
sisterna p irâm ide , a lém  do tre in a m e n to  dos em pregados lo tados na 
GECONT, con fo rm e estabe lecido no T e rm o de Referência, Anexo I,  do 
in s tru m è n to  convoca tó rio .

Em, 1 6 /0 5 /2 0 1 1

Adv. Bruna Jucá Tmeiía Monteiro
Assessora 

ASCOIN / CASAL

i
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Casal
Protocolo fí? 4022/2011
C.l N“ 13/2011 -GECONT
Pregão Presencial n° 04/2011 - CASAL

A
CPL,

Com fundamento no Parecer da Comissão Permanente de Licitação, referente 
ao Pregão Presencial n° 04/2011 -  CASAL. HOMOLOGAMOS o presente 
certame em favor da Empresa CONCENTRE CONTABILIDADE
E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, com proposta no valor global de 
R$ 255.600,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos reais) objetivando 
a execução dos serviços' de consultoria assessorando os trabalhos de 
fechamento contábil dos balancetes do exercício de 2011, consistindo as 
informações contábil-financeiras dentro dos sistema pirâmide, além do 
treinamento dos empregados lotados na GECONT, conforme estabelecido no 
Termo de Referência, Anexo I, do instrumento convocatório, adjudicando em 
favor da mesma o objeto licitado. Lavre-fee o competente Contrato. 
Em ::í^/ 0^  /

ENG° ÁLVARO JOSE, 
Diretor Presidente

NEZES DA COSTA

/vgm...
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n“ 04022/2011 
C l n° 13/2011 8

A
ASJUR,

Para análise e aprovação do contrato n° 41/2011 

Em: 25/05/2011.



V

/



Casal

CASAL

f \ s ] Á k

Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo: 4022/2011 ' '
Interessado: Gerência Contábil - GECONT

AO APV. EDMILSON PEREIRA,- 

Para análise e instrução jurídica.

Maceió, 2,6 de maio de 2011.
. . » .

Âdv. Bruna Jucà 1
Assessora 

ASCOIN/'CASAL'
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® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n®. 4022/2011
Interessado: GECONT CEí^ÉNCIA OE CONTABILIDADE

Assessora,

Trata o feito do Contrato n° 41/2011, tendo como objeto a execução dos 
serviços de consultoria assessorando os trabalhos de fechamento contábil dos 
balancetes de 2011, consistindo as informações contdbil-financeira dentro do 
sistema pirâmide, elém de treinamento dos empregados lotados na Gerência de 
Contabilidade.

Os serviços serão executados nc prazo de 12(doze) meses, a contar da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a cretério da CASAL, por 
iguais e sucessivos períodos de 12(doze) meses, limitado a óO(sessenta) meses, 
para o fechamento dos balancetes e balanços dos exercício subsequentes.

Verifica-se a existência de recurso para custeio da alteração na classificação 
orçamentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de despesa 
Rubrica

12202- GECONT
300000 - Serviços de Terceiros
303304 - Serviços Técnicos profissionais

As cláusulas e condições estabelecidas no instrumento ora em exame, geram 
direito e obrigações entre as partes, pelo que entendemos que o mesmo poderá 
ser firmado.

Dessa forma, concluímos pela aprovação do termo, para tanto rubricamos e 
recomendamos a assinatura dos representantes legais para que surta seus 
efei>á3i legais.

PEREIRA 
i^o/CASAL

'-ò rY i S (Ò  O s M  r \

Adv. Bruna Jucá Teixeira Monteiro \  '
Assessora 

ASCOIN I CASAL
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Casal COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P rot. N? 4 0 2 2 /2 0 1 1  
C.I n° 1 3 /2 0 1 1 -  GECONT

m '

A

VGO,

P a ra  co n h ec im e n to  e a s s in a tu ra ,  ap ó s evolu ir a  DP.

Em , 27.0 ,5 .2011

- NELI L4m A'PEREIRA 
CPL/ÇASAL

VJÍ-

En" Alexandre P. de H, Cavalcanti , , 
Chefe do Gabinete da Presidência I CASAL ■

/ .
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ESTADO DE ALAQOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO NO 4 1 /2 0 1 1  -  CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE 
SI FAZEM, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL - 
E, DO OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA 
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL S/S.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAM ENTO:

1 ) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia 
Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n°' 12 .294 .708/0001-81 , portadora da Inscrição Estadual n° 24 .008 .146-3 , neste ato, representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Operacional PEDRO 
GILBERTO RODRIGUES DA MOTA, brasileiro, casado, engenheiro .civil, inscrito no CPF/MF n° 
977.557.708-00, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2 )  CONTRATADA: CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S, estabelecida 
na Rua João Nogueira, 80, Farol, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07 .305 .577 /0001-50 , 
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por sua sócia NADJA 
SIMONE MENESÊS BEZERRA, brasileira, divorciada, contadora, inscrita no CPF/MF sob o n°
524.083.454-72 , residentè e domiciliada em Maceió/AL.
3 )  FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO; A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade de Pregão Presencial N° 04/2011, devidamente homologada pelo Senhor Diretor 
Presidente da CASAL, tudo conforme consta no Protocolo 4022/2011 e C .I 13/2011 - GECONT, em 
estrita observância à Lei n° 8 .656 /93  e suas alterações e Lei Complementar n° 123/2006, obrigando 
as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir expressas:
1. CLÁUSULA P R IM E IR A - DO OBJETO :

1 .1 .0  presente contrato tem como objeto a execução dos serviços de consultoria assessorando os 
trabalhosde fechamento contábil dos balancetes dos exercidos de 2011, consistindo as informações 
contábil-financeiras dentro do sistema pirâmide, além do treinamento dos empregados lotados na 
GECONT, conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I do instrumento concocatório, que 
originou esta contratação e proposta comercial da CONTRATADA.

2 . CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO:
2 .1 . Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do presente 
contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:
a )  Edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 04/2011 -  CASAL e séu anexos, nestes, incluso o Termo de 
Referência, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a CASAL para se manifestar;
b )  Proposta de comercial da CONTRATADA
3 . CLÁUSULA TERCE IR A DO VALOR:
3 .1 . O valor dos serviços ora contratados é de R$ 255.600,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil e 
seiscentos reais)

3 .2 . O preço acordado neste contrato será fixo e irreajustável, pelo período de doze meses. Caso 
ultrapasse esse período o valor será reajustado a cada aniversário tendo como base o IPCA do 
período.
4 . CLÁUSULA QUARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA:

4 .1 . O investimento para execução do objeto desta licitaão terá a seguinte classificação orçarçrçntária:
- Unidade Orçamentária............................................................12302 - GECONT
- Grupo de Despesa ...................................................................300000 -  Serviços ( rceiros

ereira
Ia B/AL 2051 
,t.1749 ,



I • \



ESTADO DE ALAGOAS
C O M P A N H IA  DE SA N EA M EN TO  DE ALAGOAS

- Rubrica......................................................................................  303304 -  Serviços Técnicos Profissionais
5 . CLÁUSULA Q U IN TA  -  DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO;
5 .1 . A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o pagamento da 
obrigação.
5 .2 . Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida a CONTRATADA.
5 .3 . Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à CONTRATADA, 
ficando pendente até que se providenciem as medidas saneadoras.
5 .4 . Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou a 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CASAL.
5 .5 . Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA, Banco Caixa Econômica Federal, agência2047, operação 013, conta n" 128-3.
6 . CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO:
6 .1 . O Prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado a critério da CASAL, por iguais e sucessiveis períodos de 12 (doze) 
meses, limitando-se à 60 (sessenta) meses para o fechamento dos balancetes e balanços dos 
exercícios subsequentes.

7 . CLÁUSULA SÉTIM A  -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7 .1 . Cumprir os prazos de acordo com o cronograma aprovado;
7 .1 .1 . Confidencialidade sobre todas as informações/sistemas, referentes a este contrato;
7 .1 .2 .  Utilizar pessoal com a capacitações técnica e experiência necessária para realização dos 
trabalhos
7 .1 .3 .  Planejar e realizar adequadamente as atividades;
7 .1 .4 .Informar a CASAL de todo e qualquer ocorrência que obstaculize ou atrabalhe o bom 
andamento dos trabalhos.
7 .1 .5 .  Emitir os balancetes do exercício de 2011 conforme conograma abaixo:
a )  Janeiro a hnarço -  até o dia 31 de maio de 2011.
b ) abril a junho -  até o dia 15 de setembro de2011
c) jCilho a setembro -  até o dia 16 de novembro de 2011
d) outubro a dezembro -  até o dia 19 de fevereiro de 2012
e ) Balanço do exercício de 2010 com as informações contábil-financeira devidamente consistidas 
dentro do PIRÂMIDE -  até fim de março de 2012
7 .2 . Apresentar, mensalmente junto com a nota fiscal, fatura ou recibo, cópia autenticada dos 
seguintes documentos, sob pena de retenção ou não liberação do pagamento pela CASAL:
7 .2 .1 . Certidão Negativa de Débitos do INSS;
7 .2 .2 . Certidão Negativa de Débitos do FGTS
7 .2 .3 . Certidão Negativa atualizada de débito junto a Fazenda Estadual;
7 .2 .4 . Certidão Negativa atualizada de débito junto a Fazenda Municipal;
7 .3 . Assumir, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas 
ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem comb todos os 
encargos trabalhistas, previdenciárias e comerciais, vigentes durante a execução do contrato e, ainda, 
quaisquer outros encargos judiciais e extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação 
a terceiros, em decorrência da celebração do contrato e execução dos serviços Revistos.
7 .3 .1 . A inadiplência da CONTRATADA quanto aos impostos, taxas e e n c a ra s / estabelecidos neste 
item, não transfere a CASAL a responsabilidade por seu pagamento, nem po<^á onerar o o b je^  do 
presente Projeto Básico.
7 .4 . Não efetuar sub-contratação do objeto deste con^^tí^^^yA^

Edrniik9^«Pereíra
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ESTADO DE ALAGOAS
C O M P A N H IA  DE SA N EA M EN TO  DE ALAGOAS

7 .5 . Obrigar-se pelo ressarcimento de quaisquer demandas trabalhistas intentadas por empregados 
seus e que onerem financeiramente à CASAL
7 .6 . Apresentar à CASAL, antes do inicio de sua atividades, relação do pessoal que irá prestar os 
serviços objeto da presente contratação, contendo os dados pessoais, inclusive, endereços 
residenciais, telefones e outros dados de indentificação.
7 .7 . Manter equipe mínima formada por um profissional de nível superior e um de nível médio, com 
formação contábil.
7 .8 . Constitui-se em fiel depositário de quaisquer materiais/equipamentos que, eventualmente, 
solicitar a contratante.
8 . CLÁUSULA O ITA V A  -  DAS OBRIGACOES DA CASAL:
8 .1 . Efetuar à CONTARTADA OS pagamentos, conforme as condições estabelecidas no Termo de
Referência.
8 .2 . Notificar a CONTRATADA, através do GESTOR do contrato, fixando-lhe prazos para correção de 
irregularidade encontradas na prestação do serviço.
8 .3 . Notificar a CONTRATADA, por escrito, todas as penalidades, multas, suspensão dos serviços ou 
sustação do pagamentos, sempre que forem comprovadas pelo GESTOR da contratação quaisquer 
inobservância das exigências desta contratação.
8 .4 . Efetuar, no prazo estipulado neste contrato, o pagamento dos serviços efetivamente prestados, 
após a comprovação do recebimento das obrigações (tribut^ ias inerentes ao serviço e sociais 
referentes ao quadro de funcionários envolvidos) da fatura anterior, exceto no caso da primeira 
fatura.
8 .5 . Dar apoio logístico para execução das tarefas quando os trabalhos forem efetuados nas suas 
dependências, sala com telefone e conexão com o equipamento 'servidor (a rede local), acesso às 
salas de reuniões e treinamento.
8 .6 . Disponibilizar todas as informações necessárias aos sistemas envolvidos no processo em questão.
8 .7 . Veracidade e integridade de todas as informações que forem requisitadas, disponibilizando-as em 
tempo hábil.
8 .8 . Participar com seus profissionais das reuniões de trabalho, previamente agendadas para
discusões e validações pertinentes. ,
8 .9 . Nomear o Gestor do Contrato, a quem caberá acompanhar e atestar os trabalhos desenvolvidos;
9. CLÁUSULA NONA -D A  GESTÃO:
9 .1 .  Por força deste instrumento, fica determinado que o Técnico em Contabilidade EDMARIO JOSÉ 
GOMES DOS SANTOS, matricula 1613, CPF sob 0 n° 505 .574.404-91  fará a gestão do presente 
Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com antecedência a Vice-Presidência de 
Gestão Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo para execução.
9 .2 . Fica estabelecido que na ausênda^do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a gestão 
do presente contrato será indicada através de nomeação por parte da Vice-Presidencia de Gestão 
Corporativa.
9 .3 . Os documentos previstos na Cláusula Nona, serão exigidos pelo Gestor a CONTRATADA, quando 
da apresenta ção da Fatura Mensal dos serviços realizados, sendo condição imprescindível, para que 
seja liberado o pagamento.
10. CLÁUSULA D ÉCIM A -  DAS SANÇÕES A D M IN IS T R A T IV A S ;
1 0 .1 . Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTARTADA, 
poderão ser^aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurado o direito de defesa prévia 
por 05 (cinco) dias úteis.
a ) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprijjaçnto irregular^ 
cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviçosí X

Edpiín
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ESTADO DE ALAGOAS
C O M P A N H IA  DE SA N EA M EN TO  DE ALAGOAS

b) MULTA de 2%  (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, 
a 10% (dez por cento) do valor global do contrato.
c) IMf^EDIMENTO DE CONTRATAR com a CASAL, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10 .2 . Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo 
de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob 
pena de a CASAL descontar o. respectivo valor nos pagamentos vicendo.
10 .3 . A CONTRATADA deverá apresentar justificativa, por escrito, caso não possa cumprir os prazos 
estipulados, ficando a critério da CONTRATANTE a sua aceitação, nas seguintes hipóteses:
a ) Superviniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontadd das partes, que altere 
fundamentaiménte as condições de execução do presente contrato;
b ) Impedimento da execução deste contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
10 .4 . Pela inexecução total da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá o contrato e aplicará multa 
constante no item. 8 .1 ., ” b" deste instrumento.
10 .5 . As multas devidas pela CONTRATADA seram deduzidas dos valores a serem pagos, recolhidos 
em conta específica em favor da CONTRATANTE, ou cobradas judicialmente.
10 .6 . Se a CONTRATADA inadimplente não tiver valores a receber da CASAL, terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no 
subitem anterior.
1 0 .7 . A aplicação de .multas, bem como a recisão de contrato, não impede que a CASAL 

aplique à CONTRATADA as demais sanções previstas no item 8 .1 . deste instrumento
contratual.
1 0 .8 . A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento contratual será precedida 
de processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório.

1 1. CLÁUSULA DÉCIM A P R IM E IR A  -  DA RESCISÃO:
11 . A CASAL poderá considerar rescindido o presente contrato, de pleno direito, independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA direito a qualquer 
indenização, salvo o pagamento dos serviços realmente executados, desde que comunique a 
CONTRATADA no prazo de 30 (trinta) dias, nos seguinte casos e formas:
1 1 .1 .1 . Ocorrendo:
a )  O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
c ) A lentidão do seu cumprimento, levando a CASAL a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no inicio dos trabalhos;
e )  A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da 
execução deste contrato.
12. CLÁUSULA D ÉCIM A SEGUNDA -  DAS D ISPO SIÇÕ ES GERAIS:
1 2 .1 . A CONTRATADA e a CASAL respondem integralmente, sem qualquer ordem de preferência, pela 
perfeita execução das cláusulas ajustadas, até o fiel cumprimento do presente contrato.
1 2 .2 . Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos 
e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, constituirá 
renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exerçê-lo a qualquer tempo.
1 2 .3 . A CASAL reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de eventual recisãO contratual.
13. CLÁUSULA D ÉCIM A TERCEIRA -  DO FORO:
1 3 .1 . As partes elegem o Foro da Comarca de M ^ e ió - AL, que prevalecerá sobre c Iquer outro, por, 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisqueclpúvida oriundas do presente Cont o.
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ESTADO DE ALAGOAS
C O M P A N H IA  DE SA N EA M EN TO  DE ALAGOAS

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a 
produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió de 2011.

ALVARO JOSE MEWCZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

TESTEMUNHAS:

PEDRO GILB 
Vice-RC^enb

UES DA MOTA 
peracipnal/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N2 41/2011 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA 
CONCENTRE CONTABILIDADE E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL-;S/S:: ■■

\
/;■ .:■■■:•

/  V':‘ r 'ív/A.
Por este instrumento :!párticülar;:̂ a!;:CO'MPÂ̂ ^̂  ̂ DE-<SÁNEÁMENtO :DE ÁLAiSÒAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada ià';Sêcretaria;de,Estódói,de;lnfrae Rua Barão de Atalaia,
ns. 200, Centro, Mâcèiò/AL, inscrita/no jCN̂ portadora da Inscrição
Estadual n?. 24.008A460>dorayàhtéi ;̂ dén̂ òjTíinadâ̂ ;§im‘p̂ ato, representada por seu
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ̂ MENEZÈSiDAtó engenheiro civil, inscrito no CPF/MF
sob 0 n9 140.115.494-87, e pelo ’S'ÍcèíRrÍesidenfé/'d̂  JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO,
brasileiro, solteiro, advogado, inscrito;'no 'GRF/íyiF:sdb;d'h2'0̂  ̂ ambos residentes e domiciliados
nesta Capital; e a CONCENTRE CONTÀBiÜDADVÉlGONSŷ  ̂ S/S, estabelecida na Rua João
Nogueira, 80, Farol, Maceió/AL, inscrita;;ho CNPJ/MR^^b .o/:ri?:07.305.577/0001-50, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato, néprésentadá' por: isua sócia NADJA SIMONE MENESÊS BEZERRA, 
brasileira, divorciada, contadora, inscrItaTno GPF/MFàs'ptívò; n2 524.083.454-72, residente e domiciliada em 
Maceió/AL, tendo em vista o que consta/np ;iPrócèsisô  ̂ C.l. N9 11/2014, S.C n* 00014899 e
00014900, acordam em celebrar o p r e s ^ r i t e ^ d i t t ó ò ; c o m as cláusulas e condições a seguir
expressas:

-  ?

CLAUSULA PRIMEIRA; Por-forca deste instrumento,’ fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Sexta do 
Contrato Original, porimaíS 12 meses a contar de 03 de Junho de 2014 a 03 déi Junho de 2015. 
PARÁGRAFO ÚNIGQ:'Por força do disposto,nó.Tart. 110;dà~Lèi;8.666/93, ná'contagèm dos prazos, exclui-se o 
dia do início e incljĴ Se o do vencimento considèrándorse os diaŝ consicutivos/,  ̂ p;.

Ui,:-

4 PA

CLÁUSULA SEGUNDÀTPor forca deste .Instruménto fica estabelecida o reaiuste dei-6.1531% (seis vírgula mil 
quinhentos e trinta e:<'uiT);(PpT:rcênto),Nreferenteráo‘IRGA'ide-;ADril/2013;'à̂ ^̂  ̂ do valor contratado,
correspondente ao valor de R$20.680,13 (vinte mil seiscentos e oitenta reais e treze centavos), passando o 
valor global de R$ 336.092,85(trezentos e trinta e seis mil noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos) para 
R$ 356.772,98 (trezentos e cinquenta e seis mil, setecentos e setenta e dois reais e noventa e oito centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a 
seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária................................. 12302 - GECONT
Grupo de Despesa........................................300.000 - Serviços de Terceiros
Rubrica....................................................... 303.304 - Serviços Técnicos Profissior is
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que 
não foram alteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma 
presença das testemunhas abaixo firmadas. '

TESTEMUNHAS:

\

Maceió, 0 "  ̂ à í  c M

ALVAFtO JOSE MEME3ES15A COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

2/2



o



ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N? 41/2011 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

/

/  MÊS VALOR (R$)" \

/  . 19 mês 29;731,08 .
29'mês " 29.731,08

39 mês 29.731,08

; - 49 mês; 29.731,08
59 mês 29.731,08*

65 mês.Tv ^ , 29:731,08
75 mêsv  ̂ .. . -29.731,08
89 mês ' 29!731,08
99 mês / / ' . \ \ ^  29.731,08
109mes T /  ^ \  \  29.731,08
119 mês [ ' 29.731,09

f

129 mês 29.731,09
VALOR JOTAL R$ 356.772,98

/ .
(■

I

J  :

>

>ereira
^O A B /A L  2061 
at; 1749/CASAL
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Companhia de.Saneamento de augoaV- CASÀl
c o m p a n h ia  DE SANEAMENTO ÇE-ALAGOAS -  

CASWL . “  ̂ . , ' ■ '

EXTRATO^DOCONVÊNip N“QÍi70U ! 
Protocòl(\n* 4b56/20n’ -i'CASAL-Proc. C.ÜN*33/20n 
•GETLN ' ^ . ,V
Contratante; GASAL.'Rua Bario de Atalaia,'200; Centro, 
CNPJ/MF.n*. I2.294.7087000r.81- >Àé/A'RO-JOSÉ ' 
MENEZES DA%COSTA,‘,CPF/ív^ n“ \40!n3.494-,87 e 
PEDRÓGli^EWO.RODRlGUESDA MOTA, C T F W - 
nr 977.557.^08^00, -T . ' '
Contraiade’.. INSTITUTO'DEuTECNOLOGrA EM ‘

’ IWORm ATICA B in f o r m a ç ã o  DO ESTACKp .DE 
ALAGOAS-'ÍTEC, Autaft]uia Eatadualestabplecida naíCua. 
Cinemato Pinto, 503. Centro; Maccíó/AL, in^ta  no Óf?U 
MF lob 0 n* 05.} OO.Oj I70001>38, neste atò; representada 
por leu ,Dirèto'rr'Prè*ídcnie.NELSÒNiÓLryEÍRA 
MENEZES FILHO, Büsíieíro ĉasado, inscrita no.CPP/MF 
aob'o n*005.656.444-91, residéme e doriucillada em Maceià/ 
AL, doiavanUDderMtriínàdà simplesmente CONVENIADA;:: 
Objeto CònvêmoiPòr força deste Ínsuúrriento,ACASALe. 
aTTEC se cpmprernetem i  cònjügárem esforços com 
pro^sito de executiir.fls eçOêsdé seryiçoi dé.tecnblogia da 
infd^açio ê còmúmcaçlò. objetivaridp á mqdémzaçlp 

. teenoiógíca peniiatlisntedàt unídsidei'da Cm Xl , baseado' 
em stWíço.de'fómec»mentó;dtíire\iiUda’'d^dBdo8, nai 
v'e!ocrdadc3rentre25ffXbpsA8, |̂>|.:.  ̂  ̂ i '
Prezo de yÍg£ncíã‘do^CÓnMtórJ 2 
DatadaAisiri8djirel',:p6/OW0^1i' ' , ^
Valordo Contratb:"ÍUj^934.996,20 (ndveeentea e trinta e '' 
.quatfo mil nòve&enlida e novtente e seis téaia e vinte centevoi)' 
Origem doirecuniósi Prdprios <
Unidade Orçamentária • .I3ÍCÍJ 
Grupo de DespWs ' • 3Ò0000 
Rubrica'. , . , >* ' •• •304^05' ^
Dos Signptírioe'. Acima c i t a d o s . - ‘
Protocolo n*.405^'oi 1 ,- .CXSÀL • Prdc.' C.I. í f  33/

• 201,1 GETIN. Atendendo sQllçítaVío-'dá GCTIN,’ .i 
0 dòA.'CÒnvfinÍo',n*. Òi/ZÒI 1;autprizamós. a, elaboreçlo.( 

celebridd içntre .á-, C A SA Díe’ INSTÍTUTÔ: DE , 
TE C N O l^V^ EM INFORMÁTICÃ E INPO'RMAÇÀO'" 
DO .ESTADO DÉ‘ALAGOAS ̂ - ITEÇ, óbservandò a 
lej{isIaçlo'vigente,com propoate nd-vátor’glQbãÍde U . 
934.996,20 (novecentos e trinta e qíutnrmíl novecentose - 
noventa e seis reais e Vinte centayos).'Homolo^óem. 08/'- 
04/20ÍL ''' ‘  ̂ ' ' ' ' ‘

EXTRATO SÉTIMO TERMQADitíVO AO'
. CONTRATá ‘

* ' >PV45/2009
Protocolo n*5í 54/2011 -  Anéxó Pcptocolo 0^5293/2011 • * 
CASAL-Próc. CLN*33/20Ú-SUPSaT / _  , 
Contratante: CASAL. Rírêéâitide Attlaia.20Ò.Cientror 
CNPJ/MF n* I2.294:708/00Ór-8U AlVÀROUOSÉ ’ 
MENEZESKDA-COÉrA;.CPF/MFri* Í40.1;l^ e' 
PEDRÕ CIWÉRTb RODRIGUES C>AM0TA,CPF/MF 
n*977.557.708í00! . ‘ ' ’
Contratada: EmpVett..VITÁL SERViÇCiS LTDA. 
estabelecidà na*Rua Hugb-Çoire Paes. 3)8>A. Cmta de 
Lourdea;,Maceíó/AÚ.Íóscriu^nò^CNPJ/W:sob/p n*
03.340.37d/b00) 03. neste ato. representada porseu Sócio 
Adminiitndor JOSÉCARIjOS RpBERTO,DACÒSTA;^
brasi lé itp, eiútedo, erhpréaino, útecii to nó ÇPF/)^ aob' o'n* 
228.6),8.40^63rresÍdéWê dorhíçtlíáda em M Í^  
doravante del̂ pmíràida.simpléirnente CQNTRAT^A. 
Objeto Aíittívol^ôr.força destennstnimènto. oVrezo.dè 
vit^ncià esttbelòúdo natíi\tf^a^Íntado'cdritntd 
Hca pWm^'do por mais 06 (scis)'roirees. a contar d e ^  de 
Junhode20lí; . ' . '  .
Praude vigência do Contrato: 06 (seta) meses. 
'DátadaAssÍnitura:-02/06,^OM., j- -
Valordc)ConCratd:'’R$ 852.015t72 (oitocentos e cinquenta 
e dóis mil quinze iéaii e setenta e dois centavos)
Origem dos muraoii:'Próprios '
UnidadeOrçamentdrii' ,̂ • 12203 
Grupo de Despesai' ’ ~  300000- '
Rubrica '< ■ .  307303 *’
DosSígnatáriostÀcimacitadoi. ;
Protocolo n* 5154/201.1 ,-Ãnexo Prdtocòlo n*'5293/20M - 
CÁSAUrPri»' Ç.Llf;33/20n.-SUP^ .
sb!iclteç8ò.da'^SÜPSAI,'autc^amos.i elaboração' db 
Contrato n* 145/2009,*celeb«ádoentre'a CASAL‘e VITAL . 
SERVIÇOS LTD^ observando a legislaçSo.vigente, com 
propt^ no valor global dc RS 852.015.72 (oitocentos e ' 
cinquenta e dois mi) quinze reaís e setenta.e dota centavos). V 
Honjolqgadopnv2lVP5/20lL ........_____ _

- •- -e x t r a t o -,DOCONTRÁtÒ' ' • ' ‘
1^40/2011/ ç , •

Protocolo>• 9H2/20I0 -O S Á L -  Proc.' CI.-N* 14/ 
2010-SUtrç^^. . r -
Contratante:(l4SAL.‘RuaBsrlodeAtalaia. 200<Centrd, ' 
CNPJ/MF'n* l2.294:708/OOOÍ.8Í- 'à LVARÒ JÒSÉ- 
M EN D ES’d a  COSTA. CPF/l^n* 14Q;lÍ5.494-87 e . 
PEDRO GILBHnU RÇDRIOUES DA MOTA. CPp/MF 
n '977.557.708-00.
Contratada:.Sr; ALBERTO MARIO MAFRA FILHO, 

'residente e domiciliado na Rua Santa Fernanda, 232, Edifício 
Jahu,;apP203,.jatíúca?Macèíó/AL,-inseri topo CPF/MF/Sdb 
0 n?.098,789.394>72i doravante denominada simplesmente
l o g a d o r  ' r ,
Objetol Constitui objeto do preçente eontreto a locaçío de 

' uifía área de j Om X 1 Om. com'acesso Independente, situada 
ns Rua Roíary, SOO,Tabuleiro Novo, Miceic^AL, que possui 
poço perfurada com vazio estimads’de 65rrP/h.‘0 quãl sétyírá 
como reforço rio .abastecimento de égua na regiSo do;' 
tabuleiro.

' Pr^u cie vigência 'dó Contrato: Í2 (dou) meses;. .. 
pata^daÂssínati :̂ 24/05/2ÒIL;'  t

.Vêlordo Contrate; RS 144.000.00 (cento e quarenta eqúatro . 
mil reais) ' ^
Origem dói reçureos: Próprios > . -•
Unidade Orçamentária • H201 .
Gmpo'dé Despesas • 3000()Òt,
Rubrici,,. . (. , ■- 307319,-V '•
Dos Sigrèitários: Acima citadoe.
Protocolo n' 9Í1-2/20I0 -' CASAL • Tmc. C.l. N*-14/

entre i  CASALe Sny^BERTp MAWO Í ^ R A  FILHO, 
obsenvndó a )e(ps)açió vigente,oom (xppoeta no valor gtobal 
de RS;<Í*44.0(X),0Ò (cerite e'quaréntã e quatro mil reais). 
Homologado em, 24^5^011.; - . <

EXTRATO DO CONTRATO 
*. /T:.N*;42/20Í1 > -

Protocolo n* 6$57/201 J - CASAL - Proc. C l. N* 6(W011 
-,UN:LESTE\- ■
ContràtamèrCASALlRuaBérilodeAtalaiá, 2ÒO,iOntro. 
CNPJ/MFyri»jÍ294.708/6(»|i-8h- Alv a ROÍOSÉ 
M Ê fe É S  DA-.ÇÒSTA'. CPF/MF.n* 3 
PEDRO GÍLBERTp RODRIGUES DA IvIC^A/C^F/MF 
nT97.̂ 557.7(»8kK»‘> <,^r; •

~ Contratada;- FÍrma,FlL7^RE CON^RCIÒ -D^SERVIÇÒS 
LTDA.'estabeleC( l̂ lu ÀV Sete dé SeteinbrorN*.69Ó. Qd. > 
*'B”, Loja 09̂  Mercado" OjirQ Preto; Petrolina -PE| inscrita' 
no CNPJ/MF sob. o n* 11.149.866/0001-85, neste ato, 
representa por seu procuredor Sr. VARTAN-BEÚAN. 
inscrito nó CPF/MF sob o n* 363.358.514-15, residente e 
domiciliado, em -Petròl>nf/PE. doravante denominada 
rirnpItienteOONTRATAbA. *■ , .
Objeto: Contrataçlo da empresa de engenharia para o 
fontecimento de equipafrientps e ieallzaç|o‘À>i ser>ôçosde 

..melhorias na Estàçió.dè-^Trettente dó Tabuleiro dó Pinto, 
emRjoLaigo/ALi
Prazo de vigéiteta do Contrato'03 (u^) rneses. 
DatadaAssinatura: 31A)S/2011. ,, • .*,.» »-
> l̂or.do Contrato:,RÍ 59.985.30 (etnquéntec.nqve tnil 

. novecentos e oitenta ecinoareaíieóírítacentiyot)  ̂ . ' 
OrigemdoSrecinotr.-Própriòa it * *'
Unidàde Óiçamentária , ,  •«111 
Grupo de Defesas. 300000 ■ . . <
Rubrica ... ^  » ,301000 •
Dc» Sfgnat os: Aeuna citada-,
Piótocqtó.riÍ6657/2m -Proç Cl í f  «W OI1
- rÜN-lJÉS'^^ Ate£d(^rlo>MHçÍtâç^ UN-LESI^
aúteriurnôsacfsbbrfi^do donéatô'ri*.42/201 l.eéíebr^ 
ei>trc V  CÁsAÇy SERVIÇOS
Lli^A. ójbóer>tdo' a íe^̂ síaçlô vígènle. cotnproposta np' 
valor glÓ^àl dé l '̂'59-9I|ls,3Õ .̂(ci^^  ̂ e ndve.mil
nqyeCentos è ojtentàúe c1nco'reeu'e;trínta'centavos). 
Homôlógádoem,^Â5/2Óll... ^

ANTÔNIO FERNANDCDE.OLlVErRA .BARROS, 
inscrip)noCPF^!I^8òbo'n*:082.')47.954'49, residente e 
dornícilisdoiem Reéife/P,E. e a'segunda consordída, com 

í .sede na Ay^Aarquis de OHt^a,'182, Bairro do Recife. 
. RecitóPEÍifi:'critenoCNÇJ/MPsobon*(39.831,033/0001- 

58, neste i;t('..represehteda.'pelò àet̂ s diretores, o Sr. 
EZEQUIEL j ORDÃb DE A'Í^RADE, inscrito no CPF/

' ‘,MF.sob''o>080.720.'5l'4,15 e Sr. RÓMULp MATTOS 
MESQUITA, inscrito no CPF/MF sob o n* 045.913.724-  ̂
72,.residenter e'dpmícilisdoi em Redfe/P£, doravante 
dêriominada si "nplesmente CONTRATADA.
Objeto: Subs;ÍtuÍçêo do gestor do contrato n"'101/2010, 
nomeado na clr usula.qMÍn'ta do referido instrumento. Sr. JOSÉ 
DEOLTve IRV JÓAQÜD^JUNIOR, mat. 2400. pel*a Sra.

. ANGEL^BARBOSÂOMENA. mat 0737.
Data da Assim ture: 02d)6/20U.
Dios Signatário t: Acima citados.
P̂rotocolo n* 5 736/2011 - CASAL • Assessoria GSAN. 
Atendendo solcitaçSb da Assessoqa GSAN, autorizamos a 
elaboraçio do Primeiro Terino de Apostila ao Concreto n*

■' lOl/ZOtff.^lebradderitrcaOASALeAINSTrnjCODO 
PLANEJAMEj/TOEAPOlOAODESENVOLVlMENrO 
tECNOL(5t5)Ctj E'C!ENTlnCO -  IPAD E PCG -  

: PkOCESSXM ENTÒ E ENGENHARIA DE SISTEMAS 
LTDA.HompItigadoem, 23Â)5/20Í1.

2010;- SUTEC. Atendendo soUcitaçío.da SUTE(G,,,« 
aiiterizamos • elabo^ío do Cóiítrato n*40/201,1, celebfím.

EXTRATODG (XINTRATiÒ
N* ,41/2011 . V

Protocolo n*4.022/20:11 • CASAL - Proc. C.l. N" 13/2011 
-G E C O N T.'
Contritante: Ca S AL.'^ua Bario de Atalaia, 200, Ontro, 

‘ )2.294.708/0001-8l- ÁLVARO JOSÉ
NÍÉNE2ESJ3A CÒSTA,.GPFÁ^'n*'140.115.494-87 e 
PEDRO (3ILBERTO RODRIGUES DA MOTA. CP̂MF 

.n*977:557.708-()0. ‘ -■
, Contratada: ErnpiesaCON^QfTRE CONTABILIDADE 

EOONSUÔDRÍAÊMPR^ARL^S/S. Inscrito no CNPJ/ 
* MF sob 0 n*-O7.3()S.'577/Ob0I'-50,.ne8te ato, representada 

pórii^ lócíaNAOJÁSÍMOl^MENESÊS BEZERRA, 
insiríta'no CPF/MF sob o n* 524.083:454-72. residente e 

' domlctUado.env Mac^ió/AL, doravante, denominado 
am^fésrnènteCXiNTRAIADO.
Objeto do Cóhtnto: Ccúvtitui o objeto do presente contrato 
a'exêcúçlo-(ioá'- servrços''''de coruultòría assessóipndo os 

.trabáíbóiilefeohameritaf^-eontábil dos.balancetes dos
' txéreíçiõ^dt70H.
' •Dátá'dá̂ XssuU’tua:'Õ3/D6/201).

Valor^ò Conbati:; RS 255.600.00 (duzentos e cinquenta mil 
e seiscentos reais.'
Origiém dos'reóur ws:. Próprios 
Uiiidade Orçamentária - r 12302 
Grupo.de Despedas - 300.000
Rubrica - .303.304
Dps Stgnaiánosf/.ciniB citados.
Protocolon-"40rj7011 -CASAL-Proc. CLN*jj/2011 
• GECONT. Atendendo aolicitaçio-da' GECONT.. 
atdorieamosaelatoraçlodo ContrataiP41/2011,celebrado 

.ehtre áCÃSALe a CONCENTR£ CONTABILIDADE E 
CONSmnXÍRj/ ÈMPRESARJAL S/S, observando a
iegisraçió yígent:,'cóm-propósta nò valor global dê RS 

*^255.600,00 (duzentos e'cmquenta rail e seisceVtot reais).
Hòmofó^óem, I 8/05/20T1.

ÊXTRA'lO DO>JUMÈDÍÒTEWvIO DE AK iSm ÀAO
- . 7  . '’'r'fCÕbnÍÍUTO ‘'7;'^^/  ‘ N̂ ítíl/ZOlO’

Protocolo;n*'5736/2plV- CASAÍ'-:- C Í  0^03/2011'i 
ÁsswOnaGSAN '  * ’ r.^**'*
Contretànté:*CASAL.•Rila'^arfo'dèAta.Iaia,200.’Cdnlr^'. 
CNPJ/MF.n*;\2.294.708/0Ó01-8Í-'ÁLVARO JQSE 
MENEZES ■ DA CX)^A. CPF/MF n* 140. I I 5.494-87 e 
PEDRO GILBERTORODRIGUES DA MOTA, CPFMP • 
n*?77^i5Á7i.708-^-.^V ..
Contntada: Empresâ INSTITUTÍJ CO PLAlfeAMBÍTO  
BAfOlOAO DESEWÓLVIMÉNtOTECrNOLÓGÍCO 
E-CIENTinÇOjPAD E>CO-PRpCrESSÁMEhiTO E 

-ENGENÍIARIA DESlSTEMAá.LTDA, sendo aprimeiré 
còriiòrciads tÍDElU com sede na Rúa SantcElias. 535, 
Eaplnheifo;'Rccífc/PB,'*mkcrita no'CNPJ/MF iôb‘ ó n*"' 
Ú2.’]97.49S/0001-r6 rieite ato. representada pdo-Sr.

Á
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